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nay pode ser !nvocada coma fundamento pare resu!tados
con frontantes: Se a "igualdade" permite a Iitisconsôrcio, não
pode del resultar "desigualdade" de tratamento aos credo res de
uma ou de outra.

Por outro lado, a patrimânio do devedor é a garantia do credor.
Coma aqul existe mats de urn devedor em Iitisconsórcio ativo, 0

património dos devedores ê a garantia de seus (seus, dos
devedores em Iitisconsórcio) credores. Nâo he qualquer razão de
direito, alias parece nao haver qualquer razão de simples lógica,
que posse permitir este tratamento desigual, que investe aM
contra a principlo da isonomia constitucionat

Respondendo A questão pasta: ressumbra Hega!, ate porque
inconstitucional, este tratamento discriniinató rio, em prejuizo aos
credores de uma des litisconsorciadas em recuperaçao e em
beneficio aos credores cia outra."

E nesse sentido:

AGRAVO CE INSTRUMENTO - Recuperação judicial - Piano de
recuperaçao aprovado em assembicia de credores e homologado pelo
juizo, exeluindo-se clausulas ilegais quo, entre outras, previam a
extensão da novação aos coobrigados e condicionava eventual
convolacäo em faléncia a conclave assemblear - Minuta recursal que,
alem das matérias já afastada na r. decisão que deferlu a recuperaçao
judicial as agravadas, insiste quo ha ilegaUdade clausula quo dlspOe
sabre a credor colaborador - Cabimento - Previsão de tratamento
diferenciado aos credores colaboradores indicados como
financeiros, cuja previsäo de recebimento dos créditos passa a
ser mais vantajosa do que o beneficlo previsto pare a credor
colaborador prestador de serviços/fornecedor, todos titulares de
créditos quirografarios - Violaçâo do principlo da paridade -
Clãusuia afastada.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperação judicial - Piano de
recuperaçâo aprovado em assemblcia de credoles e homologado polo
juizo, exoluindo-se cláusulas ilegais quo, entre outras, previam a
extensäo da novacao aos coobrigados e condicionava eventual
convolaçao em faléncia a conclave assemblear - Minuta recursal quo,
além das matérias ja afastada na r. decisao quo deferiu a recuperaoão
judicial as agravadas, insiste que ha ilegalidade na dilaçao de 180
mses para saldar as obrigaçoes, contados a partir do decursoda

Rue Libero 8,dr6. fl. 425. oonJuno 185. 10' snthr. Gcnlra. CEP Oiw0oo. Sso Paulo/S
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carência do 18 moses - Desàgio do 60% - inconformismo procedente -
Possivel o controle judicial do acordode novação dos créditos entre a
devedora e sous credores, que como qualquer ato juridico, alOm do
acordo de vontades, exige-se a boa-f6 e justica contratual - ilegalidade
constatada na cumulação do deságio do 60%, corn caréncia de 18
meses e dilação de 180 meses para quitação - Determinação do
apresentaçâo de novo piano - Agravo provido
Dispositivo: Oao provimento, corn deterniinação do olaboração do

novo piano e realizacao de novo conclave.

(Relator(a): Ricardo Negrao; Comarca: São Paulo; Orgao juigador: 21

Camara Reservada do Direito Empresarial; Data do julgamento:
1810512015; Data de registro: 21/0512015)

Assim sendo, Nobres Desembarg adores, a situaço
aqui retratada demanda a anulaçad do Piano de Recuperação, para quo outro seja
elaborado e submetido a uma nova assembiela

Mas, não e so.

A falta do juridicidade ao Piano näo repousa apenas
na distinçäo ou tratamonto diferenciado entre as credores da mesma ciasse, pois,
analisando a Piano aprovado, corn meditada atenção, percebe-se quo não existe

uma data limite para o pagamento do débito, nern, tampouco, urn valor liquido
e certo a ser destinado aos Credores.

As Recuperandas, D. Julgadores, polo que consta
do Piano, apenas transferirao a uma nova empresa, parte dos seus ativos e
recebiveis. bern como o total do seu passive, exceçao feita a divida referente a
ciasse I e a classe lii - Quirogratários "A" corn creditos iguais ou inferiores a R$
10.000,00 e, ainda, créditos de microempresas e empresas do pequeno porte, corn
crédito não superior a R$ 20000,00, transferindo tambérn para a nova empresa a
obrigaçäo de realizar os ativos cedidos e pagar, no quo for possivel - não so sabe o
quanto e do forma desigual - os Credores das Recuperandas.

Veja que o Piano não prove urn valor e nem data
certa para a liquidaçäo" do débito, contrariando flO SO OS dispositivos da Lei
11.101/05, mais precisamente o artigo 59, coma tambem, a entendimento
majoritário dos nossos tribunals.

Neste sentido, a docisäo do E. Tribunal do Justiça
do Estado de São Paulo, acima citada, da qual tomamos par empréstirno parte do
dispositivo do V. AcOrdao

Rua LIb,ro Badem, n'. 425. conJun,o i&5 18' pndt, C&flto. CEP 01009-000 Sic Pauj&SP -
Tq Icfcnrffi2x: 011) 31 u-9ee6 - 3105.3953 - 31D5-5822
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"E importante ressaltar quo nenhum piano do recupera $o judicial
pode ser aprovado quando nao constar previsão clara e
inequivoca do valor dos parceias de pagamento de cada credito
habilitado, as datas certas em que os pagamentos deverão ser
realizados, e, principaimente, quondo näo se demons trw' quo o
princIpio do igualdade dos credores do cada elasse e
religiosamente observado ("pars conditlo creditorum'). (Des.
Pereira Calças — A.! 0136362-29.2011.8.26.000)

Este, também, é a entendirnento do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná que, ao decidir o Agravo de Instrumento n o 984.390-7,
corn muita propriedade votou o I. Des. Mario Helton Jorge:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AC Ao DE RECUPERAcAO
JUDICIAL. EXISTENCIA DE VICIOS NO PLANO DE
RECIJPERAçA0, NULIDADE DA ASSEMBLEIA GERAL DE
CREDORES. CABIMENTO. DETERMINAçA0 DE APREsENTAcA0
Oh OUTRO PLANO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

A Assemblela Geral de Credores so é reputada soberana para
aprovaçao do piano se este não violar os prinelpios gerais de
direito, as princIpio e regras da Constituiçao Federal e as regras
de ordem pUblica da Lei 11.101/2005".

E do corpo do Acôrdao se extrai

"Assim, a ausência especifica dos valores liquidos de cada
parcela impede o cUmprimento do piano de Recuperaçao e sua
execucão, haja vista falta de liquidez e certeza do quantum a ser
pago".

Tarnbem nesse sentido:

"Recuperaçao Judicial Homologaçao do piano apresentado pela
recuperanda, apôs aprovaçao pela assembléla-geral de credores.
Possibilidade, ante a natureza negocial do piano de recuperaçao, de
controle judicial da legalidade das respectivas disposiçoes.
Precedentes das C Carnaras Especializadas de Direito Empresarial.
Previsac de deságio da ardem do 70% (setenta par cento).
inadmissibiiidade. Remissao parcial dos débitos que, nesses termos,
desborda da razoabiiidade, impondo sacrifJcio excessivo aos credores
quirografários e aos corn garantia real. Subordinaçao dos
pagamentos previstos no piano a futura e eventual faturamcnjQ

LIber tadacS. TI'. 425. conJLInto 185. 18' anda. Centro, CP 01009-000, Sic' PauIoSP - E-mail: crteoeuIou&.camr
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da devedora. Descabirnento, ante a evidente incerteza das
obrigaçoes assumidas peia recuperanda, a inviabilizar ate mesmo
a flscalizaçao em torno do cumprimento do piano.
Impossibilidade, ademais, de Iivre aiienaçao de bens da devedora
A mIngua de controle per parte do Poder Judiciário. Intehgênoia
dos arts. 66 e 142 da Lei n° 11.10112005. Prazo do carencia para a
inicio dos pagamentos, por seu turno, que näo se mostra irregular, pois

• inferior ao iapso bienal de supervisao judicial. Ausencia do previsao de
pagamento do juros, bern como do incidéncia de correçao monetaria
apenas a partir da concessao da recuperaçao judicial- Possibilidade.
Disposiçao em tomb da extenso dos efeitos da hornoiogaçao do
piano aos coobrigados da recuperanda. Ineficacia. Tema que nao
constitui objeto da recuperação judicial, desbordando das rnatérias

S passiveis de análise pela assembleia-gorai de credores. Decisao do
Primeiro Grau, homoiogataria do piano do recuperaçao judicial,
reformada. Agravo do instrumento da credora a quo so dá provimento."
- destaques nossos
(R&ator(a): Fabia Tabosa; Comarca: Diadema; Orgao julgador; 2 Crnara
Reservada de Direito Empresarial; Data dojuIgarnento 31/0812015: Data de registro:
03109/2015)

E é exatamente essa a situaçào dos autos.

Enquanto para alguns credores, a aiienaçao do
ativo afetado ao pagamento de seus créditos ocorrerá em 60 dias (ieilao da CAB),
os denials credores terao seus créditos amortizados náo se sabe quando, pois os
pagamentos ocorrerâo a medida em que forem sendo recebidos os créditos do
incerta e duvidosa iiquidaçao, transferidos pam a Newco, sem guaiguer vinculo de
co-obriqacão corn as Recuperandas.

No que tange a esse ponto, o Professor Manoci
Justino Bezerra Fliho, em seu parecer prehrninar, bern destaca a natureza
potestativa de referida disposiçao, o que atrai a incidência do disposto no artigo 122
do COdigo Civil. vethis:

"Art. 122. São Ilcitas, em geral, todas as condicöes não contrárias
a lei, a ordem pübiica ou aos bans costumes; entre as condiçoos
defesas se incluem as que privarem de todo efeito o negócio
juridico, ou a sujeitarem ao puro arbitrio de uma das partes.".

Destaca o parecer preiiminar quo "...a ilicitude está
presente nào apenas a partir da potestatjvjdade originária do "puro arbitria de tima
c/as panes". Admitindo-se, apenas para argumentar, a inexistencia do apuro arbitrio",

125. COnjunto 185, 180 ancer. Ceniro. COP 01009-000 So Paulo/SP - E-A13i1;
T&efonoflax (011) 3106.9983-3106-3953 —31 05-.5922
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ainda assim seria potestativa, por privar "tie todo efeito o ncgOcio juridico". Se

alguém promote pagar a outrem determinado valor uquando e se tal fato futuro

ocorrer", está afirmando, "contraria serisu", quo so aquele fato näo ocorrer, a
pagamento nâo será feita. Ou seja, a Uicitude decorreria do excerto do artigo 122 do

COdigo Civil, segundo a qual "ontro as condiçoes defesas se inoluem as quo

privarem de todo efeito a ncgOcio juridica'. 0 credor fica manietado, não pode exigir

o pagamerito pois o fato futuro ainda nao ocorreu e, em tese, pode nunca ocorrer"

E mais adiante, exemplitica-se:

"Trazendo a discussão para o campo da LREF, a matéria fica ainda
mais clara. Sc a cumprimento da obrigacao por parte do recuperando
devesse ocorrer dentro do prazo de dais anos estabelecido no artigo 61
e se neste prazo ainda nâo tivessem sido recebidos aqueles "certos
creditos futuros", a Juiz nào poderia decretar a faléncia. Se a
cumprimonto da obrigaçao por patio do recuperando devesse ocorrer
após o prazo do dois anos e não tivessem sido recebidos aqueles
"certos creditos futuros", a credor não poderia valer-se do artigo 62, pals
não teria havido descumprimento da obrigaçào por pane do devedor em
recuperação, descumprimento que so estenderia "ad eternum", caso
estes "certos créditos futuros" nunca viessem a ser pagas."

Assim, resta induvidoso que a cláusula em questâo
e ilicita, quer par ambas as previsOes do artigo 122 do Código Civil (privaçao do
efeito ao negOcio juridico e sujeição ao arbitria do uma clas partes), quer por impedir

a aplicaçao do paragrafo 10 do artigo 61, quer par tornar letra moda a disposicao do

artigo 62 da LREF

ye-se, pois, que o Piano, na forma coma aprovado
carece da iiquidez exigida para ser caracterizado como titulo executivo judicial.

E nan termina aqui.

Em arremate, N. Julgadores, da forma coma
aprovado o Piano pela Assembiela Geral de Credores e homologado par S Exa. o
MM. Juiz "a quo", em pouco tempo - muito pouco mesmo - as Recuperandas
estarão corn seus débttos "quitados" voltando as suas atividades normals, faturando
normaimente, apurando lucros e distribuindo dividendos aos seus acionistas,
enquanto quo as seus credores, lutam para reaver parte de seus creditos.

sern dUvida, uma situaçao "sui generis", enquanto
os credores lutam e experimentarn pesados prejuizos, obnigando alguns encerrarem
suas atividades, par conta do 'cable" impingido pelas Recuperandas, estas, par sua

qua Libero 0a416, n'. 425 conjunto 185, 1' and.;, Centre. CEP 01009.000. $âo Pauio/SP - E-mail:
Talefoneffax: (011) 31 05-saSe - 105-3953 - 3105-5522
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vez, começam vida nova, scm quaiquer vinculo corn o "rombo financeiro" deixado
para trás.

Mao foi este o "espirito " que norteou a legislador
quando cia aprovação da Lei do Recuperaçäo JudiciaL

A norma visa possibilitar a Recuperaçâo de
empresas em dificuidades que buscam de forma ética uma renegociaQäo de seus
débitos, possibibtando a continuacão do suas atividades.

Näo e isso que consta do Piano aprovado

e homologado.

A verdadeira estratégia do piano, e fazor surgir uma
nova empresa, que deixa para trás todo a seu passivo, obrigando os credores
quirograférios que nao aprovaram a piano verem as créditos liquidos e certos que
detinham em face das recuperandas serem transformados em creditos tie iricerta
duvidosa Iiquidaço, tituiarizados em face do uma companhia compietamente
desvinculada das recuperandas, scm data estipuiada para pagamento.

Neste ponto, destaque-se, Nobres juigaciores,
reside outra patente nulidade presente no piano homologado.

E que a novacäo operada pelo piano de
recuperacäo dove ficar sujeita a condiçâo resolutiva, nos termos do art. 61 da Lei n.°
11.101/05.

Como já decidlu a Superior Tribunal de Justiça,
verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS A
ExEcucAo. ANALISE OF OFENSA A RESOLUQAO DO TRIBUNAL
DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE.
RECUPERAcAO JUDICIAL. APROVAcAO DO PLANO
RECUPERACIONAL. MovAcAO SOB CONDIQAO RESOLUTIVA.
SUSPENSAO DO PROCEDIMENTO £XECUTORIO.
1. Em sede de recurso especial, descabe a pretendida analise de
ofensa a Resoluçao de Tribunal Estadual.
2. A novacão operada pelo piano de recuperaçäo fica sujeita a
condição resolutiva, nos termos do art. 61 da Lei fl.0 11.101/05.

asdarô n. 425. conjurito 165 10 9 mndai, cantro. CEPO10O9.O. So PauJofSP
TnIefooq /f2c (011) 3%0€-9886 - 3105-2953 - 3iO-5822
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3. Nao apresentaçäo pela parts Agravante do argumentos novas
capazes do infirmar os lundamentos que alicerçaram a decisao

agravada.
4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(AgRg no REsp 1374877/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 0510512015, We

12/05/2015)

E do corpo do acordao colbe-se que:

na norma especial da Lei do Recuperacao Judicial, essa nova ção

so dâ de forma nao detinitiva, num prime ire momenta. Tan to ê assim
que, nãu cumpridas as obrigaçoes da empresa recuperanda 0

decretada sua fa!ência, 'Os credores teräo reconstituldos seus direitos

o garantias nas condiçöes angina/monte con fratadas, doduzidos as

va/ores eve ntualmente pagos e ressalvados as atos validamento
praticacios no âmbif a cia rocuperação judicial' (ad. 61, §201 Lei
11. 10 V2005).

E não par outra razäo que Fábio UI/ma Coelho leciona no seguinte
senticlo:

As nova cOos, alteraçoes e renogociaçOes realizadas no arnbito da
recuperaçao judicial são sem pro condicionais. Quer dizer, va/em e são
oficazes unicamente na hipOtese do o piano de recuperagao ser
impiementado e ter sucesso.

Caso so veritique a convolagáo cia recupera çãø judicial em fe/eric/a, as
crodores retomam, corn todos os seas clireitos, ao status quo ante
(Corneritarios a Nova Lei do Falência e do Recuperação do Empresas,
São Paulo: Saraiva, 2005, p; 169)'

Dianto do tais peculiaridades cl/f/c/I aco/her a tese cia nova cáo corno
causa da extinção da presente execuçâo individual. A ação executiva
se extThgue qOando a obrigaçao ne/a perse guide e paga o nao quando
he uma possibi/idade do vir a sen adimplida. Nâo he coma ext/n guir urn
processo de execução quo mais cedo ou mais tarS pode tot' o dire ito
material nele perseguido reviqorado par eventual descurnprimento dos
termos tixados no piano do rocuperagao judicial."

Ou seja, näo podem as Recuperandas
desvincularem-se par completo do seu passivo. Devem permanecer na condiçao do
coobrigadas ate o efetivo cuniprimento do Piano do Recuperação, corn a efetiva,

Lib-fl SaaarO. fl IZG conjunto S$. 18' ondr, Cenlro, CEP 01009-000 SOb Psulo!SP - E-mail: clt9ll@uol cun.br
Teleforelfax: 011 3106-9685-3105-3953-31054e22

32



c r ¶r n ; c r -
qq20 çstnos J7ssoc.c14 (DOS

iquidacäo das debentures, vez que a novaçao operada pela RecuperaQao Judicial
esta sujeita a condiçao resolutiva, ou seja, a efetiva hquidaçao dos debitos, dentro
do prazo assinaiado no piano, que deve assinalar prazo efettvo para tai.

Esse entendimento é corroborado polo I.
Parecerista, que destaca quo esse proceder acaba por gerar a inaplicabilidade do
disposto no § 1 0 do artigo 61 da LREF, pois admite a quitaçäo imediata das dividas
das recuperandas.

Veja-se o entendimento manifestado no parecer:

"0 parégrafo 1 0 do artigo 61 tornar-se-ia ina ylicável se se
admitisse a guitacão imediata das dividas da recuperanda,
presente al outra razão de ileqalidade da ciãusuia. Corn eleito, so
acaso viesse a ser descumprida quaiquer obrigação prevista no piano,
nao poderia set decretada a faiência do nenhuma sociedade
empresiria, isto porgue as duas em recuperacão não soriam mais
devedoras ante a guitacao outorgada; a "Newco" também nao
poderia ter sua faiencia decretada, pois nem seguer tern
existéncia, é apenas objeto de previsão de constituicao futura.

igualmente inaplicãvei tornar-seia a artigo 62, pois so houvesse
descumprimento de quaiquer obrigaço prevista no piano, este
descumprimento sena imputado a "Newco" e no as sociedades
empresárias em recuperação, pois a estas o piano aprovado concede
desde ja, quitação total." (grifamos)

Assim, a disposiçao deste jaez é ilicita e, em
consequência, nula, par sua potestatividade e por impedir a apFcaçáo do paragrafo
1° do artigo 61 edo artigo 62 da LREF.

Mais urn motivo, dentre tantos, para quo a
mesnio seja anulado e novo Piano apresentado para aniiise e deiiberaçãt da
Assembleia de Credores.

Finalizando seu parecer prehminar 0 I. Professor
Manoel Justino Bezerra Fiiho, conciui que "par todas as ilegaiidades apontadas
acima, o piano do recuperacao nao poderia ter sido homoiogado e, come
conseguência, o meihor caminho processual é anular a r. decisac
homologatória e conceder prazo para gue as recu perandas apresentern novo
piano para so submetido a nova AGC." (grifarnos)

Rt Libro fladra fl. 425, OfljUnt0 US. 15' andar. Centro, CEP 01009-000. So P,vIoISP - E-naU:
T,leionetfx: (011) 31 06-95S - 3105-3053 - 3105-5622
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Pelas razoes expostas, pedese, respeitosamente,
que seja deolarada nuta a r, decisão homologatôria do Piano de Recuperaçao em
questão, para que o Novo Piano de Recuperacio seja apresentado no prazo de
30 (trinta) dias.

DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

Por derradeiro, Nobre Desembargador Relator, a
verossimiihança do alegado e n risco de dano irreparávet estäo a cxigir a concessâo
de efeito suspensivo ao presente recurso.

Corn efeito, a respeito do tema, dispOe o Código de
Processa Civil em seus artigos 527 e 558, verbis:

Art. 527 (C.P.C) - Recebido o agravo de instrumento no Tribunal, e
distribuido "incontinenti", se nan for o caso de indeferimento hminar
(artigo 557), a relator:

II - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (artigo 558),
coniunicando tal decisao ao juiz tal decisao;
III - ...........................................

Art. 558 (C.P.C) - 0 relator poderâ, a requerimerito do Agravante, nos
cases de pnsäo civil, adjudicação, remiçäo de bens, icvantarnento de
dinheiro sem cauçáo idOnea e em outros cases dos quais possa
resultar lesao grave nu de dificil reparaçäo, sendo retevante a
fundamentaçao, suspender o cumprimento da deciso ate
pronunciamento definitivo da turma ou câmara.

E a hipOtese em exame so amoida perfeitamente ao
disposto na iegislaçao acima reterida.

isso porque diferentemente dos créditos afetados ao
pagamento do nra Agravante, que nan tern data certa para ocorrer, pois dependem
da Iiquidaçao dos créditos indicados, o que nem se sabe se ocorrerá, o pagamento
dos Credores de Firianceiros B. também quirografarios, como o ora Agravante, será
efotivado corn os recursos oriundos da alienaçâo de mais valioso ativo das
Recuperandas, que ocorrerá, nos temios do Piano aprovado, talvez antes mesmo
da emissao das debentures.

Libero BadarO. n' 425. conjunto 185, 160 andar. Centro. CEP 01009-000. Sao Paulo/SP -
TaIeIonqMa,c (011) 9106-9886 - 3105-3953 - 3135-5822

32

E



c r -:Z—fl co -n	 Ag 610
..4cLrtJOJ CDOS fiSSOCIfi cbOS

Ou seja, o cumprimento dos termos do Piano de
Recuperação aprovado e homologado, permitiré a alienação e a afetaçao dos
recursos dal advindos a urn seleto grupo do credores quirografarios, em detrimerito
de todos os demais, do mesma ciasse.

A situaçäo, irreversIvel, tiara enonnes prejuizos so
Agravante, que veré frustrado o seu direito de, na qualidade do credor quirograláno,
receber dos valores advindos dessa alienação, cujo produto, todavia, nos termos do
Piano em vigor, será totatmente direcionado aos Credores Financciros B. violando
abertanlente a principio da igualdade positivado pelo artigo da Lei 58, §2 0 , da Lei
11.101/05.

Veja-se, al, a dano irreparével quo, aliado a
evidencia do direito acima demonstrado a saciedade, exige que se digne 0 Exrno.
Sr. Desembargador Relator conceder efeito susnenSivO ao presente agravo de

instrumento, determinando a suspenso do feito ate o julgamento do presente
recurso.

Na sequência, requer-se, diante das
particularidades do caso coricreto, dos valores envolvidos na demanda, dos
argumentos ventilados em sede recursal, que seja dado integral provimento ao
recurso, o qual é instruido corn as peças de quo trata a artigo 525 do Código de
Processo Civil e corn outras côpias do feito, as quais se declara serem autOnticas,
pars quo so m a reformacta a r. decisäo hostilizada, declarando-se nula a
assernbleia de credores, para gue novo piano do recuperacäo seja
apresentado no prazo de 30 (trinta) din

Ao assim proceder estará essa Colenda Camara
realizando, assim, a rnais lidima

JuSTIçA!

Em arremate, declara )o'Tpatrono do Agravante quo
todas as peças do processo a este anexadas, são autntas.

São Paulo, 28 de seftembro de 2015.

REALSI

OAB/SP 41,925

R,Ja Ilbero Bodaró. n' 425. conjunto 185 13' ander. Centro. CEP alr,og.000. So Paulo/SP . E-mail. citadoLIou,l.ta,n.br
Tsleton&lox: 011) 310e.9668 - 3105-3953-3106-5822
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ADVOGADO DA AGRAVANTE:

REALS? ROBERTO CITADELLA
OAB/SP No 47.925
Rua Libero Badaró, 425, 181 andar, cj. 185, São Paulo - SP

ADVOGADO DA AGRAVADA:

GABRIEL BARRETO
OABIRJ No 142.554
Av Rio Branco, if 138-11° andar, centro - Rio e Janeiro - RJ.

ADMII4ISTRADOR JUDICIAL
ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.
Responsével: Eduardo Barbosa de Seixas.
Rua da Quitanda, no 59-2° andar, centro - Rio de Janeiro - RJ.

DOCUMENTOS QE INSTRUEM 0 AGRAVO

Documentos - pecas - Obrigatórios:

Al - Petição de juntada; substabelecirnento, procuraçäo e atos Constitutivos
do Agravante Itaü Unibanco. (fis.)
BI - Procuração e Atos Constitutivos da Agravada Galvão Engenharia S.A
(GESA) - (fis.)
B2 - Procuraçâo e Atos Constitutivos da Agravada Galvão Participacöes S.A.
(GALPAR)- (fis.)
B3 - Termo de Compromisso do Administrador Judicial - Alvarez e Marsal -
Procuraçäa e Atos Gonstitutivos do Administrador Judicial. (fis.)
B4 - Decisâo que deferlu o processamento da Recuperaçao Judicial. (Os.)
Cl - Decisao Agravada. (fis.)
C2 - Certidao de intimação da decisao agravada. (11$.)
Dl —Gula decustas — GRERJ n°90125451393-19

Documentos - pecas .- Facultativos;

Doc. 01 - Parecer preliminar do Prof. Manoel Justine Bezerra Filho;
r. 425. ccnjunto 1B5. Ir andar. CanUo. CEP

TIofon9/fx (011) 3106-90% -

25
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Doe. 02 Petiçao inicial;
Doc. 03 - Decisao deferitoria do processamento;
Doe- 04— Pedido de reconsideraQào (Rela(;àó de Credores e Piano Unicos);
Doe. 05 - Decisao deferindo a apresentacão de Relacào de Credores e Piano
Unicos;
Doe. 06 - Divergéncia do Itaü Unibanco;
Doc. 07 - Edital do Art. 7, §2° publicado (Reiação de credores do
Administrador Judicial.);
Doe. 08 - Piano de Recuperaçào 01(0810612015);
Doe. 09 - Piano do Recuperacão 02 (1310812015);
Doe. 10— Ata AGC do 1910812015;
Doc. 11 - Piano de Recuperação 03 (27/08/2015);
Doe. 12— Ma A9 do 28/0812015;
Doc. 13— Noticta/veiculada-ka imprensa sobre "compra" da CAB Anibientai,

Reaisi
n° 47.925.

Ubero Badaró n £25 conjunlo 185. IS' snd&r. Cenuo. ER OiCO-000. Sâo Pnulo/SP - E-mail:
Teleronetlox: DII) 3106-98B5 - 3105-$953 - 3105-5822
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KAlAclir, CHN.m, COSTA 3RAGA

ADVOG6.DOS

Eduardo Antonio Ealache
Loin Séru Chatna
Manoel M. da Costa Braga Neto

Ana Claudia Ferreird Francs Correa
Rodrigo A. Kalache de Pain
RaoIa Faroni Canem
Yamba Sours Lanna
And,, Aivcn de Almeidif Chame
Juliana Dinis da Costa Braga
Andid Dinia Angelo
Rothigo Barbo,a Laite
Auth-C R. Salamonde Pinho
Fernando M. Kalacha
Rafael RodhgutS Oiraud
Marcelo Dinis da Costa Braga
Gustavo 3 Aimeida
Cation Fernando Filgucims hL da Silva
Fenianda Trindade S. Almaida
Julvana lunes Finho
Lyn Miranda Alves
Cesar Romero C de Albuqutrque New
Feipe de Souxa Avis
tAlciana Fetreira Cuquejo
Afonso Chiots Cabral
FbllyannaerMo B. Aimeida
Maria Julia Ceechi Searen
Camilla Viana de Freiaa
Palocus Arevedo Correa
Natalia Waked Furtado

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da fi Vara Empresarial cia Comarca da Capital.

Processo n 2 0093715-69.2015.8.19.0001

FAUDI GMBH, por seus advogados infra-assinados, nos autos cia

RECUPERAcAC JUDICIAL de GALVAO PARTICIPAOES S/A e O1JTRA, vem, em

cumprimento ao disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, informar a este MM.

Julio a interposicão do AGRAVO DC INSTRUMENTO contra a r. decisäo de fis. 9743/9752,

em pie este ci. Juizo, data maxima vénia, homologou o piano de recuperaçào judicial

apesar das flagrantes ilegalidades incorridas em seu texto e nos procedimentos para sua

del ib eração.

Requer, ainda, seja exercido o julio de retrataçäo pelo MM. Juizo, caso

entenda cabIvel.

Ar. Aindrante Barrono it 52 25' andar • Ceutro . Rio de Janeiro • RJ
Tel: 5521 221? 1200 • fl j: 5521 2533 776

w,wJccbadvogadoorombr
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KALACRE, CI4AME, COSTA BRAGA

ADVOGADOS

Esctarece, outrossim, que foram trasiadadas para o recurso as

seguintes peps proceSsUais:

Das peps trasiadadas:

1- Petiçâo inicial da Recuperaçâo Judicial;

2- ProcuracOes das Agravadas;

3- Termo de compromisso do Sr. Administrador Judicial;

4—Piano de Recuperacâo Judicial;

5- 12 Novo Piano de Recuperacâo Judicial (apresentado as vésperas da AGC};

6 - Ata da AGC e 29 Novo Piano de Recuperaço Judicial (apresentado na AGC, versâo

final);

7— Parecer do MP;

S - Decisão Agravada - fls. 9743/9752;

9—DO da decisao agravada;

10— Procuração da Agravante;

11 - Peças facultativas.

Nestes termos, requerendo a juntada aos autos cia cópia do recurso

interposto,

P. deferimento.

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2015.

-
!A LANNA
.039

NES PINHO

At Almirante Banoso a' 52 25 0 andar • Contra • Rio do Janeiro • TM
T&: 55 21 2217 1200 • Fax 65 21 2633 7769

o-mau: 1cchadvskcbadv0gado9.mbr • www.kcbadvoadoa.combr



Peticão Inicial EletrôniCa za instanciaicoflselubo da Magistratufl

3204/2015.00566378
Sr- ljsuârio, a petição foi encaminhada corn sucesso.

o protocolo gerado é a sna garantia do recebimento da peticão pelo Tribuval de Justica do Rio de

Janciro, sendo desneeessário novo peticioiiameflto eletrôthco coin as mesmas informacóes.

Segunda Jnstäncia

Data: 0211012015	
Borário: 18:48

GRERJ: 0110405172540 (R$140,32)

Nárncro do Processo de Referenda; 009371569.2015.8.190001

Orgão de Origein: Capital: Cartório da 'P Van Emprcsarial

Naturcfl; Cive]	
Tipo Protocolo: ALGRAVO DR INSTRIJMENTO -

CIVEL

Advogado(s)

ftJ093039 - YAMBA SOUZA LANNA
RJ149932 - JULYANA tUNES PINHO

pane(s)

FAUDI GMBB Juridica , Empresa Privad2fndereco: Comercial - Avenida Ahnirantc Barroso, 52, 
250

andar, Ri, Rio de Janeiro, Centro, CEP: 20031000
Documeuto(s)

Recurso: Agravo Faudi x Hornologacäo RJ Galvão - Assinado.pdf

Recurso

—Aneto: Procuraçao Faudi - Assinadopdf

Procuracao

Anexo: ProcuracãO Galvâo Engenharia Assinado.pdf

ProcuracaO

Anew Procuracão Galvão Participaçöes - Assinado.pdf

Pi-ocuiaçaO

Anexo: Termo de Compromisso Ai corn procuracão - Assinado.pdf

ProcuraçäO

Anexo: decisao agravada - Assinaclo.pdf

Deciso Agravada

Anexo: Certidão Publicação Decisäo Agra'vada - AssinadO.pdf

Cettidão de publicacão da dccisâo agravada



Anexo: Certido Publicacão Decisäo Agravada - Assinado.pdf

Ccrtidäo dc intiinaçâo

Anexo: peticao inicial-1 - Assinado.pdf

Documentos que Instmem a Inicial

Aneso! peticao inicial2 - Assinado.pdf

Documentos c1ue Instruem a Inicial

Anexo: Décisão do ProcessanientO RJ - Assinado.pdf

Documentos que Instrtiem a Inicial

Anew GREW FAUDI - Assinado.pdf

Extrato da GRERJ

Anexo: Primeiro Piano 1.1 - Assinado.pdf

Prirneiro Piano apresentado

' , AflflO. PR]1'[EIRO PLANO - 1.2- Assinado.pdf

Priniciro Piano apresentado

Anexo: PRIMEIRO PLANO - 1.3- Assinado.pdf

Pi-imeiro Piano apresentado

Anexo: PRIME 11W PLANO - 1.4- Assinado.pdf

Primeiro Piano apresentado

Anexo: PRIh'mlRO PLANO - 1.5 - Assinado.pdf

Prirneiro Piano apresentado

Anexo; PRIMEIRO PLM4O - 1.6- Assinado,pdf

Pdmeiro Piano apresentado

(nexo: lista do crcdores faudi - Assinado.pdf

- Lista do Credores aonde consta FAUDI

Anexo: Piano Aprovado 1.1 - Assinado.pdf

Piano aprcsentado as vésperas da AGC

Anexo: Piano Aprovado 1.2 - Assinzdo.pdf

Piano apresentado as vésperas da AGC

Anexo: Piano Aprovado 1.3 - Assinado.pdf

Piano apresentado as vésperas da ACIC

Anexo; Piano Aprovado 1.4 - Assinado.pdf

Piano apresentado as vésperas da AGC

Anexo: Piano Aprovado 13- Assinado.pdf

Piano aprcsentado as vésperas da AGC
Anexo: Piano Aprovado 1.6 - Assinado.pdf



IQGI'It
• Piano apresentado as vésperas cia AGC

Anelo: Piano Aprovado 1.7 - Assinado .pdf

Piano apresentado as vésperas cia AGC

Anexo: Piano Aprovado 1.8 - Assinado.pdf

Piano aprcsentado as vésperas cia AUC

Anexo: Piano Aprovado 1.9 - Assinado.pdf

Piano apresentado as vésperas cia AGC

Anexo: Piano Aprovado 1.10- Assinado.pdf

Piano apresentado as vésperas da AGC

Anexo: Piano Aprovado 1. 11 - Assinado.pdf

Piano apresentado as vésperas cia AGC

Anexo: Piano Aprovado l•12 - Assinado,pdf

kmo apresentado as vésperas da AGC

Anexo: Piano Aprovado 1.13 - Assinado.pdf

Piano apresentado as vésperas da AGC

Anexo: ATA DA ASSEMBLE1A - Assinado.pdf

Ata cia Assembiéia

Anexo: Anexo ata 1 Assinado.pdf

Anexo Ata de Assernbleia corn a novo piano

Anexo: Ancxo ata 2 - Assinado.pdf

Anexo Ata dc Assembieia corn a nova piano

Anexo; Anexo ata 3 - Assinado.pdf
- \jlexo Ata de Assembieja corn o nova piano

Anexo: ,&nexo ata 4 - Assinado.pdl

Anexo Ma de Assembicia corn 0 flOVO piano

Anexo: Anexo ata 5 - Assinado.pdf

Anexo Ma de Asscmbleia corn o novO piano

Anexo: Anexo Ata 6 - Assinado.pdf

Ancxo Ma de Assembieia corn a nova piano

Anexo: Anexo ata 7 - Assinado.pdI

Anexo Ata de Assembicia CCII) a nova piano

Anexo: Parecer MP - Assinado.pdf

Parece-r MP

Anexo: PETIcAO COMIThICANDO APROVAcAO DO PLANO - Assinado.pdf
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Petiço comuijicando aprovacAo do piano
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KALACI4E, CHAML, COSTA RRAGA

ADVOCADOS

Edtsofd° Antonio xajaehe
tuiz $&rgo chonit
MAnuel M. dct Costa Stage NflO

Ann Claudia Eerreira Fnnca Cones
Rodrigo A. KaJsCbC ile Psiva
Rafuels Faroni Garlem
Y.unha Souza Lanna
André Aivc 4 Almeida Cltamc
Julfana Dthis do Costa BragO
André Dinid Angelo
Sodngo Barbusa lAte
André R. samonde Pinho
Fernando M. XoiaciLc
Rafael ROddfQICa Ginud
Marcelo Dinis da Cot RnhCA
Gustavo S. Almeida
Canon Fernando iflgucfrua f.! 'la SOya
Fernanda Trladadc S. Atmeida
J*nnn Junta Finho
Lys Miranda Mvcs
Ccaor Romero C. de Albuquerque Net-
Felipe de Soun Ana
Iniciana Fancfra CuQuejo
Afonao eblate Cabral
Pollyanr.a Scrrdo B. Aincida
Masiajdlla Cccchi Soarca
C.ai.Uila Viarn de Freitsa
rnloma Asevedo Conea
Natalia Waked Furtado

GRERJ n° 01104051725-40

Exmo, Sr. Dr. Juiz Presidente do Egrégio Tribunal cit Justiça d ye!, do Estado do Rio de

Janeiro.

FAIJDI GMBI1, sociedade cit responsabilidade limitada corn sede in

Faudi-Strasse 1, 35260, Stadtallendorf, Alemanha, por seu representante legal, pot seus

advogados abaixo assinados, corn endereço pan intimaçöes na Ay. Almirante Barroso n°

52/250 andar, Centro, Rio de Janeiro, nAo se confonnando corn a r. decisao de fis. 9743/9752

em gut, data maxima vênia. o d. Julio a quo hornolo.gou o piano de recuperacAo judicial

apesar das flagraiftes ilegalidades incon-idas em seu texto e nos procedimentos. pan sua

deiiberaeAo, proferido nos autos da RECUPERAçAO JUDICIAL cit GALVAO

ENGENHARIA S/Ac OUTRA (0093715-69.2015.8.19.0001). pOlo MM. Julio de Direito

cia 7' Van Empresarial da Comarca cia Capital, vém, oportunamente, ACRAVAR de

instrumento pan a jã preventa Egrégia 9' Câmara Civet deste Tribunal-

A,, Ain,irante Barrow n r2 2 andar • Castro • Rio do Janeiro • RI
Tel: Sd 21 2217 1200 . Fax 55 fl 2t,33 7759

www,1cadvogadoa.tn.br
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KALAOIS CHAMt, CosrA BRAC

ADVOCADOS

Jnformasc, para Os devidos fins, que as Agravadas so representadas

nos autos pelo Dr. Flávio Galdino, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Sego do

Estado do Rio de Janeiro sob o ti.0 94.605, corn ellclereco pam intimaçOes nesta Cidade na

Av. Rio Branco it0 13 8/11 0 andar. Centro, pan onde deverâo ser expedidas as comiinicacôes

de estilo.

Outrossim, nAc obstante nao atuar em norne de quaisquer das partes

mas a titulo informativo, informa-se que a sociedade Alvarez £ Marsal Consultoria

Empresarial do Brasil LTDA foi nomeada Adminisiradora Judicial no feito e possui

endereço na Rim Surubim, a° 577, 90 andar, conjunto 92, Cidade Moncöes, SRO Paulo -

CEP.: 04571-050.

EGREGL4 CAMARA CIVEL

Data Véni4, em que pesem os reconhecidos meritos de scu ilustie

prolator, está por merecer pontual reforma a r. decisäo agravada pelos fundamentos de fato e

de direito adiante aduzidos:

BA SINTESE DOS FATOS e it DECISAO AGEAVADA

1. Mo se pretende aqui cansar os nobres julgadores corn o detathamento

das cjrcunstâncias fáticas atinentes ao feito mas apenas evidenciar o cerne dos aspectos

relevantes para a quest%o agora sob analise.

2. Em apertada sintese, trata-se de ação de recuperacäo judicial de grupo

de empresas movida de forum unificada em alegado e acatado litisconsOrcio ativo, em cujo

curso normal foi apresentado Piano de Recuperacäo Judicial (PRJ) corn a correspondente

publicacào do aviso de lei' pan conhecimento, análise e deliberaçAo pelos credores, tendo,

L 11.101105. Art. 53. 0 pIano de recuperacro scr* apresentsdo pelo devedor em juizo no prazo impronogável
SO (sesscnt*) dias da publicacio da deciso que doferir o pmcessaxnento do recuperaço judicial, sob Pena de

tvolacão em faléncia, c deverü coiner:

A,z. Almiraute Bsrtow a' 52 25' andar • Centro • Rio de Janeiro • RI
Td: 55 212217 1200 • Faa: 5521 2533 770

c-mail: kthavsIkrbadv0gnOtmbr • www.kcbadvogadas.COmbr
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KALACH, C!1AME. COSTA BRsGA

ADVOCADOS

apOs transcurso do prazo legal, sido designada Assembléia Geni de (tredores (AGC) Para tat

deliberacäo no dia 19/0812015 (4a kin).

3. Destaque-se que, no ref'erido piano, S como em todos os demais atos

ciesde a distribuico do frito e formacAo do regime concursal, a relaçao juridico-prOceSSTlal

formada entre devedoras e credores se den do forma unificada, sendo reconhecido e

induvidosarfleflte tratado do tal forma o entrelacamento das empresas devedoras; suas

atividades, ativos 0 
passivos do modo a promover a proposta do pagamento corn distHhuico

equitativa do suas tortes do receita em favor da comunidade credora, em particular a pareiha

utilização dos mesmos ativos como moeda do pagamento rateada aos credores da Classe ifi

B (acima de R$ 10.000.00, nos quais so inclui a Agravante.

4. Ocorre quo. não obstante levados a acreditar em ml estrutura do

proposta, as vésperas da AUC na 5a feira dia 13/08/2015 as Recuperandas apresentaram ao

juiz Novo FRi, o quo, por näo ter havido tempo bfrbil ao conhecimento do quem pier clue

fosse, levou a suspensão da AGC poles presentes.

4. Nao bastasse tal atropelo, apes as presentes se debrucarem sabre tat

nova piano, na retomada da AUC in data designada as Recuperandas, pasme-se, mais ama

vcz desconsideralam o piano entäo apresentado e previametite divulgado aos eredores para

apresentar urn 2° Novo Piano do Recuperaço Judicial, protundamente modificado corn o

redirecionamento do diversos ativos 
Para pagamento preferencial do urn reduzido e

concentrado grupo do credores financeiros, quebrando a paridade do tratamento entre as

credores concursais do mesma Classe e reduzindo drasticamente as perspectivas do

Paragrafo uneo.

11.101/05. An. 55. Qunlquer crdor poderd manifestar ao juiz sun objeç5o no piano de recuperacäo judicial M
azo de 30 (trinta) dias contado cia publicacão cia relaçào do credores de quo trata o § 29 do act. 7° dasta Le'.

PaMgraib anico Caso, Ba data cia publicacão cia rc1aço do que trata o caput deste artigo, no tenlia sido

blicado 0 aviso previsto no art 53, parigrafo i1nico, desta Lei, contnr-se-á da publicaco desk 0 prazo pan as

Ay. Aiminntp Barraao a' 52 25' andor • Centro • lEo do jantho • It]'
TeU 552122171200 • Fax 5621 25337-169

e-mail: jccbadva€kcbaavogadotCOm.br • www.kthadvogadoe.coM.br



KALACIIE, CHAME, COSTA Bc

ADVOCADOS

recebimento pan Os dennis credores, o quem, tern-se per quase certo, se deu per pressão do

referido grupo do credores sobre as devedoras, tevando-as a admitir tal ilegalidade quo

originairnelite buscaram evitar.

5. Ressalte-se quo, dentre tais ativos encontra-se a participacão acionária

na empresa CAB AMBIENTAL, tido pot todos os presentes na AUC como o tnico ativo de

efetiva tiquidez e assegurada capacidade de geracào de caixa, tanto isto sendo verdade que,

no pot acaso, o piano fez prover que da venda deste ativo, e apenas deste, 1/3 seria retido

pelas prôprias devedora&

6. Per fim, apesar de S atropelo na divulgacäo e informacäo sobre os

novos pianos e do sua versão final tot admitido a quebra do preceitos legais e

principioiogcos do paridade do tratamento entre os credores da mesma Ciasse, o digno Juizo

a quo entendeu pot homologar o referido PRJ, ex.igindo o presente recurso para controle das

ilegalidades indevidamente ehanceladas.

00 DIREITO ENVOLVIDO

7. Concessa maxima vênia, em sentido oposto ao quo decidido se coloca a

hipOtese, bern come, a mais adequada interpretacâo juridico-legal acerca do regramento legal

em cornento e correspondente orientaçäo jurisprudencial.

PA QUEBRA DA BOA FE EDO DE flDO PRUCESSO LEGAL

8. Primeirarnente, ac, conhrário do quo insistem as Agravadas em dizer,

nãe ha autorizaçao legal para que so modifique livremente ou, mais ainda, se apresente urn

novo piano a quaiquer memento ate a instalacäo da AGC, ou mesmo duraute a AUC.

9. Come visto das row-as do convocacAo acima citadas (arts. 53 e 56 cIa

Lei 11 - 101/05) o nreceito le gal é absolutamente diverse ac, exigir a prévia e amnh

divul2acAo püblica em favor de toda a comunidade credora corn nrazo bábil do 30 dias para

análise coletiva, sendo certo quo é sim prevista e cabivel a alteraçào do piano rnas apenas

Au. Ahnirante Barr000 a' 52 25 andar • Centro • Rio da Janeiro • P3
Tel: 55 212217 1200 • Fa 5521 2533 7762

sznail: kcbadva@kthndvogadosoom.br • wwwkbadvogadoa.com.br
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KALACHE, CHAMC, COSTA BAGA

ADVOCADOS

apes instalada a AGC e, como regra, por proposicão dos credores meio ao debate coletivo,

ex vi do artigo § 30 do já citado art. 56.

10. Neste particular imperam, ainda, os principios da boa-f6 e da não

§urpresa em proteção dos credores, scu direito e oportunidade de prévio e adequado

conhecimento acerca das disposiçôes do piano.

ii. Tal se da não apenas corn reiaçAo iqueles que de aiguma forma se

fizeram mais ativos in causa mas também e, sobremodo, em proteçAo daqueles quc

tendo tide acesso ao piano oportunamente apresentado e divuigado na forma da lei, se

deram pot satisfeitos corn aqucia proposta e, pier pelus adicionais custos de

representaçio e logistica de iocomoçAo quer por opçAo de mera aceitacäo táeita, llão

comparecerani a AGC e, agora, se vem surpreendidos corn a aprovação de piano

coinpjetamente diverse daquete entfto divuigado.

12.	 Outra nAo poderia deixar de ser a orientacao jurisprudencial

especializada sobre o tema, senão vamos a lapidar ementa abaixo:

"RECUPERAcAO JUDICIAL. MJLTOADE DA ASSEMELEIA

GERAL DE CREDORES. Prazo de convocaçäo dos credores. [ ... ]

Contudo, a apresentação de novo piano de recuperação, on

alteraçöes substanciais no piano, torna indispeusávet a eouvocaçAo

de todos as credores. Violaçao do principio da boa-116. [ ... ]

Manutencäo da nuiidade da assembléia geral de credores que aprovou o

piano, por este motivo. Necessidade de convocaçäo de todos as

credores para nova assernbléia, a ser realizada no prazo maxima de 60

(sessenta) Was, a contar da publieacäo deste acórdAo.[ ... J" (TJSP -

Agravo de Instruniento n° 0135378-74.2013.826.0000)

M. Alminnte Barroso n° 52 25° andar • Contra • Rio ds Janeiro •
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11 Tal rigor na exigéncia de divulgacao dos aspectos cenirais do piano e

correspondente oportunidade de manifestaco dos credores é reforçada pelo conceito

derivado da citada regra do artigo 56, § 3° ao vedar que as alteraçOes, ainda que admitidas

corn respeito ao quorum dos presentes, criem prejuIzos aos credores ausentes, Ial como

ocorreu no case vertente, senào vejamos o que DOS ensina o Mestre Comercialista FABTO

IJLHOA COELHO em sua sempre citada obra "Cornentários a Lei de Fatências e de

Recuperaqao de Empresas", Ed. Saraiva, ? ed. pig. 228 e seguintes, verbis:

11 135-A. AlteraçAo do piano em prejuizo de erector presente
o pIano de recuperacão näo pode ser alterado, na assembicia geral,
quando a alteracão prejudica credor ausente. Presume-se que o credor
está satisfeito corn a proposta do devedor, feita no piano per este
apresentada, relativamente ao seu crédito; está Uo satisfeito clue nem se
interessa per comparecer a assembicia dos credores pan discutir ou
votar contrariamente a proposta do devedor. Se, contudo, no curse da
assembieia, no bojo cbs negociaçöes ali encetadas, o plane de
recuperacäo originariarriente proposto e objeto de aiteraçao, flão Sc

pode prejudicar o tratamento dado ao crédito titulado pot credores
ausentes, ja que näo so sabe se estes, uma vez cientifleados da nova
condiçao quo se pretende dar ao seu direito, ficariain igualmente

satisfeitos.
Em relacao aos créditos dos credores presentes, contudo, a lei não se
pr000upon em estabelecer igual garantia. 0 piano afinal aprovado pela
assembicia pode center, em relacâo ao originalmente proposto pelo
devedor, uma coadiçâo menos vantajosa para os créditos titulados
pelos presentes. Estes, Sc Mo conseguirem obstar a alteracao pelo veto,
devern so submeter a vontade da majoria.
Também nAo se admite que OS credores presentes obstern a1teraço no
piano do recuperação, a pretexto do que o direito dos ausentes ficaria
prejudicado relativamente ao quo continha a proposta original do
devedor. Aqui o problema e de Iegitimação: os presentes nao estäo
legitimados pan defesa do interesse dos ausentes. Cabe a estes üitirnos
pleitearem ao juIzo recuperacional que, case a piano seja homologado,
a alteraçao de seu crédito reste iueficaz, prevaiccendo a proposta
original do devedor.
Sabre o terna, disse o Des. Boris Kauffinaim, ao relatar o Agravo de
Instrume.jito 455.883-4/7-00:
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'0 legislador (...) adniitiu a alteraçao, na assembleia geral dos credores,
do piano de recuperaØo judicial inicialmente divulgado, desde que
haja concordância do devedor e nào estejam sendo dimiriuldos os
direitos dos credores ausentes a esse ato (art. 56 § 

30) exatamente por
nao let exigido antecipada divulgacao da alteração é que inipôs essas
duas condiçOes. Sc a aprovacào implicou em diminuição dos direitos
dos credores ausentes, mas, apesar disso, a recuperacäo fol concedida,
o credor que näo compareccu é que poderá recorrer em defsa de scu
práprio interesse, oil Ministério Péblico poderá faze-la (art. 59, § 2°).

Mas näo será possivel ao credor presente a assembleia sustentar a
diminuição dos seus dureitos, ou de direitos do erector ausente, pois, no
primeiro caso, sujeita-se a delibenço cia maioria dos credores, e no
segundo, vedado defender interesse aiheio em nome proprio (CPC, art.

14. Vale dizer que, inegávcl é a orientaçAo do sistema legal pan a

preservacAo da publicidade, transparéncia e informação dos credores acerca do pie proposto

no PItT, bern como cia sistemática de prdvia publicacâo e divulgaço de tal importante peca,

o que, no caso, induvidosamente deixou de set atendido e deve set sanado pela inevitávei

anulação cia AGC realizada scm observância de tais preceitos de modo a oportunizar pie

toda a coletiviclade credora possa previamente dde conhecer e sobre dc se manifestar,

expressa ou tacitamente como prevé a regra legal.

DO NECESSARJO COIVTR OLE DE LEGA LIDADE NA HOMOLOGAcCAO DO PLANO

15. Acaso superada a questäo acima, no que mAo se acredita, e mesmo

assim, é de extremo relevo destacar pie, a despeito de sabido ser soberana a AGC para fins

de deiberaçào acerca das qucstOes do cunho eminenternente econômico-financeiro oriundas

do PU, é dever magistrado promover a devido controle jurisdicional de legalidade sabre as

disposicOes do piano de modo a irnpedir quo disposiçoes ilegais ganhem vida nas reiacOes

juridicas pretendidas pacificar.

16. -Pacifica é a orientaço jurisprudencial neste sentido, senAo vejamos:

Ay . Atnirante l3arroBo if 52 25' ndar • Centro • Rio do Jgineiro • It!
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"( ... ) 0 magistrado deve exercer 0 controle de Jegalidade do piano

de recnperacAo no pue se insere o repOdio a fratide e ao abuso de

dire3tot mas näo a controle de sua viabilidade economica. Nesse

septido, Enunciados ii. 44 e 46 da J Jornada de Direito Cornercial

CJF/STJ." (RECIJRSO ESPECIAL N° 1.359.311 - SP (2012/0046844

8); RELATOR: MINISTRO LETS FELIPE SALOMAO, 4' Turma;

Data da publica$o: 30/09/2014)	 (grifos flosses)

"A obrigavao de respeitar o conteádo da manifestacilo de vontade

no entanto, gAo implica impossibilitar ao juizo gue promova urn

controle uuanto I licitude das providências decididas em

assembleia. Qualquer negócio juridico, mesmo no üuibito privado,

represeuta unm manifestacäo soberana de vontade, rna5 que somente d

válida se, flog teimos do art. 104 do CC/02, provier tie agente capaz,

mediante a utilizagAo de forma prescrita ou nao defesa em lei, e se

contiver obj eta licito, possivel, determinado ou determinAvel Na

auséncia desses elementos (dos quais decorre, corn adiçAo tie outros, as

causas de nuiidade previstas nos arts. 166 e seguintes do CC/02, bern

como tie anulabilidade dos arts. 171 e seguintes do mesmo diploma

legal), a negôcio juridico e invélido. A decretaçAo de invatidade de urn

negócio juridico em geni näo implica interferencia. pelo Estado, na

tivre manifestacão de vontade das partes. Implica, em vez disso,

controle estatal justarnente sobre a liberdade dessa manifestacäo, ou

sabre a licitude de scu conteüdo. (...) A soberania cia assembleia pan

avaliar as condiçOes em que se daM a recuperacão econômica da

sociedade em dificuldades nao pock se sobrepujar as condiçôes legais

da manifestaçAo de vontade representada pëlo Plane. Do mesmo modo

que é vedado a dois particulares incluIrem, em urn contrato, uma

clausula que deixe ao arbItrio tie uma delas privar de efeitos o negOcio

Ay. Almirante Banoso u' 52 25' adr • 	 • Rio de Jantho • RJ
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jurldico, o mesmo poder nao pode set conferido a devedora em

recuperacáo judicial- A Lei e o limite tanto em uma, como em oulia

hipótese." (REsp 1.314.209/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi,

Julgado: 01/06/2012)

"DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAcAO JUDICIAL DE

EMPRESA, PLA1XO BE RECUPERACAO. APROVACAO PELA

ASSEMBLEIA BE CREDORES. CONTROLE JUDICIAL BE

LEGALIDADE. CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAcAO.

OMISSAO VERIFICADA. NEGATIVA DE PRE5TAçA0
a 

JUR(SDICIONAL. VIOLAcAO DO ART. 535 DO CPC, 1. Cabe I

assembicia de credores aprovar o piano de recuperação judicial cia

empresa, inclusive quanto aos aspectos cia viabilidade econômica, porém,

o juiz tern o dever de velar per sua Iegnlidade, a fun de evitarjque

sejam autorizadas clEusulas e condicôes em desacordo corn as normas

Jegak 2. Ha ofensa ao art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal a quo, a

despeito da omissão existente no acórdAo e da oposiçAo de embargos

deelaratórios, deixa de emitir juizo de valor especificamente sobre questAo

desenvolvida nos autos e relevante pare o deslinde da controvérsia. 3.

Agravo conhecido para dar provimento ao recurso especial. (STJ -

Agravo em Recurso Especial if 21011 - (10 (2011/0083682- 11) —

Terceira Turma - Ministro João Othvio de Noronha - Julgamento:

02.02.2015).

16. Em recente julgado, a Cãmara Reservada a Faléncia e Recuperaço do

Tribunal de Justiça de São Paulo anulon, por unanimidade, de1iberaço de assembleia geral

do credores que aprovou piano de recuperaçäo judicial tide como prejudicial aos direitos e

interesses dos credores2.

Deeisfto do agravo de intnimento if 0136362-292011 8.26.0000,j. 28.2,7012- (case "1/wi x Gyotoku ")
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17. Entendendo que o piano aftontava Os prifiCipiOS constitucioflais de

isonomia, legalidade, propriedade, proporcionalidade e razoabilidade, a decisão relatada

pelo Desembargador Manuel Pereira Catcas firrnou precedente ao relativizar a charnada

soberania da assembicia geral.

18-	 0 Tribunal levou em consideracao näo apenas formalidades, mas

condicionou a aprovacAo do piano de recuperaco judicial as seguintes diretrizes:

(a) a elaboraçAo do piano de recuperaçào judicial deve prezar pelo
alin/unnento dos interesses dos credores de diversos grupos, não se
admitindo antagonizá-los pan forçar sua aprovacAo, especialmente se
isso implicar em sacrificios desiguais de uma minoria, da mesma classe
(princIpio do pars condiflo creditonrnt) cu Mo;

(b) Mo podem set estabelecidas regras de pagamento incertas ou
discricionárias, principalinente quando ha possibilidade de remisso de
saldo ao final - tal situaço impossibilitaria aos credores a análise
precisa dos riscos de Mo pagamento (segurança juridica);

(c) o critério de correço monetària adotado deve ser isonôrnico entre os
credores;

(d) o juiz tern discricionariedade Para avahar se a empresa
minimamente viavel e eventualmente desconsiderar o piano aprovado; e

(e) em qualquer dos casos, devolve-se pan a assembicia novo prazo
Para 	 do documento.

17. Alias, os precedentes levaram a consolidaçào da orientaçao quando da

realizaçao da I Jumada de Direito Cornercial promovida pelo do OF - Conseiho cia Justiça

Federal/Superior Tribunal de Justiça, através de seu Enunciado n° 44, (iteris:

"A homoiogacão de piano de recuperacao judicial aprovado pelos

credores está sujeita an controle judicial de leEalldade."

1&a.	 No caso concreto verifica-se corn facilidade a afronta a lei, na medida

em que, a despeito de tratar-se de processo unificado, scm qualquer distinço on

Av. Aimiraate flarroeo a' 52 25 andar • Ceutro • Rio As Janeizo • RJ
T&: 56 21 2217 1200 • Fax: 65 21 25.93 7769

emflil: kebadvsakthedvog.dosmbr • www.kcbadvogudos.com.br



iG62
KALACI!Et CJIAME COSTA

AUVOC AD OS

discrimThacâo minimamente informativa que seja entre Os ativos e passivos das empresas em

recuperacão, apresentadas em litiseonsOrcio ativo na condição de urn Grupo umbilical e

induvidosamente entreiaçadas em sims atividades, inseriu-se no PRJ clausulas e disposicôes

que levam ao tratamento diferencuado e desigual entre credores do niesma natureza e Classe,

notadamente dentro da assim designada Classe Ill B, agora insidiosamente redividida entre

Classe 111 Financeiros B e Qiiirografários B, sendo que sequer todos os fmanceixos estAo Ia

inseridos no efetivo tratamento di spensado pelo piano a evidenciar a manobra dos bancos

benftciadys 
a gue tiveram de se subm4er as Recuperandas+ aviltando aprOptILci4MradO

piano gue haviatn çoncebido em atendido as normas legais imanto a isto vigents.

18.b. Miás, a postura adotada pelo grupo de credores financeiios

privilegiado, que concenfram a esmagadora maioria do poder de voto em termos de valor

dos créditos. esta ate mesmo a configurar nocivo e censuravel abuso do direito de voto pela

manipuhacao do piano através de sua posiçAo de supremacia econörniea, o que, do mesmo

modo, já rëstou autorizado pelajurispnideuicia corrigir pela via do controic judicial'.

19.a. De forma especiñca, e tendo a nova estrutuna do piano se vaLido da

cruacão de urn grupo de "debenturistas" pan segregar os eredores financeiros privilegiados.

pode-se depreender tat conteüdo das disposiçôes previstas nos itens 3.5.2, 3.7, 3.73, 3.7.13,

3.8.3, 3.9.1, 4.1,4.3,4+4 e seus demais desdobramentos do PRJ bomologaño.

19.b. Vale destacar que, civando muito, näo se_poderia ou teria muito a

objetar no gue se refere a preferência no. recebimento clap receitas deriyadas dos recebiveis a

época cedidos fiducianiamente àgueles bancos, tat como originalmente previsto no piano, na

medida em que, a pesar do questão controvertida, boa parte dii juñsprudticia admite sua

exceço, sendo que, todavia, o mesmo nao uode sen e são é verdade pan fins tie

direcionamento tie praticamente todos us ativos Iivres entäo ofertados it cotetividade

eredora.

'I Jornada de Dir. Comercial - Enunciado ri° 45. 0 magistrado pot desconsiderar o voto de credores CU ft

manifestacäo de vontade do devedor, em razão de abuso de direite.
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20- Näo e demais dizer que, não bastasse tratar-se de principio basilar do

sistema concursal, a quebra a chamada regra de paridade eutre Os credores on par conch/jo

creditorurn recebeu na nova Lei de Falências a epressa vedaçAo corn tipificacäo de natureza

penal, a vi do que dispöe a expressa regra legal inserida ins letras do artigo 172 da Lei

1.101105, vejamos:

Favorecimento de credores
An 172- Praticar, antes ou depois da sentenca que decretar a

falênci& conceder a recuperacào judicial on homologar piano de

recuperaco extrajudicial. ate de disposicão on onerayäo patrimonial

on perador de obri2ac o, destinado a favorecer urn cu mais

credores em prejilizo dos demais:

Pena - reclusAo, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Paragnfo ñnico. Nas mesmas penas incorre o credor que, em

conluio, possa beneficiar-se de ato previsto no eaput deste artigo.

21. Nem se diga que se estava valendo da prerrogativa admitida de forma

exeepcional pela jurispmdência de buscar barmonizar o tratarnento relativamente a sub-

grupos clara e homogeneamente dissociados entre si, pois, no caso, o grupo de Bancos

beneficiados e os demais Bancos e fornecedores ora urejudicados possuem a mesnj

natureza e espécie de relacâo juridica e capacidade econômica alérn de absoluta ideutidad

de jateresses fiente a devedora e scu processo de reclrneraco, sendo certo clue, uuando

niuito, Se houvesse thstincäo, esta seria pan fins dc reconhecer major hipossuficiéncia e

protecao aos fornecedores e näo o inverse, come acabou ocorrendo. Não 6 demais aduzir

que tal quebra da paridade fere, ainda, o preceito constitucional da isonomia

22. Repita-se, pam que nan paire dñvida, que também descabida 6 civalguer

sorte de alegavo de gue determinados credores noderiam estar sendo privile giados no

Eratamento per mera conscquência da distincão de sua alocacão como credores de uma ou
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outra ReduperandL posto gue, no case em tela, nLo ha efetivamente na formacâo dQ_rgizI1g

conciirsal e gualauer de suas etapas tat tratamento discriminado e se gregado de ativos e

N	 ssivos, inexistiudo come deveria ser se fosse o caso, listas de credores se gregadas. pianos

independentes c votaçôes em separado come exige a conhepida jurisprudência sobre o tena

gao passdo tat alegação. ponano, de men retófra de ocasiäo.

23. For fm, mas nao mertos importante, verifica-se ainda que o PRI de

forma ilegalmente abusiva, ao vincular o pagamento unicarnente a eventos futuros e incertos

de liqtiidacao de determinados ativos, scm qualquer fixaçAo de preço minimo ou avaliaçAo,

deixou scm qualquer previsão de prazo para S pagamento e/ou recomposiço do valor dos

crditos. Vale dizer que, se, como ë provável dentro do atual cenãrio de mercado, a venda on

rccebimento dos incertos ativos destinados aos credores levar mais 1, 2 on 10 anos Para se

concretizar não ha qualqucr previso de que seus créditos serão minimamente corrigidos

monetariamente, quanto mais remunerados legalmente

24. Tal espécie de disposiçao, on sua falta, do mesmo mode também já

restou ampiamente recoithecida como ilegal em sede de recuperação judicial, senão vejamos

os proficientes arestos abaixo:

"Encargos fmanceiros, especialmente a correção monethria, são

instrumentos contempiados no ordenamento juridico pan preservaçâo

do valor de compra cia moeda, configurando a sua exclude em

enriquecimento ilIcito, e termina por vulnerar a regra contida no art. 54

cia Lei de Recuperaçào Judicial c Falência. A auséncia de contção

monetária dos valores ofende o ordenaniento juridico e se constitui em

estipulaçAo ilicita (Processo no 0047533-21.2011.8.17.0001 - TJPE;

Juiz Dr. Eduardo Guihiod Maranhao - 30S Van Civet"

"Recuperacâo judicial Piano aprovado per assembicia de credores -

Veriflcaçao de sua legalidade pelo Poder Judiciario Possibilidade

Av, Almirante Eaxroeo ? 52 25 andar • Centro • Rio ae Janeiro • RJ
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Aiegação de que o plane Mo estabeleccu do forma Clara corno os

pagamentos seriam efetuados nas classes dos credores corn garantia real e

quirogralThos, scm a incidéncia de corrcço monetéria e juros, alm de

caréncia de 3 anos pan o inicto dos pagarnentos Inadmissibilidade

Provirnento Para desconstituir a homologacllo, determinada a apresentacäo

cia novo piano [no prazo do 60 dias] que estabeleca parãmetros legais de

aceitaçAo pan pagamento dos créditos regularmente constituidos, corn a

inserção dos juros legais [art. 406 do CC], correçAo monetéria e forrna de

pagamento. (TJ/SP. Agravo do Instrumento n°: 2010085-

89.2015.8.26.0000 - Relator: Enia Zuliani P Câmara Reservada de

Direito Erupresarial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo -

Juigamento: 10 dejunho de 2015)".

"Recuperacäo Judicial. Piano do recuperação. Requisitos tie validade,

como todo ato juridico sujeitos ao crivo do Poder Judiciário. Recuperacao

Judicial. Piano de recuperaço. Deságio de 50% (cinquenta por cetito),

acompanhado de absoluta inexistencia de correçao monethria que ijnplica

em verdadeho perdo da divida. inadmissibilidade. Piano quo dove conter

tat previsão. Concordáncia da recuperanda nas contranazäes. Aditamento

determinado. (Ti/SF. Agravo de Instrumento n°: 2120178-

56.2014.826.0000,— Relator: Ricardo Negro - T Câmara Reservada tie

Direito Empresarial do Tribunal d€ Justiça do Estado do So Paulo -

Julganiento: 10 tie abril tie 2015)".

25. For tais fundamentos, em conjunto on isoladamente, impôe-se a revisão

cia r. decisao recorrida a fim tie preservar a legalidade nos procediinentos do divulgaçäo,

análise a deliberacao sobre o piano do reduperação judicial on, ao menos e de qualquer

modo, o cancelamento das disposiçOes iiegais inxertadas no ref'erido piano.

DA CONCLUSAO

Ày A]mjruntc Broso if 52 25 andr • Cot • Rio do ianiro • RJ
'I'd: 55 21 2227 1200 • Fax: 58 21 262a 7769

e-nmit ke1advskcbndvoga4os.coni.bt • wwwkcbadvoradoaxoa.br



ANDRE DINIS ANGELO
OAB/RJ 108.700

YAMBA SOUZA LANNA
0,48/RJ 93.039

1O6&
KALACHt. CIIAMt, COSTA BFAGA

ADVOCADOS

26. Desta forma, sendo, data vênia, absolutamente certo o insofismável o

erro incorrido na r. decisão de Its. 9743/9752, bern como evidente a legalidade do

provimento aqul perseguido, espera-se seja dado provimento ao presente agravo pan que

seja reforinada a r. decisão on recorrida pan fins d.eanular a

do piano de recuperacão judicial scm devida e Drévia divulgaçaodeste 4 comuiThSecIcdon

e/ou, de qu.$gaer modo. para revogar e tornar scm efeito as cláusulas corn

ilegalidade estipuladas no referido piano e acima indicdas, sendo que, assim decidindo,

estarAo V. Exas. fazendo, como de costume, inteira JTJSTIcA!

27. Outrossim, face a evidéncia do equivoco apontado e dos direitos

pretendidos resguardar, bern come sendo certo a pericuiwn in morn diante dos potenciais

riscos de dificil reverso dos efeitos da r. dccisäo vergastada, requer-se a conccsso de efcito

susnensivo ativo so recurso era interposto a fim de suspender a execucAo do PRJ ate que

definido o presente recurso ou, comp permite a redacao do arti go 527, III do COdio de

Processo Civil, seja deferido o yleito recursal em anteciyaco de tatela on inesmo jj4gado

monocraticarnente na esteira do artigo 557.1°-A do CPC.

Rio de Janeiro, 01 0 de outubro de 2015.

JUL YAI\TA PiNES PIP/HO
OAB/RJ 149.932

Ac. Almjrante Banoo n' 52 25' andar • Centro • Rio i]2 Janeiro • RJ
Tel : 5621 2217 1200 • En' 5521 2533 7769

-mai1: kcbaav,1cbadcogadoS.00mhT • www.kcbadvogadoa.m,bf



lcbAo4, (NAME, Conk SPAGA

AD VOGAD OS

Peças trasladadas, cuja autenticidade se atesta:

1- Petição inicial da Recuperacào Judicial;

2- Procuracöes das Agravadas;

3- Termo de compromisso do Sr. Administrador Judicial;

4 - Piano de RecuperacAo Judicial;

5- 1° Novo Piano de Recuperacão Judicial (apresentado as vésperas da AGC);

6 - Ata da AGC e 20 Novo Piano de Recuperacâo Judicial (apresentado na AGC, versào
final);

7—ParecerdoMP;

S - Decisão Agravada - fis. 9743/9752;

9 - DO da decisäo agravada;

10 - Proeuraçäo da Agravante;

Ii - Peças facultativas.

Av Mmirm.te Baaoo n',52 25° mdar A Cctit.0 • Rio de Jantho • It.!
Tel' 5621 2217 1200 • En 55 21 2533 7769

emsil: hcbadvkcbavngadoeoom.br • wwwkchadvogado.eom.hr
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EXcELCNTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUIOR(A) Juiz(A) DE DIR8TO DA 7 VARA EMPRESARIAL Do

FDRO CENTRAL DA COMARCA Do Rio DE JANEIRO — ESTADO Do RIO DE JANEIRO

PROCESSO No 009371569.2015.8.19,0001

.JUNTADA OF G61-IA DO AGRAVO DE INSTRUMFNTO

C-.)
.fl

r.)

c-J
a-

'a-,

C

Ca

Ca

C

'p

VIAcAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA., qualificada nos autos cia Ação de Recuperacão

Judicial movida por GALVAO ENGENHARIA S/A E GALVAO PAR11CIPAc6ES S!A, corn

fulcro no art. 526, do Codigo de Processo Civil, vern, respeitosarnente a presenca de

V.Exa, REQUERER A JUNTADA NESSES AUTOS DE COPIA DA PETIcAO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO interposto junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro e

do comprovante de sua interposicào (em anexo), assim como expor a relacäo dos

documentos quo instruirarn o recurso, confornie so faz a seguir:

. DECISAO AGRAVADA

• CERTIDAO DE lr.ITIMAcA0

• PR0CURAQA0 Dos ADvOGADOS DAAGRAVANTE

• PROCURAcAO DOS ADVOGADOS DA AGRAVADA

• PREPARO

• PLANO DE RECUPERAQAO JUDICIAL DE FLS. 2128-2224

• PLANO DE RECLJPERAcAO JUDICIAL DE FLS. 702217228

• PLANO DE RECUPERAQAO JUDICIAL DE FLS. 9.056/9.096

• MA DA ASSEMBLEIA GERAL CE CREDORES REAIJZADA NO CIA 19.08.2015.

• ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES REALIZADA NO CIA 28.082015.

• LISTA DE CREDORES
,MMIfldL-Es	 b5eIpI_aA	 siw,S-	 4'

a	 a	 03	 h	 ce al	 flt l 4t24b	 0dM Mao, I S	 T4flt5.	 ,
jao	 F.	 ,a.GI	 .d'Ffl	 -

CE13.S7 - 070	 p2oS3-;40	 Cap aBtQ.aa	 P&4.260.3	 ..,s5-a&O	 I

iFi&i	 81 11?] :i;	 '/lA87.1fl!P	 i31 3' '?	 4IO2721	 OI12fl10	 C.

SocewatffidIaIlCa;iwW.3r	 sworna,pow.,h.d,).(	 pf.o.	 ,CItJIma&.0	 e.cOpOraC.,,,djC],fl;.aaa'	 trtOe,,h1C	 A	 A .a.-na
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DOCUMENTO CUE COMPROVA A PARTICIPAQAO DA AGRAVADA NA ASSMBLEIA GERAL

DE CREDORES;

pnicAo INICIAL FDA RECUPERAQAO JUDICIAL

VOTO CONTRA ApRovAcAo DO PLANO

Satisfeitas tempestivamento, as determinacöes do art. 526, do Codigo do Processo

Civil, requer a prosseguimento do feito ate seus ulteriores termos.

Par fim, os Advogados que a esta subserevem declaram auténticos as documentos

juntados nos termos da lei.

Nestes term Os,

Aguarda deferimento.

De Jequlé para Rio de Janeiro-RJ, 04 de Outubro de 2015.

WLEONDOLEAWORO HENRIQUE MOSELLC) LIMA 	 FIávio Roberto dos Santos 	 D CIA EvIS

OAR/MG 103.952 	 OAB/BA 33.205	 OAB/BA43.950
OAR/BA 27.586	 CAB/BA 102214

IrI y,fl eFr,"..-	 j,	 E	 Pl=s.tn-oA	 S.k,dU,_LA

II"4Ornrrj	 &nkE1llOeI26.	 A420	 J JI
cea&o	 dnh.	 - .-

	 0.-
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4,.,,,bI4bfl44'4I.0Irnflth1	 2200?:	 07.01t4&.Ix	 47,gIe0000I+M.-MY:17	 I4c,,,1,,l.m0(-0d'"	 lob, oX04..	 I.,oO.:b	 12710
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Protocolo No 2015.00566625
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Petição Inicial Elefroniea 2' instancia/Consetho da Magistratura

3204/2015.00566625
Sr° Usuário, a peticao foi encaminhada corn sucesso.

o protocolo gerado é a sua garanüa do rceebimento da peticäo pelo Tribunal de Jostica do Rio de
Janeiro, semlo desnecessário novo peticionamento eleti-ônico corn as mesmas iuforwaçöes.

Segunda Instância

Data: 02110/2015
	 RorIrlo: 21:00

GRERJ: 9082685124747 (R$140,32)

Nñrncro do Processo de Referêucia: 0093715-69.2015.8.19.0001

Orgão tie Origern: Capital: Cartório da 7" Van Ernpresarial

Natureza: Civel
	 Tipo Protocolo: AGRAVO DL INSTRUMENTO -

CWEL

Advogado(s)

BA033206 - FLAVIO ROBERTO DOS SANTOS
RI! 88404 - DANIEL MASELLO MONTEIRO
DM43950 - DACTA EVARISTO LEONARDO
BA029947 - PEDRO JOSÉ DA TRINDADE FILHO

Pade(s)

VLAçAO JEQIJIE cmArw SOL , Juridica Empresa Privada , CNPJ - I4602189000105Endereco:
Cornercial - Avenida OTAVIO MANGABEIRA, SIN, BA, Jequié, Mandacaru, CEP: 45208000
vIAçAo JEQULE MADE SOL , Juuidica Empresa Privada , CNPJ - 14602 lS9000lOSEndercço:
Comercial - Avenida OTAVTO MANGABEIBA, SIN, BA, Jequie, Mandacaru, CEP: 45208000
VIAcAO JEQIJIE C[DADE SOL , Juridica , Empresa Privada • CNPJ - 14602189000105Endcreço:
Comercial - Avenida OTAVTO MANGABEIRA, SIN, BA, Jequlé, Mandacaru, CEP: 45208000
vLAçAo JEQIJIE CIDADE SOL . , Juridica , Linpresa Privada , CNN - 14602189000105Endercco:
Cornercial - Avenida OTAVIO MANGABEIRA, S/N, BA, Jequié, Mandacani, CE!': 45208000
VIAcAO JEQUTE CIDADE SOL , JurIdica , Empresa Privada, CNPJ - 14602189000105Endereco:
Coanercial - Avenida OTAVIO MANGABEIRA, S/N, BA, Jcquié, Mandacaru, CEP: 45208000
vlAcxo JEQU1E CIDADE SOL , JurIdica , Empresa Privaxla , CNPJ - I4602189000105Endereço:
Cotnercial - Avenida OTAVTO MANGABEIRA, S/N, BA, Jequié, Mandacaru, CEP: 45208000
\'lAçAo JEQIJIE CIDAJ)E SOL , Juridica , Empresa Privada , CNPJ - 14602189000105Endereco:
Coinercial - Avenida OTA'WO MANOABEIRA, SIN, BA, Jequiê, Mandacaru, CEP: 45208000

Documento(s)

Recijyso: AGRAVO DL INSTRUMENTO - PETIcAO - Assinado.pdf
Recurso	 N.
Anexo: ANEXO I - Procuração Pafronos Agravante - Assinado.pdf

Procuracao



Anexo: ANEXO 4 - Procuraçào PatTonos Agravada. Assinado.pdf

Pro cura cAo

Anexo: ANEXO 2 -Decisao de homologação de piano - Assinado.pdf

Decisão Agravada

Aneto: ANEXO 3 - Certido de publicacao da decisäo . - Assinado.pdf

Certidâo de publicacäo da deciso agravada

Anexo: ANEXO 3 .. Certidão de publieacào da decisâo - Assinado.pdf

CertidAo de intimaçAo

Anexo: AGRAVANTE COMO CREDORA - Assinado.pdf

Docurnentos que Instruem a bicial

Anexo: ATA DA PRIMEJRA ASSEMBL,EJA E DOCS. (1)- Assinado.pdf

Documentus que Jnsflem a Inicial

Anexo: ATA DA PRIMEIRA ASSEMELEIA E DOCS. (2) - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Inicial

Anexo: ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEJA E DOCS. (3) - Assinadopdf

Documentos que hstruem a Inicial

ADexo: ATA DA PRIMETRA ASSEMBLEIA E DOCS. (4) - Assinado.pdf

Documeutos que Tnstruem a Inicial

Anexo: ATh DA PRIMEIRA ASSEMBLEJA E DOCS. (5) - Assinado.pdf

Docurneritos que Instruern a Juicial

Anna: ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA E DOCS. (6) - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Inicial

Anexo: ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA E DOCS. (7) - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Inicial

Anexo: AlA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA E DOeS. (8) - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Inicial

Anexo: ATA DA SEQUNDA ASSEMBLEJA B DOCS. (1) - Assinado.pdf

Documentos que Tnstruem a Inicial

Anne: ATA DA SEGUNDA ASSEMBLEIA E DOCS. (2) (1) - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a J.nicial

Anne: ATA DA SEGUNDA ASSEMBLEIA B DOCS. (3) (1) - Assinadopdf

Documentos que Instruem a Tnicial

Anexo: ATA DA SEGTJNDA ASSEMBLEIA E DOCS. (3) (1) - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Inicial
Anexo: ATA DA SEGUNDA ASSEMBLETA B DOCS, (4) (1) - Assinado.pdf



IORO
Documentos que Instruem a Inicial

- Anexo: ATA DA SEGtJNDA ASSEMBLEL& £ DOC& (5) (1) - Assinado.pdf

Documentos que Insiniem a Jnicial

Anexo: ATA DA SEGUNDA ASSEMBLETA B DOCS. (6) - Assinado.pdf

Docurnentos que Instruem a Inicial

Anexo: ATA TM SEGUNDA ASSEMBLE1A E DOCS. (7) - Assinado.pdf

Documentos que Instniem a Inicial

Anexo: ATA DA SEGUNDA ASSEMBLELA E DOCS. (8) (1) - Assinado.pdf

Docotnentos que Instruem a Inicial

Anexo: AlA DA SEGUNDA ASSEMBLEIA B DOCS. (9) (1) - Assinado.pdf

Documeitos que Instruem a Inicial

Anexo: ATA DA SEOUNDA ASSEMBLEIA E DOCS. (10) - Assiiiado.pdf

- .Docurnentos que Instruem a Inicial

Anexo: ATA DA SEGTJNDA ASSEMBLEIA E DOCS. (11) - Assinado.pdf

Docurnentos pie Instmem a Inicial

Anexo: ATA DA SEGUNDA ASSEMBLEIA £ DOCS. (12) - Assinado.pdf

Documentos que Tnstrucm a Inicial

Anexo: CONTRATO SOCIAL - Agravante - Assinado.pdf

.Documentos que instruem a Inicial

Anexo: DECISAO - Processamento da RecuraçAo e Nom. Adm. Judicial (1)- Assinado,pdf

Documentos que histruem a Inicial

Anexo: DECISAO - Recebimento 10 PU - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Inicial

Anexo: DECISAO DE HOMOLOGAçA0 E DOCS. (1) - Assinado.pdf

Docurnentos que Instruem a Initial

Anexo: DECISAO MI' £ DOCS. - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Initial

Anexo: LISTA DE CREDORES -- PT. 01 - Assinado.pdf

Docurnentos que Instruem a Initial

Anexo: USIA DE CREDORES -- PT. 02- Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Inicial

Anew: LISTA DE CREDORES --PT. 03 - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a initial

Anexo: L.ISTA DE CREDORES -- PT. 04- Assinado.pdf

I
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Documentos gue Instruem a Inicial

Anexo: LISTA DE CREDORES - PT. 05 Assinado.pdf

Docurnentos que Instruem a Inicial

Anexo: PARTICIPAcAO DA AGRAVADA NA ASSEMBLEJA - Assinado.pdf

Documcntos que Instruem a Inicial

Anexo: PETIcAO INICIAL DA RECUPERAcAO (1) - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Inicial

Anexo: PRIMEIRO -PR.! (pafle 1) - Assiriado.pdf
Documcntos que Instruein a Inicial

nexo: PRTMEIRO -PR.! (parte 2) - Assinadu.pdf
Documentos que h1stmem a Inicial

Anexo: SEGUNDO - PU (parte 1) - Assinado.pdf

Documdntos que Jnstruem a Inicial

Anew SEGUNDO - PU (parte 2) - Assinado.pdf

Documcntos que Instruem a Inicial

Anexo: SEGUNDO - PM (paste 3) - Assinado.pdf

Documentos que ThsU-uem a Inicial

Anexo: VOTO CONTRA A APROVAcAO DO PLANO - Assinado.pdf

Documentos que Instrucu' a Inicial

Anexo: CUSTAS - GRERJ - PAGA - Assinado.pdf

Extrato da GRERI

0
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EXCaENT1SSIMO DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIGA

00 ESTADO Do RIO DE JANEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO ORIGINARIO N 6: 0093715_69.2015.8.19.0001

AuroRA: GALVAO ENGENHARIA $/A E CALVAO PARTICIPAcOES SIA

RE: VIAcAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA.

CONCESSAO DE LiMINAR URGENTE

VIAQAO .JEQUIE CIDADE SoL LTDA., pessoa juridica de direito privado, macrita no CNPJ sob

n.° 14.602.189/0001-05 corn endereco na Avenida Otavio Mangabeira, s/n, Mandacaru,

Jequie - BA, CEP 45208-000, por seus advogados abaixo assinados, nos autos da AQAO DE

RECUPERAQAO JUDICIAL rnovida par GALVAO ENGENHARIA S!A C GALVAG PARTICIPAcOES S(A,

vem, respeLtosamente, a presenca de Vossa ExcelOncia, par seus advogados, infra-

assinados e corn procuracão em anexo (ANEXO 01), iriconformada, data maxima yen/a",

corn a r. decisão de fis. 974319.752, prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 7 VARA

EMPRESARIAL Do F0RO CENTRAL DA C0MARCA Do Rio Da JANEIRO — RJ, nos autos do Processo n°

0093715-69.2015 8.19-000 1 , que erroneamente .homo!ogou a Piano de Recuporacäo

Judicial do f/s. 7.02217.228 corn as considera coos aprovadas na AGC realizada no dia

2810812015 (ata do fls. 9.03319.046) interpol recurso de AGRAVO, NA MODALIDADE

INSTRUMENTO, COM PEDIDO LIMINAR, cia forms e przo do art. 522 e seguintes do CPC, nos

termos das razOes anexas.

Na forms do artigo 524, inciso III do COdigo de Processo Civil, a Agravante informa, a

seguir, o endereco dos advogados das Partes:

DA AGRAVANTE:

VIACAO JEQUJE CIDADE SOL LTD.
Advogados: José Henrique Menezes Alves OAB/BA 29.302, Leandro Hendque Mosel!o Lima,

CAB/MG no 103.952 e OACIM no 27.586. Pedro José da Trindade FiIho, OAB/SA no 29.947. In

Mauro Calvo, OAB/SP n o 232.796 e CAB/BA no 23.195, FIavio Roberto dos Santos, QAB/IVIG

102.214 e OAB/BA 33.2069 Dada Evaristo Leonardo, OAS/BA 43.950,

Endereço: Avenida Anli)rios, no 216, Bairro Jardins de Eunápolis, Eunépolis - BA, CEP 45820-830.

FA	 p-.t'-a.'•b	 tqI.4 BA	 &,t'P'
•.F	 &¼B...'J

.......................................
.................... -, 	 ,..-7.',-..'.....l-r.	 j	 '..,.I.III.,
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bAa AGRAVAOAS

Advogados: FIávio Caldino OABIRJ n o 94.605 e OAB/SP no 256.441; Cdstina Biancastelll OAB/SP no

163993; Filipe Guimarães OAB/RJ if 153.005: Gabriel Roche Barreto OAB/RJ if 142.554 e OAS/SP

no Z94457 e Danhlo Palinkas Anzetotti OAB/SP n o 302.986-

Endereco: Av. Brigadeiro Fada Lime, n o 3.900, 11 0 andar, na cidade e estado de São Pau'o, CEP

04.538132.

Outrossim, nos temios do artiqo 525 do COdigo de Processo Civil, junta a presente as peças

obdgatorLas 0 necessárias a forrnaçâo do instrumento, quats sejam: copia cia decisào agravada

(us. 9.743/9352— ANEXO 02): certido da respective intimação cia decisão agravada (ANEXO

02); copia da procuracâo dos patronos cia Agravante (ANEXO 01); cópia cia procuracâo dos

patronos do Agravado (9. 801 - Autos da Aço Principal - ANEXO 03), todos as documeritos

juntados ao presente os patronos abaixo assinados declaram, sob sua responsabilidade, serem

autênticas, nos termos cia let.

Seguem a$ guhas que comprovam a pagamento das custas judichais relatives ao preparo e ports

de retorno, em contormidade corn a § 1 0 do artigo 525 do Codigo de Processo Civil. (ANEXO 04)

EM TEMPESTMOADE DO Rrcuiso

A r, decisão agravada fat publicada em 22.092015 (terca-feira). Na forma do art. 522 do CPC o

prazo pare interposico do presente recurso iniciou-se em 23.09.2015 (quarta-feira) cam término

previsto para 02.10.2015 (sexta-feira).

Assirn, está o recurso dentro do prazo legal, sendo, pois, tempesvo, vez quo postado, na forma

estabelecida no art. 525, §20, do CPC, no die 02.10.2015.

Nestes terrncs, requer seja recebido o presente recurso, acoihendo o pedido de efelto ativo

pare concessão da antecipacäo de tutela recursal, e, depots do cumpridas as formalidades

legais, seja 0 mesrno processado e julgado.

Nestes Termos,
Pede e Espera Deferirnento.
De Jequié-UA pam Rio de Janeiro-RJ, 02 de Outubro

Leandro Honrique Mosollo Limo	 Fiavic Robefto dos 5tOs	 £Lao
OABIBA 27.586	 OAS/EA 33206	 AD/BA 43.950
QAB/MG 103.952	 OABIMG 102.274

,,.,Prsac	 ,'	 r
en za^i
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EGRéGIO TRIBUNAL rw JusTIçA Do ESTADO DO RIO DE JANEIRO	 -

RAZOES RECURSAIS - AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO DE ORIGEM Nu 0093715-692015.8.19.0001
7s VARA EMPRESARIAL Do FORO CENTRAL DA CompaCA Do Rio DE JANEIRO - Ri.
Ado QE RECUPERAcA0 JUDICIAL
AGRAVANTE: VIAçAO JEQUIE CIDADE SQL LIDA.

AGRAVADOS: GALVAC ENeENHARIA S/A E GALvAQ PARTICIPAQOES S/A

Colenda Crnara,

Excelentissimo(a) Desembargador(a) Relator(a),

I.	 DA LIDE

inicialmente cumpre a ora AGRAVANTE esolarecer que ira estender urn pouco na narrativa do
caso destes autos pam meihor compreensâo deste E. Colegiado.

A AGRAVANTE firmou contrato do prestaçâo de serviços transporte corn a 1 0 Agravada.
Todavia, as seus crOditos no foram quitados e por isso ocorrera a habiitaçào de seu
crédito no valor de 880.081,31 (oitocentos e oitenta mu, oitenta e urn reals e trinta e urn
centavos), conforme f Is. 9236.

• -- Ocorre que, em 25 de marco de 2015 as Agravadas ingressaram corn pedido de
Recuperacao Judicial em decorréncia de ijma crise economico-finariceira que desencadeou
o inadimplemento peranle a Agravante. Tal pedido foi deferido pelo douto Juizo de piso em
27 de marco de 2015, no qual, em seguida as Agravadas apresentaram o Piano de
Recuperaço Judicial, de fls. 2128-2224 (ANExO).

Fol publicado edital de convocaçäo da Assernbleia Geral de Credores, com 1a convocação
designada para o dia 19.08.2015.

,
,ri:fl&

I:'z	 I	 I	 a
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instalada a pilmeira Assemblela, as Agravadas infomiararn aos credores presentes de qua a

Piano do Recuperacäo Judicial havia sido alterado a qua as aiteracOes foram

disponbilizadas no sitio eletrônico das Recuperandas, ora Agravadas, a quo, em qua pose o

curio periodo disponibihzado para análise das referidas alteraçöes, propuseram a

suspensão da Assemblela para o dEs 28.082015.

Em conttnuidado a Assembleia, em 28.08.2015, mais urns ver as Recuperandas

apresentaram outro Piano do Recuperaco Judicial - modificado riovamente e

estranhamente apresentado para apreciacão no dia da assembiela, "80 apagar das iuzes",

conferindo aos credores o prazo de apenas 1 hors para apreciacO e vaiidaco - C mais,

corn aiteraçöes substanclais de créditos financeiros vuituosos transferidos para as

instituiçOes financeiras, em detrimento dos dernais credores. 0 Piano de Recuperacâo

Judicial bra aprovado e homologado conforme decisâo de fis. 974319752 - em anexo. Em

qua pese a ora AGRAVANTE ter consignado scu voto contrário ao piano de recuperacäo (fis.

9236 - em anexo) eie fora aprovado mas corn graves nulidades e nâo refiete a vontade da

maloria dos credores, por isso deve ser anuiada a dectsào ora guerreada coma varemos a

seguir:

ii. Do EFEIT0 SUSPENSWO ATivo

Corn tuicro no art. 527, In do CPC, a Agravante requer a Vossa Exceténcia seja atribuido

EFEITO SIJSPENSiVO ATIVO a este recurso para cassar a decisâo agravada visto qua,

indiscutiveimente, näo toni respaldo legal e causa a Agravante tesão grave e de impossivel

reparaçäo, bern como conceda a medida liminar pleiteada neste agravo.

iii. DA REr0RrAA DA DECISAO AGRAVADA

o presente recurso objetiva a reforma da decisao agravada do fis. 974319752 qua

homotogou erroneamonte a Piano de Recuperação Judicial do fis. 702217228 e a

consequente concessâo do pedido de Recuperaçäo Judicial das Agravadas.

Neste aspecto equivocowse o [lustre Juizo primevo, pois resta evidente qua as Agravadas

realizaram mariobras aiterando Os pianos de recuperaçâo judicial objetivando a

favorecimento dos credores quo mantinham major valor de crédito, para obtenção de votes,

em prejuizo dos demais credores, inciuindo a AGRAVANTE.

"
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Cumpre ressaltar que no caso em apreco as Recuperandas apresentaram o piano de

recuperação judicial no prazo legal, frisa-se em 03.06.2015. Entretanto, apresentaram 2

(dois) novos pianos posteriores, corn modiflcacOes relevantes que prejudicaram em especial

as credores quirografários S B", cuja ciasse se inclui a ora AGRAvANT[.

Ocorre que as Agravadas não perinitirarn a AGRAVANTE o dircito de analisar em tempo

hábil, próvia e cuidadosamente, a forma do como e quando seráo satisfeitos seus

créditos, implicando em inegável prejuizo. Ademais é nulo de polo direito 0 piano e a

decisào de sua homologacão, pols as alteracöes ocorridas do primeiro piano

apresentado para 0 Ultimo aprovado em assembleia atostam urn gritante beneficio aos

credores financeiros (instituiçöes finaraceiras) em detilmento dos credores

quirografãrios "B" cuja classe se inclui a 01'S AGRAVANTE. Insta ainda mencionar qua tal

irregularidade foi questionada na Assemblela Geral de Credores de 28.082015.

Em que pesa as infundadas alegacOes e argumentos aduzidos peias Agravadas as

nulidades são gritantes e maculam o piano de recuperação, consequentemente a decisão

de homologagão qua também e pautada por nulidade plena, senão vejamos:

lll.A DAS ALTERAcOES Nos PIANOS DE RECUPER.AcAO JUDICIAL — NULIDADE DA

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES E DECISA0 DE HOMOLOGAçAO,

IILA.1. DA AUSENCIA DE TEMPO HABIL PARA ANALISE Do PR.) — CERCEAMENTO 0! DEFESA

ADS DIREITO5 DOS CREDORES QUIROGRAFARIOS

Conforme exposto aihures, as Recuperandas apresentaram ternpestivamente o piano de

recuperação judicial as fls. 2128-2224, em 03.062015, no qua] foram formutadas objeçOes e

em razio disso em foi publicado o edital de P convocação da Assembleia de Credores

designada pare o die 19.08.2015, qua apurado o quOrum fol instaurada.

Assim da instauracão da P Assembleia, as Recuøerandas Informaram quo fol divuiqado

em 13.08.2015, em seu sitio eletronico, novo Piano, corn alteracöes, e gue, em

decorréncia da auséncia de tempo tiâbil Para gue os credores pudessem analisar as

alteraçóes realizadas, as Agravadas nào briarn se opor a suspender a referida

Assembbeia, tendo su gerido a suspensäo do ato pars que fosse dade continuidade no

dia 28.08.2015. Isso pare qua houvesse tempo habib para anãlise do piano e posterior

U.1PCC	 .
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deiiberacäo dos credores Assim toi feito. Ears marcada nova assemblela de credores pars

0 die 26/0812015

No dia cIa 20 Assernbleia (28108/2015) ao abrir as trabaihos, os credores foram

surpreendidos corn novas aiteracöes substaflciais, todavia. agora. teriam 0 prazo de

apenas pASMEMI 1 HORA pars avaliarem as alteracóes em flagrante e pritante

desrespeito corn Os credores. Mas não e so, a ma-fe e postura desleal das Agravadas é

tamartha que em seu discurso Qprimeira Asse rn kIa foi propor o acilamento para

permitir tempo hâbii para meihor apreciacâO do piano alteraQ, todavia na seaunda
Assembleia, apOs nova aIteraço substancial do piano, foi contra 0 adiamento e

concessöo de tempo hábii para apreciacüo do piano, informando que I hora suficiente

para apreciaØo das alteracöes no cia cia Assembiela. Este fato por si sé tarna a

aproação do piano em assembieia rnaculado. Especialmente porque as aiteraçOes foram

extremamente prejudicials a ciasse de credores da AGRAVAN1t (credores quirograférias '8'),

coma se demonstrará no prOximo tOpico

Discurso da Agravada (pelo seu patrono) na prirneira Assernbleia do dia 19/08/2015

(fis8.114 —em anexo e recorte abaixo):

o Dr Fiao Gakko agadcccu 2 presenca cM todos as aedotts pzfltitts a

csdareccndo pie za Rscupenndas rccoilieccram as cxfdirns do SaaB aredates Q pat
apresentanm veSo atuaEa4a do PRJ dat Recupefandaa i scmaos passada um ttltcsscaes
'joe tbnm disponibiiindas no nit da ercptcsa EscJazcccu çrt San indos os czcdore tivaain
2 opornmi42de dc 3valiart dciibcrar kncman,cnts sabre a Mzenço do Pfl E&ncccu qua as
shcaç&s no afelum 2 Chsse I de Crøduit, n;o flictaffi StthtthKIa}metfle a Cbsse 1%', fl1a5

o cre4ovv da Cbsc lEE, em cspeclal Os czcdosts uunccirns Rocs cxednes pcdizam
i emm	 nnhc2r s oPsnrc d edm rnmn	 (ntttr' etrSn,n n,rrr4ns

iPdU1Vç. palfrmne DttUsn de ianna oar, snalisn p aSoas mrannin , en,r,ra,s

M rcet1pen4o a pediram tamo nan nivvriies rtpfnqc, tsim, desculpande-se -
nwnvenjen,g quo possa 5cr causado gog czedoraç soliciwn psildo de suspstsfio cM AGC cit

fmwa quo a ttiesrw posss sex setvxmida an pcslodo ptOánô, viablbzaado qua sts aMUses
pom rz feftas e o PBJ 2pcovtldo, sugcñndo a data do d1228/08/3}15, scgvado a
ath'oga& posslveJ pan a reslizsçào da ACC

Discurso da Agravada (pelo seu patrono) na segunda Assembleia do dia 28/08/2015

(fls.9.03519036 - em anexo e recorte abaixa):

Mprsc.
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is sltcnçñcs stein! ptlaK Rcupcnm1a 0 St Edondo SSas qocStioflOiia

_______ coacotdilnci* am p a nnXC2 Je SUjZICflSQ Da mclhor an4lisr daz aJttrsc3

-	 ..Qar. Flüin nondna4LQnc.

Coma se ye, e flagrante a nuhdade da aprovação do piano em Assembieia bern corn sua

homoiogação posto que a ora AGRAVANTE e demais credores de sua classe nâo tiverarn

tem po hébli para avaiiar 0 piano tie recuperacão apresentado. Piano este que sofreu

substanclais modificaçöes (especiaimente quanto a forma de recebimento do seu cr(§dito).

apresentadas "ao apagar das iuzes", no dia da Assernbieia, corn apenas 1 hora para

apreciaçào e deliberação.

VO-se aqui tima gritante manobra para beneficiar Os credores - instituiçOes ifuanceiras em

dethrnento dos demais credores, da mesma ciasse.

A Agravada em seu pronunciamerito na assembieia dia 19108/2015 colacionado acima

atesta quo o real niotiyo do adiarnento fora para que as instituiçOes financeiras (muitas delas

na mesrna classe da Agravante Credor Quirografário Classe lU) tivesse ciência do PRJ e a

aprovasse. Em total desrespeito corn os credores que nâo são instituiçOes financeiras, como

é o caso da Agravante, vejamos (fls.8.1 14— em anexo e recorte abaixo):

O Dr. flavio Cn1&cto a9t2&ccu a ptncnça de todoa o czedottc pllsccLtn a ACC,
esclarvcendo 9.he t Rctuptnndas zecoahcccram 05 crmifos dc scus atdorc t
aprcscntir2m vcczio amsilisda do PRJ cia Recuperaxwin na wnnm pusada corn 3lttt2çca
que loam £ poibflin4as no nc th emptcsa. Esclaxcccn qua t todas es crcdotn dvcn,m

opocruthd44c its	 e delibcrar inLtminnjg sobs- 2 sIxeraço do PRJ. £sclarccco qua Si
sItrnç& nh. afctnn a C!ac I cit Cmdorm nan alitan £ubstiabtcntc Casc IV. ma

os crodom di Classc M. eni espcciI 05 crcdores Guancciros. Ens ntdo,es pcdtm.
tar tempo pa nnahsar as aknacôa, aagáni coma moitos coats ctcdorcs. Iatnccrzlorc,
ibduSive, pcthna, t prccáam cit taupe pan anta±. She czcdorn pie apelaro i
an zcaptraç4o t pcdinn, ca.,po p s aplonc&s itutn.az. Arsãm, &sculpando-se pclo
mwflven.cn,c Ct1*! poni . c.mado X09 rxtñorcs, solkftou pcdidc. & 1sipezmIo du AUC &
(coo, qua a mcna poni s rcsomadi cm pelodo prtxornn.vi..hili.ado que csan anhlises
pomm 5cr (cia, c n PRJ aptondo, eugojodo a .tm do dii, 28/08/2015, squa4o o
4vog.do, possfct pta a rcaflsçao it. AGC
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Come se vO e gritante a violaçâo dos principios constitucionais da razoabilidade,

proporcionalidade e ampia defesa, além afronta so princIplo da iguaidade dos credores.

Insta ainda ressaltar que inexiste na Lei de Recuperaçao Judicial — Lei 11.101105!

qualquer dispositivo que autorize a instauração de urns Assemblela Geral de Credores
corn Piano do Recuperação Judicial aiterado, como ocorreu no caso em tela 0 que se

permite e que, havendo modilicaçao do piano original, quo TOWS OS CREDORES

SEJAM CIENTIFICADOS. EM TEMPO HAIL para análise das aiteracöes, antes de

verificado a quorum pars insthlaco da Assembieia Gerai de Credores e

conseguente aprovayão do piano

Ou seja, é possivel a aiteração do piano de recuperação judicial, desde que nâo haja a

diminuiçào dos direitos dos credores ao favorecimento de outros corn maior poder

econôrnico e quo detém rnaior dircito de veto.

isso, por si so conternpia nulidade da Assernbleia-Geral de Credores e consequentemente
da decisão era combatida pela auséncia tie intimaçäo sabre a rnodificaço do piano de

recuperaçâo judicial ocorrida antes de sua instaiaçào - ate oslo que precede a

assembleia e, portanto, tern a potencial de anuiar a vaiidade de sits própria

convocacão.

A elaboraçäo do piano do recuperaçâo judicial dove prezar polo a/in hamento dos interesses

S todos os credores, no so admitindo antagoniza-ios, beneficiando credores de major
potencal econômico para forçar sua aprovaçâo, especialmente se isso impiicar em

sacrificios desiguais do uma minoria, principalmente so forem credores da mesma classe

(principle do pars conditio cisditonim), coma ocorreu nessa querela.

Ademais, nao podem ser estabelecidas regras de pagarnento incertas ou discricionãrias,
principalmente quando ha possibitidade tie rernissão do saldo ao final — tal situacào
impossibilitaria aes credores a analise precisa dos riscos do não pagamento (segurança
uridica).

Nobres Julgadores. come já dito aihures, as empresas Recuperandas utitizararn do
manobras eivadas do vlcios, onde. aiérn do terem permitido a instaiacäo da Assembicia
medianle a apresentaao tie urn piano do recuperaco judicial modificado, cern quo to s

LIP r_sc,
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os credores tivessern a oportunidade tie analisar, prévia 0 cuidadosarnente, a forma

de corno serão satisfeitos seus crêditos, reunirarn-se, ardilosamente, a antes da

Assembiela corn determinada pamela do credores que tiverarn a oportunidade de

aiterar 0 piano levando em consideraçäo a satisfacäO dos zeus creditos, em prejuizos

dos dernais credoreS

E óbvio e ijiulante pue o piano de recuperacãO judicial aprovado nos autos,

apresentado aos credores corn alteracóes substanciais para deiiberacão "ao apaq

das juzes", no clia da assembleia, corn prazo do I hora para anaiise, macula sua

aprovacão pols os credores não tiveram tempo hábil para anáiise do piano e firmarem

seu convencimento pam djscussöes e conseguente aprovacAo na assemblela do

credores. For issue nulo de pbeno direito a aprovaão do piano e sua homoloqapào.

Em que pose a assembleia do credores ser soberana, eba não pode violar os preceitos

begais, pdncjpios e prejudicar crodores, sob pena de nukdade Cabe aO poder judiciário agir

em casos do constatacão de nuhdade, descumprimento da lei e vioiaçào aos principios do

direito, pars quo 0 direito sempre prevaieca em detrimento da ilegandade e injustiça.

Em casos anâiogos, o Superior Tribunal do Justiça assim so posicionou:

A assembteia do credores 6 soberana em suas decisOes quarito sos pianos

do recuperação judicial. Contudo, as deiiberaçóes desse piano estào

sujeilas sos reguisitos de validade doe atos iuridicos em perab,

reguisitos esses quo estäo stilettos a cgntroie IudjciaU (30 Tumia, Resp

13142091SP, de 22102112, r& Mina Nancy Andrighi) (grifei)

A I Jomada do Direito Comercial do Conseiho da JusUça Federal, editou enunciado sobre a

matOria em comento:

U44 - A hornoiogaç5o de piano de recuperaço judicial aprovado pelos

credores esté sujeita ao coritrole judicial de legalidade?

Ajurisprudência tern asseverado

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AcAO DE RECUPERAcAO JUDICIAL.

EXISTENCIA DE vicios NO PLANO DE RECUPERAçAO. NULIDADE

'V

IC,.'ü vel:
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ASSEMBLEIA GERAL DL CREDORES.CABIMENTP DETERMINAQAC DE

APRESENTAcAO DL OUTRO PL.ANO.RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO. A Assen,bleia Geral do Credores sO é reputada soberana para a

aprovaço do piano se este não violar Os principios gerais de direlto, os

principlos e regras da Constituicão Federal e as reqras cie ordern pàblica

da Lei 11.10112005. (TJ-PR - Ação Civil de Iniprobidade Administrativa:

9843907 PR 984390-7 (Acórdào), Relator. Mèrio 1-lefton Jorge, Data do

Julgamento: 1410812013, 173 Câmara Civ&, Data do ruhlicaçao: DJ: 1115

0110912013) (grffou-se)

"Agravo. RecuperaçUu judicial. Recurso contra decisâo qua em face da

aprovaçao do piano pela Assembltha-Geral do Credores palo quorum legal,

concede a recuperaçâo. A Assembiela-Ceral de Credores so é reputada

soberana para a aprovacäo do piano se este não violar Os principios

gerals de direito, os principioS e regras cia Constituicão Federal e as

regras de ordem pUbiica da UI n° 11.10112005. Proposta quo viola

priricipios gerais do direito, rionlas constitucionais, regrs de ordem pUblica a

o postulado da "pars candlE/n cisdito,vm", ensejando a manipuiaçào do

quOrum asserpblear, é nula. Clausula quo outorgue liberdade para a

alienacâo de quaisquer bens, moveis e imoveis, inclusive os quo são objeto

do arrendarnento rnercantil e do atienacão fiduciaria, independents do

autorização do Juiz, da Assembleia-Gerai, a dos titulares da propriedade e

nula. Supressão das garantias reals e fidejussarias oem a expressa

aprovaçâo dos credores titulares das respectivas garantias implica nulidade

da cióusula. Proibigào de ajuizamento do açoes e execucOes contra as

recuperandas 0 set's garantidores e a extinçAo do this acOes viola a

Constituição Federal. Cláusulas qua consubstanciam abuso do direito,

violaçao dos principios gerais de direlto, da Carta cia Rep6blica a das leis do

order, publics so nulas Agravo provido pars decretar a nulidade da

deliberacäo da AGC, corn determinacáo de aprcsentacäo de outro piano,

no prazo do 30 (trinta) dias, a ser elaborado em consonância corn us

principlos gerais do direito, a Constituicão Federal e a Lei no

11.10112005. a ser subrnetido a assembléia-qeral cia credores no prazo

do 60 (sessenta) dias, sob pena de decreto do falencia. "A assembléla do

credores é soberana em suas decisoes guanto aos pianos de

recuperação judicial. Contudo, as deliberacOes desse piano estäo

su jeitas aos reguisitos de validade dos atos lurid Cos cm geral,

requisitos asses gus estAo sujeltos ao controle iudiciar' (REsp.

4
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1.314.209-SP, Pei Mm. Nancy Andrighi). (Agravo de tnstrumento n 0288896-
55.201t8.26.0000, V Cãrnara Reservada de Direito Empresarial, relator

Pereira Calças. acordâo do 31 de juiho de 2012) (grifou-se)

Assim, Qouto Relator, ye-se que as empresas em recuperação violaram as principios da

boa-f&, da lealdade processual, cia publicidade dos atos processuais, da informag5o, em

proceder alteraçOes no Piano de Recuperacäo Judicial sem a aprovacão de todos os

credores das empresas Recuperandas, sé colocando para votaçáo no dia cia assernbleia

a piano jé alterado, corn pouco tempo pars votaçao a deliberação.

Aqui e clara a violaco aos preceitos do direito e norma constitucional. Resta

categoricamente demonstrada tambéni a vioiação 80 principlo processual da nâo

surpresa, clue decorre do principlo do contraditérlo - artigo 5°, LV, da CR188. Ora,

apresentar as alteraçOes so no dEs da assembleia, "ao apagar das luzes", é completamente

legal.

Nesse diapasâo:
DIREITO PRIVADO NAO ESPECIFICADO. ANULAcAO DA SENTENcA.

CERCEAMENTO DE DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL PRINCIPIO

DA NA0 SURPRESA. Evidenciada vioiacâo ao devido processo legal

ao principin da näo surpresa, impOe-se seja anulado o processo, a partir

do encerramento cia instrucäo ... (TJ-RS - AC: 70049625060 RS Relator:

Paulo Sergio Scarparo, Data de Julgarnento: 0910812012, Décima Sexta

Câmara Civel, Data do Publicação: Diana cia Justiça do dia 14108/2012)

(gritou4e)

Seja pelos vicios formals que nnaculam o piano de recuperaç5o judicial, seja pela ilegalidade

dos procedimentos adotados pelas Agravadas durante a Assernbieia Geral de Credores, a

decisac que homologou o piano de recuperacão judicial deve ser reformada em todos Os

seus termos, em homenagem a transparéncia, boa-f6 e lealdade processuais que devern

roger as relaçöes civis.

Posto isto, requer seja decretada a nuhdade da Assemblein Geral de Credores que aprovou

a piano de recuperacão judicial e, pot via de consequència, que seja cassada a decisão

agravada quo homologou a piano de recuperação do f Is. 9267-9350 (em ANEXO)

determinando que a julzo a quo, apOs a apresentaço do novo piano, providencie corn

iMpr!	 -
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urgéncia a designação de nova data para a assembleia de credores, devendo expedir Os

2105 necessãrios para o seuimento do pIOCOSSO de recuperação judicial, corn observância

dos prazos e formalidades legais prescritas pela Lei if 11.10112005, nos termos do voto e

sua fundamentacão. E o que so requer.

IILA.2. DAS C0NOIc6FS DE PAGAMENTO Dos CREDORES QUIROGRAFARIOS - TRATAMENTO

DIFERENCIADO DE CREDORES DE IJMA MESMA CLASSE - NULIDADE

Agregando-se ao disposto acima, outro ponto que merece destaque é a gritante nulidade

identificada no PRJ da Agravada no qua tango ao tratarnento diterénciado entre Os credores

integrantes da mesrna classe.

Ora coma já dito em que peso a assemblela do credores ser soberana, ela näo pode violar

os preceitos legais, principios 0 prejudicar credores, sob pens de nulidade. Cabe au poder

judiciário agir em casos tie constatação do nulidade, descumprimento cia lei e vioiaçâo aos

principios do direito. A assemble/a do credo!?s é soberana em suas decisóes quarito ens pianos S

mcuperaçâo judiciaL Contudo as deliberacoes desse piano estäo sujieltas aos fequisitos de
validade dos etos juridkos em geraI, repuisitos 05505 quo estäo suisitos a controls judicial."

(32 Twine, Rasp. 13142091SF', de 22/02(12, rea MW Nancy Andrighi) (gttfer).

No caso em espeque basta anabsarmos Os 3 pianos de recuperaçâo apresentados pars

identificarmos clararnente a mudanca do regras para benoficiar as instltulcóes

firianceiras (credoras quirografãrias) em detrimento dos demals credores

guirografarius, coma é a caso da ora AGRAVANTE,

Vejamos Os comparativos dos 3 pianos apresentadospela Apravada ate a "aprovaçäo"

do terceiro e Oltirno Piano, em Assembicia:

1 0 PIANO APRESENTADO PELA AGRAVADA - datado tie 03 dejunho de 2015 (fis. 2.12812.173)

dispOe quo pam o pagamento dos seus credores guIrogafarIos disponibiiizou:

a) RecebIveis dos Contratos PTB (Petrobras) - que segundo a piano

corresponde aos ativos da GESA consistentes nos recebiveis decorrentes dos

contratos corn a Petrobrás (vide item 1.1.61 - fis. 2.140 - recorte abaixo):

C,(nrnIa	 '	 IL...
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nos recebiveis decorrentes dos Contrato FIB.

b) Aiienação dos ativos da Partici pacão cia GALPAR no capital social da CAB

Ambiental (6658% do capital social da CAB Ambiental). a ser alienada na

modalidade de leilâo;

c) Allenaçâo dos ativos cia Pedreira, proprietària do terreno localizado no

municlpio de ArujáJSP e do direito de exploração do terreno e de extraço de

agregados minerals;

d) Alienação dos ativos cia Participaçào cia GALPAR no capital social da

Concessionéria Galväo BR - 153 (100% do capital social da Concessionária

BR-153)

Vejamos 0 disposto no aludido piano as fis. 2151/2153 em seu item 3.4 (recode abaixo):

3-4. PremIsaS do inecanisme de .pagainento. As Rsciipetafldas pot mien

avcs pan c) pagamento cia sin dlvida cancursaL Em rao disso, entendem que as
Receblveis dos ConUatos PTB e vs recursos gerados pela allenagau tie aiguns
desses ativos tie qua so flnilares serviro ra o c)a2amenm des Credores
Concursals e. conftrme C caso, tatnbGm dos (Jredores Aderentes. 	 -

Mshn. as Recupenindas pretendem disponibifizar Pam a pagmneito dos seus
credores as Rrcebiveis dos Cuntratos PTB e pafle dos recursos que seräo
origlnados da a)1enacO dog segnintesat!VOS:

• PrHrinrn da GAT FAR nosj2jflht cothJ cia CAB Amblental (645,58% do rnpital
sodal da CAE Ambiental). a ser alienada ma nrndalidade tie leilac:

• 2gjJrd pi-oprictária do terreno localizado no nninicipic de Anj/SP e do
direito de exploraçâo do terreno edo extraco de agrados nThefl1S: e

- Pzi-Licipaco cia GALPAR no capitJ social da Concessintitia Ga1vo_BRr1S&
(100% do capital socaI cia Concessiongria Galvao BR-153).

M'FSSC	 t	 -
en :ceFc.	 ?	 p

—
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o recehimento dos valores se dana pela emissäo de debentures conforme disposto as fis.

2.15712.158 a todos Os credores guirogralánios "B" no valor do seus créditos:

5.4. Emissto de fleban*re&-A NeWcO efeti]ath uma ernissäo ptlbllca de
debentires para dfstr1bflSc0 corn esforcos resthto$ de colocacfto. nos'tnnos da

TntrncO CVM 476.

Na forna da escimra. as debentutes ser° eniltidAs em valor igual I sorna dot
valores dos Cr4dtto5 detidos palos Credores qthrografáXiOS B, peics Credores
mja,.mpmsas e Empresas de Pequeno Porte B c, Se houver. petos CrdorCS

A4rentes.

Os credores guirogratarlos "B" para este piano são todos corn crédito superiores a

R$1 O.000,00 (dez mil reals) conforme item 5.1 do piano (fit 2.155 - recorte abaixo):

Si. Os Credorns alorados na siternativa fi. Serac autoxnadcamenfr alocaiios

na Altettativa B os Credores Quirognitios titülates de Créditos QuLrcatiriOS

em vatores superiores RS 10 mil e os Credores M1crnempTa5 e Etnpres dc

como e o caso da ora Recondite Quo possul urn crédito a receber de R$ 880.081,31 e

das instituiçOes financeiras. Ou seja, tanto a Agravada quanto as lnstituiçOes financeiras são

cFedores quirogratãrios corn a terminolo p ia "B".

2° PLANO APRESENTADO PELA AGRAVADA - datado de lade agosto de 2015 (fls. 7.022/7.082)

- que conio dito aihures bra apresentado em assembieia do dia 19/06/2015 e solidtado 0

adiamento para 0 dia 28108/2015, posto gue fora alterado 0 1° Plano para atender as

solicitacöes dos credores guiroqrafârios financeiros - dispOe que para o papaniento

dos seus credores guirogratirios disponibiiizou:

a) Aiienaçâo dos ativos cia Participacão da GAIPAR no capital social da CAB

Ambiental (66,58% do capital social cia CAB Ambiental), a ser alienada na

modalidade de leiio;

MPUSC1	 "	 it'

'nrInr:

i' IIraiptc

b) Alienacão dos ativos da Pedreira, proprietária do terreno iocaiizado no

municiplo de Arujá/SP e do direito de exploração do terreno e de extraçao de

agregados minerals; 	

*I
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c) AlienacOo dos ativos da Participacâo da GALPAR no capital social da

Concessionâria Gaivâo BR - 153 (100% do capital social da Concessionária

BR-153)

Vojamos o disposto no aludido piano as fis. 7,055 em seu item 3.5 (recorte abaixo):

3.3. AtIvus desiloadow 00 pagameuto dos Credorts ConctIr,sIS e doe

Credores Adereotes. AS Recuperandas disponIb1Itam pars opagarnenin dos seus

crMnr g a Integralidadi' dos CrédftOs Nowco. do' CrédW GSA e dos credltos

GALPA}, qua indueni (mar; no Sc Ilmitam) a tna&or pane dos recursos que sern

originadee do ahonacic dos xAguinw atNOS:

- Pafliclpacäo da CALPAR no capital social da CAB Ambicnta (66,58% do capital

iiiMl	 social do CAB Axnblentafl. no fonna de linidade Produtiva Isolada, de acordo

corn as regn'r; conddas ties artIgoc GD. par4grafo Onlco. 142 c 145 do LR1 e

artigo 133 do Cm;

• Pedrein;

• Prticfpaca da GAISAR no cpiS social do Concesslonárla GaIvão fl-153

(100% do capktai todal 43 concecslonárla Ga%vo Bft .1531 na fornia de Unidade

ProdutlU4. (so}ada, do acordo corn as regras contldas nos artigON 60, paragrafo

tire, 142 e 1-4 da LRI e ntlgo 133 do CTN.

Uma vez iridicados os ativos dos Recuporandas que seriam destinados ao pagamento da

divida, iniciou 0 PRIMEIRO TRATAMEI4TO DIFERENCIADO ENTIRE Os CREDORES QUIROGRAFARIOS,

prejudicando sensivelmente a AGRAVANTE. Aos credores quirogratárlos corn créditos

acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais) toi realizada uma mudança do terminotogia e

consequente mudança de regra no recebimento de valores, quai seja, credores

guirogralários FINANcEIROS e credores puirografários "B". Os primeiros receberiam

por debentures e Os sepundos por nota promissOth:

Credores puirografários FlNANCiROS - recebimento por debentures - item

3.7 do piano (fls.7.053 - recorte abaixo):

,. p trsc,c	 .'

1.111	 I;ic

viz' r.z.iItptc
	 15



/0 6C7-
MosettoLima

A Uv 0 C ;3 cia

3.7. EmisSãO do Uobêllwrfl. A Newco efetuafl urna dfstrlbulcäo p4blica corn

esforços restritos do distdbUlcO pan emisso de debentures tmp1es. näo

cotwerstvtls em açOes, out 4 stIes, dassnftie nnirncnfPffi. corn garantia real

adiciona], nos termos da lnstrucäo CVM 476, do acoudo corn os ternios e condlcOes

previstos na Escdtura Ut EmIsão dac Debentures. a lorma do M)exe 3 a

Piano.

o valor total da Oferta Restrita corresponderá A soma dos valores dos Créditos

detidos p&os Credores FlflaflCeirOS.

-

	

	 . Credores puirografArios "B" - recebirnento por nota promisséria - item 38 do

piano (fls.7.053 - recorte abaixo):

3.0.EniIssào tie Notas Promissórlas...A Newco efewará tuna emIsso cM Notas

rromissódas, nos tennos da L& iiniforme de Genebra edo Decreto 1044. cM 31 de

dezembro de 1908.

Todos os Crcdores Quirogra.fârlos B, os Credores Microexnpresase Empresas dii

Pequeno Porte B, os everituals Credores Aderentes e os eventuals Credores

Retardatrios receberao nina Nota Promissoria no valor de seu respecivo crédito.

respeitadas as dispnsices contidas nas dáunilas 3.8.10 3.8.2 abaixo.

- Uma vez divididos os credores quirografários (FINANCEIRO e "B" - que nan e)(istia no

primeiro piano) ocorreu a SEGUNDO TRATAMENTO DIFERENCIADO ENTRE OS CREDORES

QUJROGRAFARIOS - a patrimoniolativos destinados ao pagamento dos credores

guirociratários FINANCEIROS 101 bern major quo o dos credores quiroprafários lBI;

pagamento das notas promissérias (Quiroqrafários "B") é bern pior gue 0 das

debentures (quirogratérlos finariceiros) pals so ocorrerá a pagamento das notas após

a quitacâo das debentures; e MAlt foram retirados dos credores puirografârios "B"

inipoflantes ativos <las Recuperandas Agravadas. Vejamos a forma tie pagamento

apresentada no item 3.7 fit 705817.059 do piano - recode abaixo:

S
iz r::!iptc
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Coub Viiiculada 	 Créditos EPC BR-153 
IDebêntures do Terceln Séria

Conta V^ncu]ada
	 Crédltns CUMPERJ

Créditos UFN II!

Créditos tIRE

Sempra quc hewer o pagxmento Integral das Deb&ntures de qxWqtier das sédese

sobejar saldu tie oédtte remanescente nas CoMas Vinculadas que slrvaln I
rewecUv3 sthe. referldo saldo será reDartido rwooerc pnaJmentr go nórnero de

Debintures das dcmats Mries ainda remanecite. nt mesma provorcAo. ass

Credores Quirografarios S c Credores MlcToempresas e Empresas de Pequeno
Porte B. Ainda, ha hipótese tie pagarnento integral da totalidade das flebtitures e

do Lotalidade dos Crédiros deridos pelos Credores Trabalbtsias, pelos Credores

Quirograférlos e pelos Credores Microempresas v Empresas do Pequeiiu Porte.

todos us saldos 4* crécliros remanescentes nas CoMas Vinculadas que sobejarem

seräo dIsponIbIlizados em conta wi-rents de Ilvre movimentaço tie: rinilaridade da

Newco.

Observem Ilustres Julgadores que estas alteraçaes, corn já dito aihures, ocorreram

após as solicitaçóes & reuniOes das Agravadas corn us credores quirografarios

financeiros conforme dedaraçUes do seu patrono na agravada na ata de f1s.8114.

Como se observa tiustres Julgadores e gritante a m54e para beneficiar os credores
quirograférios FINANCEIROS. C que é nulo de pleno direito.

S
'a

I.
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3° PLANO APRESENTADO PELA AGRAvADA (PIANO "APROVADC)" EM ASSEMBLEIA)- datado de 28

de agosto de 2015 (alteracóes apresentadas as tis. 9.056/9.096) - qua como dito aihures

bra apresentado no ills cia assembieia ao apagar das IuzeC e corn apenas 1 hora para qua

as credores pudessem analisar - aiteraram substancialmente 0 piano apresentado

beneficiando ainda fl315 Os credores quirografârios PINANCEIROS em detrirnento dos

credores quirografários "B" em urns absurda e desleal manobra, qua, par Obvio,

cominaria na "aprovação" do piano, conforme se demonstrarà a seguir:

o quadro comparativo apresentado as fis. 9.056(9.096 atesta as gritantes aiteraçóes aqui

comeritadas das quals destacamos as mais absurdas:

• PREFERENCIA DOS CREDORES QUJROGR+AFARIOS FINANCEIROS SOBRE QUALQUER OUTRO

CRDOR OIIIROc3RAFARI0 - Isso mesrno liustres Julgadores PASW1[MI as Agravadas

nesta Ultima e teviana alteração do piano fez constar expressamente em scu item 4.1

que Os credores guiroqrafãrlos rINANCEIROS teräo prioridade sobre pualguer

outros no recebimento de créditos (vejamos o quadro comparativo entre as pianos

aitorados apresentado as us. 9.081 (recorte abaixo):

• RETIRARAM Os ATIVOS MAtS IMPORTANTES QUE ERAM TAMBEM DESTENADOS PARA

PAGAMFNTO DO DEBITO DOS CREDORES QUIROGRAFARIOS "B" (QUE RECEBEM POR NOTA

PROMISSORIAS) E ALOCARAM PAR.A OS CREDORES QUIROC3RAFARIOS FINANCEIROS (QUE

RECEBEM FOR DEBENTURES) - Vejam ilustres juigadores qua no quadro abaixo corn a

aiteraçâo feita restou para o pagamento dos credores quirografários "B" (caso cia ora

Agravante) as supostos créditos decorrentes de açes movidas pelas Recuperandas

l,.,PrGsc	 t
/

l.nrL,f

i ltfcalipb;	 1	 18
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Contra a PETROBRAS (quais sejam RNEST, TAlC e ANGRA), "crOditos podres" e

incertos posto qua dependerào das Agravadas terom realmente direito no

recebimento, dependeião de procedéncia ou nâo das açóes, da !entidäo do poder

judiciário e da solidez da PETROBAS, que nos sabemos que passa par gravissima

crise financeira; ademais sequer cOpia dos processos para fosse passivel

identificac5o das dernandas, apuraçäo rest de valores e conhecer a real situacão do

suposto credito disponibilizado foi carreado aos autos, em completa má-fé.

Observem quo as principals ativos (BR 153, Pedreira, CAB, etc.) gue no

primeiro piano era cornum a tacks os credores guiroarafários inclusive a

Agravante, corn o piano aprovado seth exciusivo dos credores guiroprafàrios

FtNANCERO$. que reccberäo através de debUntures:

Qrtdito iiiEifl Debènture$da Prinelia Sétle

Conta Vinculada A	 Creditos TAlC	 Debentures cia Seganda Serb

rrMftasAnra I DebetUreSd2 Terceira 1e

urrSSC	 '.	 r
ti riIQ	 % I	 .1

r1S civaiipFi

3.7.7I Pan fins dcctareza coso oCr&Mto Pedreira ea reaUzado apOs a reallzacAo do

Crd1n CAR pVj!cr Ijoilirir, efrcnn'nte rin rr,1I,n DA.nin .ra pnt-'n itnnt.'flndn.__.

cr.,lIrafln en rnrr- flnnL'iI g Np"	 k..4.r	 f,' e..,n cpr , pnnc,'l" ., rnntn

A

It'
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Observem no quadro acima ilustres julgadores que Os dois principais créclitOs que sobraram

aos credores quirografários B' (caso da Agravante) concessäo da BR 153 o créditos da

Pedreira (ativos impartantes das Recuperandas) o primeiro 101 reduzido a 113 e o

segundo Ici alocado para a CONTA VINCULADA E (onde quem recebe são Os credores

detentores de debentures, cu seja, quirografarios FINANGE1ROS), a que sobrar, apôs a

pagamento integral das debentures, sera destinado CONTA VINCuLADA A onde se encontram

Os credores quirografários B" que receberâo par nota promissOria, so sobrar dlnheiro.

Manobra desleal para beneficiar credores cia mesma ciasse, o gue e nulo de pleno

direito.

PREFERNCIA ACS CREDORES QUE RECEREM ATRAVES DEBENTURES (QUIROGRAFARIOS

FINANCEIROS) EM PETRIMENTO DOS CUE RECEBEM POR NOTA PROMISSORIA

(QuIR0GRAFARIOS " — em mats uma manobra ardilosa a Regal as Agravadas

fizeram constar no piano aprovado que as debentures terào piloridade no

recebãmento - Vejamos a disposto no item 3 6 (fis. 9.069 - comparativo do piano

aprovado):

nitIrnmn1r.

i	
MIT

Ir

• PRAZO DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES (QUIROGRAFARIOS flNANCEIROS)

INFINITAMENTE MAJOR QUE Os DA NOTA PROMISSÔRIA (QUIROGRAFARIOS "B") — em

V

ri iceIc
1nc--.I.1t	 '

-'it curiipt,	 20
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mais uma manobra ardilosa e ilegal, beneficiandO sensivelmente Os quirografãrios

HNANGEIROS em detrimento dos quirografârios "B" as Agravadas fizeram constar no

piano aprovado que as debentures teräO 0 prazo de Dagamento de 10 anos, já o

cia nota pronhissôila em 30 anos, ou seja, 3 vezes ma jor - Vejamos o disposto no

item 3.7.9 e 3.5.8 (us. 9.072 e 9.07719078 - comparativo do piano aprovado):

RealocadO e compenieiitado ' Anliga da Clausula
6.5 e seus parigralos.

0 pra2o de vencimento Os Debentures de cada
urna das series será indeterminado, ressalvadas
as hipatEses de (I) ArnPrt1ZacO Cornptsls&ia das
Debntt1reS: e (U) todos as Créditos terem sido
recebidos. pagos C Uquldados pelos respectivos
devedores e depositados nas Contas Vinculadas
para psgameflto dos CrSOreS Firianceiros, caso
em que as Debentures da respecdva sêrth näo
podero mats ser exIgtls pelos Credores
FthanceirOS, em qua!quer hipótese pu a qualquer
tftulo, os quals se obrigam a concordam corn a
sua amortizaflo ou itsgate pela Newco, gu
ainda revende'Ias a qualsquer terceiros
thdtcados pela Newco. em ambos os casos per
urn valor definido a crlthio exclusive da Newco
e/ou qualsquer terceiros por eta indlcadm que
no será superior an eventual saiclo
remanescente des Debentures,
Independentemente da exlst€iida tie saldo

ca	 AL-IL-a= reSS21vadas
hipóteses de443 Amortlzacb Compulsoria das

cpdSVfi&

SOT 3xtgivS- 2*5 -ccedoves

i—I-

S I-

• A CONTA VINCLILADA "A" ONDE Os CREDORES QUIROGRAFARIOS "B" "RECEBERAO"

SELJS CREDITOS SERA MOVIMENTADA E GERIDA COM AUTORIZACAO EXPRESSA E

EXCLUSIVA DOS CREDORES FINANCEIROS_ — em mais uma manobra ardilosa e ilegal,

beneficiando sensivelmente Os quirografários FINANGEIROS estA previsto no piano quo

sO estes poderâo movimentar C gerir a CONTA VINCLJLADA A, conta esta onde as

credores quirografários "B" receberiam seus crOditos. Ou seja, os quirografários "B"

sequer possuem autonomia para movimentar e gerir a conta onde Ira receber, se é

que irao receber. Vejamos abaixo o disposto no item 3.8.6 (Ha. 9.076/9.077 -

comparativo do piano aprovado):

3).irCsn	 iI	 '

r[t:::, ..s 2CS,4_
21
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S1Th1 uT.i)

•a.

Constata-se claramente do quanta provado adma gue ha urn gritante tratamento

diferenciado entre Os credores inteprantes da mesma classe o que é vedado por lel.

A era AGaAVANTE manitestou atm desconformidade corn o aludido piano conforrne ata de

V

nur 4 t*	 A	 1	
22
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fls.9040-9041, born corno votcu contra Os absurdos acirna conforme voto de us. 9236 assim

como us credores quirografários.

No caso em comento, a regra estabelecicla nos aditivos sub judice, criou uma situacâo

diferenciada entre os credores quirografãrios das empresas Recuperandas,

viabilizandol priorizafldo de sobrernanefra 0 recebirnento de crédito pelas instituicöes

financeiras guirogratárlos FINANCEIROS) pue aderissem an seu Piano de Recuperacäo

Judicial em detrimento dos demais credores cuIrografãrios ("51, o quo fatalmente

ocasionaria prejuizo financeiro aos demais credores da mesma classe (quirografários). Per

óbvlo qua esta manobra fez corn que os quirografárlos FINANCIROS aderissem ao

piano e consequentemente o aprovassem, o que aconteceu. Tat manobra O Regal e

vedada par lei.

Dispöe o artigo 58, §2°, da Lei de Recuperacâo Judicial:

Art. 58, Cumpridas as exig&ncias death Lei, 0 juiz concederã a recuperaçâo

judicial do devedor cujo piano näo tenha sofrido objeção de credor nos termos

do art. 55 desta Lei ou tenha sitio aprovado pela assernbieia9eral de

credores na farina do art. 45 desta LeL

F...]

§ 2o A recuperacão judicial sornente poderá ser concedida corn base no

§ 10 deste arti po se 0 piano Mo implicar tratarnento diferenciado entre

as credores da classe q uo o houver releltado.

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justica ji reconheccu a violacoo 80 arligo 58, §20,

da Lei no 11,101/2005, quando o piano de recuperação judicial criou uma regra do

tratamento diferenciado entre os credores integrantes da mesma classe, além de

reconhecer a pclssibitid3de de controle judicial sobre os requisites para a aprovação do

piano, in verbis:

,.

rin i,ruIp

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E FALIMENTAR. RECLJRSO ESPECIAL.

RECUPERAçAO JUDICIAL PREQUESTIONAMENTO. AUSENCIA.

SUMULAS 211ISTJ E 28218Th. FUNDAMENTOS DC ACORDAO r'iAo

IMPUGNADOS S(JMULA 2831STF. ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES.

PLANO DE RECUPERAcA0 EMPRESARIAL. CONDIcOES PREVIAS.

EXIGENC[AS LFGAIS. CONTROLE JURISD1CIONAL POSSIBILIDA

4
23
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REEXAME DE FATOS EPROVAS. INADMISSIBILIDADE APROVAcAO DO

PIANO. REQLJISFrOS. REJEIGAG DA PROPOSTA. CREDORES DE
MESMA CLASSE. TRATAMENTO DIFERENCIADO. IMPOSS1B1LIDADE.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSENCIA DL INTERPOSIcAO DE
RECURSO EXTRAORDINARIO. AR11GOS ANALISADOS: 35.45 F 58 DA

LFRE. 1. _ 2.  ... 3. ... 4. Submete-Se a controle jurisdicional a análise do
preenchimento das condiçóes prévias a concessao da recuperacao judicial e

das exigéncias legais relalivas a e!aboracão 0 a aprovacão do piano.

inteligéncia do art 58, caput, da Lei n. 11,10112005. 5. A proposta de
recuperacãa apresentada pelo devedor - par disposicão expressa constante

dos arts. 45, § 1 0, e 58, caput, da Lei n. 11.101/2005 - dove ser aprovada, na

ciasse dos credores corn garantia real, pale maioria simples daqueles quo

comparecerem a assembleia. Não sendo aprovado 0 piano no forma

estipulada nos precitados artigos, a Lei n. 11.10112005. em set' ad. 58. § 10,

prove a possibilidade do a recuperaçãO ser concedida mediante a veciticaço
do urn quorum aiternativo. A viabiiizayão dessa hipétese. todavia, elide

quo a piano não impli qUe concessão do tratamento diferenciado acs

credores - integrantes do uma mesrfla class e - quo tenham rejeitado a

proposta (art. 58, § 20, da LFRE). 6.... 7. ... 8. Negado provirnento ao recursa

especial'. (STJ- REsp 13880511G0, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI.
TERCEIRA TURMA, julgado em 1010912013, We 23/0912013). (gritou-se)

A jurisprudencia tern reiterado:

"AGRAVO OF INSTRUMENTO. AcAo DE RECUPEMQAO JUDICIAL.

EXISTENCIA OF VICIOS NO PIANO DE RECUPERAQAO. NIJLIDADE BA
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES.CABIMENTO. DETERMINA9AO DE
APRESENTAcA0 DE OUTRO PLANO.RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO. A Assembleia Gerai do Credores so é reputada soberana para a
aprovaçâo do piano so este nao violar os principios 9erais de direito, os
principios a regras da Constituicâo Federal a as regras do ordem pUblica da
Lei 11 10112005". (TJ-PR - Açâo CMI do Impr'obidade Mrninistrativa:
9843907 PR 984320-7 (Acórdào), Relator: Mario Helton Jorge, Data do

Julgarnento: 1410812013, 178 Camera Civel, Data do Publicacäo: DJ: 1175

01/09/2013). (grifou-se)

'AGRAVO DE INTRUMENTO. RECUPERAQAO JUDICIAL. PREJUDICIAL
DE SUPRESSAO DE INSTANCIA E OFENSA AO DUPLO GRAU

L1r.sso	 •

;[tc
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JURISDI9A0. NAG ACOLNIMENTO PLANO RECUPERAGAO JUDICIAL
APROVADO PELA ASSMBLEIA GERAL DE CREDORES. lNFRlNGNClA
A DISPOSITIVOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. INGERENCIA JUDICIAL
POSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE. RECURSO PROVIDO. 1-

2- Agravo do instrumento manejado em face do decisäo quo hocnologou

piano de recuperaçáo judicial aprovado em assemblela geral do credores; 3-
Piano de recuperação quo representa verdadeiro perdão da divida, já quo
aplicado deságio de 90% sobre o valor nominal dos créditos, coin pagamento
do saldo rernanescente (10%) em 120 parcelas mensais. iguais S

consecutivas, após caréncia do 36 moses, tern incidência do qualquer
encargo, a partir do mês subseqUente ao cia homologacao do piano, cam
previsão inicial do pagamento para a més do rnarcol2015, contemplando
ainda tralamento desigual pare credores da mesma ciasse pelo percentual do

desâgio adotado; 4- Violacao a principios constitucionais, a exemplo do

princlpio da razoabilidade, propurcionalidade e Isonomia, alérn afronta
ao art. 61 da lei 11J01105 e ao princlpio da igualdade dos credores; 5-

Necessidade do revisao dos posicionamentos do Poder Judiciárlos no

sentido da soberania absoluta das Assemblélas Gerais do Credores,
deverido para tanto assumir seu papel precipuo de guardio dos
principios consagrados na Carts Political do 1988, atuando do maneira

mais rigorosa e diligente, para que nao continuem a ser homologados
pianos do recuperaçôes Judicials em flagrante descompasso corn o
ordenamento juridico vigente;- Recurso provido, a unanimidade do votos.
(TJ-PE - Al: 447947520118170001 PE 0006505-422012217.0000, Relator:

Bartolomeu Bueno. Data de Juigamento: 19107/2012, 33 Câmara Civel. Data

de Publicação: 146. (grifou-se)

DECISAO MONOCRATICPL AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE

RECU pERAcAO JUDICIAL- ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES.
H0M0WGAçAO DO PLANO DE REcUPERAcA0 JUDICIAL.

TR.ATAMENTO DESIGUAL ENTIRE CREDORES DA MESMA CLASSE.
CONTROLE JUDICIAL SOBRE OS REQUISITOS LEGAIS. VIOL.AçAO AOS
ARTIGOS 55 F 58, §r, AMBOS PA LEI 11.10112005. NULIDADE CA

DECISAO RECORRIDA, ART. 551, §1 0-A, DO CPC. (TJGO, AGRAVO DE

INSTRUWENTO 250197-82.2014.8.09.0000, Rel. Diác Dr. Delintro Bela de
Almeida Fliho Juiz de Direito Substituto em 2° Gran, 3A CAMARA CIVEL,

julgado em 2310712014).

-
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lushes Juigadores são dispensáveis majores delongas pam demonstrar que a decisão ora
guerreada e 0 PRU aprovado em Assernbleia são nulos de pieno direito, posto que violaram
expressarnente as principios constitucioflais da razoabilidade proporcionalidade e isonornia,

além afronta ao art. 55. 58, §2 0 e 61, da lei 11.101105 0 so principlo da igualdade dos

credores. Par isso merece imediata retorma a decisäo de piso!

portanto requer a reforma da decisão de pisci pare declarar nuta Assembiela Geral de
Credores ocorrida em 28/0812015 a homologacãO do Piano de RecuperacãO Judicial e seus
aditivos/comPlemefltOS a concessäo da RecuperacãO Judicial a Agravada e,

consequenterriente ser apresentado nova piano sem as vicios acirna descritos. Caso assim
não entender este colegiado, deciarar nula a decisâo agravada e a assernbieia do dia
28108/2015 para ser formubdo novo piano ou aditivo so piano, sem as vicios indicados

acima; e/Ou declarar nula as clausulas aqui descritas. E o quo se requer.

1ILA.3. DA AUSENC1A DE PREVISAO DE CORREçAO MONETARIA DOS VALORES A SEREM

RECEBIDOS PELOS CREDORES QUIROGRAFARIOS - NULIDADE

Ilustres Desembargadores, dando sequência so arcaboucO de irregularidades presenles no
piano e sua consequente homoiogacão peio juizo do piso, destaca-se mais urns que será

extremamente prejuclictal a AGRAVANTE e aos demais creclores quirografários.

Como já dito aihures, a recebimentO dos crOditos dos credores quirografãrios k Bn estão

condicionados ao recebimento de notas promissOrias corn prazo de 30 anos no valor exato

do seu crédito. Näo ha no piano qualquer previsão de atualizacãO monetáuia pars a

recebimento do crédito 0 quo é completamente arbitrârio e ilegal.

0 item 3.8.2 do piano (Us. 9.314) dispOe que:

3.8.2 Valor de coda Nato Promissórla. 0 valor de 
cada Nota PromissOria

corresponder 30 valor dos Creditos detidos pelos Credores Qulrografárlos B e

Credares Microempresas e Empresas do Pequeno Porte B.

Ora e obvio e ululante que todo credito deve ser atuatizado, especialmente para recompor
as perdas financeiras 0 atualizacóes da moeda quando do efetivo pagarnento. A

\
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atualizacão do credito é obriyatória contorrue iegisiacão do regência, especialmente a

Constitulcão Federal- A näo previsäO do atualizacào MonetAria torna nulo do pieno

direbto a piano de recuperacão judicial.

Nesse diapasão tern reiteradO a jurispwdeflcim

REGUPERAQAO JUDICIAL PLANO. HOMOLOGAcAO JUDICIAL APOS

APRovAcAo PELAASSEMBLEIA GERAL OF CREDCRFS. IMPUGNAcAO

SORERANLA ASSFMBLEAR. MANUTENQAG. EM REGRA, DA

DELIBERAcAG 008 CREDORF& AUSENCIA I CONTUDO, OF PREV1SAO

DE CORR!cAO MONETARIA. IMPOSSIBILIDADE. DECISAO

IIOMOLOGATORIA AFASTADA. APRESENTAQAO DE NOVO PLANO

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. RecuporaçAo judicial da agravada.

Piano aprovado pela Assembicia Geral do Credores. DecisãO hornoiogatória.

Impugnação polo agravante. JurisprudOncia do Eg. STJ no sentido do que a

decisâo assemblear e soberaria. ManutencàO cia dehberaçâo dos credores.

Maflse restrita a legalidade. Exame do piano do recuperaçâo judicial

aprovado pelos credores. Credores que melbor corihecem a realidade e a

situaçâo da recuperanda e sabem das possibibdades do receber efetivamente

seus créditos. Risco do substituir critérios do legalidade por critérios do

converiiência e oportunidade. Natureza negocisi do piano. Piano do

recuperacão judicial que, em quo peso aprovado pela malaria, nAo prev(!

correcäo monetária aos credltos quiroqratários, Impossibilidade.

Previsão quo não representa maioracão ao crédito, mas manutencao do

valor da moeda. Jurlsprudência das Câmaras Espectabizadas do

Tribunal. Decisao quo homoloqou a piano afastada. Oetermlnacäo para

apresentagão e novo piano q uo contenha indexador. Recurso

parcialmenle provide. (TJ-SP - Al: 20161463320158260000 SP 2016148-

33.201S.&26.0000, Relator: Carlos Alberto Garth, Data do Julgamento:

29/06/2015, 2a Camara Reservada do Direito Empresarial, Data do

Publicaçáo: 16/0712015) (grifou-se)

Portanto requer a refomia da decisào de piso pars declarar nula Assernbieia Geral de

Credores ocorrida em 2810812015, a homoiogaçäo do Piano de Recuperação Judicial e seus

aditivos/complernentos, a concessäo da Recuperação Judicial a Agravada e,

consequenteniente, ser apresentado novo piano sam o vicio acima descrito. Caso assim

nao entender este colegiado, requer seja deciarada nuia a decisao agravada e a Assemblela

t	 It
'. \ •:
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do dia 2810812015 pars ser formulado nova piano ou aditivo ao piano, sern a viclo indicado

acima: efou deciarar nula as clausulas aqui descritas. E a que se requer.

ili.A.4. CRIAçAO DE EMPRESA SUBSIDIARIA - VENDATI'RANSFERENCIA DE ATIVOS - PERDA DC

VALOR DAS EMPRESAS DADAS EM GARANT1A — TENTATIVA DE "CALOTE" —

ILEGALIDADE

Outro ponto que merece destaque e deve ser rechaçado de pronto par este Tribunal é o

disposto no item 110 do PRJ I-iomologado (fis. 9.320). Consta do piano que as

Recuperandas poderão constituir EMPRESAS SUBSIDiARIAS que receberão das

Recuperaridas GSA a GALPAR: a) atestados técnicos gue as habilitam a prestadoras

de servicos gualificados de construcâo; b) maguinArio e eguipamento para este fim a

firn de desenvolver nova piano de neqôcio. AdornS, no contrato social das novas

EMPRESAS SUBSIDIARIAS deverã incluir as atividades atualmente desenvolvidas pela

GESA e outras inseridas no novo piano de nepOcios.

3.10 Etnpresas Subsldlârlas. Em ate 120 Was apôs a Data da Homo1ogaco Judicial

do Piano, as Recupenndas poderio prornover a criaçO de urna ou nrnis

pessoas Juridicas em [anna de sociedade anbnima subsldiária da GESA ou da

GALPAR. As Emnresa&.Subsidiárias voderao receber urn acervo do atestados

récnlcos da GESA pue as habilita comm prestadoras do diver-sos servicos

puailtIcados de construcão, them do rnaguinário ceguipamentos pars este Urn.

dcnvniver nnvnc n.oórtnc anlrtlr do urn fling Sano do ne6c1os.

3.101 Ubjeto SocIal daflnjpre.s&Spbsfdidrla. 0 objeto social das Empresas Subsidikias

dever incluir as atlyidades atualmente desenvolvidas vela GESA e uutras Que

sejam Inseridas no nova piano de negócios. 	 -

Ou seja, estarão autorizadas a criar novas empresas corn o Know How, expertise

eguipanientos, mapuinários, etc, das Recuperandas, restando sos credores apenas 0

name (no papel) das Recuperandas, Ia ewe tudo será transterido/alienado as "novas

empresas". Resumindo, em urn comparativo, sos credores restará apenas a "casca da

iaranja'. pois tudo que pertence As Recuperandas serâ transferido a "novas empresas". Isso

é urna manobra iiegai e eivada do mã-fé.
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-	
0 absurdo O tarnanho que consta nos itens 3.10.2 e 3.10.20 do PRJ homologadO (fis. 9.320)

que:

3.102 Capito l Sodal do empitsa SuSdMrt. 0 capital social das EmpreSaS

Subsidf5rlas serfi coguposto pela versio de ativos da GESA em bonse

Datnentos. especlalmente maquinãrio gue a habilite a desenvolver o stu
egol 

objeto soclai.sem prejufzo do aporir de recursoS quese façam necessárlos.

310.3 FuncfondrtOS dos 5mpresas Suhsld!drfos. Sendo indisptnSáVetS a exeçucAo do

seu objeto social, as Ernpresas SllbsIdiárlaS poderSo iniciar as suas atividades

corn funconrio5 a serern transferidos a elas pela GESA. que delxarAo de

prestar qualquer tipo do sel-vico A GESAasslm quo tnnsferldos.

A transferenclalalieiiacao de ativos, etc. da forma proposta no piano e homoloqada

pelo judiclário 6, sent düvida, prejudicial aos credores e, principalmeflte vedada por

lei.

Observa-se que a autorizacöo Para alienar quaisquer bens, coma transcrita adma,

caracteriza afronta a norma els quo segundo 0 artigo 66, da Lei 11101105 ApOs a

distribu(çâo do pedido tie rectJpsragäo judicial, o devedor näo poderé alienar ou oneiar bens

ou direitos do sea ativo permanente, salvo evidetite utilldadc reconhecida p&o juiz, depois

de ouvido o ComitO, corn exceçäo daqu&es previamente relacionados no piano de

recupora cáo judicial". E nitida a viotaçâo ao artigo aqui transcrito e, portanto, nula a cláusula

0 0 pIano on combatido.

--	 A jurisprudOncia é unIssaria:

"Agravo. Recuperação judicial. Recurso contra decisäo que em face da

aprovaçao do piano pela Assemblela-Geral de Credores pelo quorum legal,

concede a recuperaç5o. A Assernbeia-Geral de Credores so é reputada

soberana pars a aprovacáo do piano so sate üäø violar Os principiosgerais

de direito, os principles e regras da Constituicao Federal e as regras de

ordern pUblics da Lei n o 11.101/2005. Proposla que viola principles gerais de

direito, normas constitucionais, regras de ordem pUblics e a postulado da

"pars conditio creditowrn", ensejando a manipuIaço do quOrum assernblear,

é nula. Cláusula que outorque liberdade pars a aljenacäo de gusisguer

•
#
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bens, movels e imôvels, inclusive os quo säo objeto do arreitdamcflia

mercantil e de aiienacäo fiduclArla. independente tie autorizacão do .$Mi.

cia Assernbleia-GGral, e dos titulares da propriedade é nula. Supressão

des garantias reals e fidejussórias cern a expressa aprovacão dos credores

titulares das respectivas yarantias impilca nulidade cia cláusula. Proibicão de

ajuttarnefltO de acdes 0 execucöes contra as recuperandas e coos

garantidores e a extinçào de tais açOes viola a ConstituicO Federal.

Clausulas q uo consubstanciam abuse do direito, violacäo dos principios

perais do direito. da Carta da Repblica e des leis de ordom póblica são

nulas. Agravo provido para decretar a nulidade tie deliberacão da AGC,

corn determinacãO de apresentacäo do outro piano, no prazc tie 30

(trinta) dias, a ser elaborado em consorincia corn Os principios gerais do

direito, a Constituicao Federal e a Lei n° 11.101/2005, a ser submetido a

assembléla-geral tie credores no prazo de 60 (sessenta) dies, sob pone do

decreto do talência "A assembléia tie credores é soberana em suas decisdes

quanto aos pianos do recuperacão judicial. Contudo, as dellberacOes desse

pIano esto sujeitas 005 requisitos tie vaildade dos atos juridicos em geral,

requisites esses que estâo sujeitos 80 controle judicial" (REsp. 1-314109-SP,

ReL Mm. Nancy Aridrighi). (Agravo do lnstrumento n. 0288896-

55.2011.8.26.0000 ? Camera Reservada do Dreito Ernpresarial, relator

Pereira Calcas, acórdão tie 31 dejulho do 2012) (grifou-se).

A alienacäo do ativos tie ernpresa em recuperasâo, oem autorizacão do

lulz, vuinera cart 66 da Lei n° 11.101105. A ineticácia da alienacäo pode

ser declarada de oflcio pelo Iuiz incidentaimente no processo do

talOncia. Agravo a quo so nega provlmento." (TJSP, V Camara Reserve

Direito Empresarial, AC n° 71641- 34.2012.8.26-0000, Rel. Pereira Calças,

DJ.: 0806.2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AçAo DL RECUPERA9AO JUDICIAL,

EXISTLNCIA DE victos NO PLANO DE RECUPERAcAO. NULIDADE DA

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. CABIMENTO. DETERMINAcAO DE

APRESENTAcAO IDE OUTRO PLAF4O. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO. A Assernbleia Geral do Credores so e reputada soberana para a

aprovacao do piano so este n5o violar os principles gerais tie direito, cc

princlpios e regras do Constituigdo Federal e as regras do ordem publica tie

Lei 11.10112005.... Observe-se quo a autorizacäo pare alienar quaiSqtIer

bent corno transcrita acirna, caracteriza, a principlo, atronta a norma,

,'	 r
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els que segundo o artigo 66, da Lei 11.101105, dlz qua: "Após a

dlstrlbuicAO do pedido do recuperacão judicial, o devedor não poderâ

alienar ou onerar bens ou direltos do seu ativo pennanente, salvo

evidente utilidade reconhecida polo juiz, depois de ouvido o CornIté,

corn exceção daqucles previarnente relaclonados no piano de

rocuperacäo judicial." . ACORDAM Os integrentes da flecirna Setinia

Camera Civel do Tribunal do Justiça do Estado do Paraná, pot unanimidade

de votos em dar parcial provrnentO ao recurso, para declarar a nulidade do

assernbieia geral do credores quo aprovou o piano tie recuperacäo

judicial e, par via de consequencia, quO seja cassada a decisão

agravada quo homologou o piano de recuperacào (fi. 31 71322 - TJ),

devendo a agravada apresentar novO piano do recuperacäo,

obseryando-se as requisitos iegais, comb; forma e ynodo do pagarnento,

discrirniflandO valores e datas, born coma supressäo de iivre aiienação

dos bens do ativo perrnanente, determinandO que o jul20 a quo, apes a

apresentacäo do nova piano ... (TJPR - Agravo do instwrnento rf 984.390-

7— 17 Câmara Civei. Rd. Lauri Caetano Da Silva, Jul. 14/08/2.013.) (grifou--

Be)

Para finaiizar a manobra ardliosa das Recuperanda5 e fechar o "CALOTE" proposto 0

equivocadamente homologado pelo juizo tie p180, consta nos itons 310.5 do PRJ

homologado (fls. 9.321):

105 Aus&da tie Solidariedade. As Empresas Subsldiárias nu so nern serão

de forma gut nâo

erat5o ludicial. As

Ernpresas SubsidiãrlaS On sero soitdanamente responsaveI pvsu

dos_Créditos_detido_pelos_Credores_Concursais e_pelos eventuals Credores

Aderentes. nen pot gualsguer outros Crédltos Imputve1s s Recupe randas. As

Binpresas 5ubsld1rlat tambéni nio sero subsidlarlaitiente responsvel P 

pagamentn dos Créditos dettdos pvlos Credores Concursais e pelos eventuals

Credores Aderentes, nem pot qualsqlicr oufl'os Crdditos inlputt'etS 55

Recuperandas.

Cu seja: serao constituldas novas empresas, corn todo o acervo de materials, maquinárlo,

Know How, etc., etc. das Recuperandas, mas livre e desimpedidas tie qualquer Onus Em

resumo, corn a devida vénia, representa urn verdadeiro 'CALOTE". Fere Os prindpios

Mpriic	 '!	 i?
a&c'^
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constitucioflais e o cia boa-M. Viola as artigos 422 do Oddigo Civil e art. 5 1 , incise XXXV da

Constituicão Federal.

E. Corte, são dispensáveis maiores delongas para demonstrar quo as clausuias aqui

dispostas e o piano homologado são nulos de plena direito.

Portanto, reguer a reforma da decisão de piso para qua seja declarada nula Assemblela

Geral de Credores ocorrida em 2810812015, a homologação do Piano de RecuperacãO

Judicial a seas aditivos/conipiementos, a concessâo da Recuperacão Judicial a Agravada C,

consequentemente, ser apresentado novo piano sem os vicios acima descritos. Caso assim

não entender este colegiado, requer seja deciarada riula a decisäo agravada a a Assemblela

do dia 2510612015 para ser formulado novo piano ou aditivo ac, piano, sam o viclo indicado

acima; ou declarer nula as ciáusuias aqui descrttas. to que se requer.

11LA.5, DA QUITAcAO INOEPENDFNTEMENTE DO RECEBIMENTO CE VALORES E PROIBIQAO DE

PRoPosrruRA bE AcOrs CONTRA AS RECUPERANDAS - ILEGALIDADE.

Noutra senda, também rnerece reforma as clâusuias previstas no PRJ 'aproV3dO" a

homologado que impöe aos credores a dar quitação independenternente do recebimento de

vaiores.

0 item 9.6 do piano homologado assim dispôe (fls.9.336):

9.6 QutIaca. Os pagamentos reallzadus na farina estabelecida neste Piano
acan'ethio, de firma automAttca e Independentemente de qtwlqueP
ronnaildade ad(doiial a qultaçio pienao lrrcvogâvel c trre!ratável, tie todos os
creditos tie qualqtier tipo e natureza contra as Recuperandas e garant1don,
inclusive jisros, cc rrecAo monetSrla, penaltdades mutras. thdenlzaçöes,

compen cöes e qualqu& outl-a esp&ie tie acrêsdmo contratual on legal
porventura incidente sabre u valor devido. ressalvado a dlsposto na slansula

tie acinta

Corn a ocorthncia da qultaØo, os Credores serão considerados coma tendo
quitado, ilberado e/ou rortunctado !ntegrarintnte todos e qualsqutr Créditos. C

nio mats podeTho redatná-ios, contra as Pecupenndas, sein diretores,
consetheiros. adonisUs, sàdos. agonies. fundonáulos. represejttatttes, C

Credores Cesslonrios a qttalquer tIthl0-

IMP;rs5 .n 	!
&fl;a1&:4	 1 # i#
flnrznln,°
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Ora, a qifttacâo independentemeflte de recebirnento de valores 4 arbitrária e ilegal. Fere

constitucionais da isonomia, cia legalidade, da propriodade, da proporcionalidade a da

razoabiLiclade, em especial o principlo da 'pars conditio creditorum" e norrnas de ordem

publica:
Agravo. Recuperacäo Judicial- Piano aprovado pela assembieia-gerai de

credores. Piano que prove o pagamento do passivo em 18 anos, caictJiando-

se os pagamentos em percentuals (23%, 2,5% a 3%) inciderites sobre a

receita liquids cia empresa. iniciando-se Os pagamentos a partir do 30 2fl0

contado cia aprovaç'ao. Previsâo de paganiento por cabeca ate o 60 ano,

acarretando pagamento antecipado dos menoreS credores, instituindo

conflutos de interesses entre as credores da mesma ciasse, Pagamentos Sam

incidéncia do juros. PrevisãO do remlssäo ou anistia dos saldos

devedores caso. a pós Os papamentos do 180 and, riAc haja recebimento

integral. Proposta quo viola os principios qerais do direito. Os principios

constitucionais da isonomia, da leqatidade, da propiiedade, da

proporcionalidade e da razoabilidade. em especial o princIpio da "pars

conditlo creditorum" e normas do ordem pübiica ,., Invalidade (nulidade)

da deliberaçäo da assembieia-geral do credores declal-ada do oticio, corn

deterrninaçâo do apresentaçâo do outro piano, no prazo de 30 dies, a ser

etaborado em consonância corn a Gonstituição Federal e Lei n o 11110112005,

a ser submetido a assernbleia-geral do credores em 60 dias, sob pens do

decreto do falôncia. (TJSP. A9ravo de Instrurnento n o 0136362-

29.20118.26.0000. Camara Reservada a Falencia e Recuperaçâo do

Tribunal de Justiça do SAO Paulo, Des Manoel Os Queiroz Pereira Caiças.

Julg. 2810212012) (gritou-se)

AsSm, a clausula que prove a quitaçao independente do recebimento do vatores pelas

Recuperaridas é nula do pleno direito. Per isso roquer a declaraçáo de nuidade.

Noutro norte também e ilegal a clausula quo prolbe expressarnenle a propositura de açOes

contra as Recuperandas pelos credores.

0 item 9.5 do piano I'iomoiogado assim ,dispöe (tls,9.335/9.336):
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9.5 ExUnØo de Açöet Os Credores Concursals. apenas no que concerne aDs

Creditos Concursals, näo mats poderâo, a partlr cia Homo1ogaco judicial do

Piano. (I) ajuizar Dli prusseguir toda e qualquer aco judicial Cu processo de

qualguer tipo retaclonado a qualquer Crédito Concursa] contra as

Recuperandas; (II) executar qualquer sentença declsão judicial ou sentença

arbitral relaclonáda a quaiqtier Crédito Concursal contra asgecuperandas; (ill)

penhorar qualsquer bens das Recuperandas pars 	 seus Créditos

Concursats on praticar qualquer outrO ato

criar, aper(eicoar on executar qualquer garantia real sabre bens e direitos das

Recupenndas pan ass€gurar a pagamento de seas Créditos Concursal; (v)

reclamar qualquer dtrelto de compensaco contra qualqucr crédito devidoàs

Recuperandas; e (vi) buscar a satlsfacáo de srnw Creditos Conrursal par

qualsquer outros melos. Todas as eventuals execuçOes Judiclais era curso

contra as Recuperandas relativas aDs Crécittos Concursal ser5o extintas, e as

penhoras e constrfcöes existentes sero Itbendas, sendo certo que as partes

lltlgantes envidailo os methores esfbrcos pan mltigar as impactos gerados

pelas verbas sucumbenclals e custos finais tic execuçlo.

Ora, proibir a propositura de acOcs pelos credores pars buscar a seu credito O arbitráno e

legal, fere Os princIpios constitucionais do contraditOrio, da ampla defesa, da isoriornia, da

legalidade, cia propriedade, da proporcionalidade e da razoabilidade, o principio cia "pars

conditio creditorum" e, principalmente, a artigo art. 50, inciso XXXV, que dispOe que Wa lei

no excluirâ da apreoiaçQ do Poder JudiciOtio 1eso cii ameaça a dire/fa". Nulo portanto 0

piano e a cláusula aqui apontacia.

A judspructGncia já tern pacil]cado esse entendimento:

V

71:

a, ctltaIiitc

'Agravo. Recuperacào judicial. Recurso contra decisão que err face cia

aprovação do piano pela Asscmbleia-Gerai de Credores peio quorum legal,

concede a recuperação. A Assembieia-Gerai de Credores sO é reputada

soberana pars a aprovação do piano se eats nâo viobar as principios gerais

de direito, as principios 0 regras cia Constitulçâo Federal e as regras S

ordem pciblica da Lei n o 11.10112005. Propasta que viola prinolpios gerais S

direito, norrnas conslitucionais, regras de ordeni pQblica e 0 postuiado 

I*.
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'ptS condiiio credstonirn", ensejando a manipUI2cO do quówm assernbiear,

L& nula. -- Proibicão de ajuizarnento de acâes e execucOes contra as

recuperandas e seus carantidores e a extincäo de this acoes viola a

ConstitUicaO Federal Glausulas gue consubstaflciarn abuso de direitp1

y ioiacAo dos principios gerais cia direito. da Carta da Repüblica e d

leis cia ordern pUblica são nuias. Agravo provido para decretar a

nulidade da deliberacäo cia AGC, corn deterrninacäO de aptesentacãO de

outro piano, no prazo de 30 (trinta) dias, a ser elaborado em consonânCia

corn os principios gerais do direito, a Constituicão Federal e a Lei no

11.101/2005, a ser submetido ô assemblela-geral de credores no prazo de 60

(sessenta) dias, sob pefa de decreto de falOncia. A assemblOia de credores

o soberana em was decisOes quart acs pianos de recuperacâo judicial.

Contudo, as deFberacöes desse piano estâo sujeitas sos requisitos de

validade dos atos jurIdicos em geral, requisitos esses qua estho sujeitos ao

controle judicial" (REsp. 1.314-209-SP, ReL Mm. Nancy Andrighi). (Agravo de

Instrumento n. 028889655.201I826.0000, la CMmara Reservada cia C)ireito

Empresarial, relator Pereira Calcas, acordo de 31 de juiho de 2012) (grifou-

se)

Portanto, requer a reforma da decisão de piso pare deciarar nula: Assembieia Geral de

Credores ocorilda em 2810612015, a hornotogacao do Piano cia Recuperacâo Judicial a seus

aditivosfcomplemefltos, a concessão da Recuperacâo Judicial a Agravada a,

consequefltemen!e, ser apresentado novo piano sem Os vicios acima descritos- Caso assim

no entender este cotegiado, dectarar nula a deciso agravada e a assembteia do dia

28/08/2015 para ser formulado novo piano cu aditivo an piano, sem Os vicmos indicados

acinia; ou dectarar nula as clausulas aqul descritas. E  que se requer.

IV. DA NECESSARIA C0NcESSAO DO EFEITO ATIVO A0 PRESENTE AGRAv0 DE

INSTRUMENTO PARA CONCESSAO DA TUTELA ANTECIPADA RECURSAL

No escopo de resguardar-se a eflccia do presente recurso, preservando o direito do

Agravante e homenageando a seguranya das relaçOes jurIdicas, faz-se mister,

preliminarmente. digne-se V. Exa., culto Desembargador Relator, de deterir ao Agravo de

Instrumento 0 necessàrio EFEITO A11VO, nos moldes do que faculta a artigo 527, inciso III, do

Codigo de Processo Civil.

1%3
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A redacäo do mencionado dispositivO contere expressarnente ao relator poder para

conceder o chamadO efeito ativo, ou diz a texto, a antecipacâo da tutela recursal. nos

seguint terrnoS:
Art. 527. Recebido a agravo de instrumento no tribunal, e distribuidO

incontinent, a relator

C..-)
III - podert atribuir elsito susperisivo ao rscurso (art. 558), on deferir

em antotiDaCaO do tutela, total ou parcialrnente, a pretensão

recursal, cotnunicando do juiz tal decisão. (grrfou-se)

Por sua vez, condiciona o artigo 558 do mesmo COdigo do Ritos 0 deterimentO do efeito

ativo Cu noutras palavras 1 a antecipaco cia tutela recursat, aos casos em quo: a) possa

resultar lesãO grave e de diticil reparaçäo; b) seja relevante a fundamefltacão.

Requisitos que, como amplamettte donlonstrada foram preenchidos.

Presontes esses requisitos autoriza-se, portanto, a concessâo da antecipaQO cia pretensão

recursat.

DUvida alguma suscita a espécie aqui tratada quanto ao cabimento do efeito ativo, UflicO

meio hábil de so evitar Os gravissimos e irreparâveis danos.

Se prevalecer a irregular e ilegal decisâo quo homologou o Plano de RecupefacO Judicial,

restará ver concretizado dano irreparável tondo em conta que a concessão cia recuperacão

judicial visiveimente nula e prejudicial aos credores, o quo cause, principalmente it

Agravante excessivo prejuizo financeiro, dentie outros.

Aqui vale mais uma vez registrar que as Agravadas utitizaram de meclidas e atos

processuais irregulares, na desvairada tentativa do dar tratamento diferenciado a

detorminados credores da mesma classe (quirografarOS). Essa atitude dove ser coibida e

rechaçada de pronto pois reflete desvantagem excessiva as interesses da Agravante-

Ernérito DesembargadOr Relator e evidente o per/cu/urn in morn e pmva c/a vewssimiTharlca

cia ale gaçäo.

Os fundamentos, outrossim, são de extrema relevância, coma as extrai do quo amplamente

fol exposto. A relevãncia dos argumeritos aqui submetidos a elevada apreciação deste E

I
V
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Tribunal, faz-se notar, repita-se, da atenta leitura das razOes expostas, que a irregular

decisâo de p150, caso persista, causará incomensuraveis prejuizos aos credores e a

Agravante. Aprovação do Piano em Assembieia deu-se em clara imposicâo das

Recuperandas violando os preceitos legais € portanto deve ser suspensos de pronto.

SUo razOes juridicas de tal modo relevantes que, desde urn primeiro momento. evidenciam 0

indiscutivel direito da AGRAVANTE, dando consistente noção de que, afinal, outro não sera o

definitivo convencimento desta Egrégia Corte senão o que decida pe!o provirnento do

recurso.

Assim, requer a AGRAVANTE seja concedida liminar para suspender a decisão

agravada (fis. 9.743/9.752) e seus eleitos ate a decisão deste agravo ee'ou suspender

as eteitos do Piano de Recuperacão Judicial homologado ate a decisão final deste

Agravo. P a requerido.

V.	 Do PEDIDO DE REFORMA DA DECISA0

Isto posto, está insofismaveimente demonstrado e coinprovado que a AGRAVANTE apenas

exerce seu direito de ver-se satisfeito seu crOdito quirografario, dentro dos ditames da

legalidade. Portanto, a r. decisão contra a qua[ se insurge. se  rnantida, causarã A Agravante

dano grave e de dificil reparaçâo.

Destarte, pelas razöes acirnas expostas corrio se aqui estivessem transcritos, a Agravante

roguer se digne Vossas Exceléncias, cumpridas as formalidades legais, receber, conhecer e

dar provimento ao presente Agravo para:

PRELIMINARMENTE E LIMINARMENTE:

A) Suspender a deciso agravada (tis. 9743/9752) e seus efeitos ate a decisão deste

agravo e/ou suspender Os efeitos do Piano de Recuperaco Judicial homologado ate

a decisâo final deste Agravo.

MERITO:

B) Confirmar a liminar a declarar a nulidade da assenibieia gerni de credores que

aprovou a piano de recuperaçôo judicial (ocorrida em 25/08/201 5) e, por via d 

14?[!:.iV- - t.r---
I	 I.
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consecltiéflcia, que seja cassada a decisão agravada quo homoiogou 0 piano de

recuperacãO seus adhivos/cOmPiemefltOS cassar a concessão da Recuperacão

Judicial a Agravada e, consequeritemente ser apresentado novo piano sem Os vicios

describe neste agravo; caso assim no entender este colegiado, dectarar nuta a

decisão agravada e a assembleia do dia 2810812015 para ser formulado novo piano

ou aditivo ao piano, seni os vicios indicados acima; ou deciarar nula as clausulas

iIe9as descritas neste agravo E o que se requer.

C) Ad Argumentandurn tantum caso nao seja esse o entendirnento do Vossas

Exceiências, requer a Agravanto seja reformada a decisão combatida corn a

aprovaçao do primeiro PRJ apresentado. em 03.06.2015, as fls. 2126-2224, comb

forma da male Udinla Justica!

Requer sejam solicitadas informaçöes ao MMa Juiza de Direito da 7a VARA EMPRESARIAL

Do FoRo CENTRAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ, bern como a intimação das

Agravadas, na pessoa de seus procuradores, pama que respondam, se quiserem, aos termos

do presente recurso;

Requer tambem que as intimaçOes relativas a este feito sejam publicadas em nome

dos advogados Leandro Henrique Moselle Uma, OAB/MG if 103.952 e OAB!BA if

27.586, Pedro José da Trindade Fitho, 0AB15A no 29.947, Ivan Mauro Caivo, CAB/SR no

232.796 e OABJBA no 23.195, FlEylo Roberto dos Santos, OAB!MG n o 102.274 e

OAIBA 33.206 e DACIA EVARISTO LEONARDO, OAB/BA 43.950, sob pena de nutidade

processiJat.

Por urn, os Advogados que a eats subscrevem deciaram auténticos as docurnentos juntados

nos termnos da lei,

Nestes Termos,

Pede e Espera Deferirnento.

De Jequié-BA para Rio de Janeiro-RJ, 02 do Outubro de 2015.

Loandro Honrique Moeflo Lima	 FIávIo Roberto dos Santos 	 1-60141do,
CAB/SA 2T586	 OAB/BA 33206	 OAWBA 450
CAB/MG 103.952	 CAD/MG 102.274

Ar?rsr,c)
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE D1REITO DA P VARA
EMPRESARIAL- DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ

Processo n° 0093715-69.2015.8,19.0001

HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA.,
corn sede na Avenida do Turismo n o 13.520, modulos 1, 2e 3, do Galpao 1, e
modulos 3 e 11, do GaIpo 2, Bairro Tarumã, CEP 69041-010, Manaus, Estado
do Amazonas, inscrita no CNPJ/MF sob o no 33.284.52210001-11 e corn filial na
Rua Galvao Bueno, 412, 9 1 andar, cj. 91, São Paulo, Estado de Sao Paulo, CEP .
01506M00, macrita no CNPJ/MF sob o no 33.284.522/0014-36 (doravante
designada apenas HITACHI), por interrnédio do seus advogados ao final
assinados, nos autos da RECUPERACAO JUDICIAL de GALVAO ENGENHAR1A
S!A c OUTRA, devidamerite qualificadas na inicial, vem, corn elevado respeito,
presença de Vossa Exceléncia, em atençao ao artigo 526, parégrafo Unico, do
Codigo do Processo Civil, informar que, no dia 0211012015, interpOs perante 0
E. Tribunal do Justiça do Estado do Rio de Janeiro o cornpetente Agravo de
Instrumento (v. côpia anexa), pela forma digital, nos terrnos dos artigos 522 e
seguintes do COdigo de Processo CMI, contra a R. Decisao deste MM. Juizo quo
homologou o Piano de Recuperacâo Judicial formulado pelas Recuperaridas,
aprovado pela Assernbleia Geral de Credores realizada no Ultimo dia 28 de
agostode 2015.

Assim, em observancia ao art. 526 do Côdigo de
Processo Civil, requer a juntada da cópia da peticào protocolada no agravo de
instrumento devidamente protocolizado, informando, ainda, qua instruiu a
referido Agravo de Instrumento corn a cépia dos seguintes documentos:

1. Procuraçôes outorgadas aos Advogados das Agravadas
2. Procuração outorgada aos Advogados da Agravante
3. Decisao agravada

caig. das Gardenias 11 - Centro Corn. do Aiphaville - CEP 06453-000 - Banieri-SP
FonelFax; (11)4195-7865 . e-mail: buenobarbosa@bueflobamosa.com.br
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4. Certidäo de Irvtimacäo da Decisão agravada
5. Petiçao Inicial
6. Procuração e Termo de Compromisso do Administradoi Judicial
7. Plano de Recuperacão Judicial aprovado na Assembleia de Credores do 28

do agosto de 2015, corn seus anexos;
8. Ata da Assemblein de Credores de 28 do agosto de 2015
9. Piano de Recuperaçâo Judicial do 13 do agosto do 2015
10.Tabela comparativa corn as atteraçöes introduzidas no Piano de RecuperacãO-

Judicial do 28 de agosto de 2015 em reiaçäo ao Piano do 13 do agosto do
2015;

11.Plano de Recuperação Judicial original do 3 do junho de 2015;
12.Relaçáo de Credores apresentada inicialmente pelas Recuperandas;
13.ProcuraçOes e docurnentas referentes aos Credores Interessados;
14.GRERJ Eletronica comprobatária do recolhirnento das custas judiciais

referentes it interposicão do Agravo

Por fim, em consonância corn o art. 523, § 2 0 c.c. art.
529 ambos do Codigo de Processo, requerer a reconsideraco da R. Oecisão
agravada, para a tim do declarar a nulidade das disposicUes do Piano do
Recuperaçäo Judicial quo são contrárias a legislacäo vigente, nos termos
apontados no Agravo do Instrurnento anexo

Requer, outrossim, corn fulcro nos artigos 237, II, e
238, ambos do Codigo do Processo Civil, que doravante todas as intimaçôes
sejam realizadas exclusivamente cm nome do ANTONIO LIJIZ BtJENO
BARBOSA, OAB!SP 48.678, e EDUARDO BARBIERI, OABISP 112.954,
patronos da Requerida, arnbos corn escritôrio na Calçada das Gardenias n o ii,
Centro Comercial Aiphaville, Barueri,SP.

estes termos,
Pe*rn Deferimento.

Do Barueri, SP para o Ri4de Janeiro, RJ, 05 de outubr e 2015.

ANTONIO LMZ
OABISP 48.678
	

OABISP 1

LUCIAtAARL4ACHADO
OABISP 151.862

NELSON PRALTA
OAB/SPj46.469

Caiç. das Gardenias ii -Centro Corn. de AIphaville - CEP 06453-000 . Barueri-SP
Fone/Fax: (11) 4195-1866 - e-mail: buenobarbosabuenobarbOSa.COm.br	 2



BUENO BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS lckb
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR
PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL tIE JUSTIA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.

GREW Eletrônica ri 9 90824851973-70

DISTRIBUICAO COM URGENCIA

HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL
LTDA., corn sede na Avenida do Turismo n Q 13.520, módulos 1, 2 e 3, do
Galpão 1, e módulos 3o 11, do Galpão 2, Bairro Tarumã, CEP 69041-010,
Manaus, Estado do Amazonas, inscrita no CNPJ/MF sob o n2
33.284.522/0001-11 e corn filial na Rua Galväo Buono, 412, 90 andar, cj. 91,
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01506-000, macrita no CNPJ/MF sob
o n9 33.284.522/0014-36 (doravante designada apenas HITACHI), credor
regularmente habilitado, por intermédio de seus advogados ao final
assinados, corn tundamento nos artigos 522 e seguintes do COdigo de
Processo Civil, não se conforrnando, data von/a, corn a R. Decisao de
Primeira lnstãncia que hornologou a Piano de Recuperação Judicial no
curso da RECUPERAçAO JUDICIAL de GALVAO ENGENHARA S/A e
GALVAO PARTICIPAOES S/A, devidamente qualificadas na inicial, vern,
respeitosa e tompestivarnente, a presenca do V.Exas., irterpor o presenle

AGRAVO OF INSTRLJMENTO

cujas razäes seguem anexas, requerendo desde já, apOs sua regular
distribuiçao e processarnento, que o MM. Juiz Relator Ihe atribua,
Ilminarmente. EFEITO SUSPENSJVO, corn base no inciso Iii, do artigo
527, do COdigo do Processo Civil, para ao final ser-Ihe dado integral
provimento.

Ca!ç. das GardOnlas 11 - Centro Corn. du Aiphavilla - CEP 08453.000 - Baruesl-SP
roneeFn; (11) 41 95-7865 - s-mall: buenobarbosa@buenobarbosaxom.br
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Outrossim, pam os fins do disposto no inciso Ill, do

artiga 524, da Lei Adjetiva Civil, o Agravante informa o nome e endereco
dos advogados das partes e do Administrador Judicial neste processo:

- Patrono da Agravante: Dr. Antonio Luiz Bueno Barbosa, QABISP n2
48.678.
Endereço: Calç. das Gardenias n2 11, Centre Corn. AIphaville, CEP 06453-
000, Barueri, SP.

- Patrono das Agravadas: representadas conjuntamente pelos Drs. Flávio
Galdino, OAB/RJ n, 94.605, Cristina Biancastelli, OAB/SP n. 163.993,
Filipe Guimarães, OAB/RJ n 2. 153.005. Gabriel Barreto, OAB/RJ n2.
142.554 e Danilo Palinkas, OAB/SP n 2. 302.986.
Endereço; Av. Rio Branco, n. 138, 11 0 andar, Centro, CEP 20040-909, Rio
de Janeiro/RJ e Av. Brigadeiro Faria Lima, n 2 . 3.900, 11 andar, CEP

•	
04538-132, São Paulo/SR

- Administrador Judicial (Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do
Brasil Ltda.)
Patronos: Dra. Antonio Aftonso Mac Dowell Leite do Castro, OAB/RJ n2.
71.018, Leila Caldas Vieira cia Cruz, OAB/RJ n 2 . 90.459 a Lucas Latini
Cova, OAB/RJ n2.172.760
EnderecO: Rua Lauro Muller, n 2. 116, conj. 4302, Botafogo, Rio do
Janeiro/RJ.

São Partes Interessadas, corn patronos
regularmente constituidos nos autos, que tambérn deveräo ser
regularmente intimados, os seguintes credores: Banco ABC Brasil S.A.,
representado petos Drs. Paulo Sergio UchOa Fagundes Ferraz do Camargo,
OAB/SP W. 180.623 e Paulo Fernando Talarico, OAB/SP n o . 171.647,
ambos corn escritório na Rua Joaquim Floriano, 397, 7 2 andar, Säo
Paulo/SP, e polo Dr. Felippe Accioly Lins, OAB/RJ n2. 120.410, corn
escritOrio na Av. Presidente Vargas, W. 502, 18 andar, Centre, Rio do
Janeiro/RJ; Banco do Brash S.A., representado pelos Drs. Renata
Cardoso Duran Barboza, OAB/RJ n 9 126.682, Rafael de Amorim Siqueira,
OABJRJ n2 . 130.888, Marcelo Siqueira de Menezes, OAB/RJ n 2. 147.339 a
Margareth de Lourdes Vaz de Mello, OAB/RJ W. 149.753, todos corn
endereço na Rua Senador Dantas, lS andar, Centro, Rio de JaneirofRJ;
Banco Industrial do Brasil S.A., representado pelos Drs. Paulo Guilherme
do Mendonça Lopes, OAB/SP n 9. 98.709, Soraia Ghassan Saleh, OAB/RJ
n2. 127.572, Leonardo Naves dos Santos de Oliveira, OAB/RJ n2. 154.262,
todos corn escritOrio na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 1.017, 52 andar,
São Paulo/SP, assim come pelos Drs. Fernando Koin Krounse Dentes,
OAB/SP n2. 274.307, e Vanessa Medeiros Meira, OAB/SP W. 352.831,
ambos corn escritOrio na Alameda Rio Clara, 273, 1 2 andar, São Pauto/SP;
Banco Mercedes-Benz do Brasil S.A., representado pelos Drs. Marcelo
Tesheirter Cavassani, OABISP p2 . 71.318, Alessandro Moreira do
Sacramento, OAB/SP 166.822 e Luiz Roberto Nogueira da Silva, OAB/RJ

CaTc. das GardenIas 11 - Centro Corn. de Aiphoville - CEP 06453-0U0 - Baruerl-SP
rone/Fax: (11)4195-TUGS - e-mail: buenobarboa@buenobarbOsa.00m 	 2
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53.742, todos corn oscritOrio na Rua João Adolfo, 118, conj. 405, SAO
Paulo/SP; Caixa Econômlca Federal, representada pelos Ors. Helter
Bastos-Tigre, OAB/RJ n. 23.296, Rui Matos da Costa, OAB/RJ n2.168.658,
e Larissa do Oliveira Monteiro, OAB/RJ n. 105.612, todos corn escritório nat
Av. Rio Branco, 99, 9 andar, Centre, Rio do Janeiro/Rd; FISEC Bank Brash
S.A. - Banco MUttIplo, representado pelos Drs. Raphael Nehin Correa,
OAB/SP n9. 122.585, Clarissa Falcäo Rebello, OAB/RJ 157.334, e Ana
Paula Ferraz Rabeuo, OABIRJ n 9. 179.111, todos corn escritOrio no Av.
Presidente Wilson, 231, conj. 2703, Centro, Rio de JaneirofRJ; ltaU
LJnibanco S.A., representado pelos Drs. Realsi Roberto Citadella, QAB/SP
ri2 . 47.925, e José Pedro Dornezi, OAB/SP n 2. 28.827, ambos corn escritOrlo
na Rua LIbero BadarO, 425, 18 andar, conj. 185, São Paulo/SP;
Pentàgono S.A. DTVM (no condiçâo de agente tiduciário dos
debenturistas Banco Bradesco BERJ S.A., Banco do Brasil S.A. e
Banco do Brasil DTVM S.A.), representada pelos Drs. Sergio Bermudes,
OAB/RJ n2. 17.587, Marcelo Lamego Carpenter, OAB/RJ n2. 92.518, André
Chateaubriand Martins, OABIRJ 118.663, Pedro Marinho Nunes, OABISP
342.373-A, e Gabriel do Orleans e Bragança, OAB/SP 282.419-A, todos
corn escritOrio no Praca XV do Novembro, 20, 72 e 8 andares. Centro, Rio
do Janeiro/RJ; Pentágono S.A. DTVM (no condiçäo de agente fiduciário
do debenturista Banco Votorantim S.A.), representada pelos Drs. Ricardo
Cholbi Tepedino, OAB/SP n 2. 143.227-A, Kedma Moraes Watanabe,
OAB/SP n°. 256.534, Claudia Regina Figueira, OAAISP n2 , 286.495,
Rodolfo Fontana Boeira do Silva, OAB/SP n2. 343.143, e Raphael Oueiroz
de Moraes Miranda, OAB/RJ n2 . 95.822, todos corn escritório nat Av.
Paulista, 283, 9 andar, São Paulo/SP; Pentágono S.A. DTVM (no
condiçâo do agente tiduciãrio do debenturista Banco Pine S.A.),
representada pelos Drs. Ricardo Periachin Netto, OAB/SP n 2. 31.405, e
Carlos Augusto Nascimento, OAB/SP n 2. 98.473, ambos corn escritôrio na
Rua Tabapua, 500, 4 andar, conj. 44, São Paulo/SP; e Vinci Crédito e
Desenvolvimento I - Fundo do Investimento em Direitos Creditorios,
representado pelos Drs. José Roberto do Castro Neves, OAB/RJ n°. 85.888,
Luciano Gouvéa Vieira, OAB/RJ &. 135.220, Marcos Pitanga CaetO
Ferreira, OAB/RJ n. 144.825, Paulo Renato Jucá, OAB/RJ W. 155.307, o
Thiago Peixoto Alves, OAB/SP W, 301.491-A, todos corn escritOrio na Av.
Rio Branco, 85,130 andar, Centre, Rio de Janeiro/FtJ.

Requer-se, por tim, a juntada do incluso
comprovante do recolhimento clas custas de preparo e de expediçao do
at icios, bern corno da cOpia dos seguintes peças para instrução do Agravo,
as quais as patronos do Agravante declaram auténticas, sob pena do
responsabilidade pessoal, nos termos do art. 544, § 1 11 , parte final, da Lei
Processual Civil:

1. ProcuraçOes outorgadas aos Advogados dos Agravadas
2. Procuracão outorgada aos Advogados do Agravante
3. Decisão agravada
4. Certidão de lntimaçáo do Decisão agravada
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5. Petição Inicial
6. Procuracâo e Ternio do CompromissO do Administrador Judicial
7. Plano do Flecuperagão Judicial aprovado na Assemblela de Credores do

28 do agosto do 2015, corn sous anexos;
8. Ala da Assembleta do Credoros de 28 de agosto do 2015
9. Piano do Recuperacão Judicial do 13 de agosto do 2015
1 O.Tabela comparativa corn as alteraçaes introduzidas no Piano do

Recuperacâo Judicial de 26 de agosto do 2015 em relação ao Piano do
13 do agosto do 2015:

11 PIano do RecuperacãO Judicial original do 3 do junho do 2015;
1 2.Relaçâo do Credores apresentada iniciatmenle pelas Recuperandas;
I 3ProcuraçOos e documentos referentes aos Creclores lnteressados;
1 4.GRERJ EletrOnica cornprobatória do recoihimento das custas judiciais

referentes a interposicãO do presente Agravo

•	 Nestes termos,
Pedem Deferimento.

De Barueri, SP, para a Rio de Janeiro, RJ, 28 de setembro de 2015.

ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA	 EDUARDO BAFIBIERI
OAB/SP 48.678	 OAB/SP 112.954

NELSON PERALTA GONZALEZ
OAB/SP 146.469

CaIc. das GardenIas 11 - Centro Corn. de Aiphaviulo - CEP 06453-000 - Baruerl-SP
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Juizo de Origem: 7 Vara Empresarial do Foro Central da Comarca do Rio
de Janeiro, PU

Processo Originário n: 0093715-69.2015.8.19.0001

Agravante: HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LIDA.

Agravadas: GALVAO ENGENHARIA S/A e GALVAO PARTICIPAcOES
S/A

MINUTA DE AGRAVO

Honrados Julgadoros:

I. 0 presente Agravo do Instrumento tern por
linalidade reformar a R. Decisáo Monocrética que homologou nat Integra 0
sem ressaIvas o Piano do Recuperação Judicial apresentado pela GALVAO
ENGENHARIA S/A e pela GALVAO PARTICIPAQOES S/A, ora Agravadas,
haja vista as inUmeras irregularidades que eivam de vicia insanàvel boa
pane das cláusulas da proposta do pagamento apresentada pot essas duas
sociedades, sempre em prejuizo dos Credores Quirografários B, categoria a
qual pertence a ora Agravante.

2. Dentre as principals problemas verificados no
Piano de Recuperação Judicial, destacam-se:

(a) A aiteraçäo, pelas Recuperandas, de importantes condiçäes do
Plano tie Recuperação Judicial não so tia véspera, coma durante (!)
a própria Assembleia Geral de Credores, para satistazer,
precipuamente, as interesses dos Credores Financeiros e aurnentar
ainda mais as garantias 0 vantagens atribuidas a esse grupo
privilegiado - e so a eles.

(b) 0 privllégio deslavado e injustificado concedido aos chamados
Credores Financeiros - InstituiçOes Bancérias detentoras dos
malores créditos de Recuperacão Judicial - corn a dare propOsito do
manipular a votaçäo da Assembiéia Geral de Credores em
detrimento dos direitos dos demais Credores Quirografários,
desconsiderando a fato do que todos pertencem a mesma Classe do

CaIc. das Gardenias II . Centro Corn. de Aiphavilie- CEP 06453-000 - Barueri-SP
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BUENO BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS 10
Credores;

(c) Afastamento cia aplicação de juros ou, no minimo, de correçâo
monetéria sobre o valor dos créditos dos Credores Quirografários B
durants a vigência da RecuperaçAo Judicial;

(d) Auséncia de qualquer tipo do garantia por parts das Recuperandas
quanto a existência liquidez, certeza, exigibilidade e valor dos
Ativos quo serão cedidos para liquidacâo dos Credores Quirogratários
B;

(e) inexistOncia do previsão do prazo mãximo para a liquidação do
crédito detido pelos Credores Quirografários;

(1) lsenção das Recuperandas do toda e quaiquer obrigacão e
rosponsabilidade no tocante a tiquidaçao total cii parcial dos creditos
dos Credores Quirografários B;

(g) Liberacào completa das Recuperandas em relação a todos efeitos,
obrigaçôes e responsabilidades decorrentes para elas da Recuperação
Judicial tao logo os Ativos destinados ao pagamento dos credores forem
transferidos para a NEWCO, deixando as Credores para trás, a prapria
sorts, rezando para tim dia receber uma minima parte do crOdito a que
tern direito.

3. Em virtude de todas as irregularidades acima
apontadas, na Assembleia Geral de Credores do ültimo dia 28 da agosto de
2015, a era Agravante posicionou-se frontalmente contra a aprovação
do Piano do Recuperacão Judicial, no quo fol acompanhada pela maloria
esmagadora dos Credores Quiragrafários B. Porém, a oposição dessa
categoria de credores naG foi suficiente para fazer frerite ao pacto costurado
nos bastidores entre as Recuperandas e os Bancos, seus maiores credores,
corn o objetivo de aprovar o Piano de Recuperação Judicial a todo custo,
mesmo quo em prejuizo dos demais Credores Quirogratérios.

4. Para esparito da Agravante, nâo obstante a
nuiidade manifesta de inUmeras disposiçoes do Piano de Recuperacäo
Judicial aprovado indevidamente pela Assembleia Gerai de Credores, a Ft
Decisão agravada houve por born hornologá-lo integralmente, rechaçando a
existencia de quaIquer irregularidade:

'As insatisfacdes pessoais de determinados credores devem so
subjugar ao interesse do quo torn decidido pela major/a do
Colegiado, visto quo a sua decisão devem todos se submeter.
Note-se quo, na recuperaQáo judicial, ainda que haja a/gum
prejuIzo aos crodores, corn possIveis descontos para quo so
possa honrar corn as rnoratórias, em consonância corn a intulto
major cia lei, busca-se o soerguimento do urna empresa corn
potencial econOmico relevante, reduzindo as danos ao mercado,
gerando imposto e mantendo emprogos. 'ito julgacior ha de ser
dada corto campo do atuaçAo a/em dos 1/mites Morals da lei para
quo prevaleça a princfpio da rnanutençac c/a empresa quo reve/e
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possibilidade de superar a cr/se economico-financeira pa/a qual
esteja passando.

(.4

HOMOL 000 0 PLANO DE RECUPERA cÁO JUDICIAL DE FLS.
7022/7228, corn as devidas consideraçOes aprovadas na AGC
rea/izacla no dia 28108/2015 (ata de Its. 903319046) a via de
consequOncia, CONCEDO A RECUPERAcAO JUDICIAL DAS
SOCIEDADES EMPRESARIAS CAL VA 0 ENGENHARIA S.A
CNPJ 01.340.93710001-79 a da GAL VAO PART/C/PA çOES S.A
CNPJ 11.284.21010001-75. Of/cia-se as Fazenclas Estadual e
Federal, ao INSS a a Roceita Federal, dando notIcia desta
decisão, bern corno a JUCERJA, para ciéncia a anotação.
Publique-se, a d6-se ciOncia 30 Administrador Judicial e MP.
Transitada em julgado, iniciern-se Os pagarnentos do acordo corn

a piano."

5. Data maxima van/a, nao so trata aqul de
simples insatisfação em retação ao mérito do Piano de Aecuperaçao, mas
sim quanto as diversas ilegaildades presentes na proposta do pagamerito
das Flecuperandas aprovada irregularnente pela Assembicia f3eral de
Credores de 28 ade agosto de 2015, a quat tambOm se submete ao crivo do
I. Juiz da causa. Vale dizer: a Assembicia Geral de Credores nâo tern
soberania absoluta, ja qua também está sujeita ao controle de legalidade
feita pelo Poder Judiciário. Nesse sentido jé decidiu o C. Superior Tribunal
de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. RECIJPERAçAO JUDICIAL.
APROVAcAO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CREDOFIES.
INGERENCIA JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE.

CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DIsPosIcOEs DO PLANO.
POSSIBILIDADE.

RECURSO IMPROVIDO.

1. A ASSEMBLEIA DE CREDORES E SOBERANA EM SUAS
DECISOES QUANTO AOS PLANOS DE RECUPERAçAO
JUDICIAL CONTUDO, AS DELIBERAcOES DESSE PLANO
ESTAO SUJEITAS AOS REQUISITOS DE VALIDADE DOS
ATOS JURIDICOS EM GERAL, REQUISITOS ESSES QUE
ESTAO SUJEITOS A CONTROLE JUDICIAL.

2.RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NAO novioo."

(BESP 131 42091SP, REL. MINISTRA NANCY ANDIRIGHI,
TEFICE(RATURMA, JULGADO EM 22/05/2012, WE 01/06/2012)
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6. Do juigado, vale a transcriçâo de lapidar trocho,
para meihor compreensâo do alcance dessa decisão:

A apresentação, pelo devedor, de piano de recuperagão, bern
corno sua aprovação, polos crodores, seja pela falta de oposicâo,
seja pelos votos em assembleia de credores (arts. 56 e 57 da
LFRJ) consubstanciam atos de manifestação S vontade. Ao
regular a recuperaçäo judicial, corn efeito, a Lei submete a
vontade da coletividade diretarnente interessada na realização do
credito a faculdade do opinar e autorizar os procedimentos do
reerguimento econômico da sociedado empreséria em
dificuldades, chegando-se a urna soluçao do consenso. Disso
decorre quo, de fate, não compete ao juizo interforir na vontade
soberana dos credores, aiterando a conteüdo do piano de
recuperacão judicial, salvo em hipôteses expressamente
autorizadas por lei (v.g. art. 58, §1, da LFRJ).

A obrigacão de respeitar 0 conteUdo da manifestaçäo de
vontade, no entanto, nâo implica impossibilitar ao Juizo que
promova urn controlo quanto a licitude das providéncias
decididas em assembiela. Qualquer negócio Juridico, mesmo
no àmbito privado, representa uma manifestaçäo soberana tie
vontade, mas que sornente é válida se, nos termos do art. 104
do CC'VZ, provier de agente capaz, mediante a utlllzação de
forma prescrita ou não detesa em lei, e se contiver
objeto Itcito, possivel, determinado ou determinãvel. Na
auséncia desses elementos (dos quais decorre, corn adicão
de outros, as causas de nulidade previstas nos arts. 166
e seguintes do C"2, bern como de anulabilidade dos arts.
171 e seguintes do rnesrno diploma legal), o negócio juridico
o invãlido. A decretacâo de Invalidade de urn negôcio juridico
em geral nào Implica interferencla, pelo Estado na Iivre
manifestação tie vontade das partes. Implica, em vez disso,
controle estatal justamente sobre a liberdade dessa
manifestacóo, ou sobre a licitude de seu conteUdo."
[clestacamos]

7. No mesmo sentido, a jurisprudOncia prevalente
neste E. Tribunal Fiuminense:

°(...) In casu, a proposta de recuperacão judicial fol aprovada peta
maioria dos credores, na forma do artigo 45 da lei 11.101/05. A
soberania cia Assembleia de Credores não é absoluta, tendo
em vista que o piano de recuperação aprovado depende de
homologacão Judicial? [grifarnos]

Calç. this Gardinlas 11 - Centro Cont. do Atphavlile- CEP 06453-000 Banierl-SP
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(TJ/FIJ, Al 0026427-10.2015.8,19.0000, 22 C. Civ., Rel. Des.
Carlos Eduardo Moreira da Silva, juIg. 18-8.2015).

8. Par outro lado, a presento caso demanda uma
aprociacão corn urgéncia, haja vista que a Recuperação Judicial terá
prosseguimento de acordo cont o estabeleciclo no Piano •de
Pagarnento de Credores aprovado na Assemblela Gera[ de 28 de
agosto de 2015, o quo gerará para Agravante prejuizos irreparáveis ou do
dificil reparacào, especialmente so houver a alienacão de ativos e
pagamento privilegiado dos Credores Financeiros em detrimento dela e dos
demais Credores Quirografários quo so encontram na mesma situação.

9. Como se demonstrarã a seguir, a ft Dedsâo de
Primeiro Grau deverá ser reformada par este E. Tribunal, para quo possa
ser reestabelecida a Lei e a Justiça. Senão, vejamos.

I. DA TEMPESTIVIDADE DO PRESFNTE AGRAVO
10. A FL Decisão agravada fol publicada no Diário

Oficial do dia 22109/2015, terca-feira, pelo quo a prazo do 10 (dez) dias
para interposicão do presente Agravo de Instrumento começou no dia Util
seguinte, ou seja. 23/09/2015, vindo a terminar, portanto, na sexta-feira dia
02/10/2015.

11. Logo, corn a interposição do preserite Recurso
ate 02/10/2015 - como do fato está serido feito - nào ha que se cogitar
em sua intempestividade, razão pela qual haverá do ser conhecido e
regularmente julgado por este E Tribunal ad quem.

II. DAS RAZOES PARA A REFORMA DA DECISAO AGRAVADA
12. Primeiramente, vale rosumir os principals

pontos da versão final do intrincado Piano do Recuperaçâo Judicial
apresentado peias Agravadas quo foi aprovado pela AGC de 28 de agosta
p.p., corn especial foco nas condiçöes de pagamerito dos Credores
Quirografários (Classe iii), calegoria na qual se enquadra a ora Agravante:

a) Serã criada urna nova companhia(NEWCO) quo assumirá todos os
passivos das Flecuperandas e ievará consigo, ainda, alguns ativos
das empresas, dentre ales os seguintes créditos quo serão
destinados especificamonto ao pagamento dos chamados Credoros
Quirografários B, como é o case da ora Agravante:
1) CrOditas RNEST: são 100% dos recursos decorrentes do resultado
lIquido auterido no âmbito do contrato firmado entre a GALVAO

CaIc. das Gardenias 11 Contra Corn. tie Aiphaville - CEP 06453.000- Baruerl-SP
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RIJENO BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS 406170
ENGENHARIA e a Petrobras referente a obra na Refinaria do

Nordeste (Retinaria Abreu e Lima);

2) Créditas TAlC; süo 100% dos reoursos decorrorites do resultado
lIquido auferido no âmbito do contrato firmado entre a GALVAO
ENGENHARIA e a Petrobras referente as obras no Terminal

Aquaviário de liha Comprida;

3) Créditos Angra; $ão 100% dos saldos iIquidos recebidos pela
GALVAO ENGENHARIA pela participacãO no consôrcio Galváo-
Colares, constituido para executar as obras de segregação de aquas

do Terminal TEBIG, em Angra dos Reis;

4)1/3 dos CrOditos da Concessão BR-1 53: corresporidOm a 33% dos
direitos creditôrios lIquidos do tributos Cu quaisquer retençOes

efetuadas polo comprador, decorrentes da venda das açöes da
Concessiofléria Galvão BR-1 53, referente ao trecho da BR-1 53, entre

Anápolis/GO e Aiiança cia Tocantins/TO;

5) Créditos Pedreira: são 100% do produto financeiro da venda de

uma Podreira localizada em Aruja-SP;

b) Na Classe Ill, dos Credores Quirografários, existe uma catogoria a
parte, denominada de "Credores Financeiros", titulares do creditos
decorrerttes de operaçOes financeiras realizadas por instituiçOes
financeiras ou bancarias, aos quals, por serem detentores dos
maiores créditos, foram concedidos pela Recuperanda enormes
priviiégios em relaçâo aos denials credores da mesma Classe, para,
corn isso, obter a aprovação do Piano sem malores questionamentoS

Ao longo das sucossivas alteracOes implementadas unilateral e
arbitrariamente pelas Recuperandas no Piano do Recuperação
Judicial, foram atribuidos aos Credores Finariceiros direitos
exciusivos sabre ativos importantes que antes também cram
destinados ao pagamento dos demais Credores Quirografários
Dentre esses ativos, destacamos os Crédltos CAB (75% dos valores

a serem obtidos corn a venda judicial da participação da GALVAO
ENGENHAFUA na Companhia de Aquas do Brasil - CAB Ambiental e
suas subsidiárias, descontados as tributos, o Valor de Desencaixe
Inicial e o Valor dos Gastos Gerais - participação essa avaliada em

R$ 500 mIlhöes em vaiores brutos, segundo estimativas do mercado

divuigadas em jornais), os Créditos LiENS (100% do todos os valores
a serem recebidos par força do Contrato celebrado entre o Consórcio
IJFN3 e a Petrobras, para a execuQão cia obra cia UFN3 em Trés

Lagos, MS) e 2/3 dos Créditos da Concessâo BR-153 (66% dos
valores dos direitos creditôrios liquidos de tributos Cu quaisquer
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retencOos efetuadas pelo comprador, decorrentes da venda das
açães da Concessionéria Galvão BRI 53, referente ao trecho da BR-
153, entro AnápolislGO e Aliança do Tocantins/TO).

c) Serâo abertas contas vinculadas em lnstituiçOes Bancárias para. 0

depOsito dos recebiveis decorrentes dos créditos transferidos pelas
F{ecuperandas para a NEWCO;

d) Para garantir quo os recebiveis sejam depositados nas contas
vinculadas, os créditos transferidos para a NEWCO serao cedicios
tiduciariamente para unia lnstituição Bancária;

e) Os Credores Financeiros receberão debentures da NEWCO,
correspondentes ao valor de seu crédito habilitado na Recuperacão
Judicial;

f) Os dernais Credores Quirografãrios, como é o caso da Agravarito,
receberão urna Nota PromissOria, corn prazo de vencimento de 30
(trinta) anus (!?) de vencimento, no valor do respectivo crédito
habilitado na l9ecuperaçäo Judicial;

g) Os creditos transferidos para a NEWCO seräo utilizados para a
quitação dos Credores Quirografários na medida em que torem sendo
recebidos por essa nova empresa;

h) As Recuperandas poderao criar uma nova empresa (subsidiária
integral), para a qua] transferirâo praticamente todos os ativos náo
incluidos no Piano de Pagamento dos Credores, corn o que passaräo
a atuar ijvremente no mercado, sem dMdas ou qualquer vInculo corn
o passado das empresas.

13.E necessário tirar o chapOu e aplaudir de pé as
mentes brilbantes que engendraram urn Piano de Recuperacao Judicial tao
vantajoso para. as Recuperandas e para us Credores Financeiros. Sim, pois,
de urn lado, Os Credores Financeiros säo agraciados corn todos os
privilégios a garantias possiveis para a pagamento de seus créditos e, do
outro lado, as Flecuperandas, apOs tranferirem para a NEWCO ativos de
existéncia, Tiquidez e exigibilidade bastarite discutivel, ticam isentas do
qualquer responsabilidade polo pagamento dos passivos dovidos aos seus
credores, deixando do sofrer, portanto, os efeitos da Recuperacão Judicial.

14.E Obvio quo uma situação tao perniciosa coma
essa jarnals poderã ser tolerada polo Poder Judiciário, sob pena de
perpetrar-se uma injustiça scm tarnanho contra os Credores Quirografários
B, sem dUvida as mais prejudicados corn as condiçoes abusivas
estabelecidas no Piano de Recuperação Judicial.

15. 0 Piano apresenta os seguintes vicios, que
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podem e devem ser sariados por este E. Tribunal de Justica:

1 9) Tratamento Privilegiado aos Credores Financeiros em prejuizo dos
demais Credores Qulrografários, mesmo todos pertencendo a mesma

Ciasse Ill - Violaçao ao disposto no Art. 41 da Lei ng 11.101/05

16. Uma rápida leitura dos 03 (trés) Pianos de
Recuperacão Judicial apresentados pelas Agravadas ao longo do processo
O suficiente para evidenciar o óbvio; a favorecimento explicito e injustiticado
dada aos Credores Financeiros em prejuizo dos direitos e interesses dos
demais Credores Quirograférios, mesmo considerando o fato do que todos
eles pertencem a mesma Classe Ill.

17.E assente tanto em Lei como em sede
doutrinária e jurisprudericial que não é cabivel a concessão do quaiquer tipo
do privilOglo, vantagem ou benefIcio deritro do urna mesma Classe do
credores, principalmente quando realizada para manipular os designios da
Assembiela GeraI e quando gera onus Cu suprimo direitos e garantias dos
demais crodores da mesma Classe.

16. 0 art. 41 da Lei n 2 11.101/2005 divide em
apenas 04 Classes diferentes, cada uma corn caracteristicas prôprias, 0

näo abre a possibilidade do criação do subclasses, justamente para impedir
que a Recuperanda favoreça determinados credores corn o tim de coritrolar
a Assembleia Geral e conseguir aprovar urn Piano do Pagamento que lbs
seja altamente favoravel:

Art. 41. A assembléia-geral será composta pelas seguintes classes do
credores:

- titulares do crOditos clerivadas da logisiação do trabalho ou
decorrentes do acidentes de trabatho;

II - titulares de créditos corn garantia real;

Ill - titulares de creditos quirograférios, corn privilégio especial, corn
privilOglo geral ou subordinados-

IV - titulares do crOditos enquadrados como microempresa ou enipresa
do pequenc porte.

§ i Os titulares do créditos derivados da lcgislaçAo do trabalho votam
corn a classe prevista no inciso I do caput deste artigo corn o total do
sou crOdito, iridependentemente do valor.

§ 22 Os titulares de créditos corn garantia real votam corn a classe
prevista no inciso IT do caput deste artigo ate o limite do valor do bern
gravado e corn a classe prevlsta no inciso Ill do caput deste artigo pelo
restante do valor de seu cMdito.
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19. E é justamente essa mariobra, que o tanto
Legislador tontou evitar, a que foi utilizada pelas Recuperandas no casa em
tela.

20. São varias as Cláusulas do Plano do
RecuperaQão Judicial quo evidenciam essa prática nefasta, atribuindo aos
Credores Financeiros enormes pilvilégios em relagão aos demais Credores
Quirografãrios no quo diz respeito a preferOncia no pagamento de seus
respectivos créditos e a notória qualidade e liquidex dos Ativos que as
Recuperandas destinaram para garantir a quitação dessas dIvidas. Senáo,
vejarnos Os principals exemplos

"3.5.2 Para fins de clareza, em atendimerito as disposiçOes deste
Piano, no caso da alienação da Concessionária Galvão BR-153
mencionada no inciso Ill da clausuia 3.5 acima, da totalidade dos
Valores LIquidos oriundos de referida alienação, inclusive
eventuais earn outs quo venharn a sec negociados corn o
comprador do ativo, respeitado o mecanismo de pagamentos
previsto neste PRJ, em especial a cláusula 8.1 abaixo, (i) 2/3
serão utilizados para Arnortizacão Compulsória das Debentures da
Primeira Série e das Debentures Terceira Série, respeitada a
proporcão cia participaçäo dos Debenturistas do cada uma dessas
series; e (ii) 1/3 será utilizado para Amortização CompulsOria das
Debentures da Segunda Serb, das Debentures Quarta SOrie e
das Debentures Quinta SOrie, respeitada a proporcão cia
participaQão dos Debenturistas do cada uma dessas series. Esta
regra valerá em caso de liquidação, do acordo corn a cláusula 8.3,
abaixo, e corn o art. 131 cia LRJ?

"3.7.7 Amortizacão Compulsória das Debêntures Respeitado o
quadro ilustrativo abaixo, as Debentures deverão ser
compulsoriamente amortizadas pela Newco, na rnodida em quo
sejam depositados recursos nas Contas Vinculadas referentes a
urn ou mais Créditos GALPAR, CrOditos GESA e/ou Créditos
Niewco, sendo certo quo o Banco Depositário efetuará a alocação
dos recursos decorrentes dos CrOditos Newco, dos CrOditos
GALPAR e dos Créditos GESA nas respectivas Contas
Vinculadas, respeitada a preferéncia dos Credores Trabaihistas,
Credores Quirografarios A e Credores Microernpresas e Empresas
de Pequeno Porte A, bern como o compartlihamento do acordo
corn a proporcionalidade dos créditos de cada urn dos Credores
Financeiros e paridade do condiQöes atribuiclas e garantidas aos
Credores Financeiros titulares das Debentures de cada uma das
series. 0 pagamento da Arnortização Compulsória das
Debentures deverá ser realizado em ate 20 Dias Uteis contados
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da data em que os respectivos recursos forem efetivamente
depositados nas respectivas Contas Vinculadas, sempre que o
saldo das Contas Vinculadas for iguat ou superior a FI$ 1 milhão.

DebOntures da Primeira Série
Creditos FINEST 	 Debentures da Segunda Série
Créditos TAlC	 Debentures da Terceira Série
Creditos Angra 	 Debentures da Quarts SérieConta Vinculada A 1/3 dos CrOditos Debentures da Quinta Serie
Concessão BR-153 Credores Quirogratários B
Credos Pedreira	 Gredores Microempresas e

Empresas de Pegueno Porte B
2/3 dos Créditos
Concessào BR-163 Debentures da Primeira SédeConta Vinculada B Crédftos EPC BR- Debentures da Terceira Serie
153

Conta Vinculada C CrOditos VALEC	 Debentures da Primeira Série
Creditos FILAM
Creditos

Conta Vinculada D COMPERJ 	 Debentures da Segunda Série
Creditos liEN LU
Créditos URE

Debentures da Pñmeira Serie
Conta Vinculada E Créditos CAB 	 Debentures da Segunda Série

Debentures da Quarta Série

"3.7.13 I-Iipôtese de Venda do Participação dos Recuperandas
no CAB Ambiental e suas Subsidiárias Antes do Emissâo dos
Debentures. Na hipótese do a participaçao das IRecuperandas na
CAB Ambiental e suas subskiiárias ocorrer antes da Emissao das
Debôntures, o valor dos Créditos CAB serão utilizados
diretamente para amortizar Os Créditos detidos pelos Credores
Financeiros B, no proporção dos sous respectivos CrOditos."

"4.1 Prloridade aos Credores Financeiros B. Os Credores
Financeiros B terâo prioridade (respeitada a proporcionalidade
entre as seus respectivos CrOditos Financeiros B), sobre
quafsquer outros, no recebimento dos Créditos CAB, respeitado o
disposto tie Cléusula Errol Fonte do referenda não encontrada.
Os demais Credores Concursais e eventuais Credores Aderentes
somente terão seus Créditos amortizados pela utilizaçäo dos
recursos oriundos dos Créditos CAB case todos Os CrOditos
detidos pelos Credores Financeiros B (e, por sua vez Os CrOditos
detidas pelos Credores Trabalhistas, Credores Quirografarios A e
Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte A)
tenham side integralmente pages."

Calç. das Gardenias II -Centre Corn, do Aiphaville - CEP 08455-000- Baniert-SP
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"4.4 EventO do Liquldez. Caso ocorra urn Evento de Liquidez, no
prazo do 10 anos, prorrogáveis por 2 (dais) perlodos iQuais
consecutivos do 10 arms, a GALPAR destinará 25% dos Vaores
Liquidos efetivarnente recebidos aos Credoros Financeiros, aos
Credores Quirografários B e aos Crodares Microompresas e
Empresas de Pequeno Porte B, em todas as hipOteses respeitado
o limite do saldo devedor das Debentures e das Notas
prornissOrias a epoca da ocorrência do respectivo Evento de
Liquidez. Caso o valor entào destinado pela GESA aos Credores
Firianceiros, aos Credores Quirografários B e aos Credores
Microempresas e Empresas do Pequeno Porte B näo seja
suficiente para quitacâo do valor total devido sob as Debentures e
as Notas PromissóriaS, referido valor será abatido do saldo
devedor das Debentures e das Notas Promissôrias. Caso ocorra
urn Evento LiquideZ em data anterior a realização do qualquer
reembolso do Valor de Retencão, na forma cia clausula Errol

Fonte de referência não encontrada., as Credores Financeiros B
terào prioridade no recebimento dos valores decorrentes de
referido Evento do Liquidez, respellado a limite e a proporção do
crédito do cada urn dos Credores Financeiros B.

Ultrapassado o prazo do 10 anos, prorrogáveis par 2 (dais)
perlodos iguals consecutivos do 10 anos, a possibilidade de
destinacâo dos recursos descrita nesta cláusula 4.4 tornar-se-ã
inexigivel, sern prejuIzo da mariutencão do prazo de vigéncia das
Debentures."

21. Observe-se quo as Credores Financeiros, além

do terem assegurado o direito sabre Os melhores Ativos das Aecuperandas,
ainda participam do rateio dos Ativos do pior qualidade destinados ac
pagamento dos demais Credores Quirografários, competindo corn eles,
também nesse caso sempre em situação privilegiada de recebimento dos
respectivos créditos. Na verdade, corn issa, os Credores Quirogratários B
acabarn sendo duplamente prejudicados.

22. Nao so quer aqui anular todo o Piano do
RecuperacãO Judicial, mas apenas as disposiçãeS quo ofendem
frontalmente as desIgnios legais e as princIpios basilares do isonomia,
preservando-se todo a resto, corno rnanda a art. 184 do COdigo Civil;

"Art. 184. Respeitada a intenção this partes, a invalidade parcial
do urn negOcio juridico nao o prejudicará na parte vélida, so esta
for separável; a invalidade da obrigaçào principal implica a das
obrigaQôes acessOrias, mas a destas näo induz a da obrigação
principal."

23. Nâo ha düvida de quo a injustificada ausência
de isonornia entre os Credores da Classe Ill, cam as Credores Financeiros

Calç. dos GardenIas 11 Centro Corn. dR Aiphavillo - CEP 06453-000 Baruorl-SI'
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sobrepondo-se descaradamente aos Credores Quiroqrafários B, constitui
prãtica ilegal e abusiva, que ofende aos mais comezinhos principios de
Direito, situacão quo merece ser corrigith por este E. Tribunal de Justi(;a
para o fim de assegurar ISONOMIA a todos os credores da mesma classe,
anulando-so as cláusulas que disponharn em serdido contrário, coma são
exemplos aquelas acima transcritas.

2) Alteraçães Unhtaterais e inadvertidas no Piano de Recuperacäo
Judicial - Violação aos Arts. 35 e 56, § 39, da Lei n2 11.101/05

24. Como mencionado anteriormente, o Piano de
Recuperação Judicial original sofreu, ao Longo do processo, diversas
alteraçOes por parte da Recuperanda apOs a sua apresentaQãO. Todas elas
ocon-eram de forma unilateral e do surpresa, na véspera da realizaçâo da
Assembleià Geral de Credores - tanto que a primeira teve que ser adiada
- ou, pior, durante a prOpria Assembleia, sem dar tempo habil a quo os
representantes e patronos dos Credores pudessern analisã-Ias e debate-las
adequadamente corn seus clientes.

25. Curioso observar quo as principals alteraçOes
introduzidas a cada oportunidado sempre foram no mosmo sentido: ampliar
as privilégios, vantagens o garantias concedidas aos Crodores FinanceLros
em manifesto prejuizo dos deniais Credores Quirografários.

26. 0 oxemplo mais escabroso diz respeito a
subtracão dos Credores Quirografários B de quaiquer direito sobre os Ativos
mais valiosos e de major liquidez das Recuperandas para que pudessem
ser destinados exclusivamente ao pagamento dos Credores Financeiros.

27. Corn efoito, ao longo das sucessivas
alteraçöes irnplementadas unilateral e arbitrariamente pelas Recuperandas
no Piano do Recuperacão Judicial, foram atribuldos aos Credores
Financeiros direitos exciusivos sobre ativos importantes quo antes tambOrn
eram destinados ao pagamento dos demais Credores Quirografários.

28. Dentre esses ativos, destacamos Os Créditos

CAB (75% dos valores a serern obtidos corn a vencia judicial cia participacão
da GALVAO ENGENHARIA na Companhia de Aguas do Brash - CAB
Ambiental e suas subsidlérias, descontados Os tributos. o Valor de
Desencaixe lnicial e o valor dos Gastos Gerais - participacão essa
avaliada em 14$ 500 miitiöes ern valores brutos, segundo estimativas do
mercado divulgadas em jornais), os Créditos IJFN3 (100% de todos os
valores a sereni recebidos por forca do Contrato celebrado entre o
Consórcio UFN3 e a Petrobras, para a execuçao da obra do UFN3 em Três
Lagos, MS) e 213 dos Créditos da Concessão BR-153 (66% dos valores
dos direitos creditórios lIquidos do tributos ou quaisquer retençöes
eletuadas pelo coruprador, decorrentes da venda das açöes da
Concessionaria Galvão BR-153, referente ao trecho da BR-153, entre
Anápolis/G0 e Alianca do Tocantins/TO).
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29. Coma näo poderia deixar de ser, essa atitude
não se coaduna corn a espirito da Lei do Faléncias e Recuperacäes
Judiclais, quo atribul apenas a Assembieia Geral de Credores a atribuicäo e
a poder do aiterar o Piano de Recuperacào Judicial:

"Ad. 35. A assembléia-gerai de credores terá par atribuiçaes deliberar
sobre:

- na recuperacäo judicial:

a) aprovaçáo, rejeição au rnodificaçao do piano do recuperacão judicial
apresentado polo devedor;"

"Art. 56. Ravendo objeção de qualquor credor ao piano de
recuperacão judicial, o juiz convocaré a assenibleia-geral do credores
para deiiberar sobre a piano de recuperaçao.

§ 32 0 piano de recuperação judicial poderá sofrer alteraçOes na
assembléla-gerai, desde quo haja expressa concordância do devedor e
em termos quo não impiiquem diminuiçâo dos direitos oxciusivamente
dos credores ausentes."

ilirnitados para altorar a
prejudicar os direitos d
outra.

30. £ mesmo a Assembleia Geral não tern poderes
Piano. Dove respeitar a legislaçáo em vigor e nâo
determinada categoria em proi dos interesses de

31. As alteraçães apresentadas de vOspera ou
realizadas pelas proprlas Agrav_adas durante a Assembieia Gera[ nao
podom ser consideradas vá$idas, pasta terem sido reaiizadas de surpresa,
de forma unilateral e corn o objetivo exciusivo do rotirar direftos e vantagens
dos Credores Quirografãrios B para favorecer exciusivamente as Credores
Financeiros (mesma Classe), corn a objetivo do n'ianipular a decisão da
Assembieia Geral para apravar o Piano do modo mais favorável para as
Agravadas. Prejudicaram, ainda, todos as Credores quo nâo foram a AGC
mas poderiarn ter comparecido a reuniäa para opor-se as alteraçOes se
deias tivossem tornado conhecimento corn tempo hébil do antecedência.

32. Alias, as Recuperandas sempre fizeram
questão de evitar qualquer publicidade sabre as alteraçOes iniplementadas
por ela no Piano de Flecuperaçao, para pegar todos de surpresa e
minimizar a risco do oposicàa.

33, Portanto, o minima que se espera O quo todas
as aiteraçöes introduzidas no Piano de Recuperaçao Judicial original sejarn
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declaradas nulas de pleno diroito, par clara ofensa a Lei n g 11.101 /2005.

32) Auséncia de Responsabilidade Solidària des Recuperandas corn a
NEWCO em relaçào ao pagamento dos créditos devidos aos Credores
QuirograláriOs e a existência, liquidez e certeza dos ativos que serão
cedidos para a liquidacão das dividas - Violaçio aos Arts. 184, 295, 296
e 447 do Códlgo Civil

34. Os abusos perpetrados pelas Recuperandas
näo pararn por al. 0 Piano do Recuperacão Judicial idealizado por elas Ihes
assegura o meihor dos mundos em todos as sentidos.

35. Sim, pals praticamente obriga as credores em
geral e os Credores Quirografários B, em especial, a aceitarem em
paganiento de seus créditos urn conjunto de Ativos em retação as quais,
na prática, as Agravadas nao tern qualquer tipo cia responsabitidade, seja
em relação (I) a existéncia, certeza, valor, exigibilidade, liquidez e
litigiosidade dos créditos cedidos para a NEWXO; (ii) prazo do paganiento
dos créditos, e; (iii) solvéncia do devedor.

36. E importante qua so diga: os Credores
Quirografários B estào totalmente as escuras e a deriva quanto a essas
inforrnacöes, tendo ficado, segundo a Piano do Recuperacâo, sem rninimas
garantias de quo urn dia irão mesmo receber algum centavo de seus
créditos.

37. A situação é realmente escabrosa: so no futuro
so veriticar quo Os Ativos conferidos pelas Recuperandas para a pagarnento
dos créditos não existem de verdade ou quo são insuticientes para o
pagamento de, por exemplo, 10% do crédito dos Credores Quirografários B.
as Agravadas nào poderão ser acionadas para responder par isso.

38. Por mais estranho quo pareça, é isso mesmo;
a partir da transferéncia dos Ativas para a NEWCO, as Recuperandas
flcarão totalmente desvinculadas das dividas originals, ¶ivres para poderem
voltar irnediatamenle as suas atividades normals como se nada tivesse (ou
estivesse) acontecido. A manobra seciurarnente gerari urn kicro irnenso

i;s;o final do exercIcio. tudo S custaS é claro1 dos
Credores Quirografirios B.

39.E que deflul das Clausulas 3.10.5 e 3.8.11 do
Piano do Recuperacão Judicial aprovado nos autos deste processo:

"3.10.5 Auséncia de Soildariedade. As Empresas Subsidiárias
não são nem serao entendidas coma empresas em recuperacãO
judicial, de forma quo näo carregarão em sua denominagão a
apéndice "em Recuperação Judicial". As Empresas Subsidiárias
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não serão solidariamente responsáveis pelo pagamento dos
CrOditos detidos pelos Credores Conoursais e petos eventiJais
Credores Aderentes, nem par quaisquer outros Créditos
imputáveis as Recuperandas. As Empresas Subsidiárias tambérn
nao serão subsidiariamente responsável pelo pagamento dos
Créditos detidos pelos Crodores Concursais e pelos ever1tUaiS
Credores Aderentes, nan par quaisquer outros Creditos
imputáveis as Recuperandas-"

"3.8.11 QuitacãO das Notas PromissóriaS. Considerar-se-ãO
integral e irrevogavelmente quitadas as Notas Promissérias na
data em que todos as CrOditos Newco, as Créditos GESA 8 09

CrOditos GALPAIR houverem sido rnaterializados
(independenternonte dos valores efetivarnonte obtidos) e todos as
ativos indicados na cláusula Errol Fonte de referéncia não
encontrada. houverern sido alienados, ainda quo todos as
recursos originados do todos as Créditos Newco, as Créditos
GESA e as Créditos GAL-PAR materializados, se somados, sejam
em valor interior ao das Notas Promissárias. Obviarneflte, tambem
considerar-se-ãO integral e irrevogavelmente quftadas as Notas
PromissOrias se as todos as Créditos Newco, as CrOditos GESA e
as CrOditos GALPAR que houverem sido materializados (no todo
ou em parte) e as valores obtidos, quando somados, superarem o
valor das Notas PrornissôriaS, hipôtese em que o saldo ficará
retido na Newco."

40. Os Credores Quirografários B, par sua vez,
nao poderao voltar as suas atividades narmais, posto ostarem totalniente
descapitalizadOs e sem perspectiva alguma de receber seus oréditos.
Muitos estào a beira da faléncia, pois investiram todos as recursos que
dispunham, born corno dos sam sOcios, para cumprir as contratos
colebrados corn a GALVAO ENGENFIAFLIA, confiando nela par ser uma das
malores, mais sólidas e respeitadas Empreiteiras do pals.

41. Alias, é importarite que so diga quo graças aos
produtos e services fornecidos pelos Credores Quirografários B, é quo a
GALVAO ENGENHARIA conseguiu cumprir as contratos corn seus clientes,
tendo recebido a justa e devida remuneraçâo par isso. Mas agora, a
Agravada é a primeira a "abandonar a navio". deixando para trás os
Credores QuirografárioS B, largados a própria sorte, son' se importar corn 0
trégico destino quo as espera.

- 42. A própria Agravante toi uma parceira tie[ da
GALVAO ENGENHARIA. A Agravante não so furtou de investir milhaes de
reals em recursos prOprios para poder fazer frente ao Contrato celebrado
corn a Empreiteira. A Agravante cumpriu integralmente as suas abrigaçäes
contratuais, so trouxe beneficios a Agravada, mas o que Ihe restou foi
apenas urn Credito Podre, quo certamente jamais ira receber.
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42 • Nesse sentido, não ha coma negar que o
Judicial apresentado peias Recuperandas é

IMORAL, mas certamente atencie obscuros

44. 0 minima que seria do so esperar é quo as
Agravadas continuassern responsáVeiS solidariamente o ate o fini polo
pagamento integral dos crOditos devidos acs Credores habiiitados na
Recuperacäo Judicial, inciuindo Os Credores Quirografários B. Afigura-se

justo quo so ô resultado dot Ativos quo serão repassados a NEWCQ nâo
for suficiente para liquidar as dividas dos Credores no prazo do 02 (dolt)
anos, as prOprias Agravadas sejam acionadas pan pagar as dividas.

45. Elas tern clue responder, no minimo, pela
existéncia dos créditos e bent quo serAo transferidos A NEWCO para o
pagamento dos Credores, jA quo em sua malaria são altamente
questionáveis, sendo certo quo as créditos decorrentes do contratos corn a
PETROBFIAS atuaimente são objeto do domandas judiciais e extrajudiclais
cuja conclusão irA demorar e a resultado O totalmente incerto.

46. Sobre o assunto, as Recuperandas devem
submeter-se As regras do ordem pUblica que regutamentam a cessáo do
credito e a evicção nas aiienaçôes onerosas de bens, como é o caso dat
normas expressas not artigos 295 e 447 do COdigo Civil do 2002:

"Art. 295. Na cessão por titulo orieroso, o cedonte, ainda quo não
so responsabillze, flea responsAvel ao cessionArio peia existéncia
do credito ao tempo em quo Ihe cedeu; a mesma responsabikdade
ihe cabe nas cessöes por tltuio gratuito, so tiver procedido do m6-
M."

"Art. 441. Nos contratos onerosos, a aiienante responde peta
evicção. Subsiste esta garantia ainda quo a aquisicAo so tenha
realizado em hasta pübiica."

47. Por todas as razôeS acima expiicitadas, o
Plano de Recuperagão Judicial deverá ser alterado por este MM. Juizo, corn
a anulação dat ciáusulas quo afastam a responsabilidade das
Recuperandas polo pagamento dos créditos devidos por elas a toda classe
do credores deste processo, deixando expressamente determinado, ainda,
quo:

a) as Agravadas responderão solidariarnente corn a NEWCO polo
pagamento integral dos créditos devidos aos Credores Quirogratérios
so, ao término do prazo de 02 (dais) anos a contar da homologacao do
Piano de Recuperação Judicial, as créditos ainda não tiverem sido
liquidados;

Piano de Rocuperacão
absoiutamento iLEGAL e
interesses-
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b) as Agravadas resporiderão solidariamente peia existència, liquidez e
certeza dos crOditos e demais ativos que seräo transferidos para a
NEWCO para fazor frente ao pagamerito de suas dividas.

4) isenção de Juros e Correcäo Monetárla sabre os créditos devidos
aos Credores Quirograférios B

48. A Clausula 10.6 do Piano de Aecuperacão
Judicial estipula quo;

"10.6 EncargOs Financeiros. Salvo nos casos expressamente
previstos no Piano, näo incidirão juros e nem correçãc monetária
sabre o valor dos Créditos a partir da Data do Pedido."

• 49. Em quaiquer RecuperaQäo Judicial uma
clausula desta natureza seria naturaimente nula par violar os principiOs
malt básicos do Direito o Justiça, tendo em vista que as Credares não
podem ser obrigados a ficar sem a atualizacão do seu crédito ou sem
receber uma campensacão pela mora do devedor, especialmente porque a
malaria dos Credores da Recuperacão Judicial está sendo obrigada a fazer
empréstimos junto a instituição finariceiras, a juros altissimos, para tapar a
rombo deixado pela inadimpléncia das Agravantes.

50. No caso em questäo, o vicia fica ainda mais
acentuado polo fato de quo as Credores Quirografários B não possuem
garantia alguma de que as Ativos a eles destinados no Piano reatmente
existem, quai a valor, so possuem liquidez e se serão suticientes para quitar
total ou parcialmente a divida das Agravadas e em que prazo isso ocorrerà.
Sem falar que as Agravadas so isentam de toda e qualqusr
responsabilidade pelo of etivo pagamento dos créditos após a transferéncia
de Ativos par a NEWCO.

51. Se, par qualquer motivo, as recebiveis
transferidos para a NEWCO forem insuficientes para o pagarriento total da
divida dos Credores Quirografário. as Agravadas nao serão responsaveis
peia compiementacãO de qualquer outro valor, corn a quo as dMdas serâo
consideradas definitivanlente quitadas.

52. 0 Plano afasta qualquer possibilidade de
apiicação do juros e ate mesmo de correção monetéria sobre o valor do
crédito dos Credores QuirografáriOs. Cu seja, quanto mais tempo demorar a
liquidação dos créditos, major seth o prejuizo dos Credores Quirografãrios
B, especialmento se considerarmos que, em vista da profunda crise
econômica quo assoia atualmente o Brash, é born provávei que a inf]açâo
deste ano e dos vindouros atinja as dolt dIgitos.

53. Sc pensarmos quo a pagamento dos créditos
foi estimado psias próprias Agravadas para ser pago em 30 (trinta) arias -
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que é o prazo de vencimento das Notas Promissórias quo serào outorgadas
aos Credores -, na prática é grande a chance a possibilidade da grande
majoria dos créditos vir a extinguir-se pela absoluta perda do valor.

54. Essa regra também ô aitarnente pemiciosa na
medida em que a ausônoia do apIicacO do juros e de correcàO monetária
sobre a divida estimula o devedor a atrasar cada vez mais o cumprimerito
do suas obrigacöes, pois quanta rnais tempo demorar a Iiquidacão, menor
será o valor do crédito e, em tese, major será o valor dos Ativos transteridos
a NEWCO. Em vez do serem punidas pela mora, as Agravadas receberão

urn bônusl

55. Não se pode esquecer quo, em tese, as
créditos quo serão transtoridos pelas Agravadas a NEWCO, especialmente
aqueles (supostanlente) detidos em face da PETROBRAS, tern a aplicaçao
de correção monetária e juros. Desse modo, as Agravadas so benefjciarão
duas vezes corn a propria torpeza. Ternos urn claro exemplo do incentivo a
prática da mora e inadimpléncia petas devedoras, a que jamais poderá ser
permitido por este E. tribunal.

56. Portanto, o presente Recurso tern per objetivo,
também, a declaração de nulidade da Clausuia 10.6 do Piano do
Recuperacão Judicial, corn a consequerite aplicação do juros legais do 1%
an més e do correcã.o monetária pela variação do INPC-IBGE nu do 10PM-
FGV sobre o valor do todos Os crOditos habilitados neste processo,

independentemerite cia Classe a quo as Credores fazom parte.

III. DA CONCESSAO DE EFEITO SUSPENSIVO

"0 processo, instrtimentO que 6 para a rea/izaçãO

do dire itos, somente obtEm êxito integral em sua
finalidade quando for capaz do gerar,
pragmaticamente, resu/tados idénticos aos quo
decorreriam do oumprimento natural e espontãneO
das normas jur(dicaa"
(TEORI ALBINO ZAVASKI, em "Antecipacão da
Tutela", Ed. Saraiva, ia ed. 1997, p. 137)

57. Finalmente, mister se faz a processarnento do
recurso na forma do artigo 522 do C.P.C., corn sua nova redacao, born
come a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso, liminarmente,
corn fundaniento no inciso III, dos arts. 527 e 558, anibos do CPC.

58. Seguindo a tendência mundial, sucessivas 0
constante inovaçOes vOrn sendo introduzidas em nosso COdigo do Processo
Civil visando a criação do medidas e mecanismos processuais quo
permitarn dar malor etetividade a prestacão jurisdicional.

59. Dentre esses medidas destaca-se a do artigo
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527, inc. Ill, do Diploma Processual Civil, que prevé a possibilidade
concessão de eteito suspensivo ao agravo de instrumento polo juiz relator
do recurso:

"Art. 527 - Recebido a agravo de instrumento no tribunal, e
distribuido Incontinenti", o relator:

Ill - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), Cu

deferir, em antecipaçâo de tutela, total ou parcialmente, a
pretensAo recursal, comunicando ao iuiz sua decisão."

60. A Lei Processual Civil determina como
requisites para concessâo do efeito suspensivo ao agravo (i) a risco de
Iesüo grave ou do dificil reparação e (ii) a verossimilhança do direito
plefteado pela parte. A doutrina em muito diverge acerca da classificacão do
quo seria a lesão grave ou de dif icil reparação a, nesse sentido, elucidativo
a magistOrio de TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER:

"A lei vigente se serve, para descrever Os pressupostos exigIveis
pars a concossâo do efeito suspensivo ao agravo do conceitos
vagos Cu indeterminados: perigo do quo ocorra pars a patio lesS
grave ott do ditfeil reparacão, sendo re/eva nte o fundamento do
recurso. (..) A explicaçâo que se ha do day, pals, a expressäo
'poderá', liberdade aparente quo a lei con fern ao juiz, no sentido
do conceder ou não o efeito suspensivo, consiste em que,
obviamente, a parte sem requer e sernpre requererá esse efelto,
so passe quo o poder' Cu 'nao pocler' concede-lo dove ser
entendido como tendo no juiz o seu destinatthrio, no sentido do
dover conceder em face do risco do dana e de não dover, no caso
de este dsco não ox/stir"

(TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, in "0 nova regime do
agravo", São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, p. 196)

61. Das liçOes supra, depreende-se quo sempre
que o Magistrado verificar a existéncia dos requisitos do artigo 558, que se
traduzem em possiveis danos a serem suportados pela parte recorrente,
deve conceder o efeito suspensivo.

62. Outra nao è a hipOtese do caso em tela. Do
fato, caso se receba a presente recurso na modalidade retida ou se negue a
efeito suspensivo pleiteado, o processo terá prosseguimento e o Piano de
Flecuperação Judicial serã aplicado nos rnoldes aprovados pela AGC de 28
de agosto do 2015, corn a quo os Credores Financeiros poderão receber
antecipadamente a totalidade seus créditos enquanto que os demais
Credores Quirografários amargaro prejuizos por anos, sem a menor
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perspectiva se ver seus cr(?ditos liquidados.

63. 0 dano, nessa hipótesc, seré de dutch
reparacão face o tamanho do crédito que a Agravada tern a receber,
fundamental 30 desenvoivimento de suas atividades normais.

64. For outro lado, a verossimilhanca do direito a
concessão de efoito suspensivo a este Agravo decorre das inUmeras
ilegalidades presentes no Piano do Flecuperacâo Judicial indevidarnente
homologado na integra e sem ressalvas pela R. Decisão agravada,
conforme exposto ao longo do presente Recurso.

65- A iuz de todo o exposto, reputa-se necessária
a doterminaçâo de processarnento irnediato deste recurso, corn conccssão
de eteito suspensivo, como medida de direito.

IV. COHCLUSAO
66. Por todo o exposto, requer-se a concessão

liminar de eteito susiensivo ao oresente Agravo corn a consequente
suspenso do trãmite processual e dos efeitos da P. Decisào quo
hornoiogou o Piano de Recuperacão Judicial apresentado pelas nra
Agravadas.

57. Ao final, devera ser dade integral provimento
an presonte Recurso por este E. Tribunal, para quo seja reformada a P.
Decisao agravada, corn a consequente declaração de nulidade de todas
as disposlçöes do Piano de Recuperação Judicial que:

a) estabeleçam distinção do tratamento ou quaiquer tipo do privileglo aos
Credores Financeiros em relação sos demais Credores Quirografários,
incluindo as Cláusulas 3.5.2, 3.7.7, 3.7.13, 4.1 e 4.4, de modo quo
todos as credores da Classo Ill tenharn direitos iguais no tocante as
condiçôes, prazos e garantias de pagamento do seus respectivos
créditos, especialmente no que diz respeito sos Ativos quo serâo
transferidos pelas Agravadas pars a iiquidaçäo das dividas;

b) afastem a incidéncia de juros e de correção monetária sobre o valor
dos créditos devidos pelas Recuperandas, tall qual dispOe a Cláusula
10.6, determinado-se a aplicação do juros logais de 1% (urn por cerito)
ao més e correcäo rnonetaria pela variação do INPC-IBGE ou IGPM-
FGV desde a homologacao do Piano de Recuperação Judicial ate a
etetiva liquidaçAo das respectivas dividas.

68. Por tim, deverá ser inclulda Cláusula no Piano
de RecuperaçAo Judicial estabelecendo:

a) que as Agravadas responderao solidariamente corn a NEWCO pelo
pagamento integral dos creditos devidos aos Credores Quirogratários
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se, an termino do prazo do 02 (dois) anos a contar da hornologa(;ãO do
Piano de Recuperacão Judicial, as créditos ainda não tiverem sido
liquidados;

b) que as Agravadas respondoräo solidariamente pela oxistência 1 Iiquidez
e certeza dos créditos e demais alivos quo serão transferidos para a
NEWCO para fazer frente ao pagamento do suas dividas, por ser essa
medida da mais lidima

JusTIcA!

Nestes termos,
Pede Doferimento.

De Barueri, SP, para o Rio do Janeiro, RJ, 28 de setembro de 2015-

ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 	 EDIJARDO BARBIERI
OAB/SP 48.678	 OAB/SP 112.954

NELSON PERALTA GONZALEZ
OAB/SP 146-469

giielson/Agravo/Hitathl x Galvão Engenharia_AgraVo de Inslrumsntoversão Final
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PetiçAo Inicial EletrôfliCa 2 6 instAncialconsetho da Magistratuita

320412015.00566562
Sr° Usuario, a petição foi encarninhada corn sucesso.

o protoculo gerado e 
a sua garantia do recebirnento da peticão pelo Tribunal de Justica do Itlo de

Janeiro, sendo desuecessário novo peticionamdfltO eletrônico corn as mesmas (nformaçeS.

Segunda Instncia

Data: 02/10/2015	 Horário: 20:11

GRERJ: 9082485197370 (R$140,32)

N,imero do Processo de Referenda: 0093715692015.8.19.01

Orgao de Origern: Capital: Cartorio cia 7" Van Empresarial

Natureza: Civel	
Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO -

CiVEL

AthrogadO(S)

SF048678 - ANTONIO LUTZ BUENO BARBOSA
Pane(s)

Hitachi Ar Condicionado do Brasil Ltda. , Juridica , Empresa Privada , CNN -
3328452200011 lEndereco: Comercial - Avenida Avenida do turismo, 13520, mOdulos 1, 2 e 3, do Ga1po
1, Atvt, Manaus, Taruinä, CEP: 69041010, Referência: modulos 1,2 e 3, do
Galpäo I, e módulos 3 e 11, do GalpAo 2,

Documento(s)

Recurso: Hitachi x Galvao Engenharia_AgraVo de Instrumento_Plano_Versäo Final - Assinado.pdf

Recurso

Anew: oi_ProcuracGes ...GalvAo (01-15) Assinado.pdf

Procuraco

Anexo: O1_ProcuracOes_GaIflo (16-30) - Assinado.pdf

ProcuracAo

Anexo: 01jrocuraces_GalvO (31-45) - Assinado.pdf

ProcuracAo

Anexo: 01 ProcuracOes_GalvAo (46-60) - Assinado.pdf

Procuração

Anexo: 0 ijrocuraçöcs_GaIvo (61-74) - Assinado.pdf

Pro curacäo

Aitexo: 02_Hitachi_Procurac6es - Assinado.pdf



Procuraçäo

Anexo: Substabelecimcflto.pdf

Produiaçao

Anexo: I jxlfsamprocuracào - recuperacAo judicial.pdf

Procuraço

Anexo: 41_pdfsam_procuracaO - recuperayO judicial.pdf

ProcuraçAo

Anexo: 60_pdfsamproc-uracüO - recuperacào judicialpdf

Procuraçäo

Anexo: S2_pdfsamj,rocuracAo - rccuperac0 judicial.pdf

Procuraço

Anexo: 104pdfsamprocuracAO - recuperacáo judicial.pdf

Procuracão

Anexo: I 24_pdframprocutacàO - recuperacAo judicial.pdf

Procuração

Anexo: 145_pdfsam_prOCUracAO - recuperacão judicial.pdf

Pro clffacAo

Anexo: 1 63_pdfsamprocuraco - recuperaçAo judicial.pdf

Pro cunção

Anew, 1 86jx1am_prOcuracAO - recuperacào judiciaLpdf

ProcuracAo

Anexo: 209_pdfsam_procurac5O - recuperacào judicial.pdf

Proc uraçäo

Anexo: 2293,dfsam_procuracâo - recuperaco judicial .pdf

Procuracäo

Anexo: 293_pdfsamjwocuraflo - recupencäo judicial.pdf

Procuraçào

Anexo: 3 14j,dfsam_procuraço - recuperação judiciaLpdf

Procuraçao

Anexo: 323pdfsamprocuraco - recuperaçAo judicial.pdf

Procuraço

Anew: 328_pdfsam_procuraco - recuperacdo judicial.pdf

Pro curaçäo

Anew: 33 3pdfsam_procuração - recuperaçäo judicial.pdf
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- Procuraçäo

Anexo: 3 38ydfsamprocuracão - recupexaçäo judiciaLpdf
Procuração

Anexo: 344pdThamprocuraçäO - recuperação judicial.pdf

Procuraçäo

Anew 358, pdfsamprocUraQAo - recuperaço judicial.pdf

Procutacäo

Anexo: 381 _pdfsam_procurao - recuperao judicial.pdf

Pro curaco

Anexo: 3 S4jxifsamprocuracäo - recuperacão judicial.pdf

Proc ura ço

Anexo: 402pdfsam_procuracAo - recuperacäo judicial.pdf
Proc uração

Anexo: 494jidftam_procuracAo - recuperaco judicial.pdf

Procuração

Anexo: 591_pdfsam_procuracAo - recuperaco judicial.pdf

Procuraçäo

Anexo: 703pdfsam_procuiacão - recuperaçAo judicial.pcif

ProcuracAo

Aneo 750_pdfsam_prociiraco - recuperaçaojudicial.pdf

Procuraçäo

Anexo: 798_pdfsam_procuracäo - recuperaçäo judicial.pdf

Pro curaco

- Anexo: 03_Decisäo Homologatória do Plano_Decisan Agravada - Assinado.pdf

Deciso Agravada

Anew 04ntimacao &Decisão Agravada - Assinado.pdf

Certido de publicacäo cia decisAo agravada

Anexo: 04_Intima0o da Decisäo Agravada - Assinndo.pdf
CerticIo de intirnação

Anexo: Arquivo näo adicionado!
Documentos que Instruem a Inicial

scm documentos

Anexo: 14_Grerj_Hitachi - Assinado.pdf
Extrato da GRERJ



PROCIJRAçAO

HITACHI

OUTORGAW1t: HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA., corn sede na
Avenida do Tursmo, 13.520, rnódulos 1,2 e 3 do Calpao 1 e modulos 3 eli do Calpão 2,
Bairro Tarumà, CEP 69041-010, Manaus, Estado do Amazonas, inscrita no CNPJIMF sob
o no 33.284.52210001-11 e corn filial na Rua (3alv5o Buena. 412, 90 andar, . 91, Sao
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01506-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
33.284.52210014-36, rieste ato representada na forma dè seu Contrato Social por seu(s)
representante(s) legal(is) qua sate instrumento subscrovem.

OUTORGADOS: ANTONIO LUIZ BUENO BARflOSA, brasileiro, inscrito na OABISP sob
o no. 48.678 e no CPF/MF sob o no. 495.356.178-34, EDUARDO BARBIERI, brasileiro,
insthto na OAB/SP sob a no. 112.954 e no CPFJMF sob a no. 171.490.078-99, NELSON
CARLOS PERALTA GONZALEZ, chileno; macrita na OAB/SP sob a no, 146.469 e no
CPF/MF sob o no. 212.674.018-85, ADRIANA FRANCO DE SOUZA, brasileira, macrita na
OAB/SP sob o no. 189.442 e no CPFIMF sob o no. 245.478.878-02 e EDEN1LSON
ANTONIO SAUDO FEITOSA, btasileiro, insthto na OAB/SP sob o no. 158.289 e no
CPF!MF sob a no. 134.671.478-95, sodas cia sociedade simples BUENO BARBOSA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente macrita no CNPJ sob a no. 57.387.219/0001-
02, corn sede na Calcada Gardenias no. 11, Centro Comercial de Aiphavifle, no municlpio
de Barueri, Estado cia São Paulo, CEP 06453-000, Fone/Fax (11) 4195-7865, e-mail
buenobarbosa@buenobathosa.corn.br. Nos termos do item 62, c?DituIo IV das Norruas de

.

LA

PODERES: A OUTORGANTE confere aos OUTORGADOS amplos puderes pam o toro
em geral, corn a dausula "ad judicia", em quslquer Instância, Julio ou Tribunal, podendo
propor contra quern de direito notificacöes ou interpelaçaes judiciais ou extrajuclicials, bern
as açöes competentes o defendé-lo nas contrérias, seguindo umas a outras, ate final
decisüo, usando as recursos legais e acompanhando-os; conferindo-Ihes ainda, poderes
especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compmmissos au acordos, receber a dar
quitaçäo, habiritar Cu impugnar creditos, participar a votar em reunlöes e assemblejas de
credores, agindo em conjunto ou separadamente independente cia ordem de nomeação,
podendo ainda substabelecer esta em outrem, corn ou awn reservas cia iguais poderes,
dando tudo par born, firma a vatioso, em especial para promaver a defesa dos direltos a
intsresses cia OUTORGANTE a adotar as methdas judicials e extrajudicisis cablveis em
face do CONSORCIO UFN3, cia SINOPEC PETROLEW DO BRASIL LTDA., cia GALVAO
ENGENHARIA S/A a/au da GALVAO PARTlClPAC.A.

São

Rim Oalvao Bocao. n 419' andar, Conjuntos 91/92193194, Sao Paulo, SF. 8rail.
Tel.: (01 1) 3549.2795

E-mail -
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SUBSTABELECIMENTO

SuBSTASELEcO, corn reserva de iguais, as poderes que me foram conferidos pdt
HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA. (CNPJ/MF no 33.284.522/0001-
11), na RecuperacAo Judicial de Galvão Engenharia S/A e Galvao ParticipaçOcs S/A,
em tramite perante a 7° Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro. R.J
(Processo no 009371569.2015.8.19.0001), podendo os substabetecidos agir em
conjunto ou separadamente, Independente de ordem cu nomGacO, bern como praticar
todos as atos riecessarios ao born e ftl desempenho de sua missão, aos ADVOGADOS:

ADRIANA ERANCO DE SOUZA, brasilcira, OAB/SP 189.442, CPF/MF 245.478.878-02,
BERNARD AGHAZARM, brasileiro, OABISP 272.607, CPF/MF 329.063.228-81,
CARLOS ALBERTO TEIXEIRA BE NOBREGA. brasileiro, OABISP 112.401, CPF/MF
054.500.668-64, CLAUDIA IDE SOUZA FERNANDES, brasileira, OAB/SP 246.654,
CPF/MF 308.152.488-14, EDENILSON ANTONIO SALIDO FEITOSA. brasileiro, OAB/SP
158.289, CPF/MF 134.671.478-95, GABRIELLA G000Y PEIXOTO, brasileira, OAB/&P
321.915, CPFIMF 368,651.758-24, JACQUELINE SANTOS GAVIAO, brasiteira, OAB/SP
318.785, CPF/MF 339.391118-05, uosE RICARDO BA SILVA, brasliciro, CAB/SP
365.517, CPF/MF 196.557.77847, KAREN FALLEIRO VARGAS, brasileira, OAB/SP
231.615, GPFIMF 598.430.980-72, LUCIANA CARLA UBALDINO MACHADO, brasileira,
OAB/SP 161.862, CPFIMF 165.902.04845, MARCELA ALESSANDRA BE FREITAS
MARQUES BRANCHINI, brasileira, OAWSP 195.571, CPF/MF 277.822.308-88,
NELSON CARLOS PERALTA GONZALEZ chileno, OAWSP 146.469, CPFIMF
212.674,018-85, OSWALDO GEREVINI NETO, brasileiro, OABISP 104.986, GPF1MF
092,813.378-86, PATRICIA GAL.DINO MACHADO, brasileira, CAB/SE' 223.160,
CPFIMF 295.020.618-29, PATRICIA LUCIANE DE CARVAL.HO, brasileira, OAB1SP
270.375, CPF/MF 021.086.819-81, RAFAEL FONTANA. brasileiro, OAS/SP 261.435,
CPF/MF 222.69736 8-80, RONALDO eARlS, brasileiro. OABISP 178.351, CPF/MF
132.003.508-65, ThIAGO SANT'ANA,. brasfleiro, OABJSP 291.195, CPF/MF
333.692.798-60, , todos corn escritóiio na Calcada das C3ardcnias. n°. II - Centre
ComerciaI de Aiphaville - Barueri - S.P, CEP: 06453-000, Fon&fax: 4195.7865, e, ainda,
a ANDREA MARIA BONAVITA CALVANO, iriscrita na OABIRJ 105.455. Exetuem-se
do presente cubstabeleolmento, as poderes para receber Intimação, que deverão ser
realizadas sempre em riome de Or? ANTONIO LUIZ RUENO BARBOSA, OAB/SP
48.678 e EDUARDO BARBIERI OAB 112.954, conforme procuracäo que originou a
oresente substabelecimento, através do diana oficial cu pessoalmente (artigc 39. Inciso I,

Barueri, 18 de agosto cIa 2

4-
NELSON CARLOS RALTA
OABISP 14648

CaIç. des Gardenias ii -Centro Coin. de Alphaviflo - CE 06453-000 - aaruert-SP
FQneJFaL (11)4195-7865 . e-mail; buenosfto5a@bUeflObaVbO5LCCfl7.hr



BUENO BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS 4C/1l
SUBSTABELECIMENTO

SUBSTABELEQO, corn reserve do iguais, os poderes que me foram conferidos
na procuracäo, conferindo a OUTORGADA, abaixo indicada, amplos poderes
pare o foro em geral, corn a cláusula "ad judicia", em qualquer Instância, Juizo cu
Tribunal, podendo propor contra quem do direito as açOes competentes e
defendé-lo nas contràrias, seguindo umas e outras, ate final decisao, usando os
recursos regais e acompanhando-os: conferindo-Ihes ainda, poderes especlais
para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar
quitação, agindo em conjunto ou separadamente independente cia ordem de
nomeaçao, podendo ainda substabelecer, corn ou sern reserves de iguais
poderes, dando tudo por born, firme e valioso, em especial para distribuicäo de
Recurso de Agravo do Instrumento em nome da empresa HITACHI AR
CONDICJONADO DO BRASIL LTDA:

RAFAEL AUGUSTO CAP1TAO, inscrito na OAR/EU sob n.° 156.671, corn
endereco na Rua Dois do Dezembro, n.° 35, apto. 904, Bairro Flamengo, Rio de
Janeiro/RJ.

Exeluern-se do presente substabelecimento, Os poderes para receber intimaçao,
que deverão ser realizadas exciusivarnente, sob pena de nulidade, em nome de
Dr.' ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA, OAB/SP 48.678 e EDUARDO
BARBIERI OAB 112954, conforrne procuração que originou o presente
substabelecimento, atraves dodiário oficial ou pessoalmente (artigo 39, inciso I,
do Codigo de Processo Civil).

São Paulo, 02 de Outubro de 2015.

NELSON PERALT GONZALEZ
OABISP 146.469

CaIç. das GardenIas 11 - Centtn Corn. de Aiphavilte - CEP 06453-000 . Barueri-SP
Fgne/Fax: (11) 495-7865 - e-mail! htienobathosabuenobarbosa.corrLbr
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BUENO BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS I/p '/'/3
EXCELENTISSIMO SENHOR DO(JTOR JUIZ DE DIREITC) DA P VARA
EMPRESARIAL DA COMARGA DO RIO DE JANEIRO - RJ

Processo no 0093715-69.2015.819.0001

AR-AR CONDICIONADO E ENGENHARIA LTDA.I
sociedade corn sede na Rua Mergenthaler n o 232, Conjunto 42, CEP 05311-030,
no Municiplo de Silo Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o no
02.383.889/0001-69 (doravante designada apenas AR-AR), por interrnedio de
seus advogados ao final assinados, nos autos da RECUPERAQAO JUDICIAL de
GAI.MAO ENGENHARIA SIA e OUTRA, devidarnente qualificadas na inicial, vem,
corn elevado respetto, a prescnça de Vossa Exceléncia, em atençao ao artigo
526, parágrafo ünlco, do Código de Processo Civil, informar que, no dia
0211012015, interpOs perante o E. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro
o competente Agravo de Instrumento (V. cópia anexa), pela forma digital, nos
tormos dos artigos 522 e seguintes do Codigo de Processo Civil, contra a R.
Decisão deste MM. Juizo que homologou o Piano do Recuperaçâo Judicial
formulado pelas Recuperandas, aprovado pela Assembleia Geral de Credores
realizada no Ultimo dia 28 de agosto de 2015.

Assim, em observància ao art. 526 do Código de
Processo Civil, roquer a juntada da cópia da petiçao protocolada no agravo de
instrumento devidamente protocolizado, informando, ainda, que instrulu o
referido Agravo de Instrumento corn a cópia dos seguintes documentos:

1. Procuraçoes outorgadas aos Advogados das Agravadas
2. Procuração outorgada aos Advogados da Agravante
3. Decisäo agravada
4. Certidäo de Intimaçäo da Decisao agravada
5. Petição Inicial
6. Procuração e Termo de Compromisso do Administrador Judicial

CaIç. this 0ardnias 11 - Centro Corn. de Aiphaville - CEP 06453-000 - Barueri-SP
Fone/Fax: (11)4195-7865 -e-mall: buenobarbosabuenobathosa.corn.br
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BUENO BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS 40
7. Piano de Recuperaçäo Judicial aprovado na Assemblela de Credores do 28

de agosto de 2015, corn seus anexos;
8. Ata da Assemblela do Credores de 28 de agosto de 2015
9. Piano de Recuperacão Judicial de 13 de agosto de 2015
10.Tabela comparativa corn as alteraçOes introduzidas no Piano de Recuperacâo

Judicial de 28 do agosto do 2015 em relaçao ao Piano de 13 de agosto do
2015;

11. Plano de Recuperagâo Judicial original de 3 de junho de 2015;
12. Reiação de Credores apresentada inicialmente pelas Recuperanclas;
13. ProcuraçOes e documentos referentes aos Credores Interessados;
14.GRERJ Eletrânica comprobatória do recoihiniento das custas judiclais

referentes a interposiçâo do Agravo

Por firn, em consonância corn o art. 523, § 2 0 c.c. art.
529 ambos do Codigo do Processo, requerer a reconsideracao da Ft Decisâo
agravada, para o fim de declarar a nulidade das disposiçOes do Piano do
Recuperacâo Judicial que sao contrárias a legisiaço vigente, tics termos
apontados no Agravo de Instrumento anexo.

Requer, outrossim, corn fuloro nos artigos 237, ii, e
238, ambos do Codigo de Processo Civil, que doravante todas as intimaçöes
sejam realizadas exciusivamente em nome de ANTONIO LUIZ BUENO
BARBOSA, OAS/SP 48.678, e EDUARDO BARBIERI, OABISP 112.954,
patronos da Requerida, arnbos corn escritório na Catçada das Gardenias n o ii,
Centre Cornercial Aiphaville, Barueri,SP.

Nestes termos,
Pedem Deferimento.

Do BawerLra o Rio de Janeiro, RJ, 05 do outubr1

OAB/SP 48.68 / I	 OABISP

LUCIAIA c4Xui MACHADO	 NELSON 'XLTA
OAB/SP 1514862	 OAB!SP"146.469

CaIç. dat GardOnlas 11 - Centro Corn. de Aiphaville. CE)' 06453-000 - Baruerl-SP
Fone/rax: (11)4195-7865 - e-mail: buenobarbosaibuenobarbosa.corn.bT 	 2



BUENO BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS //Dq 16

LXCELENTtSSIMO SENHOR DOUTOR 	 DESEMBARGADOR
PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO
RIO OF JANEIRO.

GRERJ Eletrônica nA 90824851313-44

DISTRIBUICAO COM URGENCIA

AR-AR CONDICIONADO F ENGENHARIA LTDA.,
sociedado corn sede na Rua Morgenthaler n 2 232, Conjunto 42, CEP 05311-
030, no Municipio do São Paulo, Estado do São Paulo, inscrita no CNPJ/MF
sob o P 02.383.889/0001-69 (doravante desigriada apenas AR-AR), credor
regularmente habilitado, por intormédio de seus advogados ao final
assinados, corn fundamento nos artigos 522 e seguintes do COdigo de
Processo Civil, não se conformando, data venia, corn a R. Decisäo do
Primeira lnstãncia que hornologou o Piano do flecuperacão Judicial no
curso da RECUPERAçAO JUDICIAL do GALVAO ENGENHARIA S/A e
GALVAO PARTICIPAOES S/A, devidarnente quatificadas na inicial, vem,
respeitosa e tempestivarnente, a presença do V.Exas., interpor o presente

AGRAVO DE INSTRLJMENTO

cujas razOes soguorn anoxas, requerendo desde là, apôs sua regular
distribuiçao e processamento, que o MM. Juiz Relator Ihe atribua,
liminarmente, EFEITO SUSPENSIVO, corn base no inciso III, do artigo
527, do Código do Processo Civil, para ao final ser-Ihe dado integral
provimento.

Outrossirn, pam os tins do disposto no inciso Ill, do
artigo 524, da Lei Adjetiva Civil, o Agravante informa o nonie a endereço
dos advogados das pades e do Administrador Judicial neste processo:

Calç. dos Gardenias II - Centro Corn, do Alphavlile - CEP 06453-000 • Saruert-SP
Pone/Fax: (11) 4195-7886' e-mail: buenobarbosa@bu000batbcsa.com.br



BU ENO BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS 40VG

- Patrono da Agravante: Dr. Antonio Luiz Bueno Barbosa, OAB/SP n
48.678.
Endereço: Calç. das Gardenias n 2 11, Contra Corn. Alphaville, CEP 06453-
000, Barueri, SP.

- Patrono dos Agravadas: representadas conjuntamente pelos Drs. Flávio
Galdino, OAB/RJ n0. 94.605, Cristina BiancastoLli, OAB/SP n 2. 163.993,
Filipe Guimarães, OAB/RJ W. 153.005, Gabriel Barreto, CAB/Rd n2.
142.554 e Danflo Palinkas, OAB/SP n 2. 302.986.
Endereço; Av. Rio Branco, n. 138, 1 l andar, Centro, CEP 20040-909, Rio
de Janeiro/RJ e Av. Brigadeiro Faria Lima, n2 . 3.900, 11 0 andar, CEP
04538-132, São PauIoJSP

- Administrador Judicial (Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do
Brasil Ltda.)
Patronos: Drs. Antonio Attonso Mac Dowell Leite de Castro, OAR/RU n2.
71.018. Leila Caldas Vieira da Cruz, CABIRJ n. 90.459 e Lucas Latini
Cova, bAB/RJ P 172.760
Endereço: Rua Lauro Muller, n2. 116, conj. 4302, Botafogo, Rio do
Jarieiro/RJ.

São Panes Interessadas, corn patronos
regularmente constituidos nos autos, quo também deverao ser
regularmento intimados, Os seguintes credores: Banco ABC Brasil SA,
representado pelos Drs. Paula Sergio UchOa Fagundes Ferraz do Camargo,
OABISP n. 180.623 e Paulo Fernando Talanico, OAB/SP n2. 171 .647,
ambos corn oscritário na Rua Joaquim Floriano, 397, 7 2 andar, São
Paulo/SP, e pelo Dr. Felippe Accioly Lins, OAB/RJ n, 120.410, corn
escnitório na Av. Presidente Vargas, n2. 502, 18 s' andar, Contra, Rio cle
Janeiro/RJ; Banco do Brasil S.A., representado pelos Drs. Renata
Cardoso Duran Barboza, CAB/RJ Q 126.682, Rafael do Arnorim Siqueira,
CAB/Rd n2 . 130.888, Marcelo Siqueira de Menezes, OAB/RJ n 2. 147.339 e
Margareth do Lourdes Vaz do Mello, OABIRJ n. 149.753, todos corn
endereço na Rua Senador Dantas, 152 andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ;
Banco Industrial do Brasil S.A., representado pelos Drs. Paulo Gullherme
do MendonçE Lopes, OAB/SP n2. 98.709, Soraia Ohassan Saleh, OABIRJ
n. 127.572, Leonardo Neves dos Santos do Oliveira, OAB/RJ n. 154.262,
todos corn escritOrio na Rua Dr. Renato Paes do Barros, 1.017, 59 andar,
São Paulo/SP, assim corno pelos Drs. Fernando Koin Krounse Dentes,
OAB/SP n il . 274.307, e Vanessa Medeiros Meira, OAB/SP n 2. 352.831,
ambos corn escritanio na Alameda Rio Claro, 273, 122 andar, São Paulo/SP;
Banco Mercedes-Benz do Brasil S.A., representado pelos Drs. Marcelo
Tesheiner Cavassani, CAR/SP n. 71.318, Alessandro Moreira do
Sacramento, OAB/SP 166.822 e Luiz Roberto Nogueira da Silva, OAB/RJ
53.742, todos corn escnitónio na Rua Joäo Adolfo, 118, conj. 405, São
Paulo/SP; Caixa Econômica Federal, representada pelos Drs. Heitor
Bastos-Tigre, CAB/RI n. 23.290, Rul Matos da Costa, OAB/RJ n. 168.658,
e Larissa do Oliveira Monteiro, OAB/F1J n. 105.612, todos corn escritório na

Calç das GardenIas 11 - Centro Corn, do Mphavule. CEP 06453-000 - Saruerl-SP
Fona/Fax: (11) 4195,7865 - a-mall: busnobarbosa@buenobarbosa.com.er	 2
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Av. Rio Branco, 99, W andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ; HSBC Bank Brasil
S.A. - Banco Mültiplo, representado pelos Drs. Raphael Nehin Corréa,
OAS/SP n2. 122.585, Clarissa Falcão Rebello, OAB/RJ 157.3341 e Ana
Paula Ferraz RabeUo, OAB/RJ n 0. 179.111, todos corn escritório cia Av.
Presidente Wilson, 231, conj. 2703, Centro, Rio de Janeiro/RJ; ItS
(Jnibanco S.A., representado pelos Drs. Realsi Roberto Citadella, OAB/SP
n2 . 47.925, e José Pedro Domezi, OAS/SP n 2. 28.827, arnbos corn escritório
na Rua Libero BadarO, 425, 18 9 andar, conj. 185, SAO Paulo/SP;
Pentégono S.A. DTVM (na condlção de agente fiduciário dos
debenturistas Banco Bradesco BERJ S.A., Banco do Brasil S.A. e
Banco do Brasil DTVM S.A.), representada pehos Ors. Sergio Bermudes,
OAB/RJ n2. 17.587, Marcelo Larnego Carpenter, OAB/RJ n 0. 92.518, André
Chateaubriand Martins, OAB/RJ 118.663, Pedro Marinho Nunes, OAB/SP
342.373-A, e Gabriel de Orleans e Bragança, OAB/SP 282.419-A, todos
corn escritório na Praca XV de Ndvernbro, 20, 7 9 e 89 andares, Centre, Rio
de Janeiro/RJ; Pentágono S.A. DTVM (na condição de agente fiduciário
do debenturlstá Banco Votorantlm S.A.), representada pelos Drs. Ricardo
Cholbi Tepedino, OAB/SP n2. 143.227-A, Kedrna Moraes Watanabe,
OABISP n0. 256.534, Claudia Regina Figueira, OABISP n g. 286.495,
Rodolfo Fontana Boeira da Silva, OAD/SP n 2 . 343.143, e Raphael Quehroz
do Moraes Miranda, OAB/RJ n2. 95.822, todos corn escritório na Av.
Paulista, 283, 92 andar, São Paulo/SF; Pentagono S.A. DTVM (na
condicão de agente fiduciário do debenturista Banco Pine S.A.),
representada pelos Drs. Ricardo Penachin Netto. OAB/SP n 2. 31.405, e
Carlos , Augusto Nasciniento, OABISP n2 . 98.473, ambos corn escritório na
Rua Thbapuü, 500, 42 andar, conj. 44, São Paulo/SF; e Vinci Crédito e
Desenvolvimento I - Fundo de Investimento em Direitos Creditérios,
representado pelos Drs. José Roberto de Castro Neves, OAB/RJ n 0 . 85.888,
Luciano Gouvöa Moira, OAB/RJ n 2. 135.220, Marcos Pitanga CaetO
Ferreira, OAB/RJ n2 . 144.825, Paulo Renato Jucé, OAB/HJ n 2. 155.307, e
ThiadO Peixoto Alves, OAB/SP n2. 301.491-A, todos corn escritOrio cia Av.
Rio Branco; 85, 132 andar, Centro, Rio do Janeiro/RJ.

Requer-se, por fun, a juntada do incluso
cornprovarite do recolhiniento das custas de preparo e de expediçào de
of icios, beth corno da cOpia das seguintes peças para lnstrução do Agravo,
as quais os patronos da Agravarile declaram auténticas, sob pena do
responsabilidade pessoal, nos terrnos do art. 544, § 1, pane final, da Lei
PrOcessual CM]:
1. Procuraçöes outorgadas acts Advogados das Agravadas
2. Procuração outorgada aos Advogados cia Agravante
3. Declsão agravada
4. CertidäO de lntimaqäo da Decisâo agravada
& Petição Inicial
6. Procuração e Termo do Cornprornisso do Administrador Judicial
7. Plano do Recuperacao Judicial aprovado na Assembleha de Credores de

28 do agosto do 2015, corn seus anexos;
8. Ata do Assernbleia de Credores do 28 do agosto do 2015

Colt. dos Gardenias II Centro corn. de Aiphavillo - CB' 06453 .000 - Banje,i.SP
Fono/Fax, (11)4195-1065. e-rnall: bueflobarbosa@buenobarbosa.com.br 	 3
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9. Piano de Recuperaçao Judicial de 13 de agosto de 2015
1 0.Tabeia comparativa corn as alteraçUos introduzidas no Piano do

Flecuperação Judicial de 28 do agosto de 2015 em relação ac Piano de
13 de agosto de 2015;

11 .Piano do Recuperaçao Judicial original de 3 de junho de 2015;
1 2.Relaçao de Credores apreseritada inicialmente pelas Recuperandas;
13.Procuraç6es e documentos referentes aos Credores Interessados;
14.GFIEIRJ Eletrônica comprobatOria do recoihimento das custas judiclais

referentes A interposição do presente Agravo

Nestes termos,
Pedem Deferimento.

De Barueri, SP, para o Rio de Janeiro, RJ, 28 de setembro de 2015.

ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 	 EDUARDO BARBIERI
OAB/SP 48.678	 OAB/SP 112.954

NELSON PERALTA GONZALEZ
OAB/SP 146.469
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BUENO BARBOSA ADVOGAQOS ASSOCJADOS

JuIzo de Origem: 71 Vara Empresarial do Foro Central da Comarca do Rio
do Janeiro, EU

Processo Originãrio n: 0093715-69.2015.8.19.0001

Agravante: AR-AR CONDICIONADO E ENGENHARIA LTDA.

Agravadas: GALVAO ENGENHARIA S/A e GALVAO PARTICIPAçOES
S/A

MINUTA DE AGRAVO

Honrados Juigadores:

1. 0 presents Agravo do instrumento tern por
finalidade reformar a R. Decisao Monocratica quo homoIogou na Integra e
sern ressaivas o Piano de Recuperacão Judicial apresentado pela GALVAO
ENGENHARIA S/A e pela GALVAO PARTICIPAQOES S/A, ora Agravadas,
haja vista as inUmeras irreguFaridades quo elvam do vicic insariável boa
parte das oiáusulas da proposta de pagamento apresentada por essas duas
sociedades, sempre em prejuizo dos Credores Quirogratários B, catogoria a
qual pertence a ora Agravante.

2. Dentre os principais problemas verificados no
Piano de Recuperação Judicial, destacam-se:

N A alteraçâo, pelas Recuperandas, de importantes condlçöes do
Piano de Recuperaçäo Judicial näo so na véspera, como durante (!)
a prUpria Assembleia Geral de Credores, para satisfazer,
precipuamente, os interosses dos Credores Financeiros e aumentar
ainda mais as garanlias e vantagens atribuidas a esse grupo
privilegiado - e sO a eles.

(b) 0 privllégio desiavado e injustificado concedido aos chamados
Credores Financeiros - instituiçOes Bancárias detentoras dos
maiores crOditos do Recuperação Judicial - corn o claro propOsito de
manipular a votação da Assembiéia Geral de Credores em
detrimento dos direitos dos demais Credores Quirografários,
desconsiderando o tato do que todos pertencem a mesma Classe de
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Credores;

(c) Afastamento da aplicação de juros ou, no minimo, de correção
monetária sabre o valor dos créditos dos Credores Quirografários B
durante a vigéncia da Recuperação Judicial;

(d) Auséncia de qua!quer tipo de gararitia por parte das Recuperandas
quanto a existencia, liquidez, certeza, exigibilidade e valor dos
Ativos quo seräo cedidos para liquidacão dos Credores Quirografários
B;

(e) Inexisténcia de previsäo do prazo méximo para a Iiquidaçâo do
crédito detido pelos Credores Quirografários;

(t) lsençào das Recuperandas de toda e quaiquer obrigacáo 0
responsabilidade no tocante a liquidacão total ou parcial dos crOditos
dos Credores Quirografários B;

(g) Liberaçâo completa das Recuperandas em reLaçao a todos efeitos,
obrigaçães e responsabilidades decorrentes pam elas da Recuperação
Judicial tao logo os Ativos destinados ao pagarnento dos credores forem
transferidos para a NEWCO, deixando as Credores para tras, a própria
sorte, rezando para urn dia receber urna minima parts do crédito a quo
tern direito.

3. Em virtude de todas as irregularidades acima
apontadas, na Assernbleia Geral de Credores do Ultimo dia 28 da agosto de
2015, a ora Agravante posicionou-se trontalmente contra a aprovação
do Piano de Recuperacão Judicial, no quo toi accrnpanhada pela maioria
esmagadora dos Credores Quirografários B. Porem, a oposição dessa
categoria de credores nao foi suficiente para fazer frente ao pacto costurado
nos bastidores entre as Recuperandas e os Bancos, seus maiores credores,
corn o objetivo de aprovar o Piano de Recuperação Judicial a toclo custo,
mesmo quo em prejuizo dos demais Credores Quirografários.

4. Para espanto da Agravante, nao obstante a
nulidade manifesta de inürneras disposicOes do Piano de Recuperação
Judicial aprovado indevidarnente pela Assernbleia Geral do Credores, a R.
Decisão agravada houve per bern homologã-lo integralmente, rechaçando a
existéncia de qualquer irregularidade:

"As Insatisfaçaes pessoals do determinados credores devem so
subjugar 80 interesse do quo bra decidido polo maioria do
colegiado, visto quo a SUB decisão devem todos se submeter.
Note-se quo, i-ia recuperação judicial, ainda quo haja algum
prejuIzo nos credores, corn possiveis descontos para que so
p0888 honrar corn as rnoratórias, em consonãncia corn 0 intuito
major da Is!, busca-se o soerguimento do urna empresa com
potencial econômico relevante, reduzindo os danos ao mercado,
gerando imposto e man tendo empregos. Ao julgador ha de ser
dado certo campo do atuaQão MOm dos limites literais da 181 para
que preva/eQa a principio da manutenção da empresa quo revels
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possibilidade de superar a crse economico-financeira pela qual
esteja passanclo.

HOMOLOGO 0 PLI4NO DE RECUPERAçAO JUDICIAL OF FLS.
702217228, corn as devidas consideracöes aprovadas na AGC
rea/izada no dia 2810812015 (ata de [Is. 903319046) e via do
consequência, GONCEDO A RECUPERAcAO JUDICIAL DAS
SOCIEDA DES EMPRESARIAS GAL VAO ENGENHARIA S.A
CNPJ 01.340.93710001-79 e c/a GAL VAO PARTICIPAcOES LA
CNPJ 11.284.21010001-75. Oficie-se As Fazendas Estadual e
Federal, ao INSS e a Reccita Federal, dando notIcia desta
decisão, bern corno a JUCERJA, para ciência e anotação.
Publique-se, e dO-se ciência ao Administrador Judicial e MP.
Transitada em julgado, iniciem-se os pagamentos de acordo corn
o pIano."

5. Data maxima venia, nâo so trata aqul do
simples insatisfação em relaçAo ao merito do Piano de Recuperacâo, mas
sim quanto as diversas ilegalidades presentes na proposta de pagamento
das Recuperandas aprovada irregularmente pola Assembiela Gera[ de
Credores de 28 ado agosta de 2015, a qual também so subniete ac crivo do
L Juiz da causa. Vale dizer: a Assemblela Geral de Credores näo tern
soberania absoluta, já quo também estã sujeita an controle do legatidade
teila pelo Poder Judiciário. Nesso sentido ja docidiu o C. Superior Tribunal
do Justiça:

"HECURSO ESPECIAL. RECUPERAcAO JUDICIAL.
APROVAçAO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES.
INGERENCIA JUDICIAL IMPOSSIBILIDADE.

CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIçôES DO PLANO.
POSSIBILIDADE.

RECLJRSO IMPROVIDO.

1. A ASSEMBLEIA DE CREDOHES E SOBERANA EM SUAS
DECISOES QUANTO AOS PLANOS DE RECUPERAQAO
JUDICIAL. CONTUDO, AS DELIBERAcOES DESSE PLANO
ESTAO StJJEITAS AOS REQUISITOS DE VALIDADE DOS
ATOS JURIDICOS EM GERAL, REQUISITOS ESSES QUE
ESTAO SUJEITOS A CONTROLE JUDICIAL.

2.RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NAO PROVIDO."

(RESP 1314209/SP, REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, JULGADO EM 22/05/2012, WE 01106/2012)
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6. Do julgado, vale a transcricao do lapidar trecho,

pam melhor cornpreensãO do alcance dessa decisào:

I
A apresentacâo, polo devedor, de piano de recuperacâo, born
como sin aprovagao, pelos credores, seja pela falta do oposicao,
seja pelos votos em assembleia de credores (arts. 56 e 57 da
LFRJ) consubstanciam atos de manifestacão de vontacle. Ao
regular a recuperação judicial, corn efeito, a Lei submete a
vontade cia coletividade diretamente interessada na realizaçàO do
crOdito a facuidade do opinar e autorizar os procedimentOs do
reerguimento econômico da sociedade empresária em
dificuidades, chegando-se a uma soiução do consensO. Disso
decorre quo, de fato, nao compote ao juizo interferir na vontade
seberarla dos credores, aiterando o conteódo do piano do
recuperacão judicial, salvo em hipOteses expressarnente
autorizadas por lei (v.g. art 58, §1, da LFFIJ).
A obrigação de respeitar a conteüdo da manlfestacão de
vontade, no entanto, não implica impossibiiltar ao JuIzo que
prornova urn controie quanta a licitude das providéncias
decididas em assemblela. Ouaiquer negócio juridico, mesmo
no ãmbito privado, representa uma rnanhtestacio soberana de
vontade, mas que somente é válida se, nos termos do art. 104
do CC'02, provier de agente capax, mediante a utiiizacào de
forma prescrita ou não detesa em lei, e se contiver
objeto ilcito, possIvei, determinado ou determinével. Na
auséncia desSes elementos (dos quals decorre, corn adição
de outros, as causas de nuiidade previstas nos arts. 166
e seguintes do C002, bern como de anuiabitidade dos arts.
171 e seguintes do mesmo diploma legal), o neqócio jurIdico

j é inválldo. A decretacão de invalidade de urn negócio juridicO
em gerai näo implica interteréncia, pelo Estado, na iivre
manifestacão de vontade das partes. Impilca, ern vez disso,
controie estatal justamente sabre a liberdade dessa
manifestacão, ou sobre a ilcitude de seu conteUdo."
[destacamos]

7. No mesmo sentido, a jurisprudéricia prevalerite
noste E. Tribunal Fiuminense:

"(..) In casu, a proposta de recuporacão judicial foi aprovada pela
maioria dos credores, na forma do arligo 45 da lei 11. 101 A
soberania da Assombieia de Credores nào é absoluta, tendo
em vista que o piano de recuperaçäo aprovado depende de
homoiogacãO Judicial." [grifamos]
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(TJ/RJ, Al 0026427-10.2015.8.19.0000, 22 11 C. Civ., Rel. Des.
Carlos Eduardo Moreira da Silva, julg. 18.8.2015).

8. Por outro iado, 0 presente caso demanda uma

apreciação corn urpencia, haja vista quo a RecuperaçäO Judicial teré

prosseguimento de acordo corn o estabelecido no Piano do
Pagarnento de Credores aprovado na Assembleia Geral de 28 de
agosto de 2015, a quo gerará pam Agravante prejuizos irreparáveis ou do
diticil reparacào, especiaimente se houver a aiienacão de ativos e
pagarnentci privilegiado dos Credores Financeiros em detrimento dela e dos
demais Credores Ouirografários que so encontrarn na mesma situaçào.

9. Coma se demonstrará a seguir, a ft Decisäo do
Prirneiro Grau deverá ser reformada por este E. Tribunal, para que possa
ser reestabeiecida a Lei e a Justica. Senão, vejamos.

I. DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE AGRAVO
10. A P. DecisAo agravada foi publicada no Diário

Oficial do dia 22/09/2015, terça-felra, polo que o prazo de 10 (dez) dias
para interposicAo do presente Agravo de instrumento começou no dia Util
seguinte, ou seja, 23/09/2015, vindo a terminal, portanto, na sexta-feira dia
02/10/2015

11. Logo, corn a interposiçãO do presente Recurso
ate 02/1012015 - como de fate está sendo feito - nao ha que so cogitar
em sua intempestividade, razao peia quat haverá de ser corihecido e
roguiarnleflte julgado por este E. Tribunal ad quem.

ii. DAS RAZOES PARA A REFORMA DA DECISAO AGRAVADA
12. Primeiramente, vale resurnir as principals

pontos da versâo final do intrincado Piano do Recuperacäo Judicial
apresentado p&as Agravadas quo fol aprovado pela AGC de 28 de agosto
p.p., corn especial foco nas condiçOes de pagamerito dos Credores
Quirograférios (Ciasse iii), categoria na quai so onquadra a ora Agravante:

a) Será criada uma nova companhia (NEWCC) que assurnirá todos os
passives das Recuperandas e ievará consigo, ainda, alguns ativos
das empresas, dentre oles os seguintes créditos que serão
destinados especificarnonte ao pagarnento dos chamados Credores
Quirografários B, como é o caso da era Agravante:

1) Créditos RNEST; são 100% dos recursos decorrentes do rosultado
tiquido auferido no Ambito do contrato firrnado entre a GALVAO

CaIc. dos Gardenias ii - Contra Corn, de Aiphaville- CEP 06453-000- Baruert-SP
Fon&Fax: (11)4195-7565 - c-mall: buenobarbosa@bUenobathasa.COm.br 	 9



BUENO BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS 40 2(
ENGENHAFIIA e a Petrobras referente a obra na Refinaria do

Nordeste (Retiriaria Abreu e Lima);

2) Créditos TAlC; sUo 100% dos recursOs decorrentes do resultado
liquido auforido no ãmbito do contrato firmado entre a GALVAO
ENGENHARIA e a Petrobras referente as obras 'no Terminal

Aquaviário de liha Comprida;

3) Créditos Angra; são 100% dos saldos liquidos recebidos pola
GALVAO ENGENHARIA pela participacão no consOrcio Gatvão-
Colares, constituido para executar as obras de segrega(;üo de aquas
do Terminal TEBIG, em Angra dos Reis;

4)1/3 dos Créditos da Concessão BR- i 53: correspondem a 33% dos
dii-eitos creditOrios liquidos de tributos ou quaisquer retonQöes
efetuadas polo comprador, decorrentes da venda das açOes cia
Concessionéria Galvão BR-153, roferente ao trecho cia BR-153, entre
Anápoiis/GO e Aliança do Tocantins/TO;

5) Cr(?ditos Pedreira: são 100% do produto financeiro da venda do
urna Pedreira localizada em Arujà-SP;

b) Na Classe III, dos Credores Quirografários, existe uma categoria a
parte, denominada de "Credores Financeiros", titulares do créditos
decorrentes de operaçOes I inanceiras realizadas por instituiçöes
tinanceiras ou bancárias, aos quals, por serem detentores dos
maicres crOditos, foram concedidos pela IRocuperanda enormes
privilOgios em relação aos demais credores da mesma Ciasse, para,
corn isso, obter a aprovacão do Piano sem maiores questionamentos;

Ao longo das sucessivas alteraçoes impiementadas unilateral e
arbitrariamente pelas Recuperandas no Piano de Recuperação
Judicial, foram atribuidos aos Credores Financeiros direitos
exciusivos sobre ativos irnportantes que antes também eram
destinados ao pagamento dos demais Crodores Quirograférios.
Dentre esses ativos, destacamos os Créditos CAB (75% dos valores
a serem obtidos corn a venda judicial da participacão da GALVAO
ENGENHARIA na Companhia do Aquas do Brash - CAB Ambiental e
suas subsidiárias, descontados os tributos, o Valor de Desencaixe
tniciai e o Valor dos Gastos Corals - participagão essa availada em

R$ 500 milhöes em vaiores brutos, segundo estirnativas do mercado

divuigadas em jornais)t os Créditos UFN3 (100% de todos os valores
a serem recebidos por força do Contrato celebrado entre o ConsOrcio
UFN3 e a Petrobras, para a exocução da obra da UFN3 em Trés

Lagos, MS) e 2/3 dos Créditos da Concessão BR-153 (66% dos
valores dos dir&tos creditOrios liquidos do tributos ou quaisquer
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retençôos etetuadas pelo coniprador, decorrentes da venda das
açOes da Concessionária Gaivão BR-1 53, referento ao trecho da BR-
153, entre Anãpolis/GO e Aiiança do Tocantins/TO).

c) Serào abertas contas virculadas em instituiçOes Bancãrias para o
depOsito dos recebiveis decorrentes dos creditos iransteridos pelas

Flecuperandas para a NEWCO;

d) Para garantir que as recebIveis sejarn depositados nas contas
vincuiadas, os créditos transteridos para a NEWCO seräo cedidos
fiduciariamente para uma instituicão Bancária;

e) Os Crodores Financeiros receberão debentures cia NEWCO,
correspondentes ao valor de seu crédito habilitaclo na t-cecuperaçau

Judicial;

f) Os denials Credores Ouirografários, como é o caso da Agravante,
recoberão uma Nota Prornissória, corn prazo de vencimento de 30
(trInta) anos (!7) de vencimento no valor do respectivo crédito
habilitado na Recuperaçäo Judicial;

g) Os créditos transteridos para a NEWCO serão utilizados para a
quitaçAo dos Credores Quirogratários i'ia medida em quo forem sendo
recebidos por essa nova empresa;

h) As Flecuperandas poderäo char urna nova emprosa (subsidiária
integral), pam a qual transferirão praticamente todos os ativos näo
incluidos no Piano do Pagarnento dos Credores, corn o quo passarão
a atuar liviemente no mercado, sem dIvidas ou qualquer vinculo corn

a passado das empresas.

IS. E necessário tirar o thapOu e aplaudir de pd as
mentes briihantes quo engendrararn urn Piano do Recuperação Judicial tao
vantajoso para as Recuperandas e para os Credores Financeiros. Sim, pots,
de urn lado, as Credores Financeiros são agraciados corn todos Os

privilégios e garantias possIveis para o pagamento de sous créditos e, do
outro lado, as Recuperandas, apos tranferirem para a NIIEWCO ativos do
existéncia, iiquidez a exigibtildade bastante discutIvel, ficam isentas do
quaiquer responsabiUdade pelo pagamento dos passivos devidos acs seus
credores, deixando do sofrer, portanto, os efeitos da Recuperacão Judicial.

14.E Obvio que urna situaçãc tao perniciosa coma
essa jamais poderá ser tolerada pelo Poder Judiciário, sob pena do
perpetrar-se uma injustica sern tarnanho contra os Credores Quirografärios
B, sem düvida os mais prejudicados corn as condiçôes abusivas
estabelecidas no Piano de RecuperacãO Judicial.

15. 0 Plano apresenta os seguintes vicios, quo
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podern e devem ser sanados por este E. Tribunal do Justiça:

12) Tratamento Privilegiado aos Credores Ananceiros em prejuizo dos
demais Credores Quirografários, mesmo todos pertencendo a mesma
Ciasse uII — Violaçäo ao disposto no Art. 41 da Lei n2 11.101/05

16. Uma rápida leitura dos 03 (trés) Pianos de
FIecuperação Judicial apresentados pelas Agravadas ao longo do processo
é suticiente para evidenciar o ôbvio: o favorecimento expticito e injustificado
dado aos Credores Financeiros em prejuizo dos direitos e interesses dos
demais Credores Qutragratários, mesmo considerando o I ato de quo todas
eles pertencem a mesma Classe Ill.

17.E assente tanto em Lei como em sede
doutrinária e jurisprudencial que não O cabivel a concessão de qualquer tipo
do priviléglo, vantagem cii beneficio dentro de uma mesma Glasse de
credores, principalmerite quando realizada para manipular us designios da
Assembiela Geral e quando gera onus ou suprime direitos e garantias dos
dernais credores da mesma Classe.

18. 0 art. 41 da Lei n2 11.101/2005 divide em
apenas 04 Classes diferentes, cada uma corn caracterIsticas préprias, e
não abre a possibilidade de criacAo de subclasses, justamente para impodir
que a Recuperanda tavoreca determinados credores corn o tim de controlar
a Assembleia Gera[ e conseguir aprovar urn Piano do Pagamento quo the
seja altamento favorãvel:

Art. 41. A assembléia-geral será composta pelas seguintes classes do
credores:

- titulares do créditos derivados cia Iegislacão do trabalho ou
decorrentes do acidentes de trabatho;

II - titulares de crOdutos corn garantia real;

lii - titulares do créditos quirografários, corn priviiégio especial, corn
privilegio geral ou subordiriados.

IV - titulares do crOditos enquadrados coma microempresa Cu empresa
de pequeno porte.

§ 1 9 Os titulares de créditos derivados da legisiacäo do trabaiho votam
corn a classe prevista no inciso I do caput deste artigo corn o total do
scu crédito, independentemente do valor.

§ 2P Os titulares de creditos corn garantia real votam corn a classe
prevista no inciso Ii do caput deste artigo ate o limite do valor do bern
gravado e corn a classe prevista no inciso Ill do caput deste artigo pelo
restante do valor de seu crédito.
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19. E e justamente essa manobra, quo 0 tanto
Legislador tentou evitar, a que toi utilizada pelas Recuperandas no case em
tela.

20. SAO vérias as Ciáusulas do Piano de
Recuperacäo Judicial que evidenciam essa prética nefasta, atribuindo aos
Credores Financeiros enormes priviiOgios em relaçao aos demais Credores
Quirografários no quo diz respeito a preferencia no pagamento de seus
respectivos crédftos e a notOria qualidade o liquidez dos Ativos que as
Recuperandas destinaram para garantir a quitação dessas dividas. SenAo,
vejarnos Os principais exempios:

"3.5.2 Para fins de ciareza, em atendimento as disposicöes cleste
Piano, no case cia aiienação da Concessionária Calvao BR-153
mencionada no inciso ill da clausula 3.5 acirna, da totalidade dos
Valores LIquidos oriundos de referida alienação, inclusive
eventuais earn outs que venham a ser negociados corn o
corrprador do ativo, respeitado o mecanismo do pagamentos
previsto neste PRJ, em especial a ciáusula 81 abaixo, (i) 2/3
soräo utilizados para. Amortizaçào Compulsória das Debentures cia
Primeira Serie e das Debentures Terceira Série, respeitada a
proporcão da participação dos Debenturistas do cada uma dessas
series; e (ii) 1/3 será utilizado para Arnortização Compulsoria das
Debentures da Segunda Série, das Debentures Quarta Série e
das Debentures Quinta Série, respeitada a proporcão da
participação dos Debenturistas de cada uma dessas series. Esta
regra vaierã em caso de Iiquidaçaa, de acordo corn a clEusula 8.3,
abaixo, e corn o art. 131 da LRJ."

"3.7.7 Amortização Compulsória das Debentures. Respeitado a
quadro ilustrativo abaixo, as Debentures deverão ser
compulsoriarnente amortizadas pela Mewco, na medida em que
sejam depositados recursos nas Contas Vinculadas referentos a
urn ou mais Créditos GALPAR, Créditos GESA e/ou Créditos
Newco, sendo certo que o Banco Depositário efetuará a alocaçao
dos recursos decorrentes dos CrOcJitos Newco, dos Creditos
GALPAR e dos Créditos GESA nas respectivas Contas
Vinculadas, respeltada a preferéncia dos Credores Trabaihistas,
Credores Quirografários A e Credores Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte A, bern como 0 cornpartilhamento de acordo
corn a praporcionalidade dos créditos do cada urn dos Credores
Financeiros e paridade do condiçôes atribuldas e garantidas aos
Credores Firianceiros titulares das Debentures do cada urna das
series. o pagamento cia Amortizaçäo Com,puIsOria das
Debentures deverá ser reaiizado em ate 20 Dias Uteis contados
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da data em que os respectivos recursos tot-em etetivamente
depositados nas respectivas Contas Vinculadas, sempre quo a
saldo das Contas Vinculadas for igual ou superior a F1$ 1 mithão.

Debentures da Primeira Série
Creditos FINEST	 Debentures da Segunda Série
Créditos TAlC	 Debentures da Terceira Serie
Créditos Angra	 Debentures da Quarta Série

Conta Vinculada A	 dos CrOciitos Debentures da Quinta Série
Concessão BR-153 Credores Quirografários B
Créditos Pedreira 	 Credores Microempresas e

Empresas de Pegueno Porte B
2/3 dos Créditos
Concessão BR-153 Debentures cia Primeira Serb

Conta Vuncutada B Créditos EPC BR- Debentures cia Terceira Série
153

Conta Vinculada C Créditos VALEC 	 Debentures da Primeira Série
Gréditos RLAM
CrOditos

Conta Vinculada D COMPERJ	 Debentures da Segunda Série
Créditos UFN Lit
Creditos URE

Debentures da Eoira Série
Coma Viriculada E Créditos CAB	 Debentures da	 unda Serie

Debentures da	 rta Série

"3.7.13 Hipótese de Venda da Participacão das Recuperandas
na CAB Ambiental e suas Subsidiàrias Antes da Emissão das
Debentures. Na hipétese do a participacào das Recuperandas na
CAB Ambierital e suas subsidiárias ocorrer antes da Emissão das
Debentures, o valor dos Créditos CAB serão utilizadas
diretamente para amortizar as CrOditos detidos pelos Credores
Financeiros B, na proporção dos seus respectivos Créditos."

"4.1 Prioridade aos Credores Financeiros B. Os Credores
Financeiros B terão prioridade (respeitada a proporcionalidade
entre os seus respectivos Créditos Financeiros B), sabre
quaisquer outros, no recebimento dos Créditos CAB, respeitado o
dispasto na Cláusula Errol Fonte do referenda nAo encontrada..
Os demais Credores Concursais e eventuais Credores Aderentes
somente teräo seus Créditos amortizados pela utilFzação dos
recursos oriundos dos Créditos CAB caso todos as Creditos
detidos pelos Credores Finance iros B (e, par sua vez os Créditos
detidos pelos Credores Trabaihistas, Credores Quirografários A e
Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte A)
tenham sido integratmente pagos."
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"4.4 Evento de Liquidez. Gaso ocorra urn Everito de Liquidez, no
prazo S 10 anas, prorrogáveis par 2 (dois) perlodos iguais
consecutivos do 10 anos, a GALPAR destinará 25% dos Valoros
Liquidos etetivarnente recebidos aos Credoros Financeiros, aos
Credores Quirografários B e aos Credores Microempresas e
Empresas do Pequeno Porte B, em todas as hipóteses respeitado
o limits do saldo devedor das Debentures e das Notas
Promissárias a Opoca da ocorrOncia do respectivo Evento de
Liquidez. Caso a valor então destinado pola GESA aos Credores
Financeiros, aos Credores Quirografários B e aos Credores
Microempresas e Empresas de Pequerio Porte B não seja
suficiente para quitação do valor total devido sob as Debentures a
as Notas Promissárias, reterido valor serà abatido do saldo
devedor das Debentures a das Notas Promissórias. Caso ocorra
urn Evento Liquidez em data anterior a realização do qualquer
reembolso do Valor de Retenção, na forma da cláusula Erro!
Fonte de referenda nan encontrada., as Credores Financeiros B
teräo prioridade no recebirnento dos valores decorrentes do
referido Evento de Liquidez, respeitado a liniite a a proporcão do
crédito de cada urn dos Credores Financeiros B.

Utrapassado a prazo do 10 anos, prorrogáveis par 2 (dais)
periodos iguais consecutivos de 10 anos, a possibilidade do
destinação dos recursos descrita nesta cláusu(a 4.4 tornar-se-E
inexigIvel, sem prejuizo da manutencâo do prazo de vigéncia das
Debentures."

21- Observe-se quo as Credores Financeiros, além
do terem assegurado o direito sabre as nielhores Ativos das Recuperandas,
ainda participam do ratelo dos Ativos de pior qualidade destinados ao
pagarnento dos demais Credores Quirograférios, competindo cam eles,
também nesse caso sempre ern situaçäo privilegiada do recebimento dos
respectivos créditos. Na vei-dade, corn isso, as Credores Quirografãrios B
acabam sendo duplamente prejudicados.

22. Não se quer aqui anular todo o Piano do
Recuperação Judicial, rnas apenas as disposiçOes quo ofendem
frontalrnente as designios legais 0 05 pnncIpios basilares do isonomia,
preservando-se todo o resto, corno rnanda o art. 184 do COdigo Civil:

"Art. 184. Respeitada a intengAo das partes, a invalidade parciaJ
do urn negOcio jurIdico nao a prejudicará na parte valida, se esta
for separãvel; a invalidade da obrigação principal implica a das
obrigaçöes acessOrias, mas a destas nâo induz a da obrigacão
principal."

23. Não ha dUvida do quo a injustificada auséncia
de isonomia entre as Credores da Classe Ill, corn as Credores Financeiros
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sobrepondo-se descaradarnente acs Credores Quiragrafários B, constitul
prática ilegal e abusiva, que ofende aos mais comezinhos principios de
Direito, situação que merece ser corrigida par este E. Tribunal de Justiça
parà a fim de assegurar ISONOMIA a todos os credores da mesma classe,
anulando-se as cláusuias quo disponham em sentido centrãrio, come são
exemplos aquelas acima transcritas.

22) Alteraçöes Unhlaterais e Inadvertidas no Piano de Recuperação
Judicial - Violação aos Arts. 35 e 56, § 32, da Lei no 11.101105

24. Coma mencionado antariormente, a Piano do
Recuperacão Judicial original sofreu, ao iongo do processo, diversas
alteraçOes por parte da Recuperanda após a sua apresentacão. Todas elas
ocorreram de forma unilateral e de surpresa, na vespera da realização da
Assemblela Geral de Credores - tanto quo a primeira teve quo ser adiada
- ou, pior, durante a própria Assembleia, sem dar tempo hábil a qua as
representantes e patronos dos Credores pudessem analisé-las e debate-las
adequadamente corn seus clientes.

25. Curioso observar que as principals alteraçOes
introduzidas a cada oportunidade sempre foram no mesmo sentido: ampliar
as privilégios, vantagens e garantias concedidas aos Credores Financeiros
em manifesto prejuizo dos demais Credores Quirogratérios.

28. 0 exernpio n'iais escabroso diz respeito a
subtracâo dos Credores Quirogratários B de qualquer direito sabre as Ativos
mais vai]osos e do maior liquidez das Recuperandas para qua pudessem
ser destinados exclusivamente ao pagarnento dos Credores Financeiros.

27. Corn efeito, ao longo das sucessivas
alteragOes implernentadas unilateral e arbitrariamente pelas Recuperandas
no Piano de Recuperacâo Judicial, foram atribuidos aos Credores
Financeiros direitos exciusivos sobre ativos iniportantes quo antes também
erarn destinados ao pagamento dos demais Credores Quirografários.

28. Dentre esses ativos, destacamos Os Créditos
CAB (75% dos vaiores a serem obtidos corn a venda judicial da participac&o
da GALVAO ENGENHARIA na Cornpanhia do Aquas do Brash - CAB
Ambiental e suas subsididrias, descontados os tributos, o Valor do
Desencaixe iniciai e o Valor dos Gastos Gerais - participacäo essa
avaliada em R$ 500 miihöes em vaiores brutos, segundo estimativas do
rnercado divuigadas em jornais), Os Créditos UFN3 (100% de todos as
valores a serem recebidos por força do Contrato celebrado entre o
ConsOrcio UFN3 e a Petrobras, para a execução da obra da UFNS em Trés
Lagos, MS) e 2/3 dos Créditos da Concessäo BR-153 (66% dos vaiores
dos direitos creditórios iIquidos de tributos ou quaisquer retençOes
efetuadas peio comprador, decorrentes da venda das açOes da
Concessionária Galvão BR-153, referente ao trecho da BR-153, entre
Anápolis/G0 e Aiianca do Tocantins/TO).
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29- Como não poderia deixar do ser, essa atitude

nâo se coaduna corn o espirito da Lei do Faléncias e RecuperacOes
Judiciais, quo atribui apenas a Assemblela Coral de Crodores a atribuicão e
a poder de alterar o Piano de Recuperacão Judicial:

"Ad. 35. A assembl(5la-geral de credores terá par atribuicôes deliberar
sabre:

- na recuperação judicial:
a) aprovacão, rejeiçáa ou modificacão do piano do recuperacäO judicial
apresentado polo dovedor;"

"Art. 56. Havendo objecão do qualquer credor ao piano do
•	 recuperacão judicial, o juiz convocará a assembléla-geral do credores

Para deliberar sobre o piano do recuperacão

C..)
§ 32 0 piano do recuperaçäo judicial poderá sofrer alteraçUes na
assemb!éiaieral, desde quo haja expressa coricordância do devedor e
em termos qua nao impliquem diminuiQão dos direitos exciusivamente
dos credores ausentes"

30. E mesmo a Assembieia Geral não tern poderes
ilimitados Para alterar a Piano. Dove respeitar a Iegisiacäo em vigor e nao
preludicar as direitos do determinada categoria em prol dos intoresses de
outra.

31. As aiteracöes apresentadas de vOspera ou
realizadas pelas próDrias Agravadas durante a Assemblein Geral nao
podem ser consideradas váiidas, posto terem sido realizadas do surpresa,
do forma unilateral e corn o objetivo exciusivo de retirar direitos e vantagens
dos Credores Quirografários B para favorecer exciusivamente os Credores
Financeiros (mesma Ciasse), corn o objetivo do manipular a decisäo da
Assernbieia Geral para aprovar o Piano do modo mais favorável para as
Agravadas. Prejudicaram, ainda, todos os Credores quo no foram a AGO
mas poderiam ter comparecido At reuniäo Para opor-se as aiteraçdes se
delas tivessem lomado conhecimento corn tempo hâbil do antecodéncia.

32. Alias, as Recuperandas sempre fizeram
questão de evitar quaiquer publicidade sobre as alteraçães impiementadas
por ela no Piano de Flecuperaçao, Para pegar todos do surpresa e
rninimizar o risco do oposição.

33. Portanto, o minima qua so espera é quo todas
as aiteraçoes iritroduzidas no Piano de Recuperaçào Judicial original sojam

CaIç. des Gardinlas 11. Centro Cam. do Aiphavillo - CEP 06453-000 - Baruert-SP
Fone/Fox; (11) 4195-1865 - e-mail: btjenobarbosa@bueflObaItoSiLcOm.br 	 17



BUENO BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS i(O tc

declaradas nulas do pleno direito, per clara ofensa a Lei n 2 11.101/2005.

32) Ausência de Responsabilidade Soildéria das Recuperandas corn a

NEWCO em relacâo ao pagamento dos creditos devidos aos Credores
Qulrografários 0 it existéncia, Iiquidez e certeza dos ativos que serâo
cedidos para a uiquIdação das dividas - Violaçáo aos Arts. 184,295, 296
e 447 do Codlgo Civil

34. Os abuses perpetrados pelas Recuperandas
não param por al. 0 Piano de Recuperacão Judicial idealizado per elas lhes
assegura o meihor dos mundos em todos os sentidos.

35. Sim, pois praticamente obriga os credores em
gent e os Credores Quirografários B, en' especial, a aceitarem em
pagamento de seus crOditos urn conjunto do Ativos em relação aos quais,
na pratica, as Agravadas não tern qualquer tipo do responsabilidade, seja
em relação (I) a existéncia, certeza, valor, exigibilidade, liquidez e
litigiosidade dos crOditos cedidos para a NEWXO: (ii) prazo do pagamerito
dos créditos, e; (iii) solvercia do devedor.

36. E importante quo se diga: os Credores
Quirografários B estAo totalmente as escuras e a deriva quanto a essas
informaçOes, tendo ficado, segundo a Piano de Recuperação, sem minimas
garantias de que urn dia irAo mesmo receber algum centavo do seus
crOditos.

37. A situacao O realmente escabrosa: se no futuro
so verificar quo os Ativos conferidos pelas Recuperandas pam 0 pagarnento
dos créditos nào existem de verdade ou quo são insuficientes para 0
pagamento de, per exemplo, 10% do crédito dos Credores Quirogratários B,
as Agravadas no poderão ser acionadas para responder por isso.

38. For mais estranho que pareça, é isso mesmo:
a partir da transferência dos Ativos para a NEWCO, as Recuperandas
ficarão totalmente desvinculadas das dividas originals, iivres para poderem
voltar imediatamente as suas atMdades normais coma se nada tivesse (ou
estivesse) acontecido. A manobra sepuramente gerará urn lucro imenso

39. E quo deflui das Clãusulas 3.10.5 e 3.8.11 do
Piano do Recuperacão Judicial aprovado nos autos deste processo:

"3.10.5 Auséncia de Soildariedade. As Empresas Subsidiarias
nüo são nem serão entendidas come ernpresas ern recuperaQão
judicial, do forma que nào carregarão em sua denaminaçAo o
apéndice "em Recuperacao Judicial". As Empresas Subsidiárias
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nâo serão solidariamente responsáveis polo pagarnento dos
Créditos detidos pelos Credores Concursais e pelos eventuals
Crodores Aderentes, nem par quaisquer outros CrOditos
imputáveis as necuperandas. As Empresas Subsidiárias tambéni
não serão subsidiariarnente responsavel polo pagamento dos
CrOditos detidos palos Credores Concursais a pelos eventuals
Credores Adet-entes, nem por quaisquer outros Creditos
imputáveis as Recuperandas."

"3.8.11 Ouitação das Notas Promissérias. Considerafrse-ãO
integral e irrevogavelmente quitadas as Notas Prornissórias na
data em qua todos os CrOditos Newco, os Créditos GESA 0 OS

Créditos GALPAH houverem side materializados
(independentemente dos valores efetivaniente obtidos) e todos Os

ativos indicados na cláusula Erro! Forte de referenda não
encontrada. houverern sido alienados, ainda qua todos as
recursos origiriados de todos as CrOditos Newco, as Créditos
GESA e os CrOditos GALPAR materializados, so somados, sejam
em valor inferior ao das Notas Promissórias. Cbviamente, tambOm
considerar-se-äo integral e irrevogavelmente quitadas as Notas
Promissórias so os todos Os Créditos Newco, as Créditos GESA e

Os Creditos GALPAB que houverem sido mates-ializados (no todo
ou em parte) 0 Os valores obtidos, quando sornados, superarem 0

valor das Natas Promissôrias, hipôtese em quo o saldo ficará
retido na Newec."

40. Os Credores Quirograários B, par sua vez,
nac poderão voltar as suas atividades normals, posto estarem totalmente
descapitatizados o sam perspecBva alguma de receber seus créctitos.
Muitos estão a beira da Ialência, pois investiram todos as recursos quo
dispunham, born coma dos seus sócios, para cumprir as contratos
celebrados corn a GALVAO ENGENHARIA, confiando nela par ser uma das
maiores, rnais sOlidas e respeitadas Empreiteiras do pals.

41. Alias, é importante qua so diga quo graças aos
produtos e serviços fornecidos pelos Credores Quirogratários B, é que a
GALVAO ENGENHARIA conseguiu cumprir os contratos corn sous clientes,
tendo rocebido a justa e devida remuneraçâo por isso. Mas agora, a
Agravada e a primeira a "abandonar o navio", deixando para trás as
Credores Quirografãrio& B, largados a prOpria sorte, sem Sc importar corn 0

trágico destino quo as espera.

42. A prOpria Agravante fol unia parceira fbi da
GALVAO ENGENHARIA. A Agravante não se furtou de investir milhOes de
reals em recursos prOprios para poder fazer frente ao Contrato celebrado
corn a Empreiteira. A Agravante cumpriu integralmente as suas obrigaçOes
contratuais, sO trouxe beneficios a Agravada, mas a quo the restou fol
apenas urn CrOdito Podre, qua cortamente jamais Ira receber.
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43. Nesse sentido, nan ha como negar quo o

Piano do RecuperaçãO Judicial apresentado pelas Recuperandas é
absolutameflte ILEGAL e IMORAL, mas certamente ateride obscuros
interesses.

44. 0 mIninio que seria de so esperar ó quo as
Agravadas contirtuassem responsáveis solidariamente e ate a tim polo
pagamerito integral dos créditos devidos aos Credores habilitados na
Rocuperacão Judicial, incluindo os Credores Quirografários B. Afigura-se
justo quo se o resultado dos Ativos quo serão repassados a NEWCO não
for suticierite para liquidar as dIvicias dos Credores no prazo do 02 (dois)
anos, as prOprias Agravadas sejam acionadas para pagar as dIvidas.

45. Elas tern quo responder, no minima, pela
cxistência dos cr(5ditos e bens que serâo transferidos a NEWCO para o
pagamerito dos Credores, já que em sua maioria são altamente
questionáveis, sendo certo quo os créditos decorrentes de contratos corn a
PETROBRAS atualmente são objeto do demandas judiclais a extrajudiclais
cuja conclusão Ira demorar e o resultado O totalmente incerto.

46. Sobre a assunto, as Recuperandas devem
submeter-se as regras do ordem püblica quo regulamentam a cessão do
crOdito a a evicçâo nas alienacöes onerosas do bens, como é o case das
normas expressas nos artigos 295 e 447 do Código Civil de 2002:

"Art. 295. Na cessão por tftulo oneroso, o cedente, ainci a que não
se resporisabilize, tica responsávei ao cessionário pela existéncia
do crédito an tempo em qua Ihe cedeu; a mesma responsabilidade
Ihe cabe nas cessöes por titulo gratuito, se tiver procedido do ma-
f6.

"Art. 447. Nos contratos onerosos, a alienante responde pela
evicção. Subsiste esta garantia ainda quo a aquisição so teriha
realizado em hasta pUblica."

47. Por todas as razOes acima explicitadas, o
Plano de Recuperacâo Judicial deverá ser alterado por este MM. JuIzo, corn
a anulaçào das cláusulas que afastam a responsabilidade das
Recuperandas polo pagamento dos créditos devidos pot elas a toda classe
de credores deste processo, deixando expressamente determinado, ainda,
quo:

a) as Agravadas responderão solidariamente corn a NEWCO polo
pagamento integral dos créditos devidos aos Credores Quirogratários
so, ao término do prazo de 02 (dois) anos a contar da homologacUo do
Piano do Recuperacão Judicial, os créditos airida nâo tiverem sido
liquidados;
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b) as Agravadas responderâo solidariamente pela existencia, liquidez a
certeza dos cr(5ditos a demais ativos quo serão transferidos para a
NEWGO para fazer frente ac pagamento do suas dMdas.

42) Isencäo de Juros e Correçio Monetiria sobre os créditos devidos
aos Credores Quirografãrios B

48. A Cláusula 10.6 do Piano de Recuperacão
Judicial estipu!a qua:

"10.6 Encargos Financeiros. Salvo nos cases expressamente
previstos no Plane, nao incidirãa juros e nem correção monetária
sobre o valor dos Créditos a partir da Data do Pedido."

49. Em qualquer RecuperacãO Judicial uma
- cláusula desta natureza seria naturaimente nula por violar as piincipios

mais básicos do Direito e Justiça, tendo em vista qua os Credores näo
poderu ser obrigados a ficar sem a atualizacão do seu crédito ou scm
receber uma compensacäo pela mora do devedor, especialmente porque a
malaria dos Credores da RecuperacãO Judicial está sendo obrigada a fazer
empréstimos junta a instituiQAo financeiras, a juros altissimos, para tapar o
rombo deixado pela inadimpléncia das Agravantes-

50. No case em questào, 0 vicio flea ainda mais
acentuada polo fato de quo Os Credoros Quirografários B näo possuem
garantia alguma de qua as Ativos a eles destinados no Piano realmente
existem, qual a valor, se possuern liquidez e se serão suficientes para quitar
total ou parcia!mente a divida das Agravadas e em quo prazo 1950 ocorrerá.
Sam falar quo as Agravadas so isentam de toda a qualquer
responsabilidade Palo efetivo pagamento dos créditos apes a transferéncia
de Ativos par a NEWCO.

51. Se, per qualquor motivo, os recebiveis
transferidos para a NEWCO forem irisuticientes para o pagamerito total da
dIvida dos Credores Ouirogralário, as Agravadas não serâo rosponsávcis
pela complementacüo de qualquer outro valor, corn o quo as dividas serào
consideradas definitivaniente quitadas.

52. 0 Plano afasta qualquer possibilidade de
aplicaçáo de juros e ate mesmo de correção monetária sobre a valor do
crédito dos Credores Quirografários. Ou seja, quanto mais tempo demorar a
liquidação dos créditos, major sera o prejuizo dos Credores Quirografârios
B, especialmente se consklerarmos quo, em vista da protunda crise
econOmica quo assola atualrnente o Brash, é bern provável qua a inflação
deste ano e dos vindouros atinja as dois digitos.

53. Se pensarmos quo a pagarnerito dos crOditos
foi estimado pelas próprias Agravadas para ser pago em 30 (trinta) anos -
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que é a prazo de vencimento das Notas Promissórias que serão outorgadas
acs Credores -, na prática é grande a chance a possibilidade da graride
maioria dos créditos vir a extinguir-se pela absoluta perda de valor.

54. Essa regra também é altamente perniciosa na
medida em que a auséncia de apllcação do juros e de correção monetária
sobre a divida estimuta o devedor a atrasar cada vez mais o cumprimento
de suas obrigaçöes, pois quanto mais tempo dernorar a liquidacão, merior
seth a valor do crédito e, em tese, malor será o valor dos Ativos transferidos
a NEWCO. Em vez de serern punidas pela morn, as Agravadas receberão
urn bonus!

55. Não se pode esquecer quo, em tese, Os

creditos que serão transferidos pelas Agravadas a NEWCO, especialmente
aqueles (supostamente) detidos em face da PETROBRAS tern a aplicacäo
de correção monetária e juros. Desse rnodo, as Agravadas so beneticiarâo
duas vezes corn a prOpria torpeza. Temos urn claro exemplo de incentivo a
prática da mora 0 inadimpténcia pelas devedoras, o que jamais poderá ser
permitido par este E. Tribunal.

56. Portanto, a presente flecurso tern por objetivo,
tambOm, a dectaração do nulidade da Cláusuta 10.6 do Piano do
Flecuperação Judicial, corn a consequente aplicaçao do jul05 tegais de 1%
ao mês e do correçâo rnonetária pela variaçâo do INPC-IBGE cu do IGPM-
FGV sobre o valor de todos os créditos habilitados rieste processo,
independentornente da Classe a quo Os Credores tazem parte.

Ill. DA CONCESSAO DE EFEITO SUSPENSIVO
"0 processo, instrumento que é paw a realizacão
de direitos, somente obtem êxito integral em sua
finalidade quarido for capa.z de gerar,
pragmaticamente, resultados idénticos aos quo
decorreriam do cumprimento natural e espontâneo
das noyrnas juridicas."
(TEORI ALBINO ZAVASKI, em "Antecipacão da
Tutela", Ed. Saraiva, 1 11 ed. 1997, p. 137)

57. Finalrnente, mister so faz o processamento do
recurso na forma do artigo 522 do C.P.C., com sua nova redaçAo, born
corno a concessão de efeito suspensivo ao presente reourso, Iiminarrnente,
corn fundamento no inciso III, dos arts. 527 e 558, ambos do CPC.

58. Seguindo a tendOncia mundial, sucessivas e
constante inovaçöes vém sendo introduzidas em nosso COdigo do Processo
Civil visando a criaçâo do medidas e rnocanismos processuals quo
permitam dar rnaior efetividade a prestacão jurisdicional.

59. Dentre esses medidas destaca-se a do artigo
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527, inc. Ill, do Diploma Processual Civil, que prove a possibilidade
concessão de efelto suspensivq ao agravo de instrumento polo juiz relator
do recurso:

"Art. 527 - Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e
distribuido Mincontinenti, o relator:

(...)

(II - poderá atribuir efeito suspensivo 30 recurso (art. 558), ou
deferir, em antecipacão de tutela, total ou parcialmerite, a
pretensão recursal, cornunicando ao juiz sua docisäo."

flit A Lei Processual Civil determina como
requisitos para concessäo de efeito susponsivo ao agravo (i) o risco de
lesao grave ou de difIcil reparação e (ii) a vorossimillianca do direito
pleiteado pela parte. A doutrina em muito diverge acerca da classiflcação do
quo seria a lesão grave ou de diticil reparação e, nesse sentido, elucidativo
o magistérlo do TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIEFI:

"A lei vigente so sews, 
Para descrever as pressupastas exigiveis

Para a concessâo do eteito suspensivo ac agravo do conceitos
vagos ou indeterminados: perigo de quo ocorra Para a parts (esãO
grave ou de diffcil reparaçäo, sendo rolevante 0 fundamento do
recurso. (...) A explica cáo quo so ha do dar, pois, a expressáo
'poderA', ilberdade aparente quo a lei con fore ao juiz, no sentido
do conceder ou nay a efeito suspensivo, consiste em quo,
obviamente, a parte sam roquer e sempre requererá esse eta/to,
ao passo qua o poder' ou 'não pvc/er' concede-Jo deve ser
entendido como tendo no juiz o scu destinatário, no sent/do de
dover conceder em face do risco do dano e do não dever, no caso
do este risco não exist!?

(TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, in "0 novo regime do
agravo", São Paulo, Editora Revista dos Tribunals, p. 196)

61, Das licOes supra, depreende-se quo sempre
qua o Magistrado verificar a existéncia dos requisitos do artigo 558, que se
traduzem em possiveis danos a serem suportados pela parte rocorrente,
deve conceder o efeito suspensivo.

62. Outra não é a hipOtese do caso em tela. De
fato, caso se receba o presente recurso na modalidade retida ou so rogue o
efeito suspensivo pleiteado, o processo terá prosseguimento e 0 Piano de
Recuperaçao Judicial será aplicado nos moldes aprovados pela AGC de 28
do agosto do 2015, corn o quo Os Credores Financeiros poderão receber
antecipadaniente a totalidade seus créditos enquanto quo os demais
Credores Quirografários amargarão prejuizos por anos, sem a menar

Caiç. dna Gardenias 11 - Centro Cam. de Aiphaville - CEP 06453-000- Baruerl-SP
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perspoctiva so ver seus créditos liquidados.

63. 0 dana, nessa tiipótese, seth de dificil

reparacão face o tamanho do crédito que a Agravada tern a receber,

fundamental 30 desenvolvimento de suas atividades normals.

64. Por outro lado, a verossimilharica do direito a
concessão de efeito susperisivo a este Agravo decorre das inUmeras
ilegalidades presentes no Piano do Recuperacäo Judicial indevidamente
homologado na mntegra e sam ressalvas pela R. Decisão agravada,
conforme oxposto ac longo do presonte Recurso.

65. A iuz do todo o exposto, reputa-se necessária
a determinac&O do processameritO imediato deste rocurso, corn concessäO
de efeito suspensivo, como medida do direito.

IV. c0NcLuSAO
66. Por todo o exposto requer-Se a concessào

liminar de efeito sUsDeflSiVO ao presente Apravo, corn a consequente
suspensão do trarnite processual e dos efeitos da R. Decisäo quo
hornologou o Piano de RecuperagAo Judicial apresentado pelas ora
Agravadas.

67. Ao final, deverá ser dado integral provimento
ao presente Recurso por este E. Tribunal, para quo seja reformada a R.
Decisão agravada, corn a consequente declaracão de nulidade de todas
as disposicöes do Piano de RecuperacäO Judicial que:

a) estabelecam distinção de tratarnento ou qualquer tipo do privilOglo aos
Credores Financeiros em reiaçao aos demais Credores Quirografários,
incluindo as Ciáusulas 3.5.2, 3.7.7, 3.7.13, 4.1 e 4.4, do modo que
todos Os crodores da Classe ill tenham direitos iguais no tocante as
condicOes, prazos 0 garantias de pagamento do seus rospectivos
créditos, espocialmente no que diz respeito aos Ativos quo serào
transteridos pelas Agravadas para a liquidaqAo das dIvidas;

b) atastem a incidéncia do juros e do correçäo rnonetária sobre o valor
dos créditos devidos pelas Recuperandas, tat qual dispöe a CiáusuIa
10.6, determinado-Se a aplicaçãO de juros legais do 1% (urn per cento)
ao nOs e correcão monetária pela variação do INPC-IBGE ou IGPM-
FGV desde a homologacão do Piano do Recuporação Judicial ate a
efetiva iiquidacão das rospectivas dividas.

68. Por tim, deverá ser incluida Cláusuia no Piano
do Recuperacão Judicial estabelecendo:

a) quo as Agravadas responderão solidariamente corn a NEWCO polo
pagamento integral dos crOditos dovidos aos Credores Quirografários

CaJc. das Gardinlas 11 - Centro Corn. do Aiphavillu- CEP 06453-000- BarUeTI-SP
Fona/Far (11) 4195-7865- e-mail: buenobarbosa@bUeflObarbCSa.COm.br 	 24



BIJENO BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS fQ 3°7

se, an término do prazo de 02 (dais) anos a contar da homologação do
Piano de Recuperacâo Judicial, os créditos ainda Mo tiverem side
liquidados;

b) quo as Agravadas responderão soildariamerite pela existencia, liquidez
e certeza dos crOditos e dernais ativos que scrãc transferidos para a
NEWCO para fazor freiite ao pagamento de suas dividas, por ser essa
medida da mais lidima

JusTIcA!

Nestes termos,
Pede DeferimentO.

Do Barueri, SP, para a Rio de Janeiro, RJ, 28 de setembro de 2015-

ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 	 EDUARDO BARBIERI
OAB/SP 48.678	 OAB/SP 112.954

NELSON PERALTA GONZALEZ
OABISP 146.469

gnesoWAgravo/Ar-ar x GaIväo Engenhari&_AgraVO de Instniniento_28setl 5

CaIc. das GardnlaS Ii -Centro Corn- dc Aiphaville CEP 06453-000 - Barueri-SP
Fone/FaX: (11)4195.7855 - e-mail: buenobarflOsa@buenobatb0aC0m.br 	 25
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Feticão Iuiicial Eletrâuica Z h instancia/Conseiho da Magistratura

3204/2015.00566486
Sr* Usuário, a peticao foi encainiiihada corn sucessO.

o protocoto gerado t a sua garantia do rccebünefltO da peticão pelo Tribunal de Justica do Rio de
Janeiro, sendo desnecessário novo peticlonamdfltO eletrônico corn as inesmas informaçóes.

Segunda Instãncia

Data: 0211012015	 Horário: 19:31

GRERJ: 9082485131344 (R$140,32)
Nürnero do Processo tie Referenda: 0093115_69.2015.8.19.0001

C)rgão tie Origern: Capital: CartOrio da ? Van Empresarial

Natureza: Civel 	
Tipo ProtocoJO AGRAVO DE INSTRUMENTO -
CiVEL

Ad vo g a do (s)

SF048678 - ANTONIO LUJZ BUENO BARBOSA
Pane(s)

Ar Ar Condicionado Engenharia Ltda , JurIdica, Enipresa Privada , CNPJ - 02383889000169Endere9o:
Comercial - Rua Mergenthater, 232, conjunto 42, 5?, São Paulo, Vita Leopoldina, CEP: 05311030

Docurnento(s)

Recurso: Ar-ar x Gatvao EngcnhadaAgravo de lnstThmentojlaflcLVerSAO Final - Assinado.pdf

Recurso

Anexo: olj'rocuracocs_Galvão (01-15) - Assinado.pdf

Procuraço

Anexo: 01_Procuracôes_GatVäO (16-30) - Assinado.pdf

Pro cura çao

Anexo: 01_Prccurac6esGa1 vAo (31-45) - Assinado.pdf

ProcuraçAo

Anexo: 0 ljrocuracoes_Galvao (46-60) - Assinado.pdf

Pro curacão

Anexo: 01 ProcuTacocs_9alvao (61-74) - Assivado.pdf

Procuraçäo

Anexo: 02_AT-arjrocuracoes - Assinado.pdf

ProcuraçAo



4ötVi'l
Anexo; Substabelecimcnto 2pdf

Procuraçäo

Anexo: ipdfsamjrocuracäo - rccuperação judiciaLpdf

Procuracào

Anexo: 41pdfsamjrocuraflo - rvcuperacaoiudicial.pdf
Proc uracAo

Anexo: 60pdfsanijroctwa9AO - recuperacAo judicial pM

Procuraçäo

Anexo: 82_pdfsamprocuraco - recuperacäo judiciaipdf

Procuração

Anexo: 104_pdfsam_procuracâo - recuperacão judiciaLpdf

Procuracäo

Anexo: I24jxlfsam_procuxacäo - recuperacäojudiciaLpdf

Procuraço

Anexo: 145_pdfsarflJrOCUraQO - recuperacàojudicial.pdf

i'rocuracO

Anexo: 1 6jjdfsam_procuracAO - recuperacio judiciaLpdf

Procuracão

Anexo: 186pdfram_procurnc5o - recuperacaojudicialpdf

Procuracâo

Anexo: 209j,dfsamprocuraço - recuperaco judiciaLpdf

Procuraçào

Anew: 229_pdfsam_proeuia9ão - recuperacaojudicial.pdf

- Procuraçäo

Anexo: 293_pdTham_procuracão - recuperaçAojudiciat.pdf
Procuraço

Anexo: 3 l4pdfsam_procuncão - recuperação judiciaLpdf
Procuraço

Anexo: 3 23j,dfsaznprocuraçAo - recuperacão judicial.pdf
Procuraçäo

Anexo: 328jxffsain_procuracâo - recuperaçAo judicial.pdf

Proeuraçào

Anexo: 333jx1fsanprocuracão - recuperacào judiciaLpdf
Procuraçäo
Anexo: 338jxlfsam_procuraçAo - recuperaçào judicial.pdf



Procuração

Anexo: 344jx1fsamprocurac5O - recuperacäo judicial.pdf

ProcuraçO

Anexo: 358p6amjxOCUflçãO - recuperaflojudiSl.pdf

ProcuraçãO

Anexo: 381pdfsamJYTOCUracãO - recuperaçAojudiciaLpdf

ProcuraçãO

Anexo: 3 S4pdfham_procuraçào - reeuperaçAo judiciaLpdf

Proeuraçäo

Aneto: 402_pdfsam_procuracAO - recuperaço judicial.pdf

Procunço

thexo: 494_pdfsani_procuraçAo - recuperaçaojtidicial.pdf

- Procuraçio

Auexo: 591 j,dfsam_procuracAo - reeuperacão judicial.pdf

Procuração

Anexo: 703_pdfsamjrocuraçãO - recuperaçaojudicial.pdf

Proc uncLo

Anexo: 750_pdfsamjrocuracâo - recuperaçojudicia1.pdf

Procuracäo

Anexu: 798_pdfsamj,rocuração - rec1Jperaço judicial.pdf

ProcuraçAo

Anew: 03_DecisAo Homologatória do P1ano_Dcoiso Agravada - Assinado.pdf

Decis° Agravada

Anew: 04 Intimacäo cia Decisäo Agnivada - Assinado.pdf
Certidào de pub1icaco cia deciso agravada

Anew: 04_Tntimaçao da Decisão Agravada - Assinadopdf

C.ertidào de intimação

Anexo: Arquivo no adicionado!
Documentos que instruem a Inicial

scm dc,cumentos

Anexo: 14Greij_Ar-ar - Assinado.pdf
Extrato da GRERJ
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INSTRUMENTO PARTICULAR BE PROCIJRAçAO

CRJTORGANTE: AR-AR CONDICIONADO E ENGENHARIA LTDA., socledade llrndada,
corn sods na Rue MergenthaIer, 232, ConJunto 42, CEP: 05311-030, na Cidade do 13ão
Paulo, Estado do São Paulo, macrita no CNPJIMF sob o n o 02.388.889/0001-69, nests ath
representada termos Ce scu Conbato Social par sua dirEtofa adniiziistsauva, Tatiana Maria
SchiIiró, brasileira, solteira, adminislTadofa do ompresa, portadora da carteira de
identidacle RG n o 22.612.761-6. a insciita no CPF/MF sob 0 no 176.430.598-10, corn
endereço rneraaJ localizadu no Cidade de São Paulo, Estaclo Ce São Paulo, na Rua
Meigenthaler, 232,Conjunto 42, CEP; 05311-030.

0UTORGADQ$: ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA, brasileire, inscrito no CAB/SF sob
o no. 48.678 e no CPFIMF sob o no. 495,356.178-34, EDUARDO BARBIERI, brasileiro,
,nscntO no OAS/SP sob a no. 112.954 e no CPF/MF sob o no. 171 -490.078-99, NELSON
CARLOS PERALTA GONZALEZ, thileno, insalto na Qt15/3p sob o i..146.469 e no
CPFPkIF sob o no. 212.674.018-85, ADRIANA FRANCO DE SOUZA, brasileira, insults na
CAB/SP sob o no. 189.442 e no OFF/LW sob o no. 245.478.975-02 e EDENILSON
ANTONIO SALIDO FEITOSA. biasiloiro, iriocrito no OAR/Sr sob o no, 158.289 a no
CPFIMF sob o no. 134.671.478-95, sócios da sociedade Simples BUENO BARBOSA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamante inscita no CNPJ sob o no. 57.387.219i0001-
02, corn sods na Caiçeds Gardenias no. 11. Centro Cometcial do Alphaville, no municipio
de Barueri, Estado cIa Silo Paulo, CEP 08453-000. Fone/Fax: (11) 4195-7865, e-mail
buerobarbosa@bUeflObWb05a.COrn.br . Nos termos do item 62.,.çapitub IV das Nomns Ce

conseguentes alteraes. confomit consoIidacâ ptjflçada rp DOE do 20dez/94, as

POO€RES: A OUTORGANTE confers sos OUTORGADOS ampks podeces pan o foro
em geial, corn a dIusula "ad jLrdicia", em qualguer lnstãncia, Juizo ou Tribunal, podendo
propor contra quern Ce direlto notificaçUes ou intetpolaçöes judictais ou etrrnudiciais, born
as agOas conipetentes o defendê-lo nas ctnttlas, saguindo urns e oWns, ate final
docisao, usando os reairsos legais e acompanhando-o5; conferindo-Ihos ainda, poderos
especlais pam confessar, desistir, b'anslgir, firmar cocnpromissos ou scordos, recaber a Car
quits cáo, habilitar ou impugner aeditos, partidpur e voter em teuniães e assemblelas de
ciedoros, agindo em conjunk ou separadarnente independents da ordern de nomeaçâo,
podendo ainda substabelocer esta em outTen, corn ou sam reseivas do poderes,
dando tudo per born, firme e valioso, em especial pare promover a defesa dos diitos e
interesses do OUTORGANIE no processo Ce Recuperação Judicial do GALVAO
ENGENHARIA S/A e GALVAO PARTICIPAQOES S.A., em trâmite sob o n o 0093715-
69.2015.8.19.0001 perante a 7' Vara EmpuBsailal Ca CoMilrica do Rio do Janeiro, RJ.

Sac Pa775. ma" 

)ICIONADO E ENGENHARJA L
Tatiana Maria Schiliro
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SUBSTABELECIMEPITO.

SuBSTABELEc0, corn reserve de iguats, os poderes que me foram coriferidos por AR-
AR CONDICIONADO E ENGENHARIA LTDA., sociedade limitada, corn sede na Rua
Mergenthaler, 232, Conjunto 42, CEP: 05311-030, na Cidede do São Paulo, Estado do
São Paulo, macrita no CNPJ/MF sob o r,° 02.383.889/0001-69, na Recuperacao Judicial
de Galvão Engenharia S/A e Oalvão ParticipeçOeS S/A, em tramite perante a 70 Vara
Ernpresarlal da Comarca do Rio de Janeiro. RJ (Processo n o 0093715-
69.2015.8.19.000l), podefldo as substabelecIci Os agir em conjurito ou separadamente,
mndependente de ordem Cu nornoacâo, bern coma praticar todos es atos necessánios ac
born efiel desempenho do sun missAo, aos ADVOGADOS:

ADRIANA FRANCO DC SOUZA I braslleira, OAB/SP 189.442, CPF/MF 245.478.878-02,
BERNARD AGHAZARM. brasileiro, OAB/SP 272.601. CPFIMF 329.063.228-81,
CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DE NÔBREGA, brasileiro, OAS/SP 112.401, CPE/MF
054.500,668-64, CLAUDIA DE SOUZA FERNANDES, brasileira, OAB/SP 246.654,
CPFJMF 305.152.488-14, EDENILSON ANTONIO SALIDO FEITOSA, brasileiro, OABISP
158289, CPFIMF 134.671.478-95, GABRIELLA G000Y PEIXOTO, brasileira, OAB/SP
321.915, CPFIMF 368.851.758 .24, JACQUELINE SANTOS GAVIAO, brasileira, OAB1SP
316.785, CPF/MF 339,391.118-05. josE RICARDO DA SILVA, brasileiro, OAB/SP
$66,517, CPFIMF 196.557.778-47, KAREN FALLEIRO VARGAS, brasileira, OABISP

231.615, CPF/MF 598.430,980-72. LUCIANA CARLA UBALDINO MACHADO, brasileira,
OABISP 151.862, CPF/MF 165.902.048-45, MARCELA ALESSANDRA DE FREITAS
MARQUES BRANCHINI. brasileira. OABJSP 195.571, CPF/MF 277.822.308-88,
NELSON CARLOS PERALTA GONZALEZ, chileno, OAB/SP 146.469, CPF/MF
212.674.018-85, O$WALDO GEREVINI NETO, brasileirO, OABISP 104.988, OPE/ME
092.813.378-86, PATRICIA GALDINO MACHADO. brasileire, OAS/SP 223.160,
CPF/MF 295.020,618-29, PATRICIA LUCIANE DE CARVALKO, brasilelra, OAB/SP
270.375, CPFIMF 021.086.819-81. RAFAEL FONTANA, brasileiro. OABISP 261.435,
CPF/MF 222.697,76 8-60, RONALDO CARIS, brasileiro. OABISP 176.351, CPF/MF
132.003.508-65, TIIIAGO SANT'ANA, bresileiro, OAB/SP 291.195, CPF/MF
333.692.798-60. , todos corn escritôrio na Calcada das Gardenias, n°. ii - Centro
Comorcial dfrAlphaviIte - Baruerl - S-P, CEP: 08453-000, Foneifax 4195.7865, e, ainda.
a ANDREA MARIA BONAVITA CALVANO, inscilta na OAB/RJ 105.455. Excluem-se
do presents substabelecimento, as poderes pare receber intimaçâo, quo deverâo ser
reatizadas senipre cm name de Dr.° ANTONIO LUIZ BIJENO BARBOSA, OABISP
45.678 9 EDUARDO BARBIERI CAB 112.954, conforms procuracào que originou 0

presents substabeleciniento, atraves do diana oficial ou pessoalmente (artlgo 39, inclso I,
do CPC). Este substabelacimento revoua. coin sue !unt.ada nos autos, ..g

Bawerh 22 de malo do 2015

C
CARLOS P LTA GONZALEZ

 146.469 '

C&ç. dos Gardenias 'II - Contra Corn. de Alphavifte - CEP 06453-COO - Baniorl-SP
FoneiFax (11)4195-7855 - e-mail; buenobathosatbuvnObaItOea.COm.bt
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SUBSTABELECIMENTO

sUBsTABELEc0, corn reserva de iguals, Os poderes que me foram conferidos
na procuraco, conferindo a OUTORGADA, abaixo indicada, amplos poderes
para o foro em geral, corn a cláusula "ad judicia", em qualquer Insténcia, Juizo cm
Tribunal, podendo propor contra quem de direfto as açaes competerttes e
defende-lo nas contrarias, seguindo umas e outras, ate final decisão, usando os
recursOs legais e acompanhando-OS; conferirido-Ihes ainda, poderes especiais
para confessar, desistir, transigir, firmar comprornissos ou acordos, receber e dar
quitação, agindo em conjunto ou separadamente independente da ordem de
nomeação, podendo ainda substabelecer, corn ou scm reservas de iguals
poderes, dando tudo por born, firnie e valioso, em especial para distribuicäo do
Recurso de Agravo de Instrumento em nome da empresa AR-AR
CONO1CIONADO E ENGENHARIA LTDA:

RAFAEL A1JGUSTO CAPITAO, inscrito na OAB/RJ sob n.° 156.671, corn
endereço na Rua Dois de Dezembro. n.° 35. apto. 904, Bairro Flamengo, Rio de
Janeiro/RJ.

£xc(uem-se do presente substabelectrnento, Os poderes para receber intimaçao,
que deverao set realizadas exciusivamente, sob pena de nulidade, em nome de
Dr.' ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA, OAB/SP 48.678 e EDUARDO
BARBIERI OAB 112.954, conforme procuraçao quo originou o presente
substabelecimento, através do diana oficial ou pessoalrnente (artigo 39, inciso I,
do Codigo de Processo Civil).

São Paulo, 02 de Outubro de 2015.

NELSON PERAL
OABISP 146.469

CaIc. das Gardenias ii - Centro Corn. de Aiphavills - CEP 06453-000 - Baruer!-SP

ronewaic (11) 4195-7865 - e-mail: buenobartiosabutn0barbQs2.COm.br
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EXCELENTISSIMO SENIOR JIJLZ DE DIREITO PA P VARA EMPItESARIAL

PA COMARCA P01110 DE JANEIROIRJ.

Processo de origein: 0093115-692015.8.19.0001

MILLS SI SERVIOS INDUSTRIAlS S/A, Pessoa Juridica de Direito Privado, C-

inscrita no CNPJ sob o n° 18,593.815/0001-97, corn sede na Av. Geremario Dantas, no 
C-,

1.400, Loja 246 a 267, Bairro Freguesia, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 
C -

22.760401, CREDORA nos autos do processo em epigrafe, da RECUPERANDA C

3=

GAL VAO EGENTLARIA S/A, vein a presenca de V. Pxa., por seus procuradores abaixo 
"-3

assinados, nos termos do art. 526 do Código de Processo Civil, requcrer ajuntada de cópia 
p2

do AGRAVO flit INSTRUMENTO e do comprovante de sua interposicão em face da

rcspeitavcl decisAo de fls. 9743/9752 dos autos, bern como inforrnar que referido agravo

foi instruldo corn cOpia parcial dos autos conforme )c1aqAo de documentos abaixo:

1) Procuraçâo dos advogados da Agravante;

2) Procuraço dos advogados da Agravada

3) Inicial da Recuperação Judicial;

4) Decisâo aravada que homologou o Piano de RecuperaçAo Judicial;

5) CertidAo de publicacAo da decisao agravaxi.a;

6) Deciso de Deferimento da RecuperaçAo Judicial;

7) Primeiro Piano de Recuperacão Judicial apresentado ?RJ 1;

8) Segundo Piano de Recuperacao Judicial apresentado - PU 2;

9) AtadaAOCde 19/08/2015

10) Atada.AGCde28/08/2015;

Run rau!o Ernire tie Ara(o. r? 300, I310,Bthro Estodi, Helo Hazizo(.I&MG.CEP 30.494280.TS (31) 3324 1448
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gados Associados

Ii) Terceiro Piano de RecuperacAo Judicial apresentado - PRJ 3;

12) VersAo PRJ 3 apresentada na AGC do dia 28108/2015;

13) Comprovante de pagamento cia GRERJ;

14) Quadro Genii dos CredoTes

Isto posto, requer a V. ExL, ante as alegaçOes expostas no agravo de instrumento

em anexo, em juIzo de retrataco, seja reconsiderada a decisAo agrava.

Termos em que,

Pede deferimento,

Belo Horizonte, 06 de outubro de 2015.

3L4 AIOL*I ?fSECRYAMARAL	 WANDER J. MJLI GRES DE SOUZA

OAB/MG 72.7
	

DAB/MO 72.758

Rua Paula Fruire de Arauo. n 300, sala10,Bnc Estafl. Beta Uorizont&MG.CEP 30.494.280.TS (31) 3346-1600

•



Peticilo Inicial Elctrônica D ifl$tâflCI1I/COflSChO da Magistratura

3204/2015.00566398
Sr° Usurio, a peticAo foi encarninbada corn sucesso.

o protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da pctiçAo pelo Tribunal de Justica do Rio de
Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento ejetrönico corn as inesmas infnnnaçöes.

Segunda Instància

Data: 02/1012015	 florário: 18:56

CRERJ: 9092295111897 RS140,32)

Nümero do Processo de Referenda: 0093715-69.2015.8.19.0001

Orgão tie Origern: Capital: Cartôrio ila r Van Empresarial

Natureza: Civel
	 Tipo Protocolo: AGRAVO DR INSTRIJMENTO -

CIVEL

Advogado(s)

RJ201090 - tvLAJJRILIO AUGUSTO FLEIJRY AMARAL
Pa rte (s)

MILLS ST SERVIcOS INDUSTRIAlS S/A, Juridica, Rmprsa Privada, CNPJ -
1 8593815000197Enderec0: Coinercial - Avenida AV. GEREMARIO DANTAS, 1400, LOlA 2491267b RI,

Rio de Janeiro, Freguesia, CEP: 22760401
Docurneuto(s)

Recorso: Agravo Galvao Aitendo - Assinado.pdf
.Recurso

Anexo: Procuraco Agmvante - Assinado.pdf

Procuraçao

Anna: ProcuraçAo Agravada - Galflo - Assinado.pdf
ProcuraçAo

Anexo: Decisäo Agravada .. Assinado.pdf
DecisAo Agravada

Anew: flecisao de homologacao de piano e certidao de publicacac - Assivado.pdf

Certido de pubiieaçäo da decisâo agravada

Ariexo: Decisao de homologacao de p!ano e cerlitho tie publicacao - Assinado.pdf

Certidäo de intimaçao

Anexo: DOC 1 - DeeisAo que deferiu o Processamento da RccuperacAo Judicial_parte 1 - Assinado.pdf

Documentos que Instniern a Inicial



n.

Anexo: DOC 1 - Decisào pie dcferiu o Processamento cia Reeuperaçào Judicial_parte2 - Assinado.pdf

Documentos que lustruem a Inicial

Anexo: DOC 2 - PRJ I - I °Plano de Recuperaflo - pane 1 - Assinado,pdf
Documentos que Instruem a Inieial

Anexo: DOC 2_PU 1 - 1 0 Piano de Recuperaço - pane 2 - Assinado.pdf

Documentos que Jnstruem a Inicial

Anexo: DOC 3 - P111 2 - 2° Plano do RecuperaçAo pane 1 - Assinado.pdf
Documenlos que Instruem a Inicial

Anexo: DOC 3 - PU 2 - 2' Plano de Recupenção parte 2 - Assinado.pdf

Documentos pie Instruem a Inicial

Anexot DOC 4 - Ata da primeira Asscmbleia Geral do Credores em 19.082015 - Assinado.pdf
Documentos quo Instruem a Inicial

Anexo: DOC 5 ATA Assemleia Geral de Credores em 28-08.2015 - Assinado.pdf
Documentos quo Instruem a Iniciai

Anexo; DOC 6 PRJ 3 - Piano FINAL de Recuperação - Assinado.pdf

Docurnentos que Instruem a Inicial

Anexo: .DOC 7_ Quadro coniparativo pianos - pane I - Assinado.pdf
Documentos que Instruem a Inicial

Anexo: DOC 7 _ Quadro comparativo pianos _ pade 2 - Assinado.pdf
Documentos pie Instruem a Inicial

Anexo: DOC 7 Quadro compantivo pianos _ parte 3 - Assinado.pdf
Documentos quo Instruezn a Inicial

Anexo: DOC 8_ COpia do PRJ 3 oltrecido na Assemblela de 28.08.201 5_parte I - Assinado.pdf
'-_• Documentos que Instruem a Inicini

Anexo: DOC 8 Copia do PUS oferecido na Assembicia do 28.08.2015_pane 2- Assinado.pdf
Documentos que Jnstruem a Inicial

Anew: DOC S _ COpia do PU 3 oferecido na Assembleja de 28.08.2015_pane 3 - Assinado.pdf
Documentos que Instruem a Inicial

Anexo: DOC 9 Inicial Rec. Judicial - Assinado.pdf
Docurnentos que Instruem a Inicial

Anexo: DOC 13 - Quadro Geral de Credores parte I - Assinado,pdf
Docuinentos quo Insiruem a Inicial

Anexo: DOC 13 - Quadro Gent de Credores Parte 2- Assinado.pdf
Documentos quo Instruem a Jnicial
Anew: DOC 13 - Quadro Gent de Credores pane 3 - Assinado.pdf



Docunientos que Instruem a Inicial

Anexo: Comprovante pagamontO Custas Agtavo - Assinado.pdf

Docurnentos que Iristruem a Inicial

Anecfl: Anexo I do PRY 3 - Lmido Economico Financeiro - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Initial

Anexo; Anexo 2 flU 3 - Laudo de Avaliaçao de Bens e Ativos das Recuperandas - parte 1 - Assinado.pdf

Docuinentos quo Instruem a Initial

Anexo: Anexo 2 FRi 3 - Laudo do AvaliacAo do Bens e Ativos das Recuperaidas - pafle 2 - Assinado.pdf

Docuinentos que Instruem a Initial

Anexo: PU 3 anexo 3 - Minuta da escritura do emissão das debentures pafle 1 - Assinado.pdf

Documentos quo Instruem a Initial

Anexo: PR] 3 anexo 3 - Minuta da escritura de emissão dos debentures - parte 2 - Assinado.pdf

Docurnentos quo Jnstruem a Initial

Anexo: Anexo 4 PU 3 - Continuacão pdf- Assinado.pdf

Documentos quo instruem a Initial

Anexo: Anexo 8 PRJ 3 - Descrito do Valor Estimado do Determinados Créditos - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Initial

Anexo: Anexo 8 PU 3 - Descrito do Valor Estimado do Determinados Créditos - Assinado.pdf

Documentos quo Instruern a Initial

Anexo: Guia de custas Agravo GRERJ - Assinadopdf

Extrato da GRERI

Aneito: Comprovante pagamento Custas Agravo - Assinado.pdf

Extrato da GRERJ
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Advo gados Associados

EXMO. SR, OR. DESEMBARGADOR CARLOS AZEREDO BE ARAUJO BA 09 CAMARA
CIVEL 00 EGnEGlO TRIBUNAL .JusTIcA DO ESTADO DO MODE JANEIRO.

GKERJ N9: 90922951118-97

PorPnvencO aos Autos N°.: 0034087_55.2015.8.19.0000

PROCESSO BE ORIGEM N. 0 0382703582O1O.8.19.0001 -7 Warn Empresarial

Agravante: MILLS SX SE1IVICOS H'1J)IJSTRIAIS S/A, Pessea JurIdica dc Direito Privado,

inscrita no CNPJ sob o no j$.593.815/0001-97, corn sede na Av. Geremario Dantas, no
1.400, Loja 246 a 267, Bairro Freguesia, Rio de Janeiro, Estado do Rio do Janeiro, CEP

22.760-401.
PROC1JRAOORES DO AGRAVANTE: M.aurilio Augusto Fleury Amaral, brasieiro, casado,

advogado, inscrito na OABJMG n'72.771  e Wander José Milagres de Souza, brasileiro,

casado, advogado. inscdto na OAB/MG if 72.75 8, todos coin escritOrio em Belo

Horizonte/MG, na Rita Paulo Frefre de Arajo, no 300, sala 10, Bairro Estoril, CEP

30.494-280.

AGRAVADAS: GALVAO pARTIcJPAçOEs $/A, Pessoa Juridica tie Direito Privado,
inscrita no CNPJ sob on° 11,284.2010/0001-75, corn sede na Rua Gomes de Can'alho. n°
1.510, 190 andar, Vita Olimpia, CEP: 04.547-005, Sao Paulo/SP ("Galpar") e, GALVAO
ENGENELAREA S/A, Pessoa Juridica do Direito Privado, inscrita no CNN sob o if
01.340.937/0001-79, corn sede na Run Games do Carvalho, no 1.510, 20 andar, Vila

Olimpia, CEPO4.54 1-005, São Paulo/SP ("GESA" e, em conjunto, "Recuperadas",
"grupo Galvão" ou "Agravadas").

PROCIJBADORES DOS AGRAVADOS: Flávio Galdino, OAR/RI if 94.605; Cristina

Biancssteili, OAB/SP if 163,993, Filipe Guimares, OAB/RJ no 153.005, Gabriel

Barreto, OAB/RJ 142.554 e Danilo Paliukas, OAB/SP if 302.986, lodes corn escritOrio

A M'. Rio Branco, no 138, 11 0 andar, Centro, CEP 20.040-909, Rio de Janeiro, Estado do

Rio de Janeiro e a Av. Brigadeiro Faria Lima, no 3.900, 11 0 andar, CEP 04.538-132, She
Paulo, Estado do Sao Paulo, devendo set intinmdos na forma do artigo 527, incise V. do

cpa

DECISAO AGR4VADA: a decisAo objeto do presente recurso, homologon Piano de Recuperaçâo
Judicial, aprovado par Assembleia do Credores, corn tratamento diferenciado tie credores
da mesma classe (classe ifi), scm quo constasse no referido piano coneçäo monetaria,
ativos oferecidos nan podeni set assirn considerados, alem da faita do transpar&icia na
Assembieia, e abuse do direto, o quo levou a aprovacAo tie atos evade do nulidade.

Rua Paulo fleire do Araujo. it 300. sa131O,airro Estorit, Solo Ho,izontoiMO.CEP 20.494280.Tel (31) 33241448135662699
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AdvogadO Ascociadus

1rrm44cAO BA DECISAO; publicado no Diario Oficial no dia 22/0912015, tendo coma termino
do prazo 02/10/2015.

AGRAVAr4TE, sup-a qualificada, nâo so conformando, data venia corn a r. decisao de fig.,

pela qual a MM, 1 Juiz a quo homologou Piano Lie RecuperacAo Judicial, processo em epigrafe,

vein, contra essa deciso interpor, tempestivamente, o presente AGRAVO DE

JNSTRUMENTO. pelas razoes expostas na seguuite mrnuta, corn 0 devido preparo, 0

requerendo a V. Lx? so digne do receber o recurso, aplicado ao mesmo efeito SUSPENS1VO.

face a possiblidade do danos irrepariveis, puem adviro caso a detho Ia produza efeitos

imediatos, ate final pronunciamento deste Eeresio Tribunal
A Agravada tenicu juntar a cOpia integral dos autos, entretanto, frente

a indisponibil idade do sistema de peticionamento näo foi possivel faze-la, desta feita. referidos
arquivos serao eniregues em midia na secretaria desta Douta C&nara, num total do 9.753 fis..

Corn fito do facilitar a eompreensão. a Agravante destaca e nomeia
doctimentos essenciais a propositura, nos termo do artigo 515 do CPC, bern como outros que
acJararAo os fato e fundamentos exposto, a saber:

Documento 01 - Decisäo do deferimento da RI;
- Documento 02— PM 1;

- Documento 03 - PRJ2;

- Documento 04— Ala da AGC do 19/08/2015;
- Documento 05 - Ala da AGC do 28/0812015;
- Docwnento 06— PM 3;

- Documento 07— Decisilo combatida;
- Documento 08— Versio PRJ 3 apresentada na AGC do dia 28/08/2015 para analise;
- Docuinento 09 - Petição Inicial
- Documento 10- Certidao do PublicacAo cia DecisAo;
•- Docurnento 11 - ProcuracIo Dos Advogados da Agravante e Agravado;
- Documento 12— Cornprovante do pagmnento do GRERJ;
- Documento 13 - Quadro Coral do Credores;

Pede deferimento.
Rio do Janeiro, 02 de Outubro de 2015.

Pp.
Maun'Iio Augusto Fleury Amaral

CAB/MG - 72.771.

Rua Paulo Freire do NaUjo, n° 300. salalO,Sairro Estoril. Solo KOIIZOC1I&MCCEP 30.494-280.Tel (31) 3324.144813566-2699
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AGRAVO DE LNSTRUMENTO _ROMOLOGACAO PRJ

AGRAVANTE - MILLS SI sEkvlços INDUS TRIMS S/A

AGWAIO: GALVAO pARTJcIPAcOES S/A E GALVAO ENGENUABJA S/A.

EGREGIA CAMARA

I— SINOPSE FATICA.
As Agravadas, estAo em recupraco judicial deferida, conforme

decisäo anexa (dot. 01).
2. Processando-se a recuperaçâo, fonjuntado aos autos, em 03/06/2015,

Piano do Recuperacào Judicial (.PRJ 1), conforme documento anexo (dot. 02).
3. Cam o fito de faciitar a entendimento dos fates e a ardent cronológica
do apresentaclo do PR), em sins vãrias vers5es, passa a Agravante a nomeá-Ios da seguinte
forms:

DO PLANO APRESE?'
RI TH

4öiTfoiquionadojor crc dotes, o que levou a instauracAo da
Assembleia Coral de Credores (AOC),objetivando sua aprovacAo cm rejeiçAo.
5. Qual no foi a surpresa da Agravante, Credon Quirografaiia,
conforme relaçäo de credores anon (doe. 13), quando go so abut os trabalhos da AUC, após
manifestacilo das Agravadas, fora solicitada a suspenso da mesma, sob a arguntento do que
foram feitas rnodificacOes substanclais no PRJ I, sendo apresentado nos credores o PM II,
corifi,rme documento anew ( doc.03).
7.	 Suspensa a ACC, bra marcada a continuidade da mesma pan o dia
28/00015. conforme ala anexa, (doc.04)
6. Reiniciados as trabaihos, no dia 2E/0912015, mais tuna vez foi pedido
pelas Agravadas, quo os trabaihos fossem suspensos. pot 1 (uma) hora, uma vez quo duraute o
perlodo do suspensAo anterior, tens se reunido corn diversos credores, o quo resultou em
"alguns ajustes".
7. Momento em quo so sugeriu inclusive quo fosse a AGC suspensa par
15 (quinze) dias, a qua no foi aprovado pelos presentes, sendo os traballios suspensos apenas
par! (uma) hor& conforme ala anexa (doe- 05)
S.	 Posteriormente, apOs o prazo concedido, 6 quo so verfficou fratar-se do
piano distinto do PR) 11, que motivou a suspenso inicial da AGC, qua! seja PR) Ill, confonne
documento anexo (doe. 06)
9. Neste cenário, a AGC aprovou o Pit! ifi, conforme documento anexo

doe. 05)
10. Autos conelusos an douto Juizo a quo, este assixn decidiu, conforme

decisâo anexa ( doe. 07):

Rua Paulo Frefre de AraOjo, n° 300, salnlOBajifo Estojil Bole Hotizonte/MGCEP 30.494.250Th! (31) 3324.144813566-2699
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11

"ISTO POSTO, CONSJDtRANDO A VALIDADE E REGULARIDADE PA
COM:O

QUORUM PREVISTO ART 45 m& LEI 11 101/2005, E A

APESRENTAc&o DAS CUtTIDOES EXIGIDAS NO ART 57 DO MESMO

DIPLOMA LEGAL, ILOMOLOGO 0 FLANO BE RECUPERACAO
JUDJCJAL BE YLS 702211228, COM AS DEVIDAS coNsifiERAcoEs

APROVAPAS NA AGC	 DREALIZAA NO tI& 28/08/2015 (Am BE as

9033/9046) E VIA DL CONSEQUENCIA, CONCEDO A
REcUPERAcA0 JUDICIAL DAS SOCIEDADES
EMPRESARIAS GALVItO	 GENENHARIA $ A	 NCN

01340937/0001-79 L BA GAL VAO PARTICWACOES S A CNN

11184.210/0001-7S OFICIE-SE AS FAZENDAS ESTAJ)UAL £

FEDERAL,AO JNSSEA
DECISAO, BEM COMO A JUCERSJA, FARA CINCIA E AI4OTAcAO

PTJBLIQUE-SE, E BE-SE C1ENCJA A0 ADMINISTRADC}R JUDICIAL E

MV TRANSITADA EM JIJLGADO , INICIEM-SE OS PAGAMENTOS BE

ACOI1DO COM 0 PIANO"

- -. Em que pese a saber do douto julio a quo, este nâo apreciou a

demanda corn a cautela que the é peculiar, nAo podendo prosperar a decisäo am combatida, a
qual deve ser refonnada in totum, por vicios iosanaveis no PRJ ifi, confonne seth cabalinente

demon strado.

II— DA ESTRUTUI1A DOS PIANOS DL REcUPERAcA0 JUDICIAL ifisTOfilco ATE

HOMOLOGACAO

I. Conforme se depreende cia leitura detida de todos os Pianos de
Recuperacäo Judicial, as Agravadas pretendem criar uma nova companhia denominada
"NEWCO", pan a qual serfio transferidos alguns de seus ativos e todas as suas dividas,
exirnindo.-se completamente de toda e qualquer responsabiidade.
2. Foram destinados ativos diversos para pagamento dos crtditos em
suas diversas naturezas, e classes.
3. No piano inicialrnente apresentado (PItT 1), a estrutura de pagamento
se dana, de forma indistinta, pela emisso de debôntares e criaçao de urn Fundo de hivestirnento
e Participacoes, sendo certo que seriam dados coma ativos pan pagamento, créditos junta a
Petrobras, bern como a alienaçao do CAB, Pedreira e participaçAo da GALPAR no capital social
cia Concessionária Galvao BR - 153, conforme clãusulas 3.4, 4 e 5, do referido piano,
documento anexo (dec.02).
4. Já no PRJ 11, o qua] deu motivo a suspençäo dos trabalbos da AGE de
19/08/2015 havia a divisao dos credores quirografãrios em subclasse (credores quirografãrios e
credores financeiros), conforme defmiç&s, poslas no piano nos itens 1.1.62, 1.1.66 (doc. 03).
5. Serido que houve, ao contrário do PR! L em que os ativos cam os
mesmos para pagamento de todos os quirografários, conforme clausula 5.5 do Piano, documento

Run Paulo Freire de Araijo, n' 300, salalO$aIlTp Estoril, Belo NoriznntelM(ICEP 30.494.280.Tel (31) 3324.1448/3566-2699
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aiiexo (doe. 02 ), desdnaçao, no PRJ 11 de mais ativos aos eredores finaneeiros, enquanto

retirou-se ativos dos quirografários, gerando a seguinte situaçilo:

- ATIVOS DESTINABO AO PAGAMENTO BE DEBENTURES (flNANCEIROS):
Cr6ditos da RNEST ' , Crédito da TAlC', Créditos Angra3, Crèditos BR 153, Crtditos Pedreira5,

Créditos da RNESI: so 100% dos recursos decorrentes do Rasultado Liquldo aufertclo no Ambim do (I) contrato '1

8500.0000080.10-2. firmado entre a G6A g a Petrobras, arlundo do convIta no 06208009-8; e (II) ctntratfl no

85000000190.13.2, flrrnado entre a (5ESA e a Petrobras. Incluindo, mas no Se llm(tando áqueles reallzados em

cumprimento as declsäes proferidas no arnblto das aCes Judiclals e/ou procadirnentos arbitrals contra a Petrobras

referentes a obras 0) Reflnarla do Nortieste (Reflnarla cia Abreu e Uma - RNESfl, respeltando a ilIsposto da clusi.Ia

ti-

2 Crédltos cia Talc: sZo 100% dos rerursas decorrentes do Resultado Uquldo aurerido no firnhito do contrata no

0502.004522153.2 firroado entre a GESA a a Petrobras oriundo CIO convite engeriharla/IEltD/tETR/PC-0425209.07.8,

Induindo, mas näo Se limltando àqueles reallados em cumprirnento as deds6es proteridas no ambito des acöes

Judidais efcu procedimentos artlirais contra a Petrobras referente; as obras no Terminal Aquaviarlo de Ilba Comprida -

TAlC, respeltando 0 dlposto na cláusula 8.1

OedItos Angra sa 100% dos Saldos Liquldos recehidos a tItulo de qualsquer remuncraçes decorrentes da

particlpacao cia GESA no consórcio Galvo-Cclares composto pela GESA a pale construtora Colares Llnhares Ltda.,

conforme contrato cit ConstItulco do Consórclo Galvo-CoIares tlrmado em 18 de dezembro de 2008, cunforme

alterado, em exceçfio de (a) eventuals reemnbolsos do despesas, taxas aba costos Inconidos pale GESA no

desenuolvlmento das atividades do consorcio; (b) eventlials devolvcaes, em conta con-emits, cia velores correspondenres

a aportes efe.tuados pela GESA pare capital cia qira, que tern par objeto a execuçâo do contrato tirniado corn a

Petrobrts, orlando do convite n o 0795050m8, Inclulndo, inns não se hmnitando àqueles realizados em cumprirnento

as declsães proferidos no £mblto das aç8es Judlclals e/ou procedimentos arbltrals contra a Petrabras refereotes as

Rua Paulo Freire de IJaÜJO, rr 300, salaID,Mfro Estorli, Solo )lortzonte/MG.CEP 30.494.280.Tel (31) 3324.144813566-2699
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Créditos CAB 6, Créditos VALEC 7 , Creditos UFN 111 8, Créditos COMPERJ9, Créditos RLAN10,

Creditos URE e Créditos EPC BR— 15312.

obras de segregacO de Aguas no area principal do Terminal TCSXG em Angra dos Reis/RI, respeltado 0 disposto no

cláusula $1; e (H) 100% dos recuros decorTentes do Resulthdo Liquldo auMrldo no ãmblto do coutrato no

0a02.0057461.10.2, firmado entre a GES a a Petrobras respeitado 0 dIsposto no cláusula 8.1.

- Creditos SC OR - 153: são vaiores corresnondentes a 1 -5 1Y. do Recelta Liquida dos direltos credibirlos

deorrentes de qualsquer tipos de paganlentos realizados no âniblb do Contrato de EPC (Enineering, Procurernailte

and CQnttructon Contracts), rh-nlado pela GESA e a concessiondrla GaIvSQ BR-153, referefltes as obras do trecho cia

BR 153r sendo que a osce valor sera acrescldo a montante equlvalente a 5% cia Recta Liquida do prep global do

Contrto ae EPC, descontados eventuais passivos continqentes, respeltado 0 dispOete cia cláusula Li.

Créditoi Pedreira! sZo 100% do Valor Liquldo decorrente cia venda do Pedreira, respeltando o disposto cia cláusula

S.'.

'Créditos CAB: $o 75% dos Vatores Liquldos decorrente5 cia ailenacäo do particlpacao dos Recuperandas no CAB

Amblenthi it nas soas subsldlárias. respeltando 0 dlsposto no dáusula 8.1.

Crédltos VALEC' oSo 100% do Resultado Liquldo decorrente do abrigaçöes vincendas auferido no ämbito do confratu

Flol-Fe.-rovia, respeltado o disposto no cláusula B.I.

Crédltos UFN UI; são 100% dos satdos Liquidos rocehidos a Utulo de quolsciuer remuneraCec decorrentes la

partldpaçAo do GESA no consárclO UP UI, composto pela GESA e pela Siriopec Petroleum do Brasll Ltda.. conforme

Run Paulo Frefre do Maijo. no 300. sslalOMailTo Estorli, Beto i-lorizonte/MG.CEP 30.494.2807e1 (31) 3324.1448135652699
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Instnumento Particular de ConstItulo de Cnnsórclo flrmado elm 19 do a g otto de 2011, conforme altei-ado, corn

excec3o do (1) eventuals reembolsos de despesas, taxas c/au custos inconidos polo GESA no dosenvolvlmento dos

atividades do consárclo: e (II) eventuals devoIuçes, em conta correlite, de valores correspondentes a aportes

etetuados pela GESA pat-a capital do giro, quo tern par objeta a txeCUO do contrato ffrmaOci corn a Pet,obras, orlundo

do convite n° 0912834.11.8 p-eterejlte as ebras do Unidade do Fortilizantas Nitrogenados III em lies Lagoas/flS,

aespeltodo a disposto no ciàiisula 8.1.

Ct-Mites COMPER); säu 100% dos Saldos Liquldus recebidos a titulo do quolsquer rernuneraçes derrente$ da

paWcIpaç0 do GESA no consórclo COF4PERJ, composto polo GESA, pela Ctnctrutora Quelroz Gaivão S/A e pela lesa

alec e Gas S/A, conforms Instrumento Particular de constltulcZo do Consórclo firmado em 18 do agosto de 2010,

confcrme aiterado, corn exceço do (I) eventuals reembolsos as despesas, taxas c/au custos incorridos polo GESA no

desenvoivlmento dos atividodos do eonsOrclo COMPER); e (Ii) eventuals devoiuôes, em conta torrents, de vaiores

correspondentes a aportes efetuados pela CESA para capital do giro, quo tern por objeto a execuç5o do Cantrato

firmada corn a Petrt,lras oriundo do convlte n o 0193687.1O-8, IC] n o 0800.0060702.10-2, referents as obras do

Cornplexo Petroqulrnlco do Rio do Janeiro (CaMPER]), respeltado a disposto no cláusula 81

10 Créditas RLAM: so 100% dos Saldos Litiuldos recebldos a titulo de qusisquer reo1uneraces decorrentes do

partJclpaço do GESA no consorclo Alusa-Galvao-Torne composto polo GESA, polo Alumni Engonharla S/A, em

recuperocOo judicial (nova denomlnacao do Atusa Engerihade Ltda.) C pela Tome ensenhona a Transportes Ltda

confornie contrato do Constltuicau tie Consóitlo em 10 do dezembro de 2007. corn ecaco de (i) eventuais reembolsos

do desposas, taxas efou custos loconidos pela GESA no desenvolvirnento dot abvidades do consérolo PLAM; e (U)

eventuals devoluçöes, era conta torrents, de valores correspondentes a aportes efetuados polo GESA para capital do
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-. ATIVOS DESTINADOS AO PAGAMENTO flitS NOTAS PROMISSORIAS

(QLI1t0GRAFAfflOS): RNEST, Crdditos da TAJC, Créditos Angra, Créditos Pedreira

Crédito CAB.
6. Houve também a mudança na forma de pagamerito, pois os Credores

Financeiros receberiam, no PRJ JT, por dcb&ntures e os quirografãrios por Nota Pronilssória.

7. Neste diapasäo as Agravadas, fi2erwn distinçAo entre credores
quirografários, estipulando a seguinte diviso, pg. 09 e 13 do FRi II, documeilto anexo-

(doc.O3) 4 a saber:

quo, qe tern por objeto a exeeticäo do cnntfato firmado corn a Petrobras, orlundo do cOnvIte n o 0301926.07.8,

referente as ebras na Reflnaria Landuipho Alves - REAM, respeltandO a dISPCStO na cIusula SI.

Constitulc5o de consórclo firmado em 10 de setembro de 2013, conforme alterado, co rn excecäo Os (1) eventuals

reernbolgOS do despesas, taxes Wou custos Incocrido5 pela Galvo no desenvolvlrnenta das auvirlades do consórdo; e

(II) eventuals deuoluç3es, em ctnta corrents, de valores correspondentes a aportes eretuados pela GeSA peru capWsI

de gum que tern por objeto a execuão do Contrato n o 0858.0085780.13.2 flrmado corn a Petrobras, orlundo do convite

-	 nO 1320603.13.8, referents as obras da Unidade de Tratamento, RecuperacO e Armnazenarnento de Enxofre do

Cornplexo Petroqulmuco do Rio de Janeiro (COMPER]), respeltando a cláusula 8.1.

"Crédltos EPC BR - 153: 4O valores correspondentes a 1.5% do R.tCeIW Lrqulda dos direltos c,-edltórlos decorrerites

de qualsquer tipos de pagamentos realuzadas no âmblto do Contrato de EPC (Engineering, Procurements and

Constriction Contracts), firrnado pela GESA € a ConcesslOnaria Calv5o BR-153, referentes as obras do trecho da ER-

153, sendo que a ee valor sera acrescido 0 montante equlvalerite a 56/6 do Recita Liqulda do preço global do Contrato

de EPC, descontados eventuals passives contingentes, respeltado a disposto da ciusijla 8.1.
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CREDORES FINANCEIROS A - Créditos Quirografirius decorrentes de operacöes
frnanceiras realizadas por instituiçOes financeiras on investidores qualificados, contonne

definido no artigo 40 da instniqao CVM 476 e no artigo 109 da lnsfruçäo CVM 409;

CREDORES FINANCEXROS B - Créditos Quirografários decorrentes de operacöes

flnanceims da Segunda Agravada
CREDORES QUJROGI4AFARIO A - Créditos Quirografários iguais ou menores que R$

10.000,00 ( dez mil reals)
CRtDORES QUJIROGRAFARIO B - &&litos Quirografarios superiores a RS 10.000,00 (

dez mil reals)

Preclaro Desembargador, observeque sAo todos creditos

quirogralános, sendoque a saparacAo interciasse se deu pan diferenciar eredores
fornecedores, dos credo!" bancos
9	 Mas Mo Lw cste -or unite motwo, coaforme restará denionstrado

pelo cotejo da ties versôes apresentadas nos autos.

10. Conforme Se depreende pelo simples compulsar do PU I, a
metodologia in icial apresentava apenas a elasse dos Credorvs Quirografários, havendo apensa
distinçAo, para créditos inferiores a R$ 10.000,00 ( dez mil reals).
11. Li no PRJ ifi, hornologado, houve ainda dirninuiçâo dos crdditos
direcionados ao pagamento dos Credores Quirografários B, sendo retirado dos ruesmos erédilos
da alienaçäo da a1ienaço CAB Ambiental e a divisAo de dims espécies de credores financeiros,
as seguinte forma conforrue:
CREDORES FINANCEIROS A - Créditos Quirografários decorrentes de operacöes
financeiras da Primeira AgTavada
CREDORES FINANCEIROS B - Cr&litos Qnirografários decorrentes de operaçôes

financeiras da Segunda Awavada
CR.EDORES QUIROGRAFAREO A - Créditos Quirografirios ignais ou menores que RS

10.000,00 ( dez mil reais)
CREDORES QUIROGRAFABJO B - Créditos Quirografirios superiores I ItS 10.000,00 (

dez nail reals)
13 Neste eenIrio, houve ainda direcionamento dos principais ativos a
classe dos credores quirogratrios financeiros do grupo B, alem de retirar dos quirografarios do
gmpo B, os créditos oriundos da alienaçao da CAB Ambiental,
14	 Assim f'ormou-se urn grupo resirito de credores corn poder do
aprovaçAo de PRJ JR.
15	 Nobre Desembargador, nao pairam dávidas que a Lei 11.101/2005
veda tat conduta, face uina xnaioria (levando em corisideraçAo o valor dos créditos) pot linpor
onus extremamente graves a tuna minoria.
16.	 E visivel que os principals créditos foram destinados as instituiçöes
financeiras, em especial ao seleto grupo B.
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17
	 Não caM mais discussAo sobre a legalidade das divisöes em

subclasses e ate mesmo o tratamento diferenciado.
18 Contudo. referida autorizaco doutrinth'ia e jurisprudencial nio são
absolutas, sendo iirnitadas pelo controle do abuso de direito e manobras espürias para conseguir
direcionar a AGC, pan obtenção de votaço favoravel, penalizando outros credores da mesma

ciasse.
19
decicliu:

Em recente julgado, o Tribunal de Justica de São Paulo, assim

'RECUPERAcAO JUDICIAL Piano aprovado por assembleia de
credores Veriticaçäo de sua legalidade pelo Poiler Jodiciario
Possibiidade Por maioria, deram provimento ao recurso pan anular o
piano proposto Recta-so provido, em pane, pan decretar a nulidade da
Assembeia Geral de Credores quo aproV011 o piano de recuperaçAo cia
agravada, vencido 02° jUZ. RECUPERAçAO ilmicIAL Condiçôes
do piano Alegada diferenca de tratamento entire credores Legalidade
cia criaçAo de subclasses, desde quo não implique em manobra pan
direcionar a assembicia, atingir qudruns legais e penalizar seven e
irtjustificadamente determinados credores)3
Agravo. Recuperação judicial. Recurso contra deciso quo, em face cia
aprovação do piano peia Assembleia-Geral de Credores polo quorum
legal, concede a recuperação. A Assembleia-Geral de Credores sO C
reputada soberana para a aprovaçAo do piano se este uão violar Os

princIpios gerais do direito, os princfpios e regras da Constituicão
Federal e as regras de ordem püblica cia Lei n' 11,101/2005. Proposta
quo viola principios gerais de direito, normas constitucionais, regras
de ordem pâblica e o postulado da "pars conditio creditorum",
ensejando a manipulacAo do quOrum assemblear, e rniia. Clausula que
ontorgue Jiberdade pars alienaçäo de quaisquer bens, mOveis e
imOveis, inclusive os que são objeto de arrendamento mercantil a cia
alienacAo fiduciária, independente de autorização do Jui; da
Assembleia-Geral. e dos titulares da propriedade C nub. SupressAo das
gararitias reais e fidejussOrias scm a expressa aprovaçAo dos credores
titulares das respectivas garantias implica nulidade cia clausulL
Proibicão de ajuizamento de açoes e execuçôes contra as recuperandas
e sons garantidores e a extinção de tais açöes viola a Constituiçfto
Federal. Cláusulas que consubstanciam abuso de direito, vioLação dos
principios gerais cia direito, da Carta cia Republica e cias leis de ordem

13	 - AT:
	 SP 0109221-71.2013.8.26.0000, Relabr: Ligla Araja Bisogni, Data do

hilgamento: 14/0412014, 2' Cârnara Reservada de Dtrelto EmpresarlaL Data de Publrcacao: 23105/2014)
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publica säo nulas. Agravo provide pan decretar a nulidade cia
deliberação cia AUC, corn determinaçäo de apresentacAo de oulro
piano, no prazo cia 30 (trinta) dias, a ser ciaborado em consonância
corn as principios gerais do direito, a Coustituic5o Federal e a Lei n°
11101/2005, a ser submetido a Assembicia-Geral do Credores no
prazo cia 60 (sessenta) dias, sob pena de deereto de falencia.A
assembleia de credores 6 soberana em suas decisöes quanto acs pianos
de recuperaçAo judicial. Contudo, as deliberaçôes desse piano estão
sieitas acs requisitos do validade dos atos juridicos em geral,
requisites esses quo esto sujeitos ao controle judicial" (REsp.
1.314.209-SP, Rel. Mm. Nancy Andrighi)""

20. E importante salientar, quo os oredores quirograf'arios grupo B, são em
sua quase totaiidade, compostos do empresas pequenas que sobrevivem a duras penas, ainda
mais corn a crise do setor de construcAo civil.
21	 Pra este grupo, seus créditos postos na presente RecuperacAo Judicial,
estäo diretamente relacionados corn continuidade da atividade empresaria.
22. Douto Desembargador, a esta minoria, levando em conta o somatório
dos créditos, fiji privada do ativos sólidos, corno (ito ültimo cia direcionar a aprovação do PRJ

'it.
23. 0 histôrico de evotuçilo, dernonstra ciaraniente a perversidade corn
que so montou, urn verdadeiro teatro de arena, previamente acordado corn urn gnipo seleto do
credores financeiros, corn poder do vote superior, pan aprovar o presenta PR-I ifi.
24. Notório quo a preservaço cia empresa é urn principio norteador cia

anáiise cia legalidade dos Pianos de RecuperacAo Judicial, confonne definido na doutrina:
Em razäo de sun funçäo social, a empresa deve ser preservada

senipre quo possIvel, pois gera riqueza econômica 0 cria emprego e
renda , contribuindo par o crescimento e desenvolvirnento social do
pals, aléni disso a extinçäo cia empresa provoca a perda do agregado
econOmico representado pelos chaniados intangiveis corno nome,
ponto comercial, reputaçAo, marcas, clienteia, rode cia foniecedores,
Knows Hen, treinamento, perspectiva do lucre, entre autos" (Silva.
2015)

25	 Contudo, referido princ{pio dove set observado em suas várias
dirnensöes, em especial para se fazer a filtragem normativa I absurda manobra qua deu, uma

14 çn-sp Relator Pereira Calas, Data de Juiqarnento: 31/07/2012, 18 Cárnara Reservada de Dlrelto Ernpresarlal)

F
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vez que, a urn sdeto grupo tinanceiro serao deslinados os principais e sOlidos ativos, cm contra
partida, os credores quirografarios do grupo B, ficaräo a ver navies, sendo certo quo varies
encerraräo suas atividades.
26.	 Neste cenário, a decisao ora combatida, dever ser reformada, in Mum,

para quo seja reconhecida a nulidade do PRJ Ill homologado.

M— DA ATA 0.4 MSEMSLEL4 GERAL DE CREDORES - 28/09/2015 " NULIDADL -

APRESENTAcAO LNOPPiADA DE MonwLcAcOEs - AFRONTA A TRANSPARENCIA

1. Após leitura detida dii ata da AGE do dia 28/09/2015, a qua! aprovou
o PU ifi, verificou aJguns pontes quo nAo correspondern an quo efetivamente ocontu, naquela
data.
2. Jnicialmente, consta da referida ala, documento anexo ( doc.05), quo
Dr. FIávio Galdino, representante das Agravadas, logo na abertura dos trabaihos, assim
manifestou: "a representante das Recuperandas explicou quo oPRJ apresentado em 13/08/2015,
passou per moditicaçäes durante o periodo de suspensäo e detalhou quais seriam, confonne
documento anexo 03", o que näo ocorreu, e pan prova do presente, juntar(t a Agravante aos
autos cópia do video da AGC, o quo será entregue em secretaria, frente a impossibilidadc

operacional do sisterna tIe peticionamento i-etcher tal arquivo.
3. Preclaro Desembargador, o docurnento citado, documeuto anexo (
doc.07 ), e quadro comparative enire o PM II e o PM [II, corn mais do 100 (cern) modificacoes
o contendo 40 laudas.
4. Certo quo a major parte dos representanles presentes sequer sabia quo
os ajustes alegados pelas Agravadas, so tnatavam, na verdade, do urn nova Piano do
RecuperaçAo Judicial.
5. Tanto foi assim, quo quando dii proposigao pan suspensâo da AGC, o
representante da Eurobras Construçoes Metãlicas Modulates Ltda., questionou quoI (uma) horn
senia tempo demais pan análise, tendo em vista quo urna semana havia side suficiente,
requerendo a suspenso per apcnas 15 minutes.
6. 0 Dr. Luciano, representanle da Vinci Cr&Iito e Desenvolvuniento,
pediu patti qne fosse suspensa a AUC per pelo menos 2 ( dims) semanas.
7. Posto em votaçio, foi rejeitada a proposta de suspensAo pot reals de
dims semanas e mantida a suspeiisão per I (uma) horn.
8. Neste rnomento foram foniecidas copias do FlU øï, o qua] a grande
malaria acreditava ser o PItT II, frise-se nAo fan fomecido o quadro comparativo, documenlo
numerado na ala corn 03, anexo a mesma, 0 quo poderia garantir coinpieta transparéncia ao
apresentado, conforrne documento anexo (doc.08)
9. Mais urn ardil das Agravadas, pois, confonne quadra comparative
(doc. 07), o piano entregdo possulamais do 100 (cern) moditieaçOes.
10. E bumananiente inpossiveI, beira ao ridicule, aceitar quo qualquer
dos presentes teria capacidade do detectar todas as mudirncas no PR! II, pela leitura do PU ifi
em urna horn e quinze minutos.
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11 Douto Magisirado, nào restam düvidas quo a grande maioria dos
presentes em AGC, näo sabiam que so tratava do nova PR!, tanto 6 assim quo após a suspensäo
per I (uma) hora e 15 (quinze) mirrnto, o representante da a representante cia Enrobras
Construcoes MetAlicas Modulates Ltda, o mesmo quo so manifestou anteriormente pan
contrãrio a suspensAo do duas sernanas e teria proposto a suspensäo nAo per I (ama) hera, inas
apenas 15, pediu a palavra, página 10 cia ata, suplicou pela näo votacAo do p181)0.

12 Diante destes fatos, resta clara rao ter side dada devida transparência
para aprovaçiio do piano em questäo, nem a oportunidade do analisã-lo corn cautela e criteria,
uma vez que an contjtio do afirmado pelas agravadas, o PRJ II no sofreu "alguns ajustes",

mas sirn mais do 100 (cern) alteracoes, pastas em quarenta laudas, conform ata anexa, (doc. 04

)-
13	 Oufro ponto, inconteste 6 que as Agravadas alegaram quo as referidas
modificaçöes so oriundas do reunio corn diversos credores.
14 Assirn, desde a apresentaçAo inopinada na abertura da AGC do dia
19108/2015, do PR! II, constaton-se, come já observado em linhas anteriores, a diferenciaçao
entre credores de mesma classe, direcionando mais ativos pan os credores financeiros quo
teriam capacidade do decidir Os rurnos da votaçAo,
15 Já no PR? ill, a situaçào ficou ainda mais patente corn privilégio dos
crédores linanceiros do grupo B. retirando mais ativos dos oredores quirografãrios do grupo B,
basta verificar quo o crédito corn a venda da CAB Ambiental, soda destinado polo Pitt J a todos
as quirografârios, o mesmo exposto no PR] II, já no PR? III, estes ativos foram totalmente
destinados aos credores financeiros quirograffirios do grupo B. clausula 3.7.13.

16. Após transcorrida a suspcnsAo do 1 (uma ) hora, prorrogada per mais
15 minutes, reiniciaram-se as trabaihos, momenta em quo vérios credores so manifestarain sua
indignacão, sentindo.
17	 Frise-se quo a PR! ifi näo fora sequer protocolizado em juizo antes da
AGC, a quo impediu sen questionamento coma urn todo.
18 Se nào bastasse, o PitT fornecido pan análise no prazo de 1 (uma)
hora e 15 ( quinze) minutes, nào esta complete, sequer possula o conteUdo dos anexos
confbrrne documento anexo (doe. 08).
19. Inexoravel a concIuso pela nulidade, inclusive cia própria AGC, da
ata que ernbasaram a deciso on coinbatida.
20. Desta thita, forçoso reconhecer a legalidade quo contarnina a PR! III,
devendo a deciso quo o homologou, corn base no controle judicial legal, set reformada in
totlan, pan outro piano so apresente no prazo legal.

]EV- Dos CRD1TOS DA PETROBRAS
1. Preclaro Julgador, confonne demonstrado em linhas anteriores, os
créditos quirografirios, polo PRJ ilL ser2o pages corn supostos créditos dna Agravadas corn
Petrobras.
2. Näo é dernais lembrar quo contratos corn a Petrobrãs estào sendo
objeto do investigacao a "operacão lava-jato".
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3.	 Sobre os referidos crditos; as Agravadas assiin se prornrnciaram a
AGC do da 28/09/2015. (doe,04):

"0 Dr. Flavio Galdino respondeu ao credor quo os valores cia
Peirobrés estavam contemplados no anexo 8 do PRJ. Sobre a pergunta
acerca do risco a quo os credores quirografário B estariam sujeitos, o
Dr. Galdino ressaltou quo todos Os contratos foram performados peias
Recuperandas...."

4 Os alagados créditos cia Petrobrás, nada mais são do que apenas 0

entendimento this Agravadas tern do quo eunipriram os contratos e, possuem valores a receber
pelos services prestados..
5	 Em contra paftida, a Petrobths nâo concorda corn a pretensão das
Agravadas.
6. Neste cenário de extrema inseguranca juridica, näo foram
apresentados aos Credores o objeto das lides, valor da pretensAo resistida, a quo se referem estes
supostos direitos pelos quais seräo flindamentados os pedidos, em que esfera seräo discutidos,
arbitragem on judicialmente.
7. Questionadas as Agravadas, estas se limitam a informar que: "Sobre a
abertura de infonnaçbes dos pmcedimentos litigiosos travados corn a Petrobras, 0 Dr. Flavio
reafinnou quo etwolviam infoniaçOes confidenciais, que não poderiani ser entregues (sic) a tres
mil credores, pois certanente acabaria corn o segredo protegido conttatualmente" (doc. 05)
8. Assim, aos credores nao foram passadas informaçOes suficientes para
quo fosse analisada a plausibilidade do está sendo p05th em garantia.
9. Não costa lembrar quo outros ativos de solides inquestionável, nos
pianos anteriores, eram direcionados ao pagamento dos Quirografarios, atualmente garantem
apenas Finarmeiros B, a deixa pan pagamento supostos créditos corn a Petrobrás.
10	 Itustre Magistrado, coino pode ser apreciado referido piano nesse mar
do incertezas?
11. Inacreditavel, o posto em sede exordial (79), quando as Agravadas
afirmarn quo o recebimento destes supostos créditos so darao no prazo entre l(um) e dois ( dois)
arias, conforme docuniento anexo ( doc.9)
12. Mas nAo para por al, na mesma petição, alega no item 77, as
Agravadas informam quo as açOesjá foram ajuizadas.
13. Assim, so açOesjá foram ajuizadas no ha faiar em confideucialidade,
de duas uma; on açZes nffo foram ajuizadas, on a fragilidade do direto discutido é patente.
14. Desta felts, os supostos cxtditos, da forma quo foram apresentados, on
meihor, n5o foram apresentados, ujo podem ser considerados pan aferiçAo da viabilidade
econôniica do PRI
15. Vale lembrar. quo os vaiores dos supostos creditos, não foram
apresentados no PRJ ifi disponibilizado na AGC do cia 28/09/2015.
16. Face ao exposto, no pode prosperar a decisao quo homologou v PM
III, per completa nulidade do mesmo, thee a obscuridade do créditos dados em garantia.
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VI—DA FALTA DEPREVISAODE CORREcAOM0r'4LmRIA
I.	 Oufro vicio insanável, e a faita de previsão de correção monetAria, o
que se traduz em enriquecirnento iiicito, conformejurisprudência a seguir
2. 0 Tribunal de Justica de Sao Paulo se pronunciou, nos seguintes
termos:

'Piano de recuperacAo judicial que, em quo pese aprovado pela
maioria, não prefl correção monetaria aos créditos quirografários.
Impossibilidade. Previso pie no representa rnajoraçAo ac crédite,
inas manutencio do valor da moeda. Jurisprudència this Câniaras
Especializadas do Tribunal.""

3. Fica evidente que o piano de recuperaçAo judicial homologado, está
contaminado de mais urn vicio insanávei.

VII - Do EFEITO SUSPENSIVO PEumo.

1. Preclaro Julgador, a concessüo do efeito suspensivo ao presente
recurso é media que se impöe, tendo em vista a possibilidade de que seja iniciadas a
operacionalizaao de ernissão de debentures e notas proinissérias, as quais podem ser colocadas
em cfrcuiação.
2. Assim, pelas ilegalidades apontadas e a probabilidade exfrema do
conhecimento e provimento do presente recurso, pode haver danos irreparãveis I terceiros do
boa 
3. Face ao exposto, vein, respeitosamente I prescnca de V..Exa., requerer
quo se digne a determinar a suspensAo dos efeitos da decisãu atacada, corn ftulcro no artigo 527,
Ill do CPC.

Vifi - DOS PEDIDOS
1. Por tilde isso, e peio quo mais dos autos consta, vein, respeitosamente
a presença de V.Exas., requerer que se digne a conhecer o presente recurso, pan que seja
decretada a nulid.ade do Piano de Recupencao Judicial Homologado, detenninando quc
novo pine seja apresentado no praza miximo de 60 (sessenta dma) dando Ihe ao final
provimento pam refonuiar a deciso ora combatida, sendo, desde ji, dodo efeito suspensive ao
presente recurso, ate pronunelamento final deste Egrégie Tribunal.

Pede deferimento.
Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2015.

Maurllio Auguste Henry Amaral
OAR/MG - 72.771.
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Verissirno, Moreira & Sirnas
I; DC	 S

EXMO. SR. )UIZ DC DIREITO DA 7a VARA EMPRESARIAI. DA COMARCA

DO RIO DE IANEIRO/Ri

Autos n°: 0093715-69.2015.8.19.0001

PROGEO ENGENHARIA LTDA., já qualificada nos autos da

Açào de Recuperacão Judicial em epIgrafe, promovida par GALVAO

ENGENHARIA S.A. e GALVAO pARncrPAcoEs S.A., também qualifkadas,

vem requerer a cópia do petiçäo do Agravo de Instrurnento distribuido no dia

02/10/2015, bern coma do comprovante de sua interposicào, nos termos do

art. 526 do Código de Processo Civil.

Ademais, vem inforrnar a V. Exa. a relação de documentos que

instruiram o presente recurso, a saber:

- decisão agravada (fls. 9.743 a 9,752);

- intimaçâo da deciso agravada;

- procuração outorgada aos advogados da credora/agravante;

-	 procuraçdes	 outorgadas	 205	 advogados	 das

recuperandasfagravadas;

- piano de recuperacão judicial (19s. 9.267 a 9.342);

- ata do assemblela de credores (us. 9.033 a 9.046);

- pracuracâo outorgada 205 advogados do Administrador

Judicial (fis. 801 a 824).

Belo Horizonte/MG, 05 de Outubro de 2015.
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Aa	 Cotta
AB/	 153.429
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\'crissimo, Morcira & Sirnas

EXMO. SR . DESEMBARGADOR PRIMEIRO VICE-PRFSIDENTE DO EGREGIO
TRIBUNAL DE 31JSTIA DO RIO DE JANEIRO

GREW Eletrônica n o; 01204151642-13
Ref.: Autos n°. 0093715-69.2015.8.19.0001

PROGEO ENGENHARIA LTDA., sociedade empresthria inscrita no CNPJ sob o n°
17.069.832/0001-67, corn sede rta Rim Maria Beatriz, n° 894, Bairro Naval, CEP:
30.555-140, Belo Horizonte/MG, vem interpor

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

em face da decis& proferida pelo MM. Juizo da 7 8 Vara de Empresarial da
Capital, nos autos da recuperaço judicial de GALVAO ENGENHARIA S.A,
sociedade empresária inscrita no CNPJ sob a n o 01.340.937/0001-79, corn sede
na Rua Gornes de Carvalho, 1.510, 20 andar, Vila Olimpia, CEP; 04547-005, Sac

Paulo/SP (doravante simplesmente GESA) e GALVAO PARTICIPAçÔES S.A,
sociedade empresária inscrita no CNPI sob o n o 11284210J0001-75, corn sede na
Rua Gomes de Carvaiho, 1-510, 190 andar, Vila Olimpia, CEP: 04547-005, São
Paulo/SP (doravante simplesmente GALPAR), pelos fatos e fundamentos aduziclos
nas razöes anexas. GESA e GALPAR, quando em conjunto, serão denorninadas de
Recuperandas ou Agravadas.

Requer a distribuiçáo do presente agravo por prevençäo a
Câmara Civel deste TILl, sob a relatoria do MM. Desembargador Carlos
Azeredo de Araájo, em razão da prévia distrlbuição do Agravo no
0023373-36.2015.8.19.0000.

Requer tambérn a intimaçâo do Administrador Judicial, Alvarez &
Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda., representado pelos Ors.

1
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Antonio Affonso Mac Dowell Leite de Castro, OAB/RJ n o 71.018, Leila Caldas

Vieira cia Cruz, CAB/Pi no 90.459 e Lucas Latini Cova, OAB/R3 no 172.760, todos

corn escritório a Rua Lauro Muller, no 116, Conj, 4302, Botafogo, Rio de

Janeiro/RJ.

Requer, outr-ossirn, a juntada da cópia das seguintes peças obrigatórias

e tacultativas dos autos: (i) dedsn agravada (decisâo que homologou a

aprovacäo do plane de recuperaçäo judicial das agravadas pela Assernbleia Geral

de Credores - "AGC"); (ii) certidão de intimação da respectiva decisäo; (iii)

procuração outorgada ans advogados da Agravante; (iv) procuraçâo outorgada

aos advogados das Agravadas; (v) Piano de Recuperaçäo judicial aprovado pela

AGC de 28.08.2015; (vi) Ata da AGC de 28.08.2015; (vii) Documentos do

Adrnirnstrador Judicial.

Em atendimento ao dlsposto no art. 524, III do CPC, seguem Os nornes

e endeiecos completos dos advogados cia Agravante e das Agravadas:

Advogados da Agravante: Ricardo Guimares Moreira, OAB/MG no

82.238, Marina Corrêa Drurnond, OAB/MG n o 109.740; Lucas Drumond Mouro

Cotta, CAB/MG n o 153.429, todos corn escritOrie na Avenida Luiz Paulo Franco,

603, 100 andar, Belvedere, Belo Horizonte/MG, CEP 30.320-570210;

Advogados das Agravadas: Drs. Flávo Galdino, OABIR] n 0 . 94.605,

Cristilna Biancastelli, OAB/SP n 0 . 163.993, Filipe Guirnarães, OAB/RJ n°. 153.005,

Gabriel Barreto, OAB/RJ n o . 142.554 e Danilo Palinkas, OAB/SP no . 302.986,

todos corn escritOrio a Av. Rio Branco, n°. 138, 11 0 andar, Centro, CEP 20040-

909, Rio de Janeiro/R] e a Av. Brigadeiro Faria Lima, n°. 3.900, 110 andar, CEP

04538-132, São Paulo/SP,

K
Avenida Luiz Paula Franca, 503 1 100 andar I Belvedere I 30.320-5701 ado Horizonte I MG I Brash
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Os advogados declaram, sob as penas da Lei, clue as pecas ora

juntadas constituem cópia net dos autos principais. Os Procuradores da Mravante

informam que sua procuraçäo ainda no fat juntada aos autos principals, razâo

pela qual juntam, neste agravo, côpia da procuraço que foi protocolada, sob as

penas da lei e sua responsabtlidade pessoal.

Bela Horizonte, 02 de Outubro de 2015.

Ica

	
Moreira
	 Lucas Drumond Mouro Cotta

AB/MG S
	

CAB/MG 153.429

Alexandra Carolina Vieira Miranda
OABIMG 101.795

Avenida Luiz Paulo Franca, 603 I 100 andar I Belvedere I 30.320-570 I Belo Horizonte I MG I Brash
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Agravante: Proqeo Engenharia Ltdd
Agravadas: Galvâo Engenhatia S.A e Galvão Participacöes S.A,
Autos n°: 0093715-69.2015.8.19.0001
Vara: 7a Vara de Ernpresarial do Rio de Janeiro/RJ

MINUTA DE AGRAVO:
EGREGIO TRIBUNAL,

I - DO PERIGO DE DANO GRAVE E DE DIrt CIL REPARAcA0 -
IrITERPOSIcA0 DO AGRAVO NA MODALIDADE DE INSTRUMENTO (ART.

522 DO CPC) E DA NECESSIDADE DE ATRIBUIcAO DE EFEITO
SUSPENSIVO (ARTS. 527, H C HI, 0 558 DC CPC)

Faz-se necessária a interposicâo do Recurso de Agravo na modalidade

de Instrumento, por ter a deciso agravada homologado a aprovacão do piano de

recuperaçäo judicial das Agravadas contendo ilegalidades flagrantes (tratadas

abaixo). Tais ilegalidades sâo caimzes de cierar dano irreoarável a agravante

i!aediato, caso esse a p ravo sela convertido em retido ou nan the seta atribuido

efeito suspensivo. Vejamos.

De inicio, cite-se o fato que, na recuperaçâo judicial, dificilmente ha

lugar pam urn recur-so de apeiaçâo, sendo essa a mais evidente das razöes para

que o presente recurso näo seja convertido em agravo retido. Do contrário,

haveria a total inutilidade do provimento jurisdicional pleiteado, postergado que

estaria a um evento futuro e incerto.

A Agravante é credora quirografária das Agravantes, estando

regularmerite inciulda no quadro geral de credores da recuperaçâo judicial. Nos

termos do piano de recuperaço apresentado, fol ciassificada como "Credor

Quiroqrafário "1

Conforme se iê do Piano de recuperaçöo (item 3.8), o mecanismo de

4
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- ........:voça.os

pagamento dos credores quirografários B çonsiste, em rnhas gerais e

resurnidamente, na substituiçäo do crédito por notas promissórias, que sero

arnortizadas se e civando determinados créditos das recuperandas for recebido.

i! de se ressaltar ainda p ue o piano preith expressamente p ue os créditos

gujroarafários näo terão corredo rnonetária!

Sem adentrar ainda no mérito do agravo e nas iiegalidades do Piano

que serão all combatidas, importa dizer que 0 peritlo de dane grave e de

dificil renaracâo, a justiflcar a interposicäo do agravo de Instrumento e seu

efeito suspensivo, reside no item 3.8,9.1 do Piano.

All se lé cue os credores tern urazo de 15 (puinze) di ps üteis,

contados da homoioaacào judicial do Piano. Para aderirern a tai

niecanjsin, confira-se:

IRS Ceridiçôes paro E,nLssdo das Notas Pronilssdnast A obrigaço de emLssäo das

N0t35 Fromissórias est condicionada a verificaçao das seu1ntes condices:

1.	 envie, pelo res1iectivo credor. de NotiIicaço de lnteresse a GESA e

GALPAR (que se obrigam a cuniunicar a Newco e an Adminstrador

Judicial pesteriormente e de forma consolidada) no prazo de are its

utncJ Dias Uteis contados da Data de Homologaçào Judicial do

Piano, para manifestar seu Enteresse em assumir 0 compromisso do

reesä'uturt- a respecdvo Crédito Concursa] ofou Crédiro

Extraconcursal mediante o rocebimeoto de inna Nom PromissiSda

corn vencimento em 30 arias, cujo pagamento estará vinculado ac

recebimenta dos Cr&Iitos Newco, Créditos GESA o Créditos GALPAR

sob pena de descumprirnenta, Palo respecdvo credor, dos termus e

condiçöes deste Piano;

1 Nos termos do Piano de Recuperaco, so credores quiroqrafários "B" aqueles corn
crédito quirografArio superior a P4 10.000,00 e que no sejam credores financeiros.

S
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•oovocj

Ora, considerando que a data da homologaçäo judicial do Piano

coincide corn a data cia publicacão cia referida decisâo, que se deu em

2210J2015, temos que o prazo outorgado unilateralmente pelas

recLiflerandas gas cre4.9res_para aderir ao rnecanismo de pagamento

finda em 14/10/2015.

Ressaite-se ainda que o referido item 3.8.9.1 do Piano nao explicith a

consequéncia pan 0 credor cia sua näo aderência ao mecanismo de paqarnento

formujado, Afirma apenas clue tai fato implicarà "descumprimento, pa/a

respectivo credor, dos termos e condiçOes deste Piano". Ora, o que 1550 sigrilfica?

Que o credor deixará de receber quaiquer quantia? Pasme-se, mas

aparentemente é isso que pianejam as agravadas. Isso porque, ao final do item

3.8.10 16-se:

"Fica expressamente estabeleddo que perderão 0 direito e näo
poderâo receber a sua quota parte dos Créditos Newco, Créditos
GESA e Créditos GALPAR e, consequentemente, sua Nota
Promissória, os Credores que no cumprirem, tenipestivamente,
0 quanto disposto na cláusuia 3.8.9 acima."

Ora, essa absurda previsào do piano é mais uma razâo Para a

ç	 concessão do efeito suspensivo a este agravo de instrumento.

A lesâo grave e de dificil reparaçäo reside portanto no fato de

que 101 colocada uma "espada" sobre a cabeca dos credores

quirografários: estho obrigados a aderir, ate o dia 14/10/2015 a urn
piano de recuperaçào que nâu ihes concede sequer atuaiizacâo

monetaria, sob pena de, em üitima instãncia, nada receberem.

A "fundamentaç5o relevante" ou fumus born lw-is (art. 558, CPC)

coniunde-se corn o mérito do agravo, sendo all tratado. Em linhas gerais, a

Avenida Luiz Paulo Franco, 603 I 10° andar p Belvedere I 30.320-570 J Belo Horizonte I MG I Brasil
.55 (31) 3245-5690 1 www.vmsadvoqados.combr	
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\'èrissimo, Moreira &Sirnas

ilegalidade que se combaterá é a aprovaçào de urn Piano de Recuneracão

Judicial gue não outorcia p DETERMINADOS CREDORES

QUIRQCRAFARIOS p atualizaçäp inonetária de seu cr64it!!,

Logo, t evidente a necessidade tie se conhecer o presente agravo na

modalidade de instrurnento e atribuir-ihe efeito suspensivo. Caso contrário,

restará tot&mente prejudicado a anAlise de seu mérito, pois a Agravante ver-se-

a compelida a aceftar urn mecanismo de pagamerito que contérn as ilegandades

que serio discutidas no mérito deste agravo.

Ante o exposto, requer a Agravante a recebimento deste recurso na

niodalidade de instrumentO e que Hue seja atribuido efeito suspensivo,

determinando-se, de imediato, a sustac ao dos efeitos da decisão agravada, ate

final julgamento.

II - TEMPESTIVIDADE

A deciso agravada fol pubiicada em 22/09/2015 (Doc. 2).

Inquestionavel, portanto, a tempestividade do presente Recurso,

interposto em 02/10/2015

II - DOS FATOS E DO DIREITO - RAZÔES PARA A REFORMA DA DECISAO

II. I - Da aprovaçâo de piano de recuperação judicial corn exciusâo do
correçâo monetária dos créditos do parte 	 credores quirograférios -
vioiaç5o da Id 6.899181 e da par conditio creditorum - Autonomia da
Assembleia Gera[ de Credores viciada peia estratéqia adotada pelas

Agravadas

Como dito nos tépicos anteriores, a Agravante é credora quirografária

"B" no piano de recuperaçâo judicial das agravadas.

7
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Ocorre que tat piano foi aprovado corn uma flagrante itegaiidade: a

previsäo de que os créditos quirogralários "B" nâa terâo quaCquer correçäo

monetária. E 0 que dispöe o item 10.6 do Piano:

10.6 otcargos cinanceiros. Salvo nos csos expressarnente previstos no Plano, nâo

lncldiräo juros e item correço monetárie sabre a valor dos Créditos a partir do

Data do Pedido.

Basta a leitura do piano, notadamente no que se refere ac , pagamento

dos credores quirografários "8", para se perceber a auséncia de previsâo de

correço monetária.	 -

C) contrérlo ocorre corn os créditos financeiros, deticlos por instrtuiçoes

financeiras. Embora também sejam credores quirografários, os crédftos

financeiros serâo pagos por meio da emissâo de debentures. 0 piano prevê

expressamente o pagamento de atuatização monetária a esses créditos:

"flializaçâQ Monettia .dp .D4jittirf : o valor Nominal Unitãrio das

Debentures seth atuatizado monetariamente pala variaçào acumulada do JPCA,

divulgado peIb IRGE, a partir da Data de Integnlizacäo.

Ora, tat previsão viola a literaildade do artigo 10 da Lei 6.899/81,

pienamente em vigor e no derrogada Cu excepcionada por quaiquer outra,

notadamente peia Lei 11.101/05:

S
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Art 1° - A correçäo ,nonetária incide sobre qualquer débito
j-esultante tie decisâo judicial, inclusive sobre custas e
honoraries advocatIcios.

Sabe-se que a correçâo rnonetária nào conligura quaiquer acréscimo ao

crédito, mas sim evita sua deterioracão. Nesse sentido, chega mesmo a ser

escandaloso se verificar que, enquanto os créditos das recuperandas/agravadas

perante outras empresas obviarnente será cobrado corn correcào monetária

juros elas pretendem pagar a seus credorcs comerciais/concursdis (cu seja,

cQm excecäo das instituiçöes financiras) scm correcãp monetária±

Conciui-se dal que, casa se permita tamanha ilegalidade, quanta mais

tempo as recuperandas demorarem para paqar seus credores cornerciais

(quirografários "6") meihor será pra elas, pois receberäo seus créditos corrigidos

e acresddos de juros e pagarão sen correçâo, aumentando as chances de

expressiva sobra. Tal manobra, data yenta, configura urn verdadeirn

enriquecimento sem causa, näo toterado em nosso direito.

On, imaginernos que o Brasil tenha uma inIiac5o media de 5% ao ano

nos próximos anos (hoje é muito mais que isso). Em apenas 10 anos, haveria urn

deságio dos créditos quirografSrios "B" da ordem de 40%!! Considere-Se mae o

pço máximo de ppgamento da notas pronjjssórias é de 30 pnos e

temos conficiurado o "caipte" petfeitoJ os créditos ciuiroarafrios

virariam Do.

A jurisprudéncia de nossos tribunals $ teve oportunidade de taxar de

liegais pianos de recuperaçäo judicial que suprirnem por complete a correção

rnonetária dos creditos. Confira-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAcAO JUDICIAL. Pedido de
aditamento ao piano de recuperaçâo homologado. Piano de
recuperaç5o hdmoiogado, a despeito de possuir ilegalidades. Desâgio

9
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C.	 U

está de acordo corn a realidade econômica atual da empresa em
recuperaco. Os juros, entretarito, da forma como previstos,
ocasionariam prejuIzo, contrariando o disposto no art. 406 do cc. o
Tribunal entende que a auséncia de previsäo acerca da correçäo
monetária e ponto que torna o piano vulnerével, de modo que
tal verba deve ter previsáo expressa. Provimento, em parte, para
reformar a r. decisão agravada e determinar a apresentaco de nova
versâo do piano de recuperaçäo ern 60 dias (para todas as classes de
credores), sob peria de convoIaço em falência. (TI-SP - Al:
02371008820128260000 SR 0237100-88.2012.8.26.0000, Relator:
Enic Zuilani, Data de Jutgamento: 26/03/2013, ia Câmara Reservada
de Direito Empresarial, Data de Pubiicaço: 02/04/2013).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperacão Judicial - Piano de
recuperacäo aprovado peta Assembiela Gem! de Credores - Deciso de
hornologaçâo - Inconformismo - Razöes que defendem controle de
iegaiidade - Possibiitdade - Embora a assembleia-geral disponha de
soberania, quanto as questöes expressamente previstas na Lei n.
11.101/2005, encontra limites em dispositivos tambérn previstos na
rnesma Lei - Deságio e nUmero tie parcelas - Jndispensávei que os
ajustes acordados sejam fixados de modo razothvel, evitando-se
reducöes desproporcionais e parcelas infimas - Análise que é feita caso
a case, tendo por base as circunstâncla& de cada piano de recuperação,
quaiidade e perfit da comunidade de credores - Deságio de 50% e
pagamento em 96 parcelas - Situaçäo em que se observa a ilegaludade
imputada pelo recorrente - Agravo provide neste tocante. -
Recuperaço Judicial - Controle de Legaildade - Possibilidade - Piano
que prevé caréncia de 24 meses após a homologacâo para inIcio dos
pagamentos - Descabimento - Vioiaco do art. 61 da LRF - Nan se
considera razoável, a previso de iniclo de pagamento dos cr6dito5
após o biènio; p015 não ha como o juizo acompanhar se haverà
cumprimento inicial do piano - Cláusula afastada - Agravo provido
neste ponto. - Recuperaçâo Judicial - Controle de legalidade
Possibilidade - Correcäo monetthia - Ciáusuia que veda sua inddncia
ate a homologaço do piano - Descabimento - A incidência de
correção monetária a partir da homoiogação judicial do piano,
conforme previsto, de fato, mostra-se teratoi69 ice - Em que
pese tratar-se apenas de recomposicão do valor da moeda, tern-
se que a não incidéncia ate a homologaçâo do piano represerita
deságio disfarçado - Cláusula afastada - Agravo provide neste
ponto. - Recuperaço Judicial - Controle tie legalidade - Desàgio de
80% para pagamento a vista - Irnpossibiiidade - Afronta ao equiiIbrio
entre parceiros negociais Demasiado sacrifIcio imposto aos credores -
Inconformisrno fundado neste tocante Proposta que revela situaçâo de
insolvència Agravo provide. Dispositivo: derarn provimento an recurso,
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por maloria de votos. (TJ-SP - . Al! 00550835020138260000 SR
005508350.2013.8.26.0000, Relator; Ricardo Negro, Data de
iulgamento 25/07/2014, 2 8, Câmara Reservada de Direito Empresarial,

Data de Publicacão: 08/0812014).

RECuPER.AcAo JUDICIAL. Decisâo de hornologaçâo do piano tie
recuperaç5o. Recurso contra três aspectos distintos do piano de
recuperaco judicial, a saber: (I) violaco do principio cia igualdade
entre 05 credores quirograférios; (ii) excessivo prazo para pagarnetito
do crédito, sem incidncia de carrecäo monetária; (iii) criaco de
obstáculo ilicito a execucão de garantias em face de coobrigados,
soijdrios e subsidiários. Aprovaçâo do piano de recuperaco judicial
pela assembleia de credores no a torna imune a verificaçaO, pelo
Poder Judiciário, sobre aspectos de sua legalidade e de obediência a
prthcipios cogentes que iluminam o direito contratual. Entendirnento
mais moderno e pratEcarnente sedimentado, tanto do Tribunal de
]ustiça de São Paulo como do Superior Tribunal de Justica. Coma todo
e qualquer negócio juridico, a aprovaço assemblear do piano de
recuperação judicial deve observar torias as norrnas cogentes da LFR e
também do direito comum, corn especial destaque para 05 novos
principios tie ordem póblica que iluminam o direito contratuaf, quals
sejam, o da boa-fie objetFva, o da funço social e o do equiiibrio (ou
justi(;a contratual). No que se refere ao primeiro aspecto da
inipugnaçâo (violaçâo do princIpio cia igualdade entre os credores
quirografários), rtão tern razo o recorrente. He entendimento
absolutamente tranquilo dos tribunals e desta Câmara Empresarial no
sentido da Fegalidade da criaç5o de subclasses. 0_que não se tolera,

credorcs,.No qua se refere ao segundo aspecto (excessivo prazo para
pagamento do crédito, sem incidência de correcâo morietária), o
recorrente tern apenas parcial razâo, Peculiaridade do caso concreto.
Deságio (50%) e 0 prazo de pagamentcs (7 ano5, mais dois de
carénda) näo ultrapassam o limite do suportável e nern aniquilam os
créditos financeiros do banco credor. Urn aspecto do piano aprovado,
porém, merece reparo. A atzsência de previso de correcäo
monetãria dos créditos ao longo dos nove anos provoca urn
duplo deságio. Isso porque, como é sabido, a correcäo
monetária não é urn plus que acresce ao crédito, ins urn minus
qua se evitu. E mecanismo de singela preservacão do valor real,
ou de compra da moeda. No qua se refere ao terceiro aspecto objeto
da impugnaçâo (criacâo de obstàcuio ilicito a execuço de garantias em
face de coobrigados solidários e subsidithrios), o piano de recuperaço

Avenda Luz Paulo Franca, 6031 10 andar I Belvedere I 3U.320-5701 Selo Horizonte I MG I Brash
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viola frontalmente texto tie lei e a jurisprudência pacifica das Câmaras
Reservadas de Direito Empresarial e do Superior Tribunal de iustiça.
Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - Al! 00205385120138260000
SP 0020538512013.8.26.0000 , Relator: Francisco Loureiro, Data de
]u!gamento: 04/07/2013, la Cârnara Reservada de Direito Empresarial,
Data de Publicaçáo: 06/07/2013).

E fundamental dizer nesse momento que a Agravante conhece 0

entendimento jurisprudencial acerca da "autonornia" da Assemblela

Geral de Ci-edores: entende-se que, sob o ponto tie vista ecoriômiCO, OS

credores seriam os melhores juizes tie seu crédito n näo caberia ao Poder

Judiciário iritervir.

oLorre que, no caso em tela, data yen/a, a autonomia cia vontade cia

Assembleia de Credores está viciada pela ilegal estratégia adotada pelas

agravadas. E que, no intuito de obter a aprovacão da classe dos credores

quirografários, as agravadas dividiram tais credores em duas yrandes subclasses:

credores financeiros e credores quirografários stricto sensti.

Ora, 205 credores uinanceiros foi disponibilizado urn mecanismo de

pagarnento diferente dos credores.quirografários stricto sePSIJ: enquanto aqueles

serâo pagos por melo cia emisso tie debentures, esses sero pagos pela ernisso

de notas promissórias.

Has a grande diferenca não é o nieio, mas sim a condiçäo de

pagamento: aos credores financeiros foi deferida a correçâo monetéria

de seus créditos, enquanto que, para os credores quirogratârios stricto

sensu não.
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A diferenca é ainda mais qrftante quando se observa que 0 prazo

original para pagamento das debentures é de 10 anos (item 3.7.9) enquanto que

o prazo ordinário das notas promissórias é de 30 anos (item 3.8.8).

Ora, a jurispwdência desse Tribunal admite a criaçâo de subitlasses.

Mas é evidente que essas subclasses se justiricam na medida da desigualdade

dos credores, de lot-ma a realizar iustica (tratar desigualmente desiguals)2.

Ocorre que, no caso couicreto, as agravadas tratararn

desigualrnente desiguals, de forma a criar urn privilégie, ampliando a

desigualdade: pretendern pagar correção monetária para o crédito das

instituiçöes financeiras (normalniente detentoras de grandes créditos) e

não pagar correcão monetária para os credores cornerciais (normairnente

detentores de créditos substancialmente menores que os das instituiçöes

linanceiras).

Corn isso, o que conseguiram as agravadas foi "comprar", data

vénia, o apoio dos grandes credores quirografários — instituiçóes

financeiras - e aprovar urn piano que lesa os demais credores

quirografârios.

Dessa maneira, a par conditlo creditorum restou claramente violada: os

credores financeiros (leqalmente classificados como quirografários) em razão do

privilégio que Ihes fol outorgado, acabaram por constituir uma classe prépria,

dentro da classe dos quirografàrios, e, em razo de seu peso, decidiram 0 destino

do crédito dos demais credores, em condiçäo substancialmente diversa.

2 exempla disso a criaçâo de subclasses de peluenos credo res, come tambem foi feRn p&as agravadas.

Luiz Paulo France, 603 I 100 aridar I selvedore I 30.320-570 I Bele Horizonte I MG I arasil
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Ou seja, a prOpria autonomia da Assembiela de Credores restou viciada

em razão da estrutura do piano os credores financeiros, detentores de grandes

créditos formairnente ciassificados coma quirografários (mas materialmente

privilegiados pelo Piano), obviamente usararn a peso de seus votos dentro da

classe dos quirografários pam aprovar a Piano, na medida em que eles na

sofrero as consequênc[as do seu voto. Em sintese, fizeram "cortesia corn 0

chapéu aiheio": salvaram a correção monetária pam si e aplicararn pesado

deságio nos demais credores quirografários

E evidente que tamanha desiguaidade no pode passar desapercebida

p&o Poder Judictário. Näo se trata de mera viabiiidade econ6mico4inanceira do

piano, mas sim de urn abuso de direito e flagrante iieqalidade. Caso o Piano

previsse que nâo pagaria correço monetária para nenhum credor quiroguafário,

certamente ele seria rejeitado e as agravadas teriam sua faiência decretada. Para

buriar tat condiçâo, as Agravadas criaram urn piano que lesa aiquns credores

quiroqrafários em favor de outros.

VI — DO PEDIDO

Ante todo a exposto, requer a Agravante seja 0 presente agravo

recebido corn efeito suspensivo, suspendendo-se as efeitos da decisâo aqravada

que hornoiogou a aprovaçâo do Piano de Recuperaçâo Judicial das Agravadas, ate

juigamento final do presente recurso, notadamente no que se rerere as ciáusuias

3.8.9. 3.8.10 e 10.6.

Ao final, requer o provimento do presente agravo, reforrnando-se

parcialmente a decisao recorrida para:

a) deciarar a nulidade das ciáusuias do piano de exciuern a apiicacão

de correcão monetária Para todos as credores quirografários, notadamente as
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cláusuias 3.8.9, 3.8.10 e 10.6, intimando-5e as agravadas 
Para apresentar novo

piano no prazo de 20 dias.

Requer a intimação das agravacias Para contramiflutar a presente
agravo no prazo legal, bern como do Administrador judicial, caso queira se

manifestar.

Requer a cadastramento do procurador Ricardo Guimarães Ivioreira,
CAB/MG 82.238, cam endereco inforrnado no preâmbtilo, Para receber

intimaçöes, sob pena de nulidade.

Belo Horizonte, 02 de outubro de 2015.

RicarcYo
CAB/MG 038

Alexandra Carolina Vieira Miranda
OAB/MG 101./95

Lucas Driimond Maui a Cotta
OAB/MG 153.429

15
Avenlda Luiz Paula Franca, 603 1 100 andar I slvdere I 30320.570 I Bclo Horizonte I MG I Brash

*55 (31) 3245-5690 1 wwwumcadvogados.combr



4003
Petiçao Inicial Eletrônica 22 instância/Consetho dii Magistnatuna

3204/2015.00566492

Sr* Usuário, a petiçäo foi encaminhada corn sucesso.

o protocolo genado é a sna garantia do recebimento da petiçâo pelo Tribunal de .histica do Rio de
Janeiro, sendo desnecassáflo novo peticionarnento elctrônico corn as mesmas infotvnaçóes.

Segunda Instáncua

Data: 02/1012015
	

Horirio: 19:33

GRER.1: 0120415164213 (R$140,32)

Nóniero do Processo de Referenda: 0093715-69.2015.8.19.0001

Orgão de Onigeni: Capital: CartOrio da 7' Vara Empresarial

Natureza: Civel	 Tipo Protocolo: AGRAVO DE ll'4STRU.MENTO -
C.IVEL

Advogado(s)

MC101795 - ALEXANDRA CAROLINA VIEIRA MIRANDA

Parte(g)

GALVAO ENCENHARJA S A - CNPJ; 01340937/0001-79, Juridica, Enpresa Privada, CNPJ -
0I340937000179Endereço: Comercial - Rim Gomes de Carvatho, 1510 , 20 Andar, SP, Sáo Paulo, Vim
Ohmpia, CEP: 04547005, Referenda: 6

GALVAO PARTICJPAçOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75, Juriclica, Empresa Privada, GNP) -
112842I0000175Endereço: CornerS! - Rim Games de Carvatho, 1510, 19° Andar, SP, São Paulo, Vila
Olinipia, CEP: 04547905, Iteferëncja: 6
ALVAREZ E MARSAL CONSULTOPI4 EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.. Juridica, Empresa
Privada CNPJ 070I613800012SEndereco Cornercial - Rim Surubim, 577, CJ 92-A, SR São Paulo,
cidade Monçôes, CE?: 04571050, Referenda: 6
PROGEO E1NGENkIAR1A LTDA. , Juridica , Empresa Privada, CNPJ - 17069832000167flndereco'
Comercial - Rua Maria Beatriz, 894, MG, Bela Horizonte, Haval, CEP: 30555140

flocum en to(s)

Recur so; 20151002 AGRAVO PROGEO - Assinada.pdf
Recurso

Anexo; DOC 3PROCU.R.AcAO OUTORGADA AOS ADVOGADOSAGRAVMJTECONTTO
SOCiAL - Assinado.pdf
Procuração

Anexo: DOC 1DECISAO AGRAVADA - Assinadapdf
Decisio Agravada

Anna: DOC 2_INTIMAçA0 DA DECISAO AGRAVADA - Assinado.pdf
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Certidão de publicacäo da decisão agravada

Anexo; DOC 2INTIMAcAO DA DECISAO AGRAVADA - Assinadopdf

Certidão de intiinaçâo

Anexo: DOC 4ROCURAcA0 OUTORGADA AOS ADVOGADOSAGRAVADAS - Assinado.pdf

Docunientos que Insliuem a Inicial

Anexo: DOC S PLANO DE RECUPERAc4,0_20150827 - Assinadfl.pdf

Documentos quc Instruern a mw-ia!

Anexo: DOC 6ASSEPVIBLEIA DE CREDORES_2015O8.28 - Assijiadopdf

Documentos que lnstrncm a lniciz'I

Auexo: DOG 7DOCUMENTOS_ADM1N1STRADOR JUDICIAL - Assiiiado.pdf

Docurnentos que instruem a Inicial

Anexo: GRERJ ELETRONICA COMPROVANTE - Assinado.pdf
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niLins
Homem de Carvaiho
& Pi.zzolante
z,f,VCQAL)OS .ASSOCIAOOS

EXMO. SR. DR. JIJIZ LW DIREITO DA 73 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA VA

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo n.2 0093715-69,2015.8.19.0001

GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA, já devidamento qualificada DOS autos da

Recuperaço Judicial da GalvAo Engeuharia S.A. e Galvâo PartidpaçOes £4, vein, por

seu advogado abaixo assinado, em cumprimonto ao artigo 526 do Código de Processo

Civil, informar a esse MM. Juizo a interposiç5o de Agi-avo de Instruinento contra a r.

decisão de fls.9743/9752 coma se ye da cópia da petiyão em anexo.

infarma, outrossim, que a aludido recurso fbi instruldo as cópias abaixo

informadas, cumprindo corn isso o artigo 525, 1 do Código de Processo Civil;

• Procuração da Agravante:
• Procuraçäo dos Agravados;
• Decisão Agravada;
• Certidão de Puhlicação da Dedso Agravada;
• Decisao que deferiii a processarnento da Recuperacäo Judicial;
• Prirneiro Piano de Recuperação Judicial;
• ObjeçAoao Piano de Recuperação Judicial;
• Ata cia Assemhleia realizada no dia 19.08,2015;
• Segundo Piano de Recuperação Judicial;
• Terceiro Piano de Recuperaç5o Judicial;
• Ata da Assembleia realizacla no dia 28.08.2015:
• Estimativa do valor dos recebiveis de contratos das Recuperandas;
• Laudo inforrnante do passivo das Recuperandas.
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BRIJNO

Lins
Flornem de Carvalbo
& Pizzolante

Assim sendo, ante as razOes recursais ora acostadas, que permitem urn

meihor enfoque da questlo luris ventilada, confia o Agravante que esse MM. Juizo,

exercendo seu juIzo de retratação, reformará a decisão agravada.

Nesses termos,

Pede cleferimento.

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2015.
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Advogado(s)

RJ052551 - DANIEL CORREA HOMEM DE CARVALHO

RJ 153018- NATASHA ELIANA RIBEIRO MELENTOVYTCH PIZZOLANTE

RU 57204 - FERNAJ4])O CRESCENTEVIEIRA TiNS

RJ163469 - ALAN VERISSIMO FERNANDES

RJ177763 - BRIJNO DA ROCHA CIJRTY RIBEIRO

1094605 - FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO

SP 163993 - CRISTNA BIANCASTELLI

RH 53005 - FILIPE DE CASTRO GIJIMARAES

RJ142554 - GABRIEL ROCHA BARRETO

SF302986 - DANILO PAL]NKAS ANZELOTII

10071018-ANTONIO AFFONSO MAC DO WELL LFITE DE CASTRO

RJ090459 - LEILA MARIA ARENO CALDAS VIELEA DA CRUZ

RJ172760 - LUCAS LATINI COVA
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QALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79 , Pessoa Juridica, JurIdica, CNPJ -

013409370001 79
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04547005
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11284210000175	 -
Eridercço: Comercial - Rua Gomes de Carvalho, 1510, 19° Andar, SF, Sâo Paulo, Vila Olfrnpia, CE!':
04547005

ALVAREZ E MARSAL CONSULTORJA EMPRESARIAL DO BRAS IL LTDk , Pessoa Juridica,
Juridica, CNN -07016138000128
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Anexo: Procuraço dii Agravante - Assinado.pdf
Descriçâo: Procuraçäo
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Anexo: Segundo Piano do Recuperacão Judicial - Assinado.pdf
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Anew: Terceira, Piano do Rccuperacão Judicial - Assinado.pdf
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Anexo: Assentleja Geral Galvâo - 28-08-2015 - Assinado.pdf
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ADVOGALQS ASSOCIADQS

EXCELENTISSIMO SENBOR DESEMBARGADOR V VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL

DE JUSTIA Do ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Grerj Eletrônica n R 01107051883-06

Ref:. Agravo de Instrurnento

Recuperação Judicial n'0093715-69.2015.8.19.0001-

GEOLOGU$ ENCENIIARL4 LTDA.. pessoa juridica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob o n Q 30M17.321/0001-60 con sede na Avenida das Americas,

n2'700, bloco 08, Loja 217K, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RI, CEP: 22,640-100, vein,

pot- seus advogados abaixo assinados, nos termos dos artigos 59, §2 1 da Lei

11.101/2005 e 522 c/c 558 do Código de Processo Civil, interpor AGRAVO DE

INSTRUMENTO, corn nedido tie eteito suspensivo contra a r, decisão de fis.

9743/9752 que homologou o Piano de Recuperaçào Judicial apresentado nos autos if

0093715-69.201S.8.19.0001 em que são Recuperandas as empresas Galvão

Partidpacôes SA e Galvao Engenharia SA, pelos fatos e fundamentos a seguir

expostos.

AV. Rio l3nnco, 151. Grupc 901,
	 OAB-RJnY 19.980/4)14

20040-0U6.Crntro. Rio deJaneim-RJ
	 CNT n° 2m6aa27/0001-27

TeIe1one/Fax+5S(71)fl 15 20 20
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1.1 0 presente agravo de instrumento é tempestivo, pois a decisão que

homologou o Piano de Recuperação Judicial foi publicada no Diário Oficial de Justica do

dia 22 de setembro de 2015 (terça-feira), iniciando-se o prazo em 23 de setembro 2015

(quarta-feira).

1.1	 Desta forma, considerando o prazo previsto no artigo 522 du Código de

Processo Civil de 10 (dez) dias, o seu termo final será no dia 02 de outubro de 2015.

1.2 Contudo, havendo pluralidade de panes na demanda originInia, corn

advogados distrntos, sen-the-ac contados em dobro os prazos para recorrer (CPC, art.

191). Devendo, portanto, set prorrogado ate a dia 12 de outubro de 2015. Assim,

apresentado nesta data, e inconteste a sua tempestividade.

1.3	 Custas devidamente recoihidas, conforme cópia cia GRERJ em anexo.

! ifl$Jj1nLti1U!JiFflibRlU1

2.1 A Agravante em atençäo an artigo 524 do CPC indict abaixo os nomes e

os endereços dos advogados que representain a Agravante, as Agravadas e a

interessado;

> Pela Aeravapte: Dr. Daniel Cprrêa 1-lomem de Carvaiho, inscrito ma OAH/RJ sob o

52.551, Dra. Natasha Eliana Ribeiro Melentowytch, inscrito ma GAB/nj sob a

153.018, Dr. Fernando Crescente Vieira bins, inscrito ma O.ABfRJ sob a & 157204, Dr.

Alan Verissimo Fernandes, inscrito ma GAB/RJ sob o n Q 163.469, Dr. Bruno da Rocha

Curty Ribeiro, inscrito ma OAB/RJ sob a nP 177.763, todos corn escrftOrio nesta

cidade, ma Mr. Rio Branco, n151, 99 andar, grupo 901, Centro, CEP: 20040-0006;

. Petas flravadas Dr. FIávia Gaidino, inscrito ma GAB/RI a' 94.605, [ira. CrisUna

Biañcastelli, inscrtta ma OAB/SP nA 163.993. Dr. flhipe Guimaräes. insthto OAB/RJ n2

153.005, Dr. Gabriel Barreto, inscrito ma OAB/RJ 142.554 e Dr. Danilo Palinkas,

Pagina2delfl
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nscrito na OAB/SP n u 302.986, todos com escritérlo na Av. Rio Branco. n Q 138, 11

andar, Centro, CEP: 20040-909, Rio tie JaneiroJRJ e a Av. Brigadeiru Faria Lima, n9

3.900, fl° andar, CEP: 04538-132, São Paulo/SP.

) jnteressade - Adniinistndor Judicial: Alvarez & Marsal Consultota Empresarial do

Brasil Ltda., representado poles Drs. Antonio Affonso Mac Dowel! Leite de Castro

inscrito na OABJRJ n° 71.018, Leila Caldas Vieira da Cruz, inscrito na DAB/RJ 90.459

e Lucas Ladni Cova, OARJRJ s s 172.760, Lodes corn escritório a Rua Lauro Muller, n

116, conj. 4302, Botafogo, Rio do Janeiro/RJ.

2.2 Em estrito cumprimento ao artigo 525 do CPC. a Agravante instrui a

presente Agravo . de Instrumento corn as peps essenclais para o julgarnento do recurso,

corn o destaque para as peças obrigatérias, previstas no artigo 525, incise I do Cédigo

de Processo Civil, cujas peças declararn Os signatários serem cépias fiéis ans originals:

• ?iucuracão da Agravante;
• ProcuraçIo dos Agravados;
• Decisäo Agravada;
• Certidão tie Publicacão da Decisão Agravada;
• Dcisão quo deferiu o processamento cia Recuperação judicial;
• Primeiro Piano tie Recuponcão Judicial;
• Objeco an Piano do RecupençAo judicial;
• Ata cia Assembieia realizada no dia 19.08.2015:
• Segundo Piano do Itecuperaço Judicial;
• Terceiro Piano do Recuperação Judicial:
• Ata cia Assembleia realizada no dia 28.082015;
• Estimativa do valor dos recebfveis do contratos das Recuperandas;
• Laudo infonnante do passivo cbs Recupenndas.

3 - SINTESE DA DEMANDA

3.1 As Agravadas ingressaram corn Pedido do Recuperacâo Judicial, tendo,

no dia 27/03/2015, sido deferido o seu processamento pelo MM. Juizo da 7 Vara

Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio tie Janeiro, coin lista Unica de

cr4ni (Dec.01) determinando-se a apresentação do Piano de Recuperaçäo Judicial

em 60 (sessenta) dias.

3.2	 No dia 11/06/2015 fol publicado Edital informando que as Agravadas

apresentaram Piano tie Recuperacao Judicial (Dec.02), oportunizando-se a prazo de 30
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(trinta) dias pan que as credores apresentassem objeço ao referido piano.

3.3 0 Piano de Recuperacao Judicial previu a criacäo de uma sociedade par

açöes de capital fechado, denominada Newco, formada a partir cia São das Agravadas1

corn capital social constituldo de parcela de seus ativos, consistentes nos recebfreis de

contratq e do pro dulio da alienacân dos seguintes ativos:

a)Participacäo da Galvo Participacäes no capital social da CAB

Ambiental (66,58% do capital soda! da CAR Ambiental), a ser alienada
na modalidade de Ietiào;

b) Pedreirau locauzada no MuinicIpio de Anijá/SP e do diretto de
exploraçao do terreno e de extraço tie agregados ininerais; e

c) Participaco cia Galvão ?articipaçOes no capital social cia
Cortcess,onána Galvão BR-153.

14	 A Newco, mediatite assunção de divida, passaria a se tornar a titular da

integralidade do passivo, dando-se integral e irrevogivel qultaçâo is Agravadas.

3.5 Desta forma, pan pagamento de todos as credores quirografários, a

Newco efetuaria emissão püblica de debentures igual a soma da totalidade dos créditos,

sendo as debentures subscritas e integralizadas par urn Fundo de Investimento,

formado nor todos os credores e o fluxo de repagamento arnortizado pela Newco, na

meclida em que fossem efetuados os pagamentos dos recebiveis dos contratos e/ou

alienação dos ativos acirna descritos.

3.6 Após terem sido niaterializados todos as recebfvei.s dos contratos e

alienados as ativos descritos acima, as debentures seriam consideradas integralmente

quitadas, mesrnono caso de nãO alcancar o valor total do crédito constituldo no Fundo

de investimento.

3.7 A Agravante apresentou objeção ao Piano de Recuperacão Judicial

(Doc.03), sob a alegação que não havia previsão de prazo corn datas especiticas para

pagamento dos credores, tainpouco coma se dana a atuaiizaçâo de seus créditos.

	

3.8	 Ressalton-se, também, que os referidos ativos não possufarn iiquidez e
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nem certeza de quando e a quanto seriam revertidos para a Newco. Além disso, quando

esses fossem materializados, ainda que nao fessem pages todos os credores.

considerar-se-ia quitados todos os débitos, evidenciandose mais incertezas a

Agravante quanto ao recebimento de sen crédito.

3.9 Diante de objeçôes apresentadas pelos credores. o MM. Juizo singular

deterrninou que as Agravadas informassem data pan realizaçào de Assemblela Geral de

Credores, sendo designada para o dia 19/08/2015.

3.10 No dia 19/08/2015, instaurou-se a Assembieia Geral de Credores,

porém, as Agravadas, através de sen patrono, colocaram em votação a suspensäo da

referida assemblela, conforme Ata de Assembiela (Doc.04), sob a fundamento de que

no dia 13/08/2015 foi apresentado urn segundo Piano de Recuperaio Judicial

(Doc.05) corn diversas modifIcaçöes em relaçäo ao prirneiro dando-se, assirn,

oportunidade aos credores de meihor avaliarem e opinarem quanto a sua viabilldade,

sendo a assembleiatransferida para o dia 28/08/2015.

111 0 segundo Piano de Recuperacão Judicial manteve a criação da

sociedade por açoes de capital fediado, denominada Newco, que se torria a titular do

passivo concursal das Agravadas. No entanto, a partir desse piano, as tjntures

somente seriam emitidas pan os denominados "Credores FinanceiroC, divididos em

quatro series, sendo os denials credores pagos através de 	 vronsissárias.

3.12	 Outrossim, os ativos dispostos para quitacão das respectivas

debentures e notas promissórias seriarn disponibilizados da seguinte forma:

PAgina S de 1R
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Coma	 Créditos RLAM
	 Série

Vinculada U	 CrAditos COMPERI

Créditos UFN Ill

3.13 Deste modo. no dia 28/08/2015, Os credores foram pan a Assemblela

Geral de Credores preparados para votarem a Piano de Recuperacão Judicial adma

mencionado, porém, surpreendeudo p todos us Dresentes. Os patronos das

Agravadas informaram que houve novas modificaçöes e apresentaram urn terceiro

Piano de RecupetacãO Judicial (Uoc.06) e que, ao contrfirio do que ocorreu na

assembleia anterior, Os credores teriam aRenas 1 hon pan anal isarem as mudanças

realizadas.

	

3.14	 Dentre diversas modificacöes, chamou-se atenção pan a nova

disposição dos ativos para pagamento dos credores:

3.15 E Mcii notar pie o terceiro Piano de Recuperaç5o Judicial auresentado

no dM da Assenibleia Geral de Credores foi uma estratégia para modificar a

disposição dos ativos,_a urn de favor.ecer os denrnninados tredores Fthanceirost

isto 4, os Danco. que detêm as créditos de major valor, em detrimento tie milhares de

Pógiria6delS
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credores menores alocados como tredores QvirografáTiOs fit

3.16 Veja que no segundo Piano de Recupencão Judicial as °Credores

QuirografthriOs B" participariam da distribuicão da alienacâo do ativo referente a

participacãO das Agravadas na CAB Ambiental (tréditos CA4B1 (ativo de major valor

alocado a disposicão dos credores) e 100% (cern par cento) dos Créditos da Concessão

BR-153 que seriarn partilhados igualmente entre todos as credores.

3.17 Contudo, corn as modificacOes inespera@ameflte realizadas, o trédito

CAB- fbi transferido integralmente para saldar a divida dos "Credores Fthanceiros",

somada a Concessäo BR-153, restando aos "Credores Quirografdrios Bt çgjpjjará

demonstrado abaixp. apenas, em tese, corn as recebiveis dos créditos denorninados

KNEST, TAlC, Ana e a valor percebido corn a alienação da Pedreira, ocorrendo, assim,

indevido favorecimeflto de pequeno grupo de credores em tietrimeilto aos

demais, todos inseridos na mesma classe.

	3.18	 Como as "Credores Financeiros" são detentoits da major parte dos

créditos das Agravadas, apesar dos yredar&s Qjiirogrofarios E

rejeição do referido plain conforme a Ma de Assembleia (Doc-071, ocorreu a sua

aprovacãu.

3.19 Em que pese as nulidades perpetradas no Piano de Recuperacão

Judicial, inclusive consignadas na Ala da Assemblela. o MM. Juizo singular proferiu a

decisão agravada, em anexo, homologando-o, sob o fi.rndamento, em sfntese, de que as

credores par melo da .Assembleia Geral de Credores possuem a poder de dedsào sabre

a aprovação on rejeição do Piano de Recupençño Judicial, não cabendo ao Poder

Judiciário intervir nas decisöes assembleares.

	

3.20	 Desta forma, näo restou outra opçao a Agravante, senäo ingressar corn

O presente Agravo de Instrumento, a lim de ver sanadas as nulidades existentes no

Piano de Recuperacäo judicial, visando assegurar a igualdade de condiçOes para

receblinento dos créditos entre todos as credores quirografários.
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DO INDEVIDO FAVORECIMENTO PAI4A CREDORES DA MESMA CLASSE. vtoucAii

DO PB1NCIPJ O DA tSONOMIA E DA "PARS coNDmo C.REDITORUM".

4.1 Conforme narrado acima, no dia de prosseguimento da Assembieia

Geral de Credores, em 28/08/2015, foi apresentado urn terceiro Piano de Recuperacão

Judicial, porém, as modificacUes realizadas apenas visam o favorecirnento de urn grupo

de credores denorninados como "Credo res Pinanceiros'c transferindo-ihes as ativos de

major valor econômico e liquidez.

4.2 A Participaçäo das Agravadas no capital social da CAB Anibiental

(66,58%) que, conforme cláusula 3.5 do Piano de Recuperação judicial, serfl alienada

em valor não inferior a R$600.000.000,00 (seiscentos nilthôes reals), foi

integralmente alocada pan paganiento dos tredores Financeiros? detentores de

Ijebêntures de Primeira. Segunda e Quarta Série.

4.3 Os "Credores Financeiros", inclusive, "terão prioridade (respeitada a

proporcionalidade en/re as snis respectivos Créditos Financeiros B), sabre guuisauer

outros no recebiment.o dos Cr4ditos CAB", sendo que "Os demais Credores Concursois e

eventuais Credo res Aderentes somente ter-do sells Créditos amortizados pela utilizaçäo

dos recursos oriundos dos Créditos CAB caso tacks vs Créditos detidos pelos Credores

Financeiros B (e, pot sua vez as Créditos detidos pelas Credores TrubaThistas,

credores Quirogrofárlos A e Credores Microempresas e Empresas tie Pequeno Porte

A) tenhawn sido intearalmente paaof. conforme a cláusuia 4.1 do Piano de

Recuperaçâo Judicial.

4.4 Traduz-se, assim, da cláusula acima mencionada, que as tredores

QuirografOrios B" foram alijados dos recursos oriundos do ativo mais valioso das

Agravadas, sendo indevidainente transferido pan as "Credores Financeiros", ambos,

porém, ineridos na mesma classe de credores.
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4.5 Alêm disso, outro importante privilégin foi concedido aos "Credores

Financeiros", consistente na transferência de 2/3 do valor liquido arrecadado corn a

aiienacâo da Concessäo BR- 153 que fbi alocado pan pagarnento dos credores

detentores de Debentures da Prirneira e Terceira Série.

4.6 Tmportante ressaltar que, muito embora constar no quadro ilustrativo

tie distribuicão de ativos que 1/3 dos valores arrecadados corn a alienação da

Concessäo BR- 153 serão depositados na Tonto Vinculada A", o Que se ensende

beneficiar us ff&4dores Quirografdrias B 0 produto arrecado, na verdade, soniente

seth distribuldo entre os credotes detentores tie debentures, isto é. novamente os

privilegiados "Credores Financeiros' como se pode observar das ciáusuias abaixo

transcritas:

trédiros Cortcessão BR - isr: so 100% dos Valores Liquidos
oriundoc dos direitos credftórios decorrentes cia venda de açöes da
Concessionria Galvão BR-153, referente an trecho cia RR-153. entre
Anápolis/G0 e Aliança do Tocantins/TO, respeitado a disposto ma
ciáusula 8.1 ahaixo. Os Créditos Concessão BR - 153 seräo divididos
na proporço de 2/3 para os Debenuiristas otulares de Debentures da
Prjmeira Série e pan os Deberitujistas titulares das Debentures da
Terceira Série, observada a propurção dos seus respectivos Créditos
Financeiros e 1.13 para oc Debent,uistas das dernaic series, de
acordo corn oestabScido npstej'Iano". (fis. 7 do PRJ)

"3.5.2 Para fins de clare2a, em atendirnenta as disposicbes deste Piano,
no caso da ahenaçäo da ConcessionIria GaIvo RR- 153 menctonada no
inciso III da cláusula 3.5 acima, da totalidade dos Valores Liquidos
oriundos cia referida alienaçäo, inclusive eventuais earn outs que
venham a ser negociados corn a comprador do aUVO, respeitado a
mecanisrno de pagatnentos previsto neste PRJ, em especial a cláusula
8.1 abaixo, (i) 2/3 serão utflizados pan Amorlizaço Compulsória das
Debentures da Pr-imeira Série e das Debêntares cia Terceira Série,
respeitada a proporção cia participac5o dos Debenturistas de cada uma
dessas series; € (ill 113 serl utilizadu Dna Amortizacäo
Cnnuiuithrla das Pebintures ila Sepinda Sine. das Debentures
Onarta Série e das Debentures Quinta série. respeftada a
nnworcào da nartidnação dos Deheninnistas de cadawna dessas
sgiEa. Esta regra vaierá em caso de Iiquidaçäo, de acordo corn a
cláusu]a 83, abaixo. e corn o artigo 131 cia LRj4flsS4/35J,

4.7 Tal fato se confirma corn a singela disposiçao "obsentando-se as regras

tie eventuais preferéncios previstas neste piano" contida na cláusuia 3.8.7 do Piano de

Recupenço Judicial, que trata do pagamento das Notas Promissórias aos acredores

Quiro,grafários B":
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"3.8,7 Pagamento das Notas Promissórias. As Notas Promissórias ser5o
emithias pela Newco e o flwco de pagamento será realizado par meio do
mecanismo de cash sweep. on seja, as Mobs Promlssórias setio
arnortizadas pela Hewco no niedida em que totem efetuados as
pagamentos dos Créditos RNEST, Créditos TAlC. Créditos Align, 1/3
dos Créditos Concessão Wt453, Créditos Pedreira, rnediante depésito
na Conta Vinculada A, além dos danais Créditos GALPAR, Créditos GESA
C Cr6dttos Newco, desde que sobejem recursos, in farina da ciáusiala
33.8 acima, observando-se sempre as i-egns de eveutsais
preferéncias previstas neste Piano, respeitandu o disposto in
cláusula 8.1 ahaixo, bern coma o compartiThamento destes créditos corn

as Credores Financeiros, DOS terinos da clñusu)a 6S abaixo."

4.8 Observe-se, assim, que o Piano de Recuperação Judicial destina o valor

liquido arrecadado corn a alienaçäo da Concessão BR - 153 integralrnente aos "Credores

Finariceirost excluindo, novamente, os "Credores QuiragrafdrIos B" da distribuiçào do

produto arrecadado oriundo da alienação de importante ativo disponibilizado pelas

Agravadas, eis que deverá ser observada a preferência dos credores detentores de

debentures, conforme o dispocto nas clátisulas 3.5.2 e 3.8.7.

4.9 No que tange a Pedreira, o valor arrecadado corn esse ativo sornente

seth distribuido, em tese, pan os "Credores Quirografários B". Isto porque, observando-

se o quadra ilustrativo da distrthuição dos ativos existe urn astensco quando citada a

"Pedreira" pie remete o leitor do PRJ a ciáusula 3.7.7.1.

4.10 A referida cláusula dispöe que 'Tara fins cM darezo, caso o Crédito

Pedreiro seja reali2ado apos a realiza cáo do Crédito CAB, a Valor LIquido decorrente do

Crédito Pedreira será então depositado e creditodo no ConS Vinculada E e 0 pue

sobciar, seforo caso, seth depositado pa Conta VinculaduA' (g.n)

4.11 Ou seja, sequer o produto da aiienaçãu da Pedreira se encontra

garantido para pagamento dos "Credores Quirografórios B", tendo em vista que ha

grande possibilidade de ser depositado e creditado na Conta Vinculada E, em beneffcio

aos credores detentores das debentures do Primeira, Segunda e Quarta Série, isto é. os

"Credores Fin anceiros"

H
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